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EXÍRATO DA ATA OE REGISÍRO DÉ PREÇOS N"4ZI1l2019
Presào Eleríônico No 122,2019
CONTBATANTE IvlUNlClPlO DE CASCAVÊ1, inscrío ho CNPJ/MF sob nô 76.208.867/0001-07. côm
êndereço na Ruâ Pâíâná, n' 5.000, Cêntro, Cascavsl/PR, CEP 85.810-0'11 nêste âlo rêpresêntado por seu
Píêfeito Sr. Leonáldo Pãrânhos da Silva.
CoNTRATAOA: MAURO JOSÊ MARÍTNELLO ME, in§cíilâ ôo CNPJ n.07.576.497/0001,30, êíâbetecida à
Ruá Chib, n'67, Jardim dâs AméÍicas, Pato Branco/PR, CEP 85.502-450, represenlâda neíê alo poro Sr.
lúauro José l',f arlinsllo.
OBJÊTO: Rêgisko de Prsço visando a Presbçáo de serviços de lnlrâesiÍi.rtura de Êvontos a sêrem ulilizados

V] CIA: 12 (doze) mesês.
FíRMADO EÀ,1 02 de asosro dê 2019.
ASSINATURA: Leonáldo Pârânhos da Silva

Mâuro José Mâílinêllo

23 LOCAÇÁO ÓE MESAOUAORADA ÊM PVC, NA COR BRANCA UNO 1 750 e 382,50
35 LOCAÇÀO OE CAOFIRA EV DVC, COV ENCOSTO SEM BRFÇO,

FMPII I-]AVEI NA COR BRANCA
UND 10 000 202 20 200 00

LOCACÃO OÉ CONJUNTO OE MÊSA QUADRADA EM PVC COM 4
CADEIRAS, NA COR BRANCA

CJ 2.000 13,49 26.980,00

vàiú totâh R§ 55 562,50 (cinquênta e cin@ mir. quinhenios ê s€ss€ítâ ê dois re6is e cinquenla cstãws)

EXTRATO DO CONÍRAÍO OE EXECUÇÃO OE OBFiAS N' 155/2019
coNcoRRENCtA N' 008/2019
CoNTRATANTE O [4UNrCtPlO DE CASCAVET, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.E67lOOOl-07, @m
ender6ço nâ Rua Paraná, n'5000, Ce.tro, Ca3cavêl/PR, CEP a5-810{11 nêstê âto representâdo por sêu
PrsÍêito Sr Leonâldo Paranhos dâ Silva.
CONTRAÍAOA| CONSTRURAYZER CONSTRUÇÃO DE OBRAS LTOA, CNPJ 13,158,037/0001-94,
localizâdâ na Rla Pio Xll, n" 2800, 1" Andar, salâ 02, Centro, Cascaval/PR, CEP 85.810-160, roprs!êntâdâ
pêlâ Srá Nâthaly Hâíssa Schimidt Rayzer.
OBJETO: Adêquâçáo ê Pavimsntação ásÍálUcâ em trechos de êsÍadâs rurais náo ,avimentadâs - Estrada
Ruíal Nenêvê - Dastíito de Sáo João D'Osst€ com extensâo de g7omglros, em atêndimento âo Convenio
Íirmâdo @m â liâipu Bin€cronal.
VÁLOR: R$ 368.000,00 (trez.nlos e sessenE 6 oito milreâÉ)
vtcÊNctA: r2 (dozo) mesê§
FlR|úAOO EM: 07 dê agosto dê 2019.
ASSINATURASj Lêônãldo Pâíânhos dâ Silvâ

Nathaly HâBsâ Schimidt Ray:er

EXTRATO DO DÉC|MO ÍERMO ADrÍrVO AO CONÍRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nô 04212018 -
SESAU
Co coÍência n" 2112017
CONTRATANIE: FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE OÊ CASCAVEL, EsIado do Parâná, inscÍno no CNPJ/MF
n.o 09 051.532/0001-22, com endeÍeço à Rua Pemambuco, n.o 1900 Cêntro, Câscavel/PR, reprcsentedo
pêlÕ Sêcrelário Municipalde Saúde Sr. Íhiago DaÍoss Slêíânêllo
CONTRATAOA: AOALTA CONSTRUTOR-A LTDA - l\,lE, pessoa jurÍdlcâ de di@ito pÍivado, inscrila no
CNPJ/MF no 08.727.496/0001-01. com enderêço à Ruâ Riâchuelo, nc 248E, Casa 3, Country, Cascâvel/pR,
Íepíesêntada pelo Sr. Joáo \Ítor Riedi Guilheríne.
OEJETOT De comum acordo as partes resolvem promovêr supressáo do obj€to no valor dê R$ 12.E87,26
(doz6 mi, oitocênlos ê oiienla ê lete rêâis e vinlê e seis cêntâvos), sendo que o vaor referente áos mâtêrjâis
éd€RS7.732,36(sêlemil,setecêntosêtíÍnlaedoisrêâiselrinlaeseiscentâvos),eovstorÍeÍerênteâmão
dê ôbra é de R$ 5.154,90 (cinco mil, cento ê cinquentâ ê quâtÍo reais ê novênlâ cêntavos), conêspondente ã
1,05% do valor oÍiginal do conúalo, referente a seÍviços náo executados coníoímê rêlâcionado na
Comunicaçáó lnlêrna n" 676/2019 emitida p6lâ SecElaria de Sâúdê, pâssándo o valor do con!íâlo de R$
1 215.174,81 (um Íni,hão, duzêntos e quinzô mil, cento ê setenla e qual.o rêâis ê oitente e um centavos) para
R$ i.228.062,07 (!m milhão, duzenlos ê vinls e oito mil, se§senla e dos Íeais e sêts centávos), cônforme
RêquisiÇão dê Adilivo Contratuâl n" 2828/2019 emitidâ pêlâ Secrelâria Municipâl d6 Sãúde; a vigênciâ do
pre§enie Temo Aditivo iniciârá a partir da dâtâ de sua âs§inâtuÉ.
FIRMADO EM:26 c,ê julho dê 2019
ASSINATURAS: Íhiâgo Daross Sletanello

João Vllor Riêd Guilherme
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*MUNICiPIO DE CASCAVEL

SECRÉTARIA IUUNICIPAL DE PLÂNEJAMENTO É GESÍÁO
Departamento de Gestão de Comprâs e Administração

Divisão de Co.rtrâtos
CASCAVEL

coNTRATo DE ExEcuÇÃo DE oBRA N" o17t2o2o

o MUNICÍP|O DE CASCAVEL, Pessoa JurÍdica de Direito Público lnterno, inscrilo no

CNPJ sob o n." 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.Ô 5000, Centro,
Cascavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato representado porseu Prefeito Sr. LEoNALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileko, casado, portador da Cédula de ldentidade RG n."
4.181.988-0, inscrito no CPF/I,4F sob o n." 498 725.759-9'1, residente e domciliado
nesta cidade, doravanie denominado CONTRATANTE, e de outro lado como
CONTRATADA a empresa PRADO & PRADO LTDA - EPP, Pessoa Juridica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ sob o n.o 23.153.1B3i0001-80, sediada â Rua Joaquim
Távora, n" 442, Anexo 0'1, Parque São Paulo, Cascavel/PR, CEP 85803-750, nesle ato
reprêsentada pelo (a) Sr. (a) JANOIRA RODRIGUES DO PRÁDO, de nacionalidade
brasile ra, portador (a) da Cédula de ldentidadê RG n.o 4.252.937-0, inscrito (a) no

CPF/N,4F sob o n." 589.055.299-68, residente à Rua Joaquim Távora, n" 442, Parque
Sáo Paulo, Cascavel/PR, CEP 85803-750, têm justas e contratâdas âs seguintes
cláusulas:

cúusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo Do coNTRATo E Do FUNoAMENTo LEGAL
O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para exêcução de obra dê
infraestrutura de pavimenlação asfáltica em trêcho de estrada rural não
pavimêntada no interior do MunicÍpio de Cascavel, em atendimento Convênio no

4500046297 firmado com a ltaipu Binacional.

Parágrafo Único - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus lermos, as condiçôes êxpressas
no editâl da Concorrência n.o 02712019, juntamente com seus anexos, projetos,
memorial, cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA-

cLÁusuLA SEGUNDA - Do REGTME DE ExEcuçÃo
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indlreta e reglme de
ernpreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratada a Íesponsabilidade pelo
serviço executado.

CLAUSULA TERCEIRA _ DO VALOR
O valor para a execuçáo dos serviços é de R$ 411.Í66,83 (quatrocentos e onze mil,
cento e sessenta e seis reais e oitenta e três centavos), lem moeda Çarrente
nacional), do qual R$ 123.350,05 (cento e vinte e três mil, trezentos e cinquenta reais e
cinco cêntavos) correspondêntes à mão de obra ê R$ 287.816,78 (duzentos e oitêntâ e
sete mil, oitocentos e dezesseis reais e setentâ e oito centavos) aos materia s, daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilha
integrante do processo acima citado e nele arquivado.

cLÁusuLA eUARTA - DAS coNDrÇôES DE PAGAMENTo
Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de RS 411.166,83
(quakocentos e onze mil, cento e sêssenta ê seis reals e oitenta e três centavos).

Parágrafo Primeiro - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a

apresentaÇáo da Nota Fiscal.

coNcoRiENcrÁ N" 02?20 t 9
ccnrú 
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Parágrafo Segundo - O pagamento referente à píimeiÍa medição será liberado
mediante apresentagáo de:

l- Anotaçâo (óes) de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro (s) de
Responsabilidade Técnica (RRT) referente (s) à execução dâ obra, devidamente
recolhida (s) e quitada (s);

ll - ordem de Serviço ou documento equivalente, emitido pelo Contratanle.

Parágrafo Tercelro - Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das
nolas Íiscais acompanhadas das mediçóes e dos seguintes documentos:

I - Relação dos funcionários da obra:

ll - GPS por matriculai

lll - GEFIP ou SEFIP;

lV - CRF (Cehificado de Regularidade do FGTS)i

V - Ce.tidão Negativa de Débitos TEbalhistas - CNDT;

Certidáo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
Uniáo;

Vll - Dados bancários para depósito (É obrigatório que o CNPJ vencêdor da licitaÇão
seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito).

Parágrafo Quarto - Para liberaçáo da última parcela será obrigatória a apresentação
do Certificado de Conclusáo de Obra (CCO) e da Certidão Negativa da Matricula da
Obra no Cadastro Especifico do INSS (CEl).

Parágrafo Quinto - A Nota Fiscal deverá seÍ ernitida obrigatoriamente com o CNPJ
apresentado na documentaçào de habl itaçã0.

ParágraÍo Sexto - Somente poderão ser considerâdos, para eÍeito de pagamento, os
materiais e serviços efetivamente executados ê/ou instalados pela contrâtada êm
conformidade com os projetos e espêciÍicaçóes técnicas.

Parágrafo Sétimo - As fatura§, depois de protocoladas, seráo cgnferidas e certiÍicadas,
com base no boletam de medição, pela Íiscalização do lrunicípio. Câso se veriflque
divergências entre o boletim e o faturamento ou a Íalta de documentação, seÍá
cancelado o protocolo e devolvido imediatamente à contratada.

Parágrafo Oitavo - Os pagarrentos não poderão ultrapassar o valor e as quantidades
previstas na etapa do cronograma físico-financeiro da obra.

n
g!

2coNcoRRENCl^ N. 02720!9
C.nao Âdninisúltiyo loei SilG.io d. Olivêiô Ru.P.Énà.5000-Tcl:(45)1321-2331 Fd.:(a5)i321-23a7 CEP353l0{ll

CASCAVEL

Parágrafo Nono - Em caso de não cumprimento pela Coftratada de disposição
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contratual, os pagãmentos poderáo ficar retidos até posterior solução sem prejuizo de
quaisquer outras disposições contratuais.

Parágrafo Décimo - Nenhum pagamento será Íeito à Contratada que tenha sido
multada antes que a multa seja paga ou relevada.

Parágrafo Décimo Primêiro - Quando ocorrer atraso no pagamento de contas
decorrentes da contratação será aplicado o índice oficial (IGP-M ou outro indice que
venha a substituí-lo) para atualizaçáo monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alinea
'c", da Lei 8666i93.

cLÁUSULA QUINTA - Do AcoMPANHAMENTo E FIScALIzAçÃo
O acompanhamento e flscalização deste contrato serão executados de acordo com as
disposiçóes do Decreto Irunicipal 1 4.4OS|2A1 8.

Parágrafo Primeiro - Flca estabelecido como Gestor de Contrato a Sf. Tabta Keline
Souza da Cunha, makícula n." 25.545-9, e como suplente Otávio Francisco de Mattos
Netto. matricula n" 25.599-8, lotados na Secretaria lvlunicipalde Agricultura.

Parágrafo Segundo - Flca estabelecido como Fiscal de Obras o Sr. Marcos Robêrto
de Almeida, matÍícula n.'10.915-0, lotado na Secretaria lúunicipal DE Serviços e Obras
Públicas, e como suplente lvlatêus Possan, matriculê n' 30.184-1 , lotado no IPC.

Parágrafo Terceiro - Fica estabelecido como Fiscal para assistir e subsidiar o fiscal a
Srê. Leila MaÉa Martins Viana, e como suplente Nelson Luis Radaelli, matrícula n.o

27.963-4, lotados na Secretaria N,4unicipâl de Agricultura.

ParágraÍo Quarto - Fica estabelecido como Fiscal Administrativo a SÍ". Tabta Kelinê
Souza da Cunha, matricula n.o 25.545-9, e como suplenle Nei Hamilton Heveroth

Parágrafo Quinto - Constitui a Comissáo para recebimento provisório e deÍnitivo da
Obra os servidores: Tabta Kellne Souza da Cunha, matrícula n.o 25.545-9, Otávio
Francisco de Mattos Netto, matricula n' 25.599-8, e Nelson Luis Radaelli, matrícula
n.'27.963-4.

cLÁusuLA sExrA - oo REcuRSo FINANcEIRo
As despesas deco.rentes do presente Contrato serâo eÍetuadas à conta do seguinte
recurso financelro:
Nova dotaçâo: 855
Elemênto da 3.4.4.90.51 - Obras e instalações
Dota o Princi

3.4.4.90.5 1.02.02 - Ruâs, Logradouros e estradas rurais

Nova d o: 816
Elemento da 3.4.4.90.5 | - Obras e instalaçõ€s
D ão Princi
Subelemento: 1.4.4.90.5| .02.02 Ruas, Logradouros e estradas rurais

Subelemento:

C.ntotulmiiishrvoJosiSrlr.íodcOlivetÀ Rua Paená. 5000 - T.L. (.15)3lll-2131 Ê0x. (1t)3121-23{7 CEP853l0.Oll
coNcoRRENCtA No 01?r2019
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cLÁusuLA sÉTtMA - Do cRtrÉRto DE REAJUSTE
O valor do conlrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimenlo da contratada, após o interregno mÍnimo de um âno, contado a
partir da data limite para a apresentaçáo da proposta, pela variação do indice INCC
DI/FGV ou outro quê vier â substitui-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do
empreendimento cujo atraso náo decoÍra de culpa da contratada.

CLÁUSULA oITAVA - Do PRAzo DE ExEcUçÃo
O prazo máxamo para a execução do objeto será de 90 (novênta) dias, contado a partir
da emissão da Ordem de Serviço.

ParágraÍo único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do
art. 57 da Lei n.o 8.666/93.

cLÁUSULA NoNA - DA GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, a contratada responderá por sua solidez e segurança,
em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro.

cLÁusuLA DÉctMA - DA GARANTTA coNTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de assinatura desle instrumento a
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE comprovaçáo da prestação de
garantia no valor de 5% (cinco por cento) deste contrato, conforme previsto no edital do
processo licitatório.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRÂ. - DtREtro E RESpoNSABtLtoAoE oAs PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE recebeí o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONIRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primelro - Constituem obrjgaçóes do CONTRATANTE:

| - Efetuar o pagamento ajustadoi e

ll- Dar à CONTRATAOA as condiçôes necessárias a garantir a execução do
contÍâto

Paágraío Segundo - Constituem obrigaçóês da CONÍRATADA:

I - Atender na íntegra ao disposto no Termo de Referência;

ll- Prestar-se à execuçâo do objelo na forma ajustadai

lll - Atender aos encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciats
decorrentes da execução do conlralo;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes por assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação
exigidas na licitaçáo;

coNcoRRENCIAN.02?/20tC 16 ce.!m Adminifrris ro* sirva.io dc olivció , ,ru. P.oi, 5000 - Tct. | (4J) lt2l 218 | , ar\. (45) ,l2l-2147 cEp353r0-ot)
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Vlll - Assegurar, durante ã execução da obra ou serviços, proteçáo e conservação dos
seÍviços executados;

Executar os repaÍos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

Permitir e facilitâr à fiscalizaçáo a inspeção do local da obra, devendo prestar
todos os inÍormes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam
seus Íiscalizadores ao N4!nicipio de Cascavel ou a lerceiros poÍ ele credenclados
ou designados;

Ívlanter em todos os locais de serviço um sislema seguro de sinalização e

seguranÇa, princlpalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo corr as
normas de segurança do trabalho;

X

xt -

coNcoRRENCrA N. 027/20 I 9

Xll - Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedÍ a conclusáo da obra em partes ou no todo;

Xlll- Apresentar, quando do término da obÍa, o CertiÍicado de Conclusáo de ObÍa
(cco);

XIV - Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil gerêl no valor
condizenle com as condiçoes, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços
a serem executadosi

XV - Contratar no mínimo 30% (trinta por cento) da mão de obra utilizada na execuçào
do objeto entre moradores domiciliados no Municipio de Cascavel, em
alendimento à Lei Municipal n." 5.387/09.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DA INEXEcUÇÀo, REScISÃo E PENALIDADES
A inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato, inclusive das obrigações
acessóriâs bem como o atraso injustificado em sua execuçáo, ensejam sua rescisão
com as consequências previstas em lei, assim como as previsões contidas neste
instrumento convocatório e neste contrato.

Parágrafo Primeiro - Constituem motivo para rescisão deste contrato

$ Ce,r.o 
^dminútr 

ivo16é sihúriodcOlircúa- Rua Pâmnd, J000 T.l.r({5)l12l-2}81 F,x. (45)rr2l-2147-cEP8J3l0ill

V - Apreseniar, sempre quê solicitado durante a execuçáo do contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legi§lação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
pÍevidenciários tributános. íiscais e comerciais;

Vl - Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre l\,4edicina e

Segurança do Trabalho;

Vll - Ap.esentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da
execução do conlrato, recolhida e quilada;



É..-{

)H(Fry
vr$MUNrcíPto DE CASCAVEL

SECRETARIA I\,1UN CIPAL DE PLANEJAIIENTO E GESTÃO
Departamento de Gestão de Compras e Admínistraçáo

Divisáo de Conlratos
CASCAVEL

r -

VIII -

lx-

X-

-

l- O não cumprimento de cláusulas, especiÍlcaÇóes, projetos e prazos;

ll - O cumprimento írregular de cláusulas, especificaçôes, projetos e prazosl

A lentidáo no seu cumprimento, que levará a Secretaria de Serviços e Obras
Públicas/Fiscalização a presumir a náo conclusâo da obra e/ou seryiços nos
prazos estipulados;

lV - O atraso injustificado no inicio da execução do objeto, sem justa causa e prévia
comunicaÉo à Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçáo;

V- A paralisação da obra e ou serviços, sem jusia causa e prévia comunicaçào à

Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;

Vl - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a assocíação do contratado com
outrem, a cessão ou transÍerência total ou parcial do contrato, íusão, cisão ou

incorporaÇáo, que afetem a boa execuçáo deste, exceto se autorizada pela
Secretaria de SeÍviços e Obías Públicas/Fiscalização;

O desatendimento das detetminaçóes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçã0, assim como as de seus superioresl

O cometimento reiterado de fallas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

A decretação de Íalência oü a instauraçâo de insolvência civil da contíatadai

A alteraÇão social ou a modiflcação dâ finalidade ou da estrutura da empresa.
que, a juízo do contratante, prejudique a execuÇão do contrato;

Xl - A dissoluçáo da sociedade

Pa.ágraío Segundo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a âmpla defesa.

ParágraÍo Terceiro - A Íescisão do contrato poderá ser:

Determinada por ato unilaterale escrito da Administraçáo nos casos enumerados
na cláusula décirna, parágrafo primeiro, deste Contrato;

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência para o lVunicípio;

64 coNcoRRENCtA N. 027D019
Cmto Adúhiínlivo ,orê SilvtÍio dc Oliwin - Ru Pom4 5000 Têlr(4r)1321-2181'Fax.r(45)l]21-21.?-cEP853l0-0ll

lll - Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quarto - A rescisão amigável deverá ser precedida de âutorizaçào escrita e
fundamentada da autoridade competênte.

t-
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ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da contratada, esta

será ressarcida dos pÍejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

direito, ainda, à devoluçáo de gaÍantia, pagamentos devidos pela execução do contrato

até a data da rescisáo e pagamento do custo da desmobilizaçáo.

Parágrafo Sexto - A rescisão unllateral acarretará as seguintes consequências sem
prejuízo das sanÇóes previstas neste instrumento:

Assunção imediata do objeto deste contrato, no estado e loÇal ern que se
encontrar, por ato prôprio do Municípioi

Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento ao Município dos
valores de multas e indenizaçóes a ele devidos;

Retençáo de cÉditos decorrentes do contrato até o ljmite dos prejuizos
causados.

Parágrafo Sétimo - A Íecusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retrrar

este contrato dentro do prazo estabelecido pela AdminisÍação caracteriza o

descumprimento total da obÍigaçáo assumida, sujeitando-o às penalidades legalmênle

estabelecidas.

Parágrafo Oitavo - O atraso injustificado na execução do contÍato sujeitará

contratada à mulla de mora, na forma previsla ne§ta cláusula.

A multa moratória náo impede que o Municipio rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras penalidades previstas neste editall

A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato,
ou ainda, quando for o caso, cobÍada judicialmente.

a

Parágrafg Nono - Pela inexecuçáo total ou parcial, inclusive das obrigações
acessórias, bem como pelo atraso injustificado na execução deste contrato, o l\.4unicipio

podêrá êplicar as sêguintes sanções:

| - Advertência por escrito

Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da mediçào mensal, aplicável sobre o
saldo da importância não faturada e prevista no cÍonograma físico-financeiro
proposto para este peÍiodo, acrescida dos eventuais residuos de parcela (s)
anterior (es).

[,4ulta de 0,3% (kês décimos por cento) do valor deste contrato por dia que
exceder o prazo para a conclusáo do objeto contratado até o limite de 20%,
quando poderá ocoÍeÍ a rescisão deste instrumento.

a N.027/201' 7
q.

C.nuo Adnir6nndvoloséSilÍêiio de OlilciE- Rua Pdâ,5000-Tel: (45)lr2l-2181 Ê!xr(a5)lj2l-23a7-CEP858l04lI
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lV- Multa compênsatória de 10% (dez por cento) do valor total deste contrato nos
casos de rescisão unilateral e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços,
bem como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido pelo l\,4unicipio.

Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar ou
subconlratar com o l\.4unicipio de Cascavel, por prazo não superioÍ a 02 (dois)
anos.

Vl - DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar com o l\,{unicípio

Parágrafo Décimo - As sanções previstas no parágraÍo anterior poderão ser aplicadas
conjuntamente.

Parágrafo Décimo Primeiro - As sançôes previstas nos incisos V e vl, se aplicadas,
serão estendidas às pessoas elencadas no artigo 1ô da Lei Municipai 6561, de 09 de
dezembro de 2015.

Parágrafo Décimo Segundo - Se a multa aplicada fo. superior ao valor da garantia
prestada, alérr da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo lvlunicípio ou será cobrada
judicialmente.

Parágrafo Décimo Terceiro - As multas previstas deveráo ser recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias coíidos, contado da cornunicação oÍicial.

Parágrafo Décimo QuaÉo - A CONTRATADA reconhece os direitos do
CONTRATANTE em caso da rescisão administrativa prevista no aÍt. 79, da Lei n.ô
8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA . LEGISLAÇÃo ApLrcÁvEL
O presenie instrumento contratual reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 8.666,
de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direilo público, aplicando-selhe
supletivamente os principios da Teoria Geral dos Contralos e as disposições de direito
privado.

cLÁusuLÁ, DÉcrMA eUARTA- TRANSMISSÃo DE DocuMENTos

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANÍE
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou cartas.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - VIGENCIA
O prazo de vigência deste contrato será de '180 (cento e oitenta) dias, contado a paÍtiÍ
da data de sua assinatura, podendo vir a ser prorroqado a critéÍio e no inteÍesse do
CONTRATANTÉ,,q

Ceírro Admin sÍatlvo Jôsé Sijvónô de OIL!.Lâ- Rtri PaÍând,5000 - Tel : (,15) 1321.2331- Fax. (45):ll2l-211? - CEP 85310-Oll
coNcoRRENCrÀ Na 027?20 r 9 8
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . GASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.o 8.666/93 e dos princípios gerais do
dlreito.

cúUSULA DÉcIMA SETIMA - FoRo
Fica eleito o foío da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questôes oriundas do
presente contrato.

E, por estarem juslas e contratadas, as inam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em uas)v guais e Íubricadas para todos
os fins de direíto, na píesenÇa das tes nhas abaixo

Cascavel/PR, FÊltlo/.t4/ o.roro

CASCAVEL
ONALDO PA HOg DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

PRADO & P

CASCAVEL

JANOIRA ROD
DA _ EPP
DO PRADO

cnrô 
^dninÊr{livoJosésnvério 

dc oli*ir- Rú Prmá.5000 -Ter: (a5) §21-2r31-Faa.: (,t5)lt2l-2147 cEp353t04I
coNcoRRENClA No 017D0t') 9
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EXTRATO DO CONTRAÍO DE EXÊCUÇÃO DE OBRA N" 017/2020
coNCoRRENCTA N' 0271201S

J))1'
N

CONTRATANTE: O l\,4UNlClPlO DE CASCAVEL inscrito no CNPJ/N,F sob no 76.208.867/0001-07, com
êndeíeço na Rua Paraná, n" 5000 Cenlro, Cascavel/PR CEP 65.810-011 neste ato representado por seu
Preíeito Sr Leonaldo Paranhos da Silva
CONTRATADAT PRADO & PRADO LTDA - EPP, Pessoa Juridica de Direito Privado, inscÍita no CNPJ sob o
n.o 23.153 183/0001-80, sediada à Ruê Joaqulm Távora, n' 442, Anexa 01, Parque São Pâulo, Cascâvêl/PR,
CEP 85803-750, neste ato represenlada pelo (a) Sr. (a) Jandira Rodrigues Do Prado.
OBJETOT Contrataçáo de ernpÍesa para execução de obra de infraestrutura de pavimentação asfáltica êm
kecho de estrada rural não pavimenlada no interior do Municipio de Cascavel, em atendimento Convênio no
4500046297 firmado com a ltaipu Binacional.
VALOR RS 411.166,83 (quatrocenlos e onze mil, conto e sêssenta e seis rêais e oitenla e kês centavos).
VIGÊNClA. 180 (cento e oiteôta) dias.
FIRMADO EM: 10 de fevereiro de 2020
ASSINATURAST Lêonâldo Paranhos dê Sllvâ

Jandira Rodrigues Do Prado

7
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LÔÍE 01

Descrição VáiorTotal
RS

DE CÂPTURA REIV o OE ABELHAS, UND 181 386.66 69.598.8C
I\/ARLI'BONDOS E VESPAS INSTALADAS EIVI LOCA]S PÚBLICOS OU
PRIVqDOS NO IIIUNICIPIO DE CASCAVEUPR

VIGENCIAi í2 (doze) meses.
FIRN/ADO EM: 04 de feveíeiro de 2020.
ASSINAT|JRA: Leonaldo Parânhos dâ Sitvâ

La!Íindo Padilha Dos Sântos

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA No 017/2020
coNcoRRENCrA N', 02712019
CoNTRATANTÉ o r\,íUNtClPÍo DE CASCAVEL inscrrto no CNPJ/IíÊ sob n" 76 208.867/0001.07 com
endeÍeça nê Rua Pãrâná, n'5000, Cenl.o, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato ÍepÍesentado por seu
Prefeiio Sr. Lêonáldo Paranhos da Sílva.
CONTRATADAT PRADO & PRADO LTDA - EPP, Pessoâ JurÍdica de Direito Privádo, rnecrlta no CNPJ sob o
n.o 23 153.183/0001-80, sêdiâda â Rua Joaquim Íávora, n'442, Anexo 01 PaÍquô São PaLrlo Cascavel/PR
CEP 85803-750, nesle ato representadâ pelo (a) Sr. (a) Jandlra Rodrigues Do Prado.
OBJETO: Conlratâção de empresa paÍa execuçáo de obra de inÍaestrutuía de pavimenlação âsíáltica em
trecho de estíada rura não pavimeniadâ no intêrior do Munlciplo de Câscave em âtendimento Convênlo nc

450C046297 ílrmado com a llaipu Binacional.
VÀLORr R$4T1166,83(quatrocentosêonzemll,cenioesessentâesêsreâlseoltentaeirêscenlavos)
VIGENCIA: 180 (cenlo e oitênta) diâs.
FIRIIADO EM: 10 de feverelro de 2020
ASSINATURAS: Leonâldo Paranhos de Silva

Jandira RodílgLres Do Prâdo

ÉXTRATO DO CONTRAÍO DE PRESTAÇÁO DE SERV|ÇOS No 020/2020
TOrlrADA DE PREÇOS N'034/2019
oONTRATANTE| O MUNlclPto DE CASCAVEL. inscrito no CNPJ/MF sob n'76.208.867/000'1-07, com
endereÇo na Rus Paíâná, n'5000. Cêntro, Câscâvel/PR CEP 85 810-011 nêstê ato rêpresêntado por sêu
Prefêito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATAoA: OBJEÍ|VA CONCURSOS LTDA, pessoa juídica de direito privado, inscrila no cNPJ/lvlF sob
no 00.849.426/0001-14, com endeÍeço à Rua Casemiío de Âbreu, no 347, Baiffo Rio Branco, Porto Alegre/RS,
CEP 90.420'001, nestê ato rêpreseniadâ pele SÉ. Cleusa Fochesâtto.
OBJETO: contÍâtaÉo dê seNiços especializados paía organização e operacionalizaÉo de concuÍso público
pera provirÍênto de vagas e cadasiro de reseNa parê cargos públicos.
VALOR: RS 399 800,00 (t.êzentos e noventa e nove mil e oitocentos reais).
vlGÊNCIA: 07 (sête) mêses.
FIRiúADO E[r: 10 de fevereiro de 2020.
ASSINATURAS Leonaldo Paíanhos da S lvâ

Cleusâ Fochesatto

Und Otde
Unlt RS

R$ 69.598 80 (sesseilâ e novê ríri hêntos e novênta ê oto reêis ê otenla centavos)Valor totel do lote 0T

EXTRATO DA ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS N" 055/2020
Pregão Életrônico N" 3722019
CONTRATANÍE: i.,lUNlClPlO DE CASCAVÉL inscrito no CNPJ/I,F sob n" 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná. nc 5 000, CentÍo, CascaveliPR, CEP 85.810-011, neste ato representado por seu
Prefeilo Sr. Leonaldo Parânhos da Silva
CONTRA"úDA: LAURINDO PADILHA DOS SANÍOS 43162800900, inscrita no CNPJ sob n"
34 699.184/0001-41 estabelecida na Rla Joâo l\y'iotto,693, Reqiáo do Laqo, Cascavel/PR, CÉP 858í9-775
.eoresentâda neste ato pelo Sr. La!rindo Padilhâ Dos Santo§.
OBJEÍO: Contrataçáo de empresa especializada e hâbilitada para execuçáo de serviço de retiÍâda de
enxarnes de âbelhas, marimbondos e vespas coníorme demânda do l\,4lnicipio de Cescavel/PR Conforme
descrito abâixo:

I
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor para a execuçáo dos serviços é de R$ í.,442.347,66 (um milhâo, quatrocentos e
quarente e dois mil, trezêôtos e quarenta ê 3ete Íeais e sessenta e seis cêntavos), (em
fioeda coiente nacional), do qual RS 432.704,30 (quatrocenlos e t.inta e dois mil
setecentos e quatro reals e trintê centavos) correspondenles à mão de obra e RS

1.009.643,36 (um nTilhão, novê mi, seiscentos e quarenta e três reais e lrinta e seis
centêvos) aos materiais daqui por diante denorninado VALOR CONTRATUAL. Os custos
estão prêvislos ern plênilha intêgrante do processo ac mê citado e nele arquivado.

cLÁusuLA oUARTA - DAS coNDrçÕEs DE pAGArvlENTo

Pelos serviços prestados a CoNTRATADA receberá o valor total de R$ 1.442.347 66 lur.,
milhão quakocêntos e quarenta e do s mil, trezentos e quarenta e sete reais e sêssenta e
seis centavos)

Perágrafo PrimeiÍo - O pagarnento será rêalizado em até 15 (quinzê) diâs epós a

apresentâção da Nota F;scal.

ParágraÍo Segundo - O pagamento referente à primeara medição será liberado media
aPresentaçáo de:

re
x
IcoNcoRRENClA N' 020,1019

C.núo Âdúinisrnr,yo Jóé Sil]6o d. Olilcim RuaPaorá-t000-Tcl:r45)l3ll.2l3l Êã:.:{,ll)11212347 CEP358l0-0ll

coNTRATo DE ExEcuÇÃo DE oBRA N" 31s/20i9

O lvlUNlciPlo oE CASCAVEL, Pessoa Jurídica de DiÍêito Público lnterno. inscrito no CNPJ
sob o n." 76.208.867/0001-07 com endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Centro, Câscáve/PR
CEP 85 810"01 1 neste ato rêprêsêntado por seu Prefe to Sr. LEONALOO PARANHOS DA
SILVA, brasilêiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG n'4.181.988-0, nscíito no
CPF/l/F sob o n.' 498.725 759-9'1, residenle e dorn ciliado nesta cidade doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro ado conro CONTRATADA a êrrpresa PRADO &
PRADO LTDA - EPP, Pessoa JurÍdlca de Direito Prvâdo, inscÍita no CNPJ sob o n.o

23.153 183/0001-80. sediada à Rua JoaquiÍ' lávota, n' 442. Anexo 01, Parquê São Paujo
Cascavel/PR, CEP 85803-750, neste ato represêntada pelo (a) Sr. (a) JANDIRA
RODRIGUES DO PRADO, de nacionâlidade brasile ra portador (a) da Cédula dê Ldêntidade
RG n o 4 252 937-0, inscrito (a) no CPF/N,F sob o í." 589 055.299-68, residente à Rua
Joaquim TávoÍa. n" 442, Patquê São Pêulo, Cascavel/PR. CEP 85803-750. têm justas e
contratadas as seguintes cláusulas:

cLÁusuLA pRtMETRA - Do oBJETo oo coNTRATo E oo FUNDAMENTo LEGAL
O objeto do presenle contrato é a Contrataçáo de empresa para execuçáo de obra de
infraestrulura de pavimentâção asfáltice êm trecho de estrada rurâl não pevimêntada
no intêrior do ÍVlunicípio de Cascavel, em atendimento Convênio no 4500046297
Íirmado com e ltaipu Binacional.

ParágrâÍo Único - lntegram e comp ementam o presente Termo Conkatua , para todos o§
fins de direito obrgando as partes em lodos os seus termos âs condiçôes êxpressas no

edital da Concorrência n." 020/2019, juntamente com seus ânexos, projetos, rnêmoral,
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

cLÁusuLA SEGUNDA - oo REGItvTE DE ExEcuÇÃo
A êxêcução do presente contrato dar-se-á sob â ÍoÍmâ de execução ôdiÍeta e regime de
ernpreitada por preço unitário, recalndo sobre a contratada a responsabiidade pelo serviço
executado
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Anotaçâo (ões) de Responsabilidade Técnicâ (ART) ê/ou Regisko (s) de
Responsabilidade Técnica (RRI) referente (s) à execução da obra, devidamente
recolhida (s) e quitada (s);

Ordem de Se.v ço ou documento equlvalente, emitido pelo Contrátânte.

ParágrâÍo TerceiÍo - Os pagamentos serão liberados mediântê êpresentação das notas
f scais âcompanhadas das medições e dos sêguintes documentosi

I - RelaÇão dos funcionários da obra;

ll - GPS por matricula;

lll - GEFIP ou SEFIP;

lV - CRF (Certificado de Regularidadê do FGTS);

V - Cêrtidão Negativa dê Débitos Trabalhastas - CNDT;

Ceítidão Negativa de Oébitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
Uniâoi

Vll - Dados bancários para depósito (E obrigatório que o CNPJ vencedor da licitação seja
o mesmo da conta corrente lndicada pêra depósito).

PerágÍefo Quarto - Pâra liberação da última parcela será obrigatôria a aprêsêntaçâo do
Certificado de Conclusão de Obra (CCO) ê da Certidão Nêgativa dâ Matricula da Obra no
Cadastro Específico do INSS (CEl).

PârágraÍo Quinto - A Nota Fiscal deverá sêr emitidã obrigatorlârnente com o CNPJ
ap'esentado na documentação de hab,htaçáo.

PaÍághfo S6xto - Somentê poderão ser considerados, para efeito de pagamenio, os
matêriais e serviços efêtivamente êxecutados ê/ou lnsta/ados pela contratada em
êonformidâde com os projetos e especificaçõês técnlcas.

Pârágrâfo Sétimo - As faturas, depos de protocoladas, serão coníeridas e certiÍicadas
com base no boletim dê rnêdição pela flscalização do lvlunicipio. Caso sê verifique
d veagências enke o boletim e o faturamento ou a fa tê de documentação, será cancêlado o
protocolo e devolv do irnediâtamente à conkatada.

ParágraÍo Oitâvo - Os pagamentos não poderáo ultrapassar o valor e as quantidades
prêvistas na etapa do cronogrâma fisico-Íinancelro da obra

ParágraÍo Nono - Em caso de náo cumprimento pela Contratada de disposição contratual,
os pagamentos poderáo ficar retidos até posterior solução, sem prejuizo dê quâisquer outías
disposições contratuais.

Parágrafo Décimo - Nenhum pagamênto será fe to à Contratada que tenha sido
antes que a rnulta seja paga ou relevâda

C.núo adúiniíórivô ,o* Srr{ano de Oriv.iB Ru Prúá, 5000 - 1'.1.: (4t)il2l-2131-Fir r (45)3121.2147-CEP853l
coNcoRRENClANo 020/20r9
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Parágrafo Décimo Primeiro - QLrândo ocorTer alraso no pagamenlo de contas decorrentes
da contrataÇão será aplicado o indice oficial (lGP-[,4 ou outro indice que vênha a substiluí lo)
para atualização rnonetária nos lermos do Artigo 40, XIV, alíneê 'c', da Lei 8666/93

cLÁusuLA outNTA - Do AcoMpANHAMENTo E FlscALtzaçÃo
O acompanhaÍnento ê fiscalização deste contrato seráo executados de acordo corn ês
disposlções do Decreto Municipa 14.405/20'18.

Parâgrafo Primeiro - Fica eslabelecido como Gestor a Sra. Tabta Keline Souze da
Cunhâ, matrícula n " 25.545-9, e como suplente Otávio Francisco de Mattos Nêtto,
matricula n" 25.599-8, lôtados na Secretaria lvlunicipal de Agricultura

Paíágrafo Sêgundo - Fica estabelecido como Fiscal de ObÍas o SÍ. Marcos Roberto de
Almoida, Engenheiro Civil, matrícula n.o 10.915-0, e como suplente Mateus Po§san,
Engenheiro Civil, matricula n' 30.184-1.

ParágraÍo Terceiro - Fica eslabelecido como Fiscais de Contrâtô a Sra. Tâbta Keline
Souza da Cunhe. matricula ô.o 25.545-9, e Leila Marta Martins Viana e como suplente
Nêi Hâmilton Havêroth, lotâdos na Secrelaria Nlunicipal de Agricu tura.

CLAUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrêntes do presentê Contralo seráo efetuâdas à conta do seguinte recr.rrso
íinanceiro:

Flnconê PÍoaGmar€: 1312060629rr473 449 05r 020.200 000.000

13. Sec.elêna Mlnlde AOnd luis
1 . Sê6€l.na M@ldê Aga@nLE

1{47 RearzárO!Ías de .tae§rrút!íã nãs ÉsÍãdâs Rlar§
656 O peréÇào dê Crêdno r.ír€ EsrxrúG nê Esrradês Ro,a's

3.c!9 051 020 20O 000 mO - Êúas. logíãd&Í6 ê eslÍacas tu€as

cLÁusuLA sÉTtMA - Do cRtrÉRto DE REAJUSTE
O valor do contrato será flxo e irreajustável, porérn poderá ser corrigido anualmente
mêdiante requer mento da contratada, após o inteíegno mínimo de um ano, contâdo a partir
da data limite para a apresentaçáo da proposta, pela vâriação do índice INCC DI/FGV ou
outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamentê as etapas/parcelas do
emp,eendimento cujo atraso náo decorra de culpa da contrâtada.

cLÁusuLA otravA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo
O píazo máximo pâra a êxecução do objelo seÍá de 210 (duzentos e dêz) dias, contado â
parlir da em ssão da Ordern de ServiÇo.

ParágÍafo Unico - O prazo acima estabelecido poderá ser proríogado nos termos do art. 57
da Lei n." 8.666/93.

cLÁUSULA NoNA _ DA GARANTIA DA oBRA
Executado o objeto do contÍêto, a contratada responderá por sua solidez e segurança, êm
conformidade com o disposto no Código Civil BrasileiÍo.

cLÁusuLA DÉct[ía - DA GARANTta coNTRATUAL
Erô âté 05 (cinco) dias útes a partir dâ dala de assinatura deste instrumênlo
CONTRATADA dêverá apresentar ao CONTRAÍANTE comprovação da prestação

coNcoRnENclÂ N. 02010 r 9
CeDvo Admú §rulivo JoscSrlvênodeOlvciB- Rua Pâmrâ. 5000 - Tel r (45) l32l 2J8l r0r (45lll2l.2lJ?-CÉP85310-0ll
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MUNIC|PIO DE CASCAVEL
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CASCAVEL

rx,

garantia no valor de 5% (cinco por cento) deste contrato, conformê previsto no edital do
processo licilatório.

cLÁusuLA oÉctMA pRtMEtRA - otRErro E REspoNsaBlLtDAoE DAs pARTÊs
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste conkato nas condições
avençadas e da CONTRATADA percêber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados,

PerágraÍo PÍimeiro - Constituem obrigações do CONÍRAÍANTE:

I - Eletuâr o pâgamênto ajustado; e

ll - Dâí à CONTRATADA as condiçóes necessárias a garantir a execuçáo do contrâto.

PaÍágraÍo Segundo - Constituern obrigaçôes da CONÍRATADA:

I - Atender na integra ao disposto no Teamo de Referência;

ll - Prestar-se à execução do objeto na Íormâ ajustada;

lll - Alender aos encargos kabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais decorrentes
da execução do conkalo;

lV - Iúânter duranle toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obíigações
por assumidas, todas as condiçóes de habliitação e qualificação exigidas na licitação:

V - Apresentár, sempre que solicitado durantê a execuçâo do contrato, documêntos que
comprovem eslar cumprindo a legislação em vigoí quanto às obrigações assumidas
na lictêção em esp6cial, encargos sociais trabalhistas, previdenciárlos, tributários,
fiscais e comeÍciais;

VI

Vll - Apresentar a Anotação de Responsab lidade Técnica (ART) no início da execuçáo do
contrato, recolhida ê quitada:

CumpÍir e fazer cumprir todas âs normas regulamentares sobre Medicina e
SeguranÇa do Trabalho;

Executar os reparos que sê fizerem necessários nos serviços de suâ
rêsponsabilidade;

Vlll- Assegurâr, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos
serviços executados;

X Permitir e facilitar à íiscalizaçào a inspeção do local da obra, devendo prestar todos
os informes ê esclareciTnêntos so rcitados por êsla desde que pertençam seus
fscalizâdores ao Municipo de Câscâvel ou a têrceiros por ele credenciados oLr

designadosl

coticoRRENcl^N" 0?0t:0t9 4
CenÍô Admin ímrir0 José Srlvàdo de Olvcira - Ru. PaÍaiá,5000 -T.L: (a5) rl2l'2i31- Ê.x r (15)1r21.2147 CIP 35810-0ll
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Xll - Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer íato ou condiçâo que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

Xlll ' Apresentar, quando do térrn no da obra, o CertiÍicado de Conclusáo de Obrê (CCO)

XIV- Será por conta da Contratada o sêguro de responsâbilidade civil geral no valor
condizente com as condiçôês, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem executados;

XV - ContGtar no mín mo 307o (trlnta por cento) da mão de obra ulilizada na execução do
objeto entre moradorês domiciliados no Municipio de Cêscavel, em atendimento à
Lei Municipal n.o 5.387/09

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNoA - DA rNExEcuÇÃo, REscrsÀo E pENALTDADES

A nexêcução tota ou parcial do objeto destê conkalo inclusive das obrigaçÕes acessórias,
bem como o atrâso injustificado em sua execuÉo, ensêjam sua rescisão, com as

consequências previstas em lei, assim como as prêvisôes contidas nêste instrumento

convocâtório e neste contrato.

Parágrafo Primeiro - Const tuem mot vo pêra resc são deste contrato

l- O não cumprmento dêcláusuas, especiÍcaÇôês projetos e prâzos

ll- O curnprimento iÍegular de cláusulas, especifcaçõês, projêtos ê prazos;

Manter em todos os locâis dê serviço um sislema seguro de sinalizaçáo e sêgurançâ,
pÍincipalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as noÍmas de
segurançâ do traba ho;

A lêntidão no seu cumpíimento, que lêvará a Secretaíia de Serviços e Obras
Públicas/Fiscalização a presumiÍ a não conclusáo da obra e/ou serviços nos prazos
estip! ados;

O atraso injustiíicado no início da execugão do objeto, sem justa causa e prévia
comLrnicação à SecÍetaíia de Serviços e ObÍas PúblicêíFiscalizaÉo:

v[-

A parê isação da obra e ou Serviços, sem justa causa e prévia conunicação à
Secretariâ de Serviços e Obras Públicas/FiscalizaÇão;

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do conúatado com
oulrêm, a cêssão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afetern a boâ execução deste, exceto se autorizada pela
Sec'ela.ra oe S6rviços e Obras Púb rcas/Fiscalizaçào,

O desatendimento das detêíminaçôes regulares da autoridade designâda para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus supeíiores,

Vlll - O cometimento reiterado de faltas na suê execuÇão, anotadas no Relatório
Vístoria: N:

Y
5coNcoRRENCrA N" 010/20 l9

CetrtoAdm,nBrÀlivoJoséSrLrériodcOlivÊtâ-RuàPanrá,5000 Trl (45)ll2l-2181 Fa\ (.,5)33?r-2317-CEP853lô0ll
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lX - A decretação de Íalência ou a instauração de insolvência civil da contratada:

X - A altêração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juizo do contratante, prejudique a execução do contrato;

Xl - A dlssolução da sociedade.

PaÍágrafo Sêgundo - Os casos de rescisáo conlratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, êssegurados o contraditório e a amplê defesa.

Parágrafo T€rcoiro - A rescisáo do contrato poderá ser:

I I - Judicial, nos termos da lêgislâÇáo

ParágraÍo Quarto - A rescisão amigável devêrá ser precedida dê autorização escrita e
fundamêntada da êutorldâde competente.

Determinâda por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados na
cláusulâ décimâ, parágrafo primeiro, deste ContÍato;

Amigável, poí êcordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
quê haja conveniência para o l\lunicípioi

Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento ao À/lunicípio dos
valores de multas e indenizações a êle devídos;

PaÉgrafo Sexto - A rescisáo unilateíal acarrelará as seguintês consêquências, sem
prejuízo das sânções previstas neste nslrumentol

AssL.rnção imediata do objeto deste conkato, no estado e local em que se encontrar
por alo próprio do Municipio;

lll - Retenção de créd tos decorrentes do contrato até o limlte dos prejuízos causados

Parágrafo Séümo - A recusa injustificada do âdjudicatário êm âssinar, aceitêr ou relkar
êste contrato dentro do prazo estabelecido pela Administraçâo caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades lêgalmente
eslabelecidas.

Parágrâfo Oitevo - O atrasô injustificadô na êxecução do conhato slrjeitará a contratada à
muttâ de mora, na forma prevista nesta cláusula.

A multa moratóíia não impede que o Municipio rescinda unilateralmente o
apliquê âs oLrhas penêlidades previstag neste edital;

coNcoRRENCr N.02040r9
CcntoAdmi.islrálivolosaSllvéaôdoOlivelê-Ru.ParânÁ,5000-lil (,15)1121-2331-Far (45)3321-2147-CEP358l0-0ll

Parágrafo Ouinto - Quando a rescisão ocoraer sem que haja culpa da contratada esta será

ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados quê houver soÍrido, tendo direito, ainda.
à devoluçáo de garantia, pagarnentos devldos pela execuçáo do contrato até a data da

rescisâo e pagamento do custo da desmobilização-

6
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l! - A multa sêrá descontada dos pagamentos ou da gârantia do respectivo contrato ou

âinda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrâfo Nono - Pela inexecuçáo lotal ou parcial. inclusive das obrigaçóes acessórias,

bern como pelo akaso injustificado na execuçâo deste contrato, o IVunicipio poderá aplicar

as seguintês sançóesl

| - Advertência por escÍito

Multa de 2% (dois por Çento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o
saldo da impodância não faturada e prêvista no cronograma fisico-Ílnanceiro
proposto para este período, acrescÍda dos evenluars resíduos de parcela (s) anterior
(es).

N,4ultê de 0,3% (três décimos por cento) do valor deste contrato por dia que excedeÍ o
ptazo pa'a ê conclusão do objeto contratado até o limile de 20ol0, quando poderá
ocorrer a rescisáo deste instrumento.

tv-

coNcoRRENCrA N' 020]20r9
CcnrroAdminúr.ivoJôséSilv'idodeOlivêin-RüaPáÍafd,5000-T.l:(a5)3321-2381 Fâx.:(45)ll2l-2147-CEP353t0-0Ll

Iúu ta compênsatór a de 10% (dez por cento) do valor total deste conkato nos casos
de rescisáo unilêteral e no cêso de recusa injusta em irriciaí os serviços, bem como
no caso de Íecusa iniustificâda em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pêlo IUunicípio.

Suspensão têmporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Dec aração de inidonerdade para licitar e contratar com o IVlun cípio

Perágrafo Décimo - As sançôes previstas no parágrafo ânterior poderáo sêr aplicadas
conjuntamente.

ParágraÍo Oécimo PÍlmeiro - As sançõês paevistas nos incisos V e Vl, se aplicadas, seÍão
eslêndidas às pessoas elêncadês no artigo ío da Lei Municipal 6561, de 09 de dezernbro de
2015.

Parágrafo Décimo Segundo - Se a multa apllcada for supeÍior ao valor da garanua
prestada, aém da perda desta, responderá a CONTRATADA pêla diferença, que sêra
descontada dos pagarnentos evêntualmente devidos peo l\,rlLrn cíp o oLr será cobrada
judicialmentê.

Parágrafo Décimo Tercêiro - As multas previstâs dêveráo ser recolhidas no prazo méx mo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficjal.

Paráqrafo Décimo Quarta - A CONÍRATADA rêconhece os dirêitos do CONIRAÍANIE
ern câso da rescisão adminiskativa prevista no ad. 79. da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA DEctMA TERcEtRA - LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente inskumento contratual regeÊse-á pelas disposiçõês expressas na Lêi 8.666, de
21 dê junho de 1993. e pelos preceitos de direito público. âplicando-se-lhe supletivam

1

CASCAVEL

,-
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CASCAVEL

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIUIA QUARTA . TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documêntos e cârtas entre a CoNTRATADA e o CoNÍRATANTE será
fe ta através de protoco o Nenhuma ouka forma será cons derada como prova de entrega
de documêntos or.l cârtas.

cLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. VIGÊNCIA
O prêzo de vigência deste conkato será de 12 (doze) meses, conlado a partir da data de
sua assinatura podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉcIMA SExTÂ . CAsos oMIssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n ô 8 666/93 e dos principios gerais do
direito.

cúUSULA oÉCIMA SEÍIMA - FORo
Fica elêito o foro da Comarca de Cascavel parâ dirimir dúvidas ou questóes oriundas do
presente contrâto.

E, poí estarem justas e contratadas, as partes assinam o presentê instrúmento conhatual,
por si e seus sucessores em 02 (duas
na presençê das testemunhês abaixo.

) vias i das para todos os flns de direito

irr.L* àr tidev

Pto CASCAVEL
ALDO PAR NHOS DA SILVA
PREFEITO UNICIPAL

PRADO & - EPP
JANDIRA RO U DO PRADO

Testemunhas

8

Cascavel/PR,

tvt

CONCORÀEh_CIANo02orol9
c.nróAdmini.ú.tiyoJosasilvénod.otiv.id-Ruap.dni,5oo0-Í.t.:(45)j321-218r-F (45)112r-21{?-cEpsJ8ro{lt
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IPRADO E PRADO LTDA. EPP
cNPJ 23.153.183/0001+0

RUA JOAOUIM TÁvoRA 442 - cascavel/Paraná
(45) 3097 7665

pradoêpÉdoservicos@gmail.com

coNcoRRÊNcrA N.o 20/2019
ANEXO X

À Comissão Permanente de Licitação do IVlunicÍpio de Cascavel
DECLARÂÇÀO DE NÀO POSSUIR EIU SEU OUAORO SOCIFIÁRIO

SERVIDOR OU DIRIGENTE DE ORGÁO OU ENTIDADE DO CONTRATANTE

Prado e Prado Ltda EPP inscrta no CNPJ sob n.o 23 153 183/000'1-80 por intermédio de seu
representantê lega , o (a) Sr. (a) Osli do Prâdo, portador (a) da Cédula de ldêntidadê n." 4.251.Ô82 3.

inscrto (a) no CPF/MF sob o n" 588 861.769-53, DECLARA, para todos os fins de direilo e sob as penas

dâ lêi, quê NÁO incorrê nas proibiÇôes prevrstas no art.90da Le 8.666/1993, caputeincisos I ll elll â

sabeÍ:

| - O autor do projelo básrco ou executrvô, pessoa fís ca ou lurÍdica;
ll - Empresa, iso adamente ou em consórcio responsável pela elaboraÇão do proleto básico oLJ executivo
ou da qual o autor do projeto sela dirgente, gerente acionista ou detentor de mâls de 5olo (cnco por
cento) do cap tal com dire to a voto ou conkolador, responsável técnico ou subcontratado
lll Servidor ou dlrigente de ó.9ão o! entidade contratanle ou responsável pe â lLcitação

Cascavcl,/PR. 06 de Janciro de 2019

PRADO

r

I(
I-TDA EPP

llegâl
Oslido PÍado

RC. 4.251.082-3
cPF 588.861.76r-51

*^?&Í.:ilf:{#k$-
tr,sL,,\'- (, Loto lÍr 'o-__.,oÊ

oHJãl!t"'0"".t' "*
C'ríãro r-"' -

.---i*
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PRADO E PRADO LTOA - EPP

cNPJ 23.í 53-183/000't -80

RUA JOAOUIM TÂvORA 442 - cascavel/Paraná.
(45) 3097 7665

pradoêpradoservicos@gmail.com

CONCORRÊNCIA N,O 2Ol2019
ANEXO IX

À Comissão Permanentê de Licitação do l,4unicipio de Cascavel
DECLARAÇÃO DE ATEND \4ENlO À LEI MUNICIPAL N o 5.387/2009

Prado e Prado Ltda EPP. nscrita no CNPJ sob n." 23.153.183/0001-80, por ntermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a) Osli do Prado. portâdor (a) da Cédula de ldentidade n." 4 251.082-3,
inscnto (a) no CPF/MF sob o n.ô 588.861.769-53, DECLARA, pãra todos os fins de diÍeato e sob as penas

da lei, que na execuÇão do objeto da Concorrência n.o 20/2019, da qual fomos vencedorês,
contrataremos o pêrcentual mínimo de 30% (klnta por cento) de mão de obra entre raoradores
domiciliados no l\,4unicipio de Cascavel, bem como a atenderemos ao eslabelecido na Lêi lúunicipal n o

5 387 de 30 de dezêmbro dê 2009

CascavellPR. 06 de Janeiro de 2020.

Pl(ADO E L I I)A EPP

tl lleqâl
osli do Prado

RC. 4.25 r.082-3
cPF 588.86r.769-51

FqÁDO E PRADO LTDA,. EPP
cNPJ 23.153 183/0001€0

lnscÍiÇáo Es -.cr,rl'ô07'169ê0_39

EndeÍeço É-.. Jo?o!,m là'.Í4 142

PBIqu: Sáo Faulo Cas d'eilPR
co..êlor l461 30.97'7666
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EXTRAÍO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N" 315/2019 ' f
coNcoRRÊNCtA N'020/2019 |

CON"TRATANTE: O MUNICíPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/]\.4F sob no 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n'5000, Centro Cascãvel/PR. CEP 85.8'10-011 nestê ato representado por seu
Prefeito SÍ. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: PRADO & PRADO LTDA - EPP, Pessoa JurÍdica de Direilo Prvado, inscritâ no CNPJ sob o

f.o 23.153.183/0001-ô0, sediada à Rua Joaquim Távorê, n'442, Anexo 01, Parque São Pauo, CascaveL/PR,
CEP 85803-750, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Jandira Rodrigues Do Prado.
OBJETO Contratação de empresa para execução de obra de infraestrutura de pavirnentação asfática em
trecho dê estrêda rural não pavirnentada no interior do Municipio de Cascêve ern atendimento Convênio no

4500046297 f rmado com a ltaipu Binacional.
VALOR R$ 1442.347,66 (um rnllhão, quâkocentos ê quêrênta edois mil kezentos e quarenta e sêtê reâis e
sessefla e seis centavos).
VIGÊNCIA: T2 (doze) meses
FIR|ADO El\,4 27 dê dêzêmbro dê 2019
ASSINATURÁS: Leonaldo Paranhos da Siva

Jândira Rodrigues Do Prado
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PRI[/EIRO IERIV]O
APOSÍILAMENTO DO CONÍRAÍO OE FORNECIÀ'ENTO NO 284/20T9
Pregão Elekônico n' 22312019
CONITAIA']IE' VU\ICIPIO DE CASCAVEL :
Contralada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEíCULOS LTDA $

Objeto Em cunrp rimefio ao so citado êlravés da Comun lÀterna no 196/2019 emitidâ pela Sêcretãriê
L4unlcipal de Planejamento e Gestáo/Divisáo !amento, o e É nanças, adequa_se os valorês das
dotaçóes já êxistentes no processo (1624 2), referente contrato suPÉcitado

Ca bro de 2019

DE CASCAVEL
ARÂNHOS DA SILVA

PREFEITO [/]UNICIPAL '

EXTRATO DO IRIGES IVlO OUINTO TERI\,IO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NO

O03/2016 " SEPLAG
Pregão Presenc al no 3421201_5
CONTRATANTE: o MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoâ jurídica de direito público inteíno, inscrito no
CNPJ/MF sob no 76.204 867/0001-07, com endereço na Rua Paraná, no 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP
85.810-01 í, representado por seu Prêíeito Sr. Leonaldo Parânhos Da Silva.
CONTRATADA: IPM INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ no 0l .258.0271000141, êstabelecidâ na Av.
Trompowsky, nô 354, 70 andar, Centro, Florianôpolis/Sc, CEP 88.015-300, representada nesle ato pelo Sr.
Aldo Luiz lúees.
OBJETO| De comurn acoÍdo as pa.1es resolvem redimensionar o objeto do contrato acimâ reíerido no va or total
de RS 16.092,00 (dezesseis mil e novenia e dois reais), sendo que o vâlor para o lÍEÀl 01 - mplânta9áo dê
soítwarê, é de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reêis) e para o lÍEM 04 - Locê9ão de softwâre, é de R$ 6.992,00 (seis
mil e novecentos e novênta e dois reais), tendo €m vistâ â extinção da CETTRANS e â con§êquente criaçáo da
ÍRÀNSITAR - Autarquia lúunicipâl de lúobilidadê Íránsito e Cidadanla, surgindo desta forma, â nêcessidadê de
operãcionêlizâr o trabalho desta nova aulârquia, de acoÍdo com â Requisição de Aditvo Contratual na 466212419
emitidâ pela SecretaÍia lúunicipal de Planejamento e Gestão; a vigência do presente Termo Aditivo iniciará a partir
da dêtâ de sua âssinãturâ.
FlRiúADO EM: 09 de dezembro de 2019.
ASSINATURASj Leonaldo Paranhos da Silvâ

Aldo Luiz Mees.

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÀO DE OBRA NÔ 315/2019
coNcoRRÊNctA N' 020/2019
CONTRATANTE: O MUNTCIPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/I,F sob no 76.208.867/0001-07, com
êndereço nâ Rua Paíaná n'5000 Centro, Cascavel/PR. CEP 85.810-011 neste ato repíesentado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Pârânhos da Silva.
CONTRATADA: PRÂDO & PRADO LTDA - EPP, Pessoa Juridica de Dk6ito Privado, inscrita no CNPJ sob o
n.6 23.153.183/000í -80, sediâda à Ruâ Joaquim Távoía. n'442, Anexo 01. Parque São Pâulo, Cascavel/PR,
CEP 85803-750, nêstê ato repíêsêntede pelo (â) Sr. (a) Jandira Rodrigues Oo Prado.
OBJEÍO: Contrataçáo de empresê peÍa erecução de obra de iníraestrúura de pavimêntaÉo asfálticê em
lrecho de estrada rural não pavimentâdê no interior do Municipio de Cascâvêl, em atendimento Convênio no
4500046297 Írmado com a ltaipu Binâcional.
VALORT R$ 1 442 347.6 (udl milhão, quâtrocentos e quarenla e dois mil, lrezentos e quarenta e sete reais e
sessenta e seis centavos).
vlGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRI4ADO EI!4: 27 de dezembro dê 2019.
ASS NATURAS: Leonaldo Paranhos da Silvâ

Jandhe Rodrigues Do Prado
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MUNICIPIO DE CASCAVEL 359

sEcRÉTARtA MUNrcrpAL DE pLANEJAtvtENTo E GESTÃo à
Departamento de Gestáo de Cômpras -. Administração

Divisão de Contrato§
CASCAVEL

coNTRATo DE ExEcuÇÃo DE sERVIço N" 047/2018

O MUNICÍPlo DE CASCAVEL, pessoa lurídica de dlreito público interno, inscrito no

CNPJ/NíF sob nô 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n'5000, Centro,
CascaveuPR, CEP 85.810-011, Íepresentado por seu Prefeito Municipal Sr.
LEoNALDo PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cedula de
ldentidade RG n'4.181.988-0, inscrito no CPF sob n' 498.725.759-91, residente e
domiciliado nesta cidade, a sequir dênominado CONTRATANTE e de outro lado como
CONTRATADA a empresa DESMECAL CONSTRUTORA LTDA, pêssoa luridica de

direito privâdo inscrita no CNPJ/IVF sob n.'76.124.2541A0ü-83, com endereço a

Avenida Brasil, n" 128, Centro. Faxinal/PR, CEP: 86.840-000, neste ato representada
pelo Sr. JOSÉ ROBERTO CAMACHO nacionalidade brasileira, portado(a) do RG n."
5.818.577-9 e CPF n.o 826.104.369-04 residente Avenida Brasil, n" 128, Centro.
FaxinauPR, CEP: 86.840-000. têm justos e contratados as seguintes cláusulas.

cLÁusuLA pRtMETRA - oBJETo Do coNTRATo E FUNDAMENTo LEGAL
O objeto do presente contrato é a Adequação ê cascalhamento em trechos de
estradas vicinais rurais - Linha Velha e Jangadinha (Estrada Bom Retiro) -
Progrâmã Cultivando Água Boa.

Pârágrafo Unico - lntegram e complementam o presente Teríro Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes ern todos os seus termos, as condiçoes expressas
no Edital de coNCORRENcIA n.' 0212018, juntarnente com seus anexos, projelos
piâniihas, cronoEramâ e a proposÍa cja CONTRAIADA

cLÁusuLA sEGUNoa . REGTME DE ExEcuÇÃo
A execuçáo do presente contrato dar-se-á em íegime de exêcução indirêta, empreitada
por preÇo unitáro recaindo sobre a coniratada a responsabilidade pela execução dos
serviÇos (arl. 10 da Lei n'8.666/93).

cLÁusuLA TERCETRA - oo vALoR
O valor para a exêcuçáo total dos serviços para o LOTE 1 é de R$ 36'1.303,20
(trezentos e sessenta e um mil, trezentos e três reais e vinte centavos), Sendo: ltêm í
R$ 191.154,60 (cento e noventa e um mil e cento e cinquenta e quako reais e sessenta
centavos) e do ltem 2 R$ 170-148,60 (cento e setenta mil, cento e quarenta e oito rea s
e sessênta centavos), (e/, moeda corrente nacional). Os custos estào previstos em
planilhas constando no processo acima citado e arquivadâ no rnesmo.
O valor para a execução total dos serviços para o LOIE 2 é de R$ 170.830,40 (cento e
setênta mil, oitocentos e trinta reais e quarenta centavos), Sêndo: no ltem 1 90.381,20
(noventa mil, trezentos e kinta e um reais e vinte centavos), e o ltem 2 R$ 80.449,20
(oitenta rnil, quatrocentos e quarenta e nove reais e vlnte centavos) (em moeda corrente
,]acrorar. Os custos estão previstos em planilhas constando no processo acima citado e
arquivada no mesmo.

cLÁusuLA eUARTA - coNDlÇôEs DE pAGAMENTo
Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valoí total de R$ 532.133,
(quinhentos e trinta e dois mil, cento e trinta e três reals e sessenta centavos).
Para o pagamento será considerado somente a medição autorizadâ, pela ltai
Binacional em concordáncia com o lvlunicipio.

coNcoRRENcrA N' oorao r 3
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CASCAVEL

a) será retido ao INSS 1'l% (onze por cento). A aliquota será calculadâ conforme
legislaçáo vigente.

b) a prameira mediÉo será liberada mediante apresentação de ART de execuçao
da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação dâs notâs fiscais
acompanhadâs das mediçÕes e dos seguintes documentosi

1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matricula;
3 - FGTS;
4 - GEFIP ou SEFIP.
5 - CNDT (Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas)
6 - dados bancários para depósito (obrigatório que o CNPJ vencedor da
licitação seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito)

d) para liberaÉo dos pagamentos referentes às mediçôes mensais se.á exigido do
contratado os seguintes documentos:

- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuiçôes Federaisi
- Certidáo Quanto à Divida Ativa da Uniáo.
- CNDT (Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas)
- dados bancários para depósito (obrigatório que o CNPJ vencedor da
licitação seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito)

e) para laberagão da última parcela será obrigatôria a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidáo de Conclusâo de Obra/Serviço) e dâ Certidão
Neqativa da matricula Cadastro Especifico do INSS (CEl) da obra.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido como fiscal de contrato o Técnico AgrÍcola
Nelson Luis Radaêlli, matricula 27.369-4, lotado na Secretaria lvlunlcipal de
Agricultura. Como Íiscal da obra o Engenheiro Civil Maleus Possan, matrÍcula no

30.184-1, CREÂ no '143.730 D/PR, lotado na Secretaria l\ilunicipal de Agricultura.
responsável pela análise do avanço físico real dos serviços e o cronograma,
verificando o êxato cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA no período de
mediçáo, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.
Medida e atestada a exeÇuçáo dos serviços, a CONTRATADA entregará a
correspondente nota ÍiscaL na Secretaria de Agricultura.

Perágrafo Segundo - Os pagamentos seráo de acordo com o cronograma fÍsico
íinanceiro, e serão eÍetuados até 45 (quarenta e cinco) dias após o adimplemento de
cada parcela, reÍerente à medição previamente realizada pelo flscal de obra.

Parágrefo Terceiro - Não gerarão direato a Íeajustes e atualizaÇôes monetárias os
serviços que Íorem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLAUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte
recurso financeiro:

coNcoRRÉNclÂ N' 002/10,3
C.ntro ÂdDininÉri$ José Siltàiô dÊ Oliv.iÉ - Rua Prúl. J000 Tel.:(45)ll2l 2l3l - Fü:(,li)ll2l-21,í? CEPE58l0_0ll



Orçamentário
(Secrctaia/Unidade

Orçamentária)

Secretaria Municipal de Agricultura

- Recursos ltaipu Binacional
1 184

Secretaria Municipal de Agricultura

- Recursos Livres

Secretaía Municipal de Agricultura

- Recursos Livres
1151

MUNICIPIO DE CASCAVEL
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Dotaçao Despesa dêsagregada

3.4.4.90.fi .A2.02 - Ruas,
loqradouros e estradas rurais

.9, ---'-

!Ht

3.4.4.90.51 .02.02 - Ruas.
loqradaurcs e estradas rurais

1447

CLÁUSULA SEXTA . CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido não sofrerá reajuste, exceto quando a contrataçáo ensejar
duraçáo superior a (01) um ano, nos termos do art. 3" da Lei '10.192/2001 (Lei do
Plano Real).

Parágrafo unico - Em caso de reajuste será aplicado o índice INCC DI/FGV, sobre
o saldo remanescente dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA . PRAZOS
O prazo máxirno para execuçáo do objeto do presente contrato é de Lotê 01 - 300
(trezentos) dias ê paÂ o Lole 02 - 120 (cento e vinte) dias e será contado a partir
da emissão da Ordem de SeÍviço pelo Engenheiro Cúil Mateus Possan.

Parágrafo Único - O ptaza acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos
do a,1. 57 da Lei n." B.ô66/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Éxecutado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá
pela solidez e segurança da obra/serviços, en conformidade com o Código Civil
Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das
modal,dades previstas no art. 56 parágrafo 1.o da Lei B 666/93, no valor êquiva ente
a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. A caução apresentada deverá ter sua
validade pelo periodo reíerente ao prazo de vigência do contrato.

CLÁUSULA DECIMA . DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem d reitos do CONTRATANTE recêber o objeto deste contrato nas
condiçôes avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na fo.ma e no

coNcoRÂÉNal^ :!;-arral-
C.nroÂdminntdrloJôsóS,véÍiod.Ol'vsm RuãPúaid.5000 rel (4J)1321-2181 Fâ\ 145)l12l 2ia7 CEPsrslÔ0lr
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3.4.4.90.51.02.02 - Ruas,
logradouros e estradas rurais

3.4.4.9A. .02.02 - Ruas.
logradauros e estradas rurais
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CASCAVEL

Secretaria l\,4unicipal de Agricultura

- Recursos Livres 
I
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prazo convencionados

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçoes do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condiÇões necessárias à garantir execução do

contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçôes da CONTRATADA:
a) atender na integra o disposto no Termo de Referência;
b) prestar a execução dos sêrviços na Íorma ajustada;
c) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciars

decorrentes da execuçâo do contrato;
d) manter durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualiíicação exigidas na Iicitaçã0,

e) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato.
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licilaçáo, em especial. encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

0 cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Mêdicina e
Segurança do Trabalhoi

g) aprêsentar a Anotação de Responsabilidade TécniÇa (ART) no inicio da
execução do contrato, devidamente recolhida e quitada;

h) assegurar durante â execução da obra ou serviços, proteção e
conservaÉo dos serviços executados.

i) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos
serviços de sua responsabilidade;

i) permitir e facilitar à Íiscalização a inspeção do local da obra a qua quer dia
ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimêntos solicitados
por esta, desde que pertençam seus íiscalizadores a PreÍeitura Municipal
dê Câscavel ou a terceiros por ela cÍedenciados ou designados;

k) manter em todos os locais de serviços um seguro sistemâ de sinalizaçáo e
segurânça. principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo
com as normas de segurança do trabalho;

l) comunicar à íiscalização a ocorrência de qualquer Íato ou condiçáo que
possâ atrasar ou impedir a conclusáo da obra em partes ou no todo;

m) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a
apresentação do C.C.O (Cêrtidâo de Conclusão de Obras/Serviços) ;

n) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no
valor condizente com as condiçôes, potenciais de riscos e peculiaridades
dos serviços a serem executados.

o) a obrigatoriedade da contratação mÍnima do percentual de 30% (trinta por
cento) de mão de obra entre os moradores domiciliados no município de
Cascavel/PR, em atendimento a Lei Municipa n." 5.387/2009
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA .DA INExEcUÇÃo, RESCISÀO E
PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - A inexecução total ou parcjal do contrato, inclusive das
obrigaçÕes acessórias, enseja a sua rescisão, com as conseqüências prevlstas em
lei, bern como as previsóes contidas no instrumento convocatório e minuta do
contrato.

ParágraÍo Segundo - Constitu€m motivo para rescisáo do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especiÍicaçõês, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e
prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de

Serviços e Obras Públicas)/Fiscalizaçáa, a presumir a não conclusão da
obra e ou serviços, nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem jlsta causa e
previa comunicaçáo á SESOP;

e) A paralisação da obrâ e ou serviços, sem justa causa e pÍévta
comunicaçáo à SESOP:

f) A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associaÉo da
contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do
contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execuçáo
deste exceto se autorizada pela SESOPI

g) O desatendimento das determinaçôes rêgulares da autoridade
deslgnada para acompanhar e fiscallzar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no
Relatório de Vistoria;

i) A decretaçâo de falência ou a instauraÉo de insolvência civil da
contratada:

j) A alteração social ou a modificâçâo da finalidade ou da estrutura da
empresa, que, a juizo do Município, prejudique a execução do contrato;

l) A dissoluçáo da sociedade;

ParágraÍo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente mot vados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contralo poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos

enumerados no item 2'1, subitem 21.2 do edital, bem como, em caso de
descumpÍimento da cláusula décima. parágÍafo segundo desle contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência paÍa o l\4unicipio;

c) Judicial, nos termos da legislaçáo.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita
e fundamentada da autoridade competente

coNcoRRÉNcraN" o02/20r8
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Parágrãfo Sêxto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada,
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a devolução de garantia, pagamentos devidos pela execuçáo do
contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização.

Perágrafo Sêtimo - Quando a rescisão ocorreÍ, sem que haja culpa da contratada,
será esta ressaÍcida dos prejuízos regulaÍmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a devoluçáo de garantia, pagamentos devidos pela execuçáo do
contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilizaçáo.

ParágraÍo Oitâvo - A rescisáo unilateral acatrelatá as seguintes
conseqúências, sem prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio do l\,4unicípio;

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do
l\,4unicÍpio e dos valores das multas e indênizações a ele devidosi

c) Retençâo dos créditos decorrentes do contrato. até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Nono - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato,
aceitar ou retírar o instrumênto equivalente dentro do prazo estabelecido peo
Municipio caracteriza o descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o à
penalidade definidas acima.

Parágrafo Decimo - o atraso injustificado na execuçâo do contEto sujeitará a

contratada à multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO,
RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Municipio rescinda unilateralmente
o contrato ê aplique as outras pênalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respêctivo
contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicia mente;

Parágrafo Décimo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo
atraso injustiíicado na execução do contrato, o Municipio poderá âplicar as seguintes
sanções:

a) Adveilência por escrito;
b) Multa de 2olo (dois por cento), por ocasiáo da mediçáo mensal, aplicável

sobre o saldo da importância não Íaturada e prevista no cronograma
fisico e financeiro proposto para este pêriodo, acrescida dos eventuais
residuos oe parcela(s) ante'o(es).

c) Mu ta de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que
exceder o prazo para a conclusão do objeto contratado até o llmite de
20%, quando poderá ocorrer a rescisáo do instrumento;

d) Multa compensatória de '10% (dez por cento) do valor total do contrato
nos casos de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta
em iniciar os serviços, bem como no caso de recusa injustiíicada em

coNcoRRÉNcla N' 0024018
c.nro adôiíisrnrvo Jo§i Silréflo d. Olivcin - Ru Prtui. ro00 - T.l.:145) 1l2l-2181 - L:: i4j)3i21-214r - CÊP 31310{1,
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MUNtcÍPto DE CASCAVEL
SECRETARTA MUNrcrpAL DE PLANEJAMENTo E GESTÃo ?/-"

Departamento de Geslão de Compras e AdministraÇão
Divisão de Contratos

CASCÀVEL

assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo MunicÍpio;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar ou subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo náo
superiora 2 (dois) anos;

f) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com o Municípjo,
g) As sançóes previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de realustamento, as multês

também serão realustadas.
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da

perda desta, responderá a contrâtada pela diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou
será cobrada judicialmente.

,) As multas previstas deveráo ser recolhidas no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oÍicial.

Parágrafo Décimo Segundo - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas
decorrentes das contrataçóes, será aplicado o lndice oficial (lGPl\,4 ou outro Índice
que venha a substitui- o) para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XlV,
alínea "C" da Lei 8666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - REsctsÃo
O presente contrato poderá ser rescinddo caso ocorram quaisquer dos íatos
elencados na art. 78 e seguimentos da Lei n." 8.666/93.

Parágraío Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.o 8.666/93

cLÁusuLA oÉcrMA TERCETRA - LEGtSLAÇÃo ApLtcÁvEL
O presênte instrumento contratuâl rege-se pelas disposiçóes expressas na Lei no

8666 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os principios da Teoria GeÍal dos Conlratos e as disposiçoes de
direito privado.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃo DE DocUMENToS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o
CONTRATANTE, será feita através de protoÇolo. Nênhuma outra Íorma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cadas

CLAUSULA DECIMA QUINTA - VIGENCIA
O presente contrato terá vlgência de 390 (trezentos e noventa) dias, a padir da
assinatura do contrato, podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do
CONTRATANTE,

cLÁusuLA oÉctMA sExrA - cAsos oMtssos
Os casos omissos seráo resolvidas à luz da Lei n.o 8.666/93, e dos princípios gerais

coNconRÉNctA N" 00120 r8
C.nroAdôíiürdivoJo!,jSilyinodcOlircia-Rü.PaEná.j000-Tcl.:(45)ll2l-2]31-Fd:(4llll2l-21.17 cEP353l04rl M
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LEONALDO P
E CASCAVEL
NHOS DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

DESMECAL TRUTORA LTDA
JOSE R cAtvtAcHo

)Lt.

CASCAVEL

de direito

cLÁusuLA oÉctMA SETtMA - FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questôes
oriundas do presente contrato.
E, por estarem justas e contÍatadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para lodos
os Ílns de direito, na presença das testemun a baixo

Cascavel R, 02 de abr de 2018

P

Testêmu

Nomé
CPF j.u-fl.a7éâu

-ç. Catut..iê

cPF a2E,87:.403- l S
Eo 9.572E16-Gsst plr

Nome
CPF

coNcoRRENCtA N. C02A018
C.ftoAdmrístâtvolosé5 venodrOl'vcnd-R âPrÉná.i000--r.l (4511i21"2181-FÂr ({5)ll2l-214i CÊP&5310-0ll
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÁO

Depârtâmênto de Gêstão de Compras e Administração
Dlvrsáo de Conkatos



EXÍRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÁO DESERVÍÇO N" 04712018 - SEAGRT 3fc _
coNõoRRENcrA N" o2l2018 / ''- >
ooNTRATANTE: O t\,lUNtCiPtO DE CASCAVEL. inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/000',1 07, corn
endereço na Rua Paraná, n" 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85810-011 neste ato representado por se!
Prefeilo Sr Leonaldo PaÍanhos da Silva.
CONÍRATADA: DESMECAL CONSTRUIORA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscritâ no CNPJ/|\4F
sab n.o 76 124.25410001"83, com endereço a Avenida Brasil, n' 128, Centro, Faxinal/PR, CEP: 86.840-000
neste ato representada pelo Sr. José Roberto Camacho
OBJETO: Adequação ê cascalhêmento êm trechos de estradas vicinais rurais - Linha Velha e Jangadinha
rEstrada Bo'n Reti'o) . ProgÍarra Cultivardo Àgua Boa
VALOR: RS 532.133,60 (quinhentos e lrinta e dois mil, cento e trinta e três reais e sessenta cêôtavos)
VIGÊNCIA: 390 (trezentos e noventa) dias.
FIRN,4ADO EÀ/i 02 de abrilde 2018.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

José Robeno Camacho PLiEiLiCADO
ic5órgáo Cíi.iai n! la e' tír

tjL3_ek_..rn s119.!!j _



Ediçào Ot lináriá - N'2030 - Ano lX - CadeÍno 1 - Atos do Podêr Exêcutivó
Ôrdãô Ollcial c6.tlíicãdo Diôitãlmênto

oE cÂscÀvELMUN

03.le maio de 2018 - Páglna 1 de 13

óncÃo oFrcrAL rternônrco
lqunrcÍpro DE cAscAvEL

Le ío 5 571, CP 73 de} ho d! 2rlr0
sccretariâ Municipâr de ÀdnlnisÍ.ção

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DA ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS N'246/2018 - SE[/lA
PREGÁo PRESENcTAL No 033/2018
CoNTRATANTE: O I\,IUN CÍPLO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/IúF sob n" 76 208.867/0001-07, com
endeÍeço na RLra Paraná, n' 5000. Centro, CasBvêl/PR, CEP 85 810'011 neste ato rêpresentãdo por sêu
PÍe'êilo Sr. Leonaldo PaÍanhos da Silva.
CoNTRAÍADA] DlGrTo TNFORMÁTICA LTDA - ME. inscrita o CNPJ n'00.061 511/0001-13 estabelocida
na Rua Castro Alves, no 2161, Ceniro, Cáscave/PR, CEP 85 810'100, represêntada nestê ato peo Sr
Antonio De Jesus Bâssi.
ôBJETO: Rêgistro de prsços para equisiÉo de equipamenlos em atendimênto às necessidades do

ldê Cascavel, conform

I 3 U RA ERoíss I RES TENS 114t220\t 1 775 00 5.325.00
BIVoLT FREoUÉNCIAI 60 Hz VAZÂO 20 LITRoS / MIN MoÍORi 2CV
IúONOFASICO MANGUEIRA SAiOA , 1O M, MANGUÊIRA SUCÇÁO, 2
M. EOMBA RÀOIAL, MARCA FORÍG / MODELO] FGO33.

VIG NCIA: 12 (doze) mesês
FIRIVADô EM 18 de abrilde 2018.
ASSINATURA: Leonaldc Paranhos da Silva

Antoniô De Jêsus Bassi

ExrRATo Do coNTRATo DE ExECUÇÃo DE sERVtço N'047/2018 -SEAGRl
coNcoRRENCrA N. O2l201E
CONTRATANÍÊi O MUNICIPIO DE ôASCAVEL, nscrito no CNPJ/MF sob no 76 208.867/0001-07 com
êndereço na Rua Paraná, n'5000, Cenlro Câscavêl/PR, CEP 85.810'011 nêst€ ato íepresentâdo por seu
PreÍêito Sr Leonâldo Parânhos da Silva.
CONTRATADA: OESMECAL CONSTRUTORA LTOA. pessoa juíidica de direito privado, inscrila no CNPJ/MF
sob n ô 76.124.254/0001-83, com endeíeço a Avenida Brasil, n" 128. Cênlro Faxinal/PR, CEP: 86.840-000.
nestê ato represêntâda peio Sr. Jose Roberlo Carnacho
OB,IETO Adequaçáo e cascá harnenlo em trechos de estíadas vcinâis Ílrâis - Linha Vêlha ê Jangâdinha
\Eslrâda Bom Rstro) - PÍog.ama Cuh,vando Aguá Boã
vaLOR: RS 532 133.60 (quinhentos e lrinlâ ê dois mil. cênto e tÍinia e três Íeais e sessenta c6nlavos).
vtcÉNctA: 3go (rrêzentos e noventa) dies.
FIRI4ADO EM] 02 de abril de 2018.
ASSINATURASi Leonaldo Parsnhos da Silvâ

Jose Roberlo Câmâcho

MUNrcÍPro DE cascavEL
avrso DE LrÇrTAçÃo - pRÉGÀo ELErRôNtco N.68/2018
Objelo: Aquislçáo de lúaleíais de Consumo, Mobiliário e Equipamenlos permanenles dêstinados aos Progrâmas
dà SêcrêtaÍla de Àssistência Socál para cumprimenlo dê Çonvénios através do Fundo para lffância e
Adolescênca - FlA. F!ndo dos Oireltos do ldoso - FMOI, PPAS lV, PPAS 11, FEAS - Residênciâ inclusiva e IGO -
PBF. Abertura: 16/05/2018 às 09h00min. Critéíio de Julgamenlo: À,4enor Preço por itêm. Valoí máximo: RS
181.023,16. O êdiial ê informâçô€s podeíão seí obtidos no Dêparlamento de Gêstão de Compras e
AdministraÇão - Íel: (45) 3321-2300. Sjte: câscâvel-alende.net (licitaçóes). Casc2vel/PR,2 dê maio Ce 2018.
Renalo Augusto dos Sanlos, D retor do Oepto de Gestão de Compras 6 Admlnistrâção.

MUNTCTPTO DE efl"ffi#str*
cAsCAVELr762o8867oeer o il,.i,i!;.'i";ifui5àiiiifi^fi ;i,:*''
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ÍVIUNICiPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÁO

Departamento de Gestão de Compras e Administração
Divisáo de Contratos

CASCAVEL

CoNTRATO OE EXECUçÃO DE OBRA No 2í1l20í9

Itai u Binâcionâ1. conforme descrito abaixo

85.807,

Parágrafo l.rnico - lntegram e complernentarn o presente Teamo Conkatual, para todos os
f ns de dirêlto, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiÇões expressas no
edita da Concorrência n." 07/2019, juntamente com seus anexos, projetos rnemoral
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do presente contrato daÊsê-á sob a íorrna de execução indireta e regime de
empreitada por preço unitárlo, recaindo sobre a conlratada a responsâbilidade pelo servlÇo
executado.

LOTE í

Preço
Unitário

R$

Preço Total
R$

Item Qtde. Und. Descrição

1 26.138 ADEOUAÇÃO DE ESTRADA RURAL
DENOI\,lINADA JANGADINHA.NO DISTRITO
DE DIAMANTE, COIV1 EXTENSÃO DE 3.734,00
IV]ÉTROS SENDO A LARGURA DE 7 OO

I/ETROS EI\,l TODA A EXTENSÁO DA
ADEOUAÇÃO

2,64 6S.004,32

2 22 404 l\4, CASCALHAIUENTO DE ESTRADA RURAL
VIC]NAL DENOMINADA JANGADINHA, NO
DISTRITO DE DIAMANTE, COI\,I EXTENSÃO
DE 3.734,00 METROS SENDO A LARGURA DE
6 OO METROS EIJ TODA A EXTENSÂO DO
CASCALHA]!1ENTO

Valor total do lote í: RS 154.811,64 (cento e cinquenta e quatro mil, oitocentos e onze
reais e sessenta e quâtro cêntavos)

ConcoÍancia r" 0072019
Ccn@ Adíiniírôlivo JG Silvéno dc OIiEiE RurPrúá-5000-Tcl:Í45)3321-238r-Pd.:(45)3321-21i7-CEP3i3r0-Oll

O MUNIC|PIO DE CASCAVEL, Pessoa JurÍdica de D reito Púb ico lnterno, inscrito no
CNPJ/[,4F sob o n." 76.208 867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Cenlro
CascaveuPR, CÊP 85810-011, nestê â10 representado por seu Prefeito Sr LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro casêdo, porlador da Cédula de ldentidade RG no
4.181.988-0 inscrito no CPF/|\,4F sob o n.o 498.725.759-91, residente e domiciliado nestâ
cidade, doravante denominãdo CONTRATANTE, e de outro ado corno CONTRATADA a
empresa AGO ENGÉNHARIA DE OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita
no CNPJ/N/IF sob n o 03.718.826i0001-E9. com endereço a Rua Somis Fêllini, n.0 400, Bairro
Área lndustr al, lred aneira/PR, CEP 85.884-OOO, neste ato representada pelo Sr. VALDAIR
ALBERÍON, brasileiro, porlado. do RG n.o 4 238 793-2-SESP/PR e inscrito no CPF sob n.o

608.657.419-72, residentê â Rua Bâhia n'2248, Bairro Jardirn Panorâmico, Medianeira/PR,
CEP 85.884-000, têm justas e contratadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO CONTRATO E DO FUNDATI,IENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é a Adequação e cagcâlhâmênto em trêchos de estradas
rurais não pavimêntadas, na Eslradâ Jangadinha, em atendimento ao Convênio com a

I
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IVUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRE-ARIA [,lUNICIPAL DE PLANE-AI\,lENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Cornpras e Administração
Divisáo dê Conkatos

CASCAVEL

CLÁUSULA QUARTA . DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
Pelos serviços prestados a cONTRATADA receberá o valor total de RS í54.811,64 (qento e
cinquenta e quatro mil, oitocentos e onze reais e oitentâ ê quatro centavos).

Parágrafo Primêiro - O pagamento será reallzado em até 30 (trnta) dlas após a
apresêntação da Nota Fiscal e a aprovação da ltaipu Binac onâ .

Parágrafo Segundo - O pagamento referente à primeira med Çâo será liberado mediante
aprêsentação de;

l- Anotação (ôes) de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Regisko (s) de
Responsabilidade Técnica (RRT) reierenie (s) à execução da obra, devidamente
recolhida (s) e quitada (s);

ll- Ordem de ServiÇo ou documento equivalênte, emitido pelo Contratante.

PaÍágraío Terceiro - Os pagamenlos serão liberados mediante apresentaçáo das notas
Íiscais acompanhadas das mediçôes e dos seguintes documentos:

I - Relação dos funcionários da obra;

tl - GPS por matricula;

lll - GEFIP ou SEFIP:

lV - CRF (Certificado de Regularidade do FGTS):

V - Certidão Negativa de Débitos Trabathislas - CNDT;

Vl - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais ê à Divida Ativa da
União;

Vll- Dados bancários para depósito (E obrigató.io que o CNPJ vencedor da licitagáo seja
o mesmo da conta corrente indicada para depósito)

Parágrafo Quarto - Para liberação da última pârcela será obrigalória a aplesentação do
CertiÍicado de Conclusão de Obra (CCO) e da Certidão Negativâ da Matricula da Obra no
Cadastro Especifico do INSS (CEl).

Parágrafo Quintg - A Nota Fiscal deverá ser ernitida obrigatorianente com o CNPJ
apresentado na docunerlação de habilitação.

1Con@àcia n" 007,'2019
Cám Adnini§,nivo Jo.a Silvario d. Ohv.ú Rua Pa@à- 5000 T.l.:(.5133212181 Fd.:(45)3121-234?-CEP858l0{ll

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor para a execuçáo dos serviços é de RS í54.81í.64 (cento e cinquenta e quatro mil,
oitocentos e onze reais e oitenta e quatro centavos), (em moeda coÍente nacional),paÍa o
Lote 0l daquí por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em
planilha integrante do processo acima citado e nelê arquivado.
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SECRETARIA |llUNICIPAL DE PLANEJAI\,IENTO E GESTÃO
Departamento de Gestão de Compras e AdministraÇão

Divrsão de Contralos
CASCÂVEL

pârágrafo Sexto - Somente poderão ser considerados, parê efeto de pagâmento, os
materiais e serviços efetivamente executados e/ou instalados pela conlratada em
conÍormidade com os projetos e especificações técnicas. e em conformidade com o item 7.1
do Termo de Referêncaa.

Parágrafo Sétimo - As faturas, depois de protocoladas, serão conferidas e cedificadas,
com base no boletim de mediçã0, pela fiscalzação do l\4unicípio. Caso se verifique
divergências eôtre o boletim e o faturamento ou a falta de documentaçâo, será cancelado o
protocolo e devolvido imedaatamente à contratada.

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos não poderáo ultrapassar o vaor e as quantidades
previstas e en] conformidade com o ilem 7.1 do Termo de Referênc a

PaÉgrafo Nono - Em casô de náo cumprimento pela Contratada de disposição contratua,,
os pagamentos poderáo flcar retidos atê posterior solução, sem prejulzo de quaisquer oukas
dispgsiçõês contíatuais.

Parágrafo Décimo - Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenhâ sido rnultada
antes que a mLrlta seja paga o! relêvada.

Pâaágrafo Décimo P,imeiro - Quando ocorrs atraso no pagamento de contas decoraentes
da contrataçáo será aplicado o índice oficial (lGP-lu ou outro índice que venha a substituilo)
para atualização monetária, nos teímos do Artigo 40, XlV, alínea "c", da Lei 8666/93.

cLÁusuLA ourNTA - Do AcoMpANHAMENTo E FtscALrzaçÃo
O acompanhamenlo e fiscalizaÇão deste contralo serão executados de acordo com as
disposaçôes do Decreto Municipal 14.4o512o1a.

ParágraÍo Primeiro - Fica estabelecido como Gestor de Contrato ê FiscaL Administrativo a
Sr! Tabta Keline Souza dâ cunha, nlakicula n.o 25.545-9, lotada nê Secretara Municipa
de Agricultura.

Parágrafo Segundo - Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o Sr. Nêlson Luis
Radaelli, matÍícula n.o 27.963-4 e suplente Leila Maía Martins Viana, matrícula n o 30.74í-
6 otados na Secrelaria lvlunicipal de Agricultura.

Parágrafo Tercelro - Fica estabelec do corno Fiscal da obra o Sr. Marcos Roberto de
Almeida, malricula n.o '10.9'15-0 e sup ente Mãteus Possan, rnatrícula n.o 30.í84-í lotados
na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas.

cLÁusuLA sExra - Do REcuRso FINANcEtRo
As despesas decorrenles do presente Contrâto serão eíetLradas à conta do segulnte reauaso
Íinenceiro:

Con@É.cianq 00?ê019
C6ló adniniíarivo Jo5a §ilvsio dc oliv.ih - Ruc P!má- s000 T.l-:(a5)ll2l-2181 Fa:(4r)1321-2i,17-cEPE58lG0ll



lú1

)H(uF+
MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA I,lUNICIPAL DE PLANEJAIV]ENÍO E GESÍÃO
Departamento de Geslão de Cornpras e Administração

Divisão de Contratos
GASCAVEL

r31206062420733.149.051 02ú.20ô.000.000

C'!ào 13. SecÍelarLa N!nlde Agnoritur!

llftCedel 1 S€cÍelân! l,{unl de Acaclll!Ía

?073 - RealEríaÉes de l\laneo Conserr'ôcionrslê

Vrncula 1841- tTÁtPU BINAC AÇÔÊS t\rAN€Jo CoNSÉRVAC oNTSIA

SuDeler1renlo 3 ar9.05l 020200.000.000. Rüas. ogradouros e eslradês ruÍa§

1312060629r14n 4r9 05r 020 2ó0 0ô0.C00

urgáô 13' SêcÍeiana,vlunl d€ AgrcuituÍê

Unrdau4e 1 - Secreianâ Mun de Aoíicu tura

AÇ:cl

656 operaç.ào de Crédito.lnÍra lslru1ura nas Êsll8das Rura6

SLlbeleorenlo 3 449 051 020200.0ú0 000 - RLras. rogrãaolros e eslradãs rurEE

CLÁUSULA SÉIMA. DO CRITÉR'O DE REAJUSTE
O valor do contÍato será fixo ê irreajustávê|, porém poderá sêr conigido anuaimente
mediante requerimenlo da contratada, após o intêrregno mínimo de um ano, contado a partir
da data limite para a apresêntação da proposta, pela variação do indice INCC DI/FGV o!
olrtao quê vier â substituÍ-lo, e aÍetará exclusivamente as etapas/parcelas do
ernpreendimento cujo akaso não decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÂO
O prazo máximo pará a execuçáo do objeto sêrá de 06 (seis) meses, contado a partir da
emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria l\rlunicipal de Serviços e Obras Públicas.

Parágralo único - O prazo acima estabêlecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA NONA _ DA GARANTIA OA OBRA
Executado o objeto do contrato, a contratada responderá por sua solidez e segurança, em
conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA GARANTIA coNTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de assinâtura deste instrumento a
CONTR,ATADA deverá apresentar ao CONTRA-I"ANTE comprovação da prestaçâo de
garantia no valor de 5olô (cinco por cento) deste contrato, conforme previsto no item do edital
do processo licitatóí0.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ OIREITO E RESPONSABILIDADÉ DAS PARTES
Constituem dirêilos do CONTRATANTE receber o objeto deste conkato nas condições
avenÇadas ê da CONTRATADA percêber o valor ajustado nâ forma e no prazo
convencionados.

Parágrâfo Primeiro - Coí]stituem obrigaçôes do CONTRATANTE

I - Efetuar o pâgamento ajustado; e

ConcoÍdnciâ n! 007/2019
Cenfo AdhmÉtr.tivo J6é §il]élio dc Oliv.in - Rú. Peá, 1000 -T.1.:(45) llzt-2t8t -Fú: (4t) lt2l -21.17 -CÉP 85SlO{l I
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRTTARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo E GESTÃo

Departamento de Gestão de Compras e Administração
Divisão de Contratos

CASCAVEL

l -

VT -

tx -

xl -

ll - Dar à CONTRATADA as condiçõês necessárias a garantrr a exêcuçáo do contrato

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçôes da CONTRATADA:

I - Atender na ínlegra ao d:sposto no Termo de Referênciâ;

ll - Prestar-se à execução do objêto na forrna ajustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ê comerciais decoÍentes
da execução do contrato;

Mantêr durante toda a execução do contíato, em compatibilidade com as obrigações
por assumidas todâs ês condições de habilitaçáo ê qualificação exigidas nâ licitação;

Apresentar, sempre quê solicitado durante a execuçáo do contrato, documentos que
comprovem estar cumprjndo a leg slação em v gor quanto âs obrigações assunidas
na licitação, em especiel encargos sociêis, trabalhistâs previdenciários, tributárlos,
fiscais ê comeÍciais:

Vll - Apresentar a Anotaçâo de Responsabilidade Íécníca (ART) no inicio da execuçáo do
contrato. recolhida e quitada:

Vlll - Assegurar, durante a execuçáo da obra ou servlços proteção e Çonservação dos
serviços exêcutâdos,

Cumprr e fazer cumpnr todas as normas regulamenlares sobrê l\redicina e
Segurança do Írabalho;

Executar os reparos que se Íizêrem necessárlos nos servlços de sua
responsabilidadê;

X Permitir e Íacilitar à Íiscalizaçáo a inspêçáo do local dâ obra, devendo prestar todos
os inÍormes e esclarecimêntos solicitádos por êsta, desde que perlençam seus
fiscalizadores ao lllun cípio de Câscavel ou a têrcerros por ele credenciados ou
designados;

l\/anter êm todos os locais dê sêrviço um s stema seg!ro dê sinalizaçáo e segurança,
prlncipalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do lrabalhoi

Xll - Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todoi

x -

XIV -

ApÍesenta. qL.rando do térírno da obÍa o Certificado de Conclusáo de Obra (CCO);

Sêrá por conta da Conkaiada o seguro de responsabildade civil geral no válor
condizente com as condiçôes, potenciais de riscos e pecullaridades dos serviÇos a

serem executados;

C{toAdm'irnÍanvôJosiSrLréri.í.OlLvcft RurPâr i. joar(r Tcl Í.1j]l:j?i-2181- Frr (1i)ll2.ll4l-CEP353l0-01
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ÍVIUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA N,lUNIC PAL DE PLANEJAI,IENTO E GESTÃO

Departamehto de Gestão de Compras e Administração
Divisão de Contratos

CASCAVEL

l -

XV - Contratar no mínimo 30% (kinta por cento) da mão de obra utilizada nê execuçáo do
objeto ent.e moradores domiciliados no l\runicipio de Cascavel, em atendimento à
Lei [runicipal n.o 5.387/09

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA rNExEcuçÃo, REscrsÃo E pENALTDAoES

A inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato, inclusive das obrigaçõês acessórias,
bem como o âtraso lnjustificado em sua execução, ensejam sua rescisáo com as
consequências previstas em lêi, assim como as previsões contidas neste lnsirumento
convocâtório ê neste conlrato.

Parágrafo Primeiro - ConstltL.lern motrvo para rescisão deste contratoi

I - O náo curnprimento de cláusulas especificações projetos e prazos

ll - O cumpÍimento irregular de cláusulas, especiÍicações. projetos e prazos,

A lentldão no seu cumprimento, quê evâ.á a Secretarla dê Serviços e Obras
Públicas/Fiscálizâção a presumir a não conclusâo da obra e/ou serviços nos prazos
estipulados;

IV O atraso injustificado no início da execução do objeto, sem jústa câusa e prévia
comunicação à Secrêtaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;

A paralisaçâo da obra e ou serviços. sem justa causa ê prévia comunicação a
Secretaria dê Serviços e Obrâs Públicâs/Fiscâlização;

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaÉo do contratado com
oukem, a cessão ou transferência total ou parcial do conlrato, fusão, cisáo ou
ncorporação que afetem â boa exec!ção deste, exceto se autorzada pela
Secretaria de Serviços e Obras PúblicaslFiscalrzâçâol

Vll - O desatendlmento das delerrnrnaÇôes regulâres da autoridade desgnada para

acompanhar e Íscalizâr a sua execuÇão, assim como âs de seus sr.rpeaiores

Vlll - O comellmento reiterado de fatas na sua execuÇão, anotadas no Reiatório de
Vistoria.

lX - A decretação de faiência ou a instau.ação de lnsolvência civil da contratada;

vl -

X. A alteraÉo social ou a modiÍicâção da finalidâde ou da estrutura da empresa, que, a
juizo do contrêtante, prejudiquê a execução do conkalo;

Xl - A dissoluçáo da sociêdade.

Parágrafo Terceiro - A rescisão do contrato poderá ser:

a:onrorin.r n- i'J7 :ari,

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratuâl serão lormalmênte motivados nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo nos casos enumerados na
c áusula déclrna parágrafo primêiro, deste Contrato,

C.ntô Admri{r^lvoJosiSirvériodc O|vena RuaParmd,t000 rcl (4rlr2l-?l8l aÀ\ {45)ll?1.2!.r7 CÊP3J8l0rllL
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MUNICÍPIo DE CASCAVEL
SÉCRETARIA IVUNlCIPAL DE PLANEJAI\íENTO E GESÍÁO

Departamenlo de Gestão de Compras e Adminastração
Divisão de Contrâtos

CASCAVEL

Amigável, por acordo entre as partes, reduzidâ a termo no processo licitatório, desde
que haja conveniência para o Municipio;

lll - Judicial, nos termos da legislaçáo

PaÍágraro Quartg - A rescisáo amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente.

ParágraÍo Quinto - Quando a resc são oco..er sem que haja culpa da contratada, esta será
ressarcida dos pre]uízos regularmente cornprovados que houver soírido tendo direito, ainda
à devoluÇáo de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato âté a data da
rescisão e pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sexto - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequêncras sem
prejuizo das sanções previstas neste instrurnenlo:

l- Assunção imediata do objeto deste contrato, no estado ê Locâl em que se enconkar,
por ato próprio do [runicípio;

ll - Perda oLr execuÇáo da garantia conkalual para ressarcimento ao tr/unicípio dos
vaLores de rn!ltas e indenizaçõês a ele dev dos,

lll - Retenção de créditos decorrentes do contrato até o lirnitê dos prejuizos causâdos

Parágrafo Sétimo - A recusa injustlíicada do adjudicatário em assinar, aceitar ou ret râr
este contralo denko do prazo estabelecido pe a Admin stração caradeiza a

descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-o às penalidades lega Írente
estabelecidas

ParágraÍo Oitavo - O atraso injustificado na execuçáo do contrato sujeitará a contratada à
rnulta dê rnora, na forma prevista nêsta cláusula.

I' A muta moratóra não irnpede que o M!nicípio rescinda unilale€lmente o contralo e
aplique as olrtrês penalidades prev stas neste edital;

ll - A multa será descontada dos pagamentos ou da garantja do respectivo contrato, ou
ainda quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Pela inêxecuçáo total ou parcial, inclusive dâs obrigaçóes ácessórias,
bem como pelo atraso injustiÍicado na execução deste contrato, o Municipio poderá aplacar
as seguintes sançóes:

I-

| - Advêdência por escrto

Il, Multa de 2% (dois por cento), por ocasiáo da medição mensal, aplicável sobrê o
saldo da importância náo faturada e prevista no cronograma Íisico-financerro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior
(es).

Cmcúêncir no 007/J019
C.nlro 

^dmiíislárilo 
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MUNICiPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Dêpartamento de Gestão de Compras e Admlnistraçáo

Divisão de Conlratos
CASCAVEL

tv-

Multa de 0 3% (kês décimos por cento) do valor deste cont.ato por dia que exceder o
ptazo paê a conclusão do objeto contratado até o Limite de 20%, qLrando poderá
ocorrer a rescisáo desle inskumento.

Multa compensatória de 10% (dez por cento) do vâlor total deste contrâto nos casos
de rescisão unilateral e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como
no caso de recusa injustiÍicada em assinar o contralo dentro do pÍazo estabelecido
pelo lvlunicípio.

Parágrafo Décimo Primeito - As sanções previstas nos inclsos V e Vl, se aplicadas, serâo
estendidas às pessoas elencadas no artigo 1" da Lei Municipal 6561, de 09 dê dezemb.o de
20'15.

Suspensáo ternporária de pa.ticipar em icitaçáo e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Cascável, por prazo não superioÍ a 02 (dois) anos.

Vl - Dec arâçáo de in doneidade para licitar e contralar com o l\,4unlcipio

Parágrafo Oécimo - As sançóês previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicâdas
conjuntamente.

ParágraÍo Décimo Segundo - Sê a multa aplicada for supêrior ao valor da garanla
p.estadê, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que sêrá
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município oú será cobrada
ludicialrnente.

Parágraío Décimo Terceiro - As multas previslas deveráo ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oÍicial.

ParágráÍo Décimo Quarto - A CONTRATADA reconhece os direltos do CONTRATANTE
em caso da rescisáo adminislrativa prev sta no ad 79, da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA _ LEGISLAÇÃo APLIcÁvEL
O presentê inskumento conkatual .eger-se-á peas disposições expressas na Lei 8.666 de
21 delunho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supLettvamente
os principios da Íeoria Geíal dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. TRANSIVIISSÂO DE DOCUMENTOS
A troca eventua de documentos e ca(as enlre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
Íêita alravés de protocolo- Nenhuma outrâ forma serâ considerada como prova de entrega
de documentos ou cadas

CLÁUSULA DECIMA oUINTA - VIGÊNcIA
O prazo de vigência deste conkato será de 12 (doze) meseg, cootado a partir da data de
slrâ assinatura, podendo vir a ser proÍrogado a critério e no inleresse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei n.0 8 666/93 e dos principios gerais do
direito.

coaíinçi, n" 0o7r0l9 8
Cenúo Adnií,ÍaliroJ6êSnÊo d. Olivcim- RuaP'ma.5m0-Ttl (4i)ll2r-2181-Frx:(a5t1121.2347 CEPSj8l0.{)ll
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T/UNICÍPIo DE CASCAVEL

SECREÍARIA lilUNIC PAL DE PLANEJA]\,4ENTO E GESTÀO
Depa amento de Gestâo de Compras e Administração

Divisão de Contratos

cLÁusuLA DÉcn A SETTMA - FoRo
Fica elêito o íoro da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou queslôes oriundas do
presente contrato.
E, por êslarem justas e contratadas, âs panes assinam o presente instrumento conkalual,
poT s e seus sucessores, em 02 (dua
na presenÇa das testemunhas abaixo

s) v bricadas para todos os Íins de direito,

de de 2019

E CASCAVEL
P ANHOS DA SILVA

I
AGO ENGENHARIA RAS LÍOA

CASCAVEL

Testemunhas:

0
VALDAIR ALBE N

Cascavel/PR,

MU

Conoí'úcia í'(n7/2019
C.ntio Adninisrilo Jda Silv,iÍio d. Oli!.n! - Rua Púat j000 - Te! (4t)ll2l-218r-Íd (4t)3121.2137-CEP85310-0ll
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EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N' 2,I112019
coNcoRRENCjA N.. 007/20r9
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/IIF sob nô 76.208.867/0001-07 com
endereço na Rua Paraná, n'5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 nesle ato representado por sê!.1

Prefeito §r. Leonaldo Paranhos da Siva
CONTRATADA: AGO ENGENHARIA DÉ OBRAS LTDA, pessoa jurídlcâ de direito pdvado inscrila no
CNP.I/[,4F sob n.o 03718.826/0001-89, com ende.eço a Rua Somis Felini n.o4O0 Balrro Área lndustrial
À,4edianeira/PR, CÊP 85.884-000, neste ato representada pelo Sr. Vâldat Alberton.
OBJETO: Adêquação e cascalhamento em trechos de estradas rurais nâo pavimentadas, na Eslrada
Jangadinha, em atendimento ao Convenio êom a ltaipu Binacionâl-
VALORT R$ 154.811,64 (cento e cinquenta e quatro mil, oitocenlos e onze reais e oitenta e quatro centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRI,4ADO EM: 13 de setembro de 2019.
ASSINATURAS' Leonaldo Paranhos da Silva

Valdair Alberton

ilT7
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EXTRATO DO CONTRAÍO DE EXECUÇÃO DE OBRA N" 211l2019
coNcoRRÉNcrA N.o 007/2019
CoNTRATANTE: O NlUNlcíPlO DÉ CASCAVEL, nscrito no CNPJ/|VF sob no 76.208 867/0001'07 com

endereÇo na RLra Parará. n" 5000, Centro, Cascavel/PR CEP 85 810'011 neste ato representado por selr

Preíeitc Sr Leonaldo Paranhos dâ Silva
CoNTRATADA: AGo ÉNGÊNHARIA oÉ OBRAS LTDA pessoa luridica de drêito privado i'16cíita nc

CNPJ/Ài]F sob n." 03 718 826/0001-89, ôom endereço a Rua Somls Fellini, n o 4OO Beirro Área lnduslriâ

l\4edrânêira/PR CEP 85.884-000. nesle ato reprêsenlada pelo Sr Valdair Alberlon.
O§JETO: Adequaçáo e cascelhamento em lrechos de estradas rurais náo pavimenladas, na Eslrada

Jangadinha. em alendimenlo ao Convenro com â ltâipu Binacionál
VALbR: RS 154 811.64 lcento e cinquênta e quâlro mil. oilocênlos ê onze íeâis e oitenla e quatro centâvos)
vtcÊNctA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EÀ,,1: 13 de setembro de 2019
ASSINATURAS: Leonaldo Pâranhos da Silva

ValdaiÍ Alberton

EXTRATO DO CONTRATO OE EXECUÇÂO DE OBRA N'2r2/2019
coNcoRRÊNcrA N.o 007/2019
CoNÍRATANTEj O l\jlUNlCiPrO DE CASCAVÉL inscrito no CNPJ/[4F sob no 76.208.867/0001-07, com
endereÇo na Rua Paraná. n" 5000. Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato repíesentado por seu
Prêfeito S:. Leonaldo Pâranhos dâ Silva
CONÍRAÍADA: AGO ENGENHARIA 0Ê OBRAS LTDA, pessoa juÍidica de direito pÍivado. inscrita nc
CNPJ/MF scb no 03 718 826/0001-89. com endêreço a Rua Somis Fellini. nô 4OO, Baiío Àreâ lnCuslria,
I/edianeira/PR. CEP 85.884-000, neste ato íepresentada pêlo Sr Valdair Alberton.
oBJETor Adequação e cascelhemento em trechos de estradas rurais nâo pavimentadas, na Estradâ Linha
Peroba. em atendimento ao Convenio com a ltaipu Binacionâ|,
VALOR: RS 195.548,00 (cento e novênta ê cinco mil, quinhentos e quarenta e oilo Íeaisl
VIGÉNCIA: 12 (doze) meses.
FIRIüADO EIür 13 de setembro de 2019
ASSINATURAST Leoôaldo Paranhos da Silva

Vâldâtr Albenon

EXÍRArO DO CONTRATO 0E EXECUçÀO DÉ OBRA N,22412!19
coNcoRRENCtA ft.ó 007/2019
CoNÍRAÍANTET O I\,1UN|ClP O DE CASCAVEL. n§crtto no CNPJ/I4F sob no 76.208 867/0001-07 com
endeÍeÇo na Rua Paraná n" 5000, CênÍo CâscâveUPR CEP 85 810'011 nesle alo reprêsentado por seu
Píefe(o Sr. Leonaldo Paranhos da Slve
CONTRATADAT AGO ENGENHARA DE OBRAS LTDA pessoa lurídlce de d relto pflvêdo Inscrla no
CNP,I/I,/F sob n.o 03 718.826i0001-89. com endereço ê Rua Sornis Feljni n0 400, BaÍro Areâ lndlrsirlâl
[,4ed ane râlPR CEP 85.884-000 nêstê âto representâdâ pêlo Sr Va]dairAlbêrton
OBJETO: Adequação e cascalhamento en'r irechos de eskádas ruÍais náo pavimenlâdas na Eslrada Baíeiro,
erÍr atend mento ao Convenio conr ê ltâip! Blnâcional,
VALORT R$18023320(centoeolentêmj duzêrtos e tÍtnta e três rea s e vinie ceniavos)
VIGÊNC A 12 (doze) Pnêses.
FlR]\4ADO EM: 13 de seteribro de 20T9
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da S lva

Valdair Alberton

I
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA I/UNIC]PAL DE PLANEJAI/ENTO E GESTÂO

DepaÉamento de Gestáo de Compras e Administraçâo
Divisão de Co-t'ãtos

CASCAVEL

CoNTRATO DE EXECUçÃO DE OBRA N" 212l20r9

O l\4UNlCÍPlO DE CASCAVEL, Pessoa Jurldica de Dir€ito Público lnlerno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 76.208 867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Centro,
Cascavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato representado por seu Prefeito Sr. LEONÀLDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula dê ldeniidade RG n.'
4.'181.988-0, inscrito no CPF/MF sob o n.o 498.725.759-91, Íesidente e domiciliâdo ôêsta
cidade, doravânte denominado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA a
empresa AGO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob n.o 03.718.826/0001-89, com endereço a Rua Somis Fellini, n.'400, Bâino
Área Industrial, Medianearâ/PR, CEP 85.884-000, neste ato representada pelo Sr. VALOAIR
ALBERTON, brasileiro, poÍtador do RG n ' 4.238.793-2-SESP/PR e inscrito no CPF sob n.o

608.657.419-72, residênte a Rúa Bahia, n'2248, Bakro Jardim Panorámico, [redianeira/PR,
CEP 85.884-000, têm juslas e contraladas as seguintes cláu§ulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO CONTRATO E DO FUNDAMENTO LEGAL
O obJeto do presenie contrato é ã Adêquação e cescalhamenlo êm trechos de estredas
rurais não pavimentadas, na Estrada Linha Peroba, em atendimento âo Convenio com

Binacional conforme descrito abaixoa

Parágrafo Unico - lntegÉm e complementam o presente Termo Conkatla, parâ lodos os
fins de direto, obrigando as partes em todos os seus terno6, as condições exprcssas no
edita da Concorrência n,o 07/20í9, juntamenle com seus anexosj projetos, memorial
cronograrna, planilhas e a proposta da CONTRÁTADA.

Conc.ílícid u007/201t

Cenh Adnrinrkànvolosé S rérlod. Olivcnâ-Ruà PârúÀ, j000-r'Lt (45)132t.2j8t- rôÍ: (45)-132t,21,17-Ctp 3j8to-0

LOTE 2

Item Qtde Unid Descrição Prêço
LJnitário

RS

Preço Total
RS

1 36 022 ADEOUAÇÃO DE ESTRAoA RURAL DENOIITIINADA
LINHA PEROBA.NO D STRITO DE D AIVANTE. COI\,4

EXIENSÃO DE 5.146 OO N,]ETROS SENDO A
LARGURA DE 7,OO IMETROS E]\,4 TODA A EXTENSÁO
DA ADÊOUAÇÃO

242 a] 1't3,24

2 30 876 M]? CASCALHAI\,IENTO DE ESTRADA RURAL VICINAL
DENOIV]NADA LINHA PEROBA NO D]STRITO DE
DIAI\IANTE, COI\i] EXTENSÁO DE 5.146,00 ITIETROS
SENDO A LARGURA OÊ 6 OO IVIETROS ÊIV TODA A
EXÍENSÀO DO CASCALHAI,lENTO

3 51 108 374 76

Valor total do lote 2: R$ '195.548,00 (cento ê novênte e cinco mil, quinhentos e quarenta e
oito rêais)

/íb

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FoRMA E Do REGIME DE ExEcUÇÃo
A execução do presente contrato dar-se-á sob a íorma de execução ind reta e regimê de
empreitada por preço untário, recaindo sobre a contratada a responsablidade pelo serviço
executâdo.
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T -

tv-

CLAUSULA TERCEIRA - OO VALOR
O vaor para a execuçáo dos serviços e de R$ 19554800 (cenlo e noventa e cinco mil.
quinhentos e quarenta e oito reais) \em moedê çorrenÍê nêcional),pa? a Lote 02 daqui por
diante denominado VALOR CONTRÂTUAL. Os custos estâo previstos em planilha
integranle do p.ocesso acrma cilado e ôele arquivado

cúusuLA ouARÍA - DAs coNDrçoES oE paGAMENTo
Pelos sêrviços píestados a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 195.548,00 (cento e
noventa e cinco mll, quinhentos e quarenta e oito reais).

Parágrafo PrimeiÍo - O pagamento será realizado em alé 30 (trinta) dias após a

apresentação da Nota Fiscal e a aprovaçáo da ltaipu Binacional.

ParágraÍo Segundo - O pagamento referente à primeara medição será libeÍado mediante
apresentação de:

l- AnotaÉo (ôes) de Responsabilidade Técnica (ARÍ) e/ou Registro (s) de
Responsabilidade Tecnica (RRT) referente (s) à execuçáo da obra, devidâmente
recolhida (s) e quitada (s);

ll - Ordem de Serviço ou documento equivalente, emitido pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos seráo libeíados mediante apíesentação das ôotas
fiscais acompanhâdas das mediçôes e dos seguintes documentos:

I - Relação dos íuncionários da obrai

GPS por matricula;

GEFIP ou SEFIP;

CRF (Certificado de Regu aridade do FGTS)i

Certidáo Negativa de Débitos Traba histas - CNDT;

Vl - Certidão Neqativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Atva da

Uniãol

VII - Dados bancários para depósito (É obrigatório que o CNPJ vencedor da licitação sela
o mesmo da conta corrente indicêda para depósito).

Parágrafo Quano - Para lberaçáo da útrna parcelâ será obrlgatóra a apresentaçáo do
Ceítlficado de Conclusáo dê Obra (CCO) e da Certidào Negative da Matricula da Obra no
Cadâstro EspecÍfico do INSS (CÉl).

Parágrafo Quinto - A Nota Fisca deverá ser emitida obrigatoriamente com o CNPJ
apresentado na docurTrentaçáo de habilitaçáo. t

')

Concotrén.iâ n' 00i/2019
CflnÍoAdnrin6lEtivoJosÉsilvíiodcOlieíio-RurPatoú,5000-'l'cl (45)312r-?3Er-Fs( {41)1321.2147-CEP858l0-0ll
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IVUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA IiIUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departarnento de Gestão de Compras e Adrninistração
Divisão de Contretos

CASCAVEL

Parágrafo Sexto - Somente poderào ser cons derados, parâ efeito de pagarnento, os
mâteriais e seNiços efetivamente executados e/ou instâlados pela contratada em
conÍormldade com os projetos e especiflcações têcnicas, e em conformidâde com o item 7 1

do Termo de Referôncia.

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos não poderáo ultrapassar o valor e as quantidades
previstas e êm conformidade com o item 7 1 do Termo de Referenciâ.

Parágrafo Nono - Em caso de não cumprimento pelâ Contratada de disposiÉo contratual,
os pagamentos poderáo flcar íetidos até posterior soluÉo, sem prejuizo de quaisquer outras
disposições contratLrais.

ParágreÍo Décimo - Nenhum pagamento será Íeito à Contratada que tenha sido multâdâ
antes que a multa sejâ pâgâ ou relêvada.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrea atraso no pagâmento de contas decorrentes
da contralação será aplicado o indice oficial (lGP-l\,4 ou outro Índi6ê que venha a substitullo)
para atualizaÉo monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alinea "c", da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÁO
O acompânhamento ê fiscalizâção deste contrato serão executados de acordo com as
disposições do Decreto N,4unicipaT í4 405/2018.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelêc do como Gestor de Contrato e Fiscal Administrativo a
Sí". Íabta Kelins Souza da Cunha. matrículâ n.o 25.545-9, lotadâ na SecrêtaÍia l\,4unicipal
de Agricultura.

Parágrafo Segundo - Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o Sr. Nelson Luis
Radaolli, matrícula n.o 27,963.4 e suplente Leila Marta Manlns Viana, matricula n.o 30.741-
6 lotados na Secretariâ [,4unicipâl de Agricultr]ra.

Paráqrafo Têrceiro - Fica estabelecido como Fiscal da obra o Sr Marcos Robêrto de
Almeidâ, matricula n.o í0.9í5-0 e suplente Mateus Possan, matricula n.o 30.í84-1, lotados
na SecÍetaria lvlunicipal de Serviços e Obras Públicas.

CLÁUSULA sEXTA _ Do REcURSo FINANcEIRo
As despesas decorrentes do presente Cgntrato seÍáo efetuadas à conta do seguinte rêcurso
financêlro:

I

)

Coí.oíôícir n' 007,?or9
Cqro 

^dnriíErn! 
l6a SilvéÍio dc Olivcn! Rua PaÍ&à. i0O0 T.l:(.1t).rr2r-2181-f.:(4trll2l-2147 CEPSrgl0-0ll

ParágraÍo Sétimo - As íaturas, depois de protocoladas, serão conÍeridâs e certificadas,
corÍ basê no boletim de mediÇão, pela fiscalização do l\runicipio. Caso se veriflque
divergências enke o boletirn e o faturamento ou a falta de documentação, será canÇelêdo o
protoco o e devolvido mediatarnente à contratada.
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Éuncionál ProglanÉlica: 13120606212ô733.449.051 020.2ô0 000.000

Ôqão 13- SecrelarE iuunl de ÀcrlcútuÍa

lln:Carie: I - S€creláia l,/unl de Agoc! lura

AÇao 2073 Rêa izãr ã?5ês d€ l"lafqo ConseffêoonLsla

Vrncuic 18,{i -rÍAiPU BtMC. AÇÔES IVjAN€.1o CoNSÊRVAC 0Nts',tA

SubeJemenlo: 3.449 051.020 200 000.000.Ruas. osGdouÍos eeslrddês rura s

Funcrora Prosramálcr: 131206062914473 449 051 020 200.0m 000

ôrgão 13 - $creiaia MuJrldê Agnc! iLrÍa

Aiêo 1447 - RsêiEêrobfas de lnfra€sttutura nâ! Éstradas Ruaâs

Vinculsi 655.opêGçãodê Créaito.lnfta EslÍuturê nas tslradas Rurd§

§rD€emenlo 3.449.051 C20200.D00 000 RLras. oçradouros eeslradas Íuiãrs

cLÁUSULA sÉTlMA - Do cRIÍÉRIo DE REAJUSTE
O valor do contrato será fixo e irreajustável, potém poderá ser corrigido anualmente
mediêntê requêrirnefto dâ contratada, após o lnterregno mínimo de um ano, contado a partir
da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do indice INCC DI/FGV ou
outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do
emprêendimenlo cujo atraso não decorra de culpa dê contratada.

CLÁUSULA oITAVA - oo PRAzo DÉ ExEcUçÃo
O prazo máximo pâra a execução do objeto será de 06 (seis) meses, contado a partir dâ
emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria lvlunicipal dê Serviços e Oblas Públicas.

Patágrafo único - O p.azo âcima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
da Lei n 08.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, a contratada responderá por sua solidez e segurança, em
conformidade com o disposto no Código Civil BÍasileiro

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA GARANTIA CONTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de assinatura deste instrumento a
CONTRAÍADA deverá apresentar ao CONTRATANTE comprovaçáo da prestaçâo de
gêrantia no valor de 5% (cinco por cenlo) deste contrato, conforme previsto no item do edital
do processo licitatório

CLÁUSULA DÉcIMA PRIIvIEIRA - DIREIÍo E RESPoNsABILIDADE DAs PARTEs
Constítuem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçÕes
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na Íorma e no prazo
convencionados

I
,

J

Cúcorênc'â no 00r_/2019 r1
cenrroAdnnninÍarl!ô.rosésrlvtaodeolverr!-ItuiPaBná,5000-retr(,t5)ll2t.?t8l Far ií5)3j2t-1147 cEp853l0.oLt
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MUNICIPIO DE CASCAVEL

SEcRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMÉNTo E GESTÃo
Departarnento de Gestâo de Compras e Adminlstraçâo

Dtvrsão de Contratos
CASCAVEL

Parágrafo Primeiro - Constitúem obrigaçÕes do CONTRATANTEi

| - Efetuar o pagamento ajustado; e

lÍ - Dar à CONTRATADA as condiçóes necessárias a garantir a execuçáo do contrato

Pârágrafo Segundo - Constituem obrigaçõês da CONTRATADA:

| - Atender na integra ao disposto no Termo de ReÍerência;

ll - Prestar-se à exeÇuçáo do objeto na íorma ajustada;

nl - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais decorrêntes
da exêcuçáo do contratoi

lvlanter duÍante todâ â execuçâo do contrato em compatibilidade com as obrlgaçôes
por assumidas, lodas as condições de habiitaÇáo e qua ificaÇão exigidas na licÍtação

LV-

tx-

Apresentar, semprê que solicitado durante a execução do conkato, documentos que
comprovem estar curnpr ndo ê legislação em vigor quanto às obrigâçõês assumidas
nâ icitação. em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários iributários.
fiscais e comerciâis;

Vl - Cumprir e fazer cumprir todas as normâs aêgulamentares sobre lúedicina e
Segurança do Trabâlho;

Vll - Apresentar a Anotação de Responsabildade Íécnica (ARÍ) no inÍcio da execução do
contrato, recolhidâ e quitada;

Vlll- Assegurar durante a execução da obra ou serviços proteção e conservaçáo dos
serviços execuladôs:

Executar os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidadei

X Perm tlr e facilltar à fiscaizaçêto a lnspeção do loca da obra, devendo preslar todos
os informes e esclaTecimentos solicitados por esta desde que pertençam seus
fiscalizadores ao l\,4unicípio de Cascave ou a terceiros por ee credênciâdos ou
designadosl

XI Manler em todos os locais de serviço um sistema seguro de sinalização e sêgurançâ,
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
seguÍança do trabalho;

Xlll - Apresentêr, quando do término da obra, o Certíicado de Conc usão de Obra (CCO);

X I Comunicar à fiscalzaçáo a ocorréncra de quaiquêr fato ou condição que possa
ataasar ou rmpedir a conclusão da obra ern pânes ou no todoi i

!
Concoriütr.ún! 001?rll9 ,s

Cenúo AdniniÍarm Jo!é §ilvaío dcOIiEia- Ru. Pâ@{ t000-1.1.: (1J) li2l-1i31 r :{45)i321.2147-CEP353l0-0ll
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L

XIV- SeÍá por conta da Contratada o seguro de Íesponsabilidâdê civil geral no valor
condizente com as condiçóes, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem executâdos;

XV - contratar no minimo 30% (lrinta por cento) da rnáo de obra utilizada na execução do
objeto entre mo.adores domiciliados no l\,4uniclplo de Cascavel, em atendimento à
Lei ftrlunicipa n.o 5 387/09

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA INExEcUçÃo, REscIsÃo E PENALIDADES
A inexecuçáo total ou paÍcial do objeto deste contrato, inclusive das obrigaçóes acessórias,
bem como o atraso injusuícado em sua execução, ensêjâm sua rescisáo, com as
consequências previstas em lei assim como as previsôes contidas neste nstrumento
convocatório e neste conkalo.

Parágrafo Primeiro * ConsUtuem motivo para rêscisão deste contEtol

I - O náo cumpíimento de cláusulas, especificaçôes, projetos e prazos;

ll - O curnprimento inegular de cláusulas, especificaçóes, projetos e prazos;

A entidão no seu cumprimento, que levará a Secretaria de Serviços ê Obras
Púb jcas/Fiscalizaçáo â presumlr a não conclusáo da obra e/ou serviços nos prazos
estipulados;

v t -

O atraso injustiflcádo no início da execuçáo do objeto, sem justa causa e prévia
comunicação à Secreta.ia de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;

A para isação da obra e ou seNiços sem lusta causa e prévia comunicâÇão à
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/F scá ização;

A subcontratação total ou parcia do seu objeto, a assocraÇão do contratado com
oukem a cessáo ou transferênc a toia ou parcia do contrato, fusáo, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução dêste, exceto se autorizada pela
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização:

O desâtendimento das determinaçóes regulares da auloridade designadâ parâ
acompanhar e fisca izâr a suâ execução, assim como as de seus superiores;

O comêtimento reiterado de fatas na sua execução, anotadas no Re atório de
Vistoria

lX - A decretação de falência ou a instauraçâo de insolvência civildâ contratada;

X- A alteração social ou a modiíiÇaÉo dê flnâlidade ou da estÍutura da emprêsa, que, a
juizo do contratante, prejudique a execuçâo do contrato;

X - A dlssoluçáo da socledade i,

J

C.nto Adminhrâuvo Jos SrlvlÉno de Ohy.nt - Rlr Paruii. j000 Tcl: (4t)ll2l-Zl8l -Fâyr(4t)1321-zt7-CÊPE58rG,lr
6
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CASCAVEL

Pârágrafo Segundo - Os Çasos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
âutos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

Parágrafo Tercelro -A rescisão do sontrato poderá ser:

l- Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo nos casos enumeradosna
cláusula décima, parágraÍo primeiro, deste Contrâto;

ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, dêsde
que haja conveniência para o lvlunicipio:

lll - Judicial, nos termos da legislação

ParágraÍo QuaÍto - A rescisáo amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e
Íundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisâo ocorrer sem quê haja culpa da contratada, esta será
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito, âinda,
à devolução de garantia, pagamentos devidos pêla execução do contrato até a data da
rescisão e pagamenlo do custo da desmobilizaçáo

ParágraÍo Sexlo - A rescisão unilateral acarretará âs §eguintes consêquências. sem
prejúízo das sanções previstas neste instrumento:

I - Assunção imediata do objeto deste contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do l\4unicíplo;

ll - Perda ou execução da gâÍantia contratual, para ressarcimento ao Município dos
valores de multas e indenizâÇões a ele dêvidos;

lll - Retençáo de créditos decorentes do contrato até o limite dos prejuizos causados.

Parágrafo Sétimo - A recusa lnjustiílcada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar
este conhâto dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo caracteriza o
descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o ás penalidades legalmente
estâbelecidas

Pa.ágrafo Oitavo - O atraso injustificado na execução do contrato sljeitará a contratada à
multa de mora, na forma previsla nesta cláusula.

l- A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralnente o conlrâto e
aplique as outras penalidades previstas neste edital;

ll- A multa será descontada dos pagamentos ou da garanlia do respectivo contrato, ou
alnda, quando for o caso cobrada judicialmente.

Parágrato Nono - Pela inexecuçáo total ou parcial, inclusive das obrigaçôes acessórias,
bêm como pelo atÍaso injustificâdo na execução deste contrato, o l\,lunicipio poderá aplicar
as seguintes sançóes:

t

Coco.ratr.ia Í" 0Ô7rÔ l9
Ccnlo Administariyo José SiltéÍio dê Olit.iá Ru, Pâ6d 5000 T.l.:(45)I2l--81-Fer:(tt)ll2l-2.r4?-cÉP8r8l0-0ll
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| - Advenência por escrito

l -

tv-

l\4ulta de 2% (dois por cento), por ocasião da mediçáo mensal, aplicávêl sobre o
saldo da importância náo faturada e prevista no cronograma fÍsicojinanceiro
proposto para este periodo, acrescidâ dos eventuais residuos de parcela (s) anterior
(es).

Multa de 0,3% (três decimos por cento) do valor deste contrato por dia que exceder o
p.azo pàê a conclusáo do obleto contratado até o limite de 20olo, quando poderá
ocoarer a rescisão deste instrumento.

lvlu ta cornpensatória de '10% (dez por cento) do valor totai deste contrato nos casos
de rescisáo unilateral e no caso de recusa njusla em iniciar os servlços, berr como
no caso de recusa injust flcada em assinar o contrato dêntro do prazo estabelecido
pe o [4unicipio

Suspensão temporária de padicipar em licitação e impedimento de coôtrataí ou
subcontratar com o Municipio de Cascavel, por prazo náo superior a 02 (dois) ânos.

Vl - DeclarâÉo de inidoneidade para licitar e contratar com o Municipio

Parágrafo Décimo - As sançôes previstas no parágrafo ânterior poderão ser aplicâda§
conjuntamênte

PaÍágrafo Décimo Primelro - As sanÇões previstas nos lncisos V e Vl se ap icadâs, serão
estêndidas às pêssoas e encadas no artigo 1" da Lêi N,4unlcipal 6561, de 09 de dezembro de

ParágraÍo Décimo Segundo - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantja
prestada, âlém da perda desta, responderá a CONÍRATADA pela difêrênça, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Municipio ou será cobrada
judicialmente.

Pârágrafo Décimo Terceiro - As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) diâs corridos, conlêdo da comunicação oíical

Parágrafo Décimo Quarto - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
enT casoda rescisão administrativa prevsla nôart 79,daLei n." 8.666/93.

cLÁusuLA oÉctMA ÍERcEtRA - LEGtSLAçÃo ApLtcÁvEL
O presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposiçóes expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente
os principios dâ Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

cLÁusuLA DÉctMA ouaRTA - TRANsMrssÂo DE oocuMENTos
A troca evêntual de docunentos e carlas entre a CONTRATADA e o CONTRATANÍE será
feta através de protocolo. Nênhuma outra forma será cofslderada como prova de êntrêgâ
de docurnentos oLr cartas.

IConcotrêncrar'00rr019
c.nüoAdmintrÉrlvorosésivériodeolivêna-RuâPâmna.5000 Tel (ai)ll2L.2l8l-Fâ\ (45):ll2r 2l4r.cEP353l0'oll
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CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA _ VIGÊNCIA
O p.azo de vigênciâ deste conkato será de'12 (dozel meses contado a partir da dâta de
sua assinatura, podendo vír a ser prorogado a critério ê no inieresse do CONTRATANÍE.

cLÁUSULA DÉcIMA sEXTA _ cAsos oMIsSos
Os casos omissos sêrão .esolvrdos à luz da Lei n " 8 666/33 e dos princípios gerais do
direilo.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. FORO
Fica elelto o foro da Comarca de Cascavel para diaimir dúvidas ou questões oriundas do
pre§ente contrato.
E, por estarem lustâs e contratadas, as na m o presente inskumento contratua

bricadas pâra todos os fins de direitopor si e seus sucêssores, em 02 (duas)
na presença das testemunhas abaixo.

)Z0"s,1Ç!,,* de 2019.

c DE CASCAVEL
ARANHOS DA SILVA

PREFE I\4UNICIPAL

rli
))

AGo ENGENHARTA DE oBRAS LTDA
VALDAIR ALBERTON

Têstemunhas;

9

igr.rãrs e

Cas

CôncoRncia Í' 0071019
c.nro Admini§ú.rivo J6a silvério de oriv.ná - Rua ptuÀ 5000 Te,:(4i)1321-2t81-fu (4i)3r2r 2347-cEP8J8t0.0

CASCAVEL



EXIRÀTO DO CONTRAÍO DE EXÊCUÇÃO DE OBRA N'212/2019
coNCoRRÊNCrA N o OO7/2019

I
CoNTRATANIE: O MUN|CIPIO DE CASCAVEL. inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n'5000, Cenko, CascaveuPR, CEP 85-810-011 neste ato representado por seu
Prefeito Sr Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: AGO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA pessoa jurídica de d reilo privado, inscrita no

CNPJ/MF sob n.o 03.718.826/0001-89, com endereço a Rua Somis Fellini, n.ô 4OO, Bairro Áíea Industrial,
Medianeiía/PR, CEP 85.8821-000, nêste ato rêpÍêsentada pelo Sr. Valdair Alberton.
OBJETOT Adequação e cascalhamenlo ern trechos de estradas rurais não pavimentadas, na Estrada Linha
Peroba, em atendimento ao Convenio com a llaipu Binaciona.
VALOR: RS 195.5a8.00 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos ê quarenta ê oito reais)
vlGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRIV1ADO EN/r '13 de setembro de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Pâranhos da Silva

Valdair Alberton

{1
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EXTRATO OO CONTRATO DE EXECUÇÀO DE OBRA N'211/2019
ccNcoRRÊNcrA N.ô 007/201 9
CoNTRATANTÉ o MUNlciPlO DE CASCAVÊL. inscnto no oNPJ/N,4F sob no 76.208.867/000i-07. com
ende.êço ââ RLra Paraná. n" 5000. Centro, Cascavel/PR, CEP 85810-011 neste ato representado por seu
PreÍêl1o Sr Leonaldô Peranhôs dâ Srlva
CONTRATADAT AGO ENGENI-IARIA DE OBRAS LÍDA, pessoa Jlridica de direito pdvado nscrita no

CNpJ/I,IF sob n ' 03 718.826/0001-89. com endereço a Rua Somis Fellini. n.o 400, Bairío Área lndustrial.
lÍedianeira/PR, CEP 85.884-00C. neste ato rêpresentada pelo §r. Valdair Albertoil.
OBJETO Adequaçáo e casca hâmento er. irechos de estredês rurâis não pavimentada§, na Estradê
Jangad nha em atend rnento ao Conveniô com â ltâlpLt 8rnâcionaL.
VALOR RS 154 811,64 (cenlo e crnquentâ ê quatro mil. oitocentos e onze reais e oitenta e quatro centavos)
vlGÊNclA: 12 (doze) mêses.
FIRIIADO ÊN.lr 13 de selêmbÍô dê 2019
ASSLNATURAS: Leona do Paíanhos da Silla

Valdaií Alberton

EXTRATo Do coNrRAÍo DE ExECUÇÃo DE oBRA N" 2121201s
CONCORRÊNCIA N' OO7/2019
CoNTRATANÍE O MUN]CIPIO DE CASCAVEL. nsc io no CNPJ/N,4F sob no 76.208.867/0001 -07 com
endereço na Ruê Paraná n'5000 Centro, Cascavel/PR, CEP 85810-011 neste ato represenlado poí seu
PreÍêitô S. Lêonaldo Pâranhos dâ Silvâ
CONÍRATADA: AGO ENGENHARIA DÉ OBRAS LTDA, pessoa juridica de dÍeito privado. insÇrita no
CNPJ/[/F sob n" 03 718.826/0001'89. com endereço a Rua Somis Fellni n.o 4OO Bairro Área lndustrial
L4ediênelra/PR, CEP 85 884-000, neste ato representêdê pelo Sr. Valda r A berioa.
OBJÉTO: Adêquâ9ão e cascalhâmento em lrechos de estradas rurais náo pavimentadas, na Estrada Linha
Perobê em alendimento âo Convenio com â ltâipu Blnacional.
VALOR RS 195.548,00 (cento e noventa e c nco m l, qurnhentos e quarerta e oito rêâis)
vlGÊNCLAT 12 (doze) meses.
F|RiúADO Elú: 13 de sêtembro de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Pa.anhos da Silva

Va dair A berton

EXTRÂTO DO CONTRAÍO DÉ EXECUÇÃO DE OBRA N'224/2019
coNcoRRENCtA N o 007/201I
CONTRATANÍE: o MUNICIPTO DE CASCAVÉ1. inscrito no CNPJIMF sob no 76.208.86710001-07, com
endereÇo nâ Rua Palaná, n' 5000. Cêntío, Câscevel/PR. CEP 85.8'10-011 nesle alo repÍesentedo por seu
Preie to Sr LeonaLdo Parânhos da Siva
CONTRATAoA AGO ENGENHARIA 0E OBRAS LTDA, pessoa jlrídica de d reito prvêdo nsÇrita no
CNPJ/I/F sob n o 03 71E.82610001-89. com enderêço a Rue Somis Fellini. n.ó 400, BairÍo Area lnduslflal,
I!íedianeira/PR, CEP 85.884 000 nesle 3to Íepresêôtadâ pelo Sr ValdâirAlberton
OBJETO Adequaçáo e cascâ hamento êrn lrechos de estrâdas rurais nào paviírênladas, na ÉstÍâda Barrerro
en atendimênto aô Convenio com a Ltarpu Binac onel
VALOR: RS 180 233.20 (cento e orlenta mil, dlrzentos e trinta e tíês íeeis e vinte cenlavos)
VIGENCIAT 12 (doze) nresês.
FlRl\rlADO EN4. 13 de sotembro de 2019
ASSLNATLJRAS: Leonaldo Paranhos da Silva

ValdâiÍ Albenon

I
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ÍUUNICiPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAI\,IENTO E GESTÃO
Departarnento de Gestão de Compras e Administ.aÇão

D v.sáo oe Contratos

coNTRATO DE EXECUçÃO DE OBRA N" 22412019

o MUNICIPIO DE CASCAVEL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 76.208.867/0001-07. com endereço à Rua Paraná, n.ô 5000, Centro,
Cascavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato representâdo por seu Prefeito Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro casado, portador da Cédula de ldentidade RG n."
4.181.988-0, inscrlo no CPF/N,4F sob o n.o 498.725.759-91, residente e dorn ciliado nesta
cidade, doravanie denominado CONTRATANTE, e de outro lado cofiro CONTRATADA a

empresá AGO ENGENHARIÁ DE OBRAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob n ô 03.718.826/0001-89, com endereço a Rua Somis Fellini, n.0 400, Bairro
Área lndustrial. l\4edianeira/PR, CEP 85.884-OOO, nesie ato representada pelo Sr. VALDAIR
ALBERTON, bíasileiro, portador do RG n.o 4 238.793-2-SESP/PR e inscrito no CPF sob n.o

608.657.419-72, residente a Rua Bahia, n" 224E, Bairro Jardim Panorâmico, Medianeira/PR.
CEP 85.884-000, têm justas e contratadas as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DO FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é a Adequação e cascalhamento em trechos de estradas
rurais não pavimentadas, na Estrada Barreiro, em atendimento ao Convênio com a

Itai u Binacional conforrre descrito abaixo
LOTE,I4

ConcoÍênú'..' l)07/?019

2

Preço Totâl
RS

ParágraÍo Único - lntegram e complementam o presente Terrno Contratuâ1, para todos os
Íins de direto, obrigando as partes em todos os seus termos, as cond ções expressas no
edital da Concorrência n.a 0712019, luntarnente corn seus anexos, projetos, mernorial.
cronogramâ, planilhâs e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA FoRMA E Do REGIME DE EXEoUçÃo
A execuÇão do presente conhato dar-se-á sob a forma de execuÇão ndireta e reglme dê
empreitada por preço unitár o, rêcâindo sobre a contratada a responsabllidêde pelo serviço
executado

Item Qtde. Unld. DescÍição Píeço
Unitário

RS
1 28.910 ADEOUAÇÁO DE ESTRADA RURAL DENOI\]I NADA

ESTRADA BARREIRO NO DISTRIÍO DE SÁO
JOÁO DO OESTE COM EXTENSÁO DE 4.130,00
IVIETROS SENDO A LARGURA DE 7,OO IMETROS
E[71ÍODA A EXTENSÃO OA ADEOUAÇÁO

242 69.962.20

24 780 CASCALHAMENTO DÉ ÊSTRAOA RURAL VICINAL
DÉNOMINADA ESTRADA BARREIRO. NO
DISTRITO DE SÃO JOÂQ DO OESIE, COM
EXÍÉNSÁO DE 4 Í3O,OO MEÍROS SENDO A
LARGURA DE 6,00 METROS EM TODA A
EXTENSÁO DO CASCALHAMENTO

445 114.21144

Valor total do lote í4; R$ í80.233,20 (cento ê oitênta mil, duzentos e trinta e três reâis e

CcDúo Adniniskalivo J6c Silv'ino de OliEna Rü0Pmó.t000-l!l.:(a5Jll2l-2j31-F\.:(4t)ll2l-2147-CEP3r8lG0rr

CASCAVEL

I
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA l\,lUNlClPAL DE PLÂNEJAI\ilENTO F GESTÃO

Depârtamento de Gestão dê CompÍas e Administração
Divisáo de Contratos

CASCAVEL

vt -

CLÁUSULA QUARTA _ DAs GoNDIÇÕEs DE PAGAMENTo
Pelos serviços prestados a CONTRATADA reoeberá o valor total de R$ í80,233,20 (cento e
oitenta mil, duzêntos e trinta e três rêais I vintê centavos).

Parágrafo Primeiro - o pagamento será realjzado em até 30 (kínta) dias após a
apresentação da Nota Fiscâ, e a âprovaçáo da ltaipu Binacaonal.

Parágrafo Segundo - O pagamento referente à primeira medição será liberado mediante
apresentação de:

l- Anotaçáo (ões) de Rêsponsabjlidade Técnica (ART) e/ou Regislro (s) de
Responsabilidade Técnica (RRT) referente (s) à execução da obra, devidamente
recolhida (s) e quitada (s);

ll - Ordêm de Serviço ou documento equiva ente, emitldo pelo Contrâ1ante.

Parágrafo Têrceiro - Os pagamêntos serão liberados mediante apresentaÇão das notas
fiscais acompanhadas das medições e dos seguintes docurnentos:

| - Relaçáo dos íurcrolários da obra:

ll - GPS por matíícula;

lll - GEFIP ou SEFIP;

lV - CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);

V - Certidão Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT:

Certidáo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União;

Vll - Dados bãncários para depósilo (É obrgatório que o CNPJ venôedor da licitaçâo seja
o mesmo da conta corrente indicada para depósito).

Pârágrafo QuâÍto - Para liberação da última parceLa será obrigátória a apresentaçáo do
Certificado de Conclusão de Obra (CCO) e da Ceúidáo Negativa dâ l\,4airicLrla da Obra no
Cadastro Específico do INSS (CE ).

Parágrafo Quinto - A Nota Fiscal deverâ ser er.ltida obrigatoriarnente com o CNPJ
âpreserlado ^a docJnentâÇão de habil'taçáo

lC@@Íancia n" 00/2019
cúrro 

^dnininÍíivo 
)6é siMno & oliv€iã - Rua PrÍúá, t000 - Í.r.r (4 t) 3321-2381 - Fd : (4t) ll2l 2147 - cEP 8i3r 0-0 r I

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor para a execução dos serviços é de R$ í80.233 20 (cento e oltenta rnil dLrzeôtos e
trinta e três reais e vinte centavos), (em moeda coÍente nacianal),pata o Lote í4 dêqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL Os custos eslão previstos em pLaniha
lntegrante do processo acima citado e nel€ arquivado.
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MUNICÍPIo DE CASCAVEL

SEcRETARTA [/uNrcrpAL DE pLANEJAMENTo E GESTÂo
Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisáo de Contralos
CASCAVEL

Parágrafo Sexto - Somente poderão ser considerados. para efeito de pagamento, os
rnater als e servjços eÍetivamentê êxecutados e/ou instalados pe a contratada em
coníorrnidade com os projetos e especificaçóes técnicas, e em conformidade corn o item 7.1

do Termo de Referência.

Parágrafo Sétimo - As faturas, depois de protocoladas, seíão conferidas e ceÍtiÍicadas,
com bâse no boletim de medição, pela fiscalizaçáo do Município. Caso se veíifique
divergências entre o boletim e o íaturamgnto ou a falta de documentação, será cancelado o
protocolo e devo vido imediatamente à contratada.

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos náo poderâo uitrapassar o valor e as quantidades
previstas e em conformidade com o item 7.1 do Termo de Referencia-

Parágrafo Nono - Ern caso de não cumprirnento pela Contratadâ de d sposiçáo contratuâ1,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

Parágrafo Décimo - Nênhum pagamento será feito à Conlratada que tenha sido multada
antes que a multa seja pagâ ou relevada.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Ouando ocorTer atraso no pagamento de contas decorrentes
da contratação será aplicado o índice oficial (lGP-M ou outro índice que venha a substituí-lo)
para atualizaÇão monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alinea "c" da Lei 8666/93

ParágraÍo Primeiro - Fica estabelecido como GestoÍ de Contrato e F scal Administrativo a
SÉ. Tabta Keline Souza da Cunha, matrÍcula n." 25.545-9, lotada na Secretaria l\,4unicipa
de Agricultura

Parágrafo Segundo - Ficâ estabelecido como Fiscal de Contrato o Sr. Nelson Luis
Radaêlli, matrícula n.o 27.963"4 e suplente Lêiia Marta Martins viana, matrículâ n o 30.741-
6 otados na Secretaria Àlunicipal de Agricuitura.

ParágraÍo Terceiro - Ficê estabelecido como Fiscal da obra o Sr. Marcos Roberto de
Almeida, matricula n o10.915.0 e suplente Mateus Possan, matrÍcula n.o 30.í84-'1. lotados
na Sêcretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas

cLÁusuLA sExrA - Do REcuRso FtNANcEtRo
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efeluadês à conta do seguinte recurso
Íinanceiro:

CoícoÍenci. n' 00712019
CqnroÂdmin,íoÍto Jo5a §rlraÍio d. Olir.ro - Rua P@{. ,000 - Tcl (r51332r-ll8r- Far.: (45)ll2r-2147 CEP3i3l04ll

cLÁusuLA eutNTA - Do AcotvtpANHAtvtENTo E FtscALtzAçÃo
O acorrpanhamento e fiscalizaçáo deste contrato serão exêcutados de acordo com as
disposições do Decreto Municipal 14.40512018
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IVUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL OE PLÂNÉJAMENTO E GESIÃO

Departamento de Gestáo de Compras e Administração
Divisáo de Contratos

CASCAVEL

Funcbnâl Progcmálicã: 131206062420733.449.051.020 2Ô0 000 000

órgao 13' SecreiaÍa Ilunl de Ag sLrLtura

Un:C6de: 1. Secíelai€ [lunl de Agnc! lura

AÇ:. 2073 - Relltrar aco€sde flôr.ejo Crís€rvacrcn sla

l/lnculo 18,11 |TAIPU BINÁC. AÇÕÊS l\rANEJo CoNSERVAC oNlSrA

S,rbslemenlo: 3449 051 C20 200 000 000 Rüas logíêdcuros eeglradas rure§

ÊLncionê Progcnáúc.' 1312ô6062Sr j473.14§ 051 020 200 003 000

ó:gaor 13- S€cr€lale ,llunlde Agncu lu€

llnd.de 1 - Secrelarla Munlde AoncL lura

AçêO T4-{7 - Rea izãr obras de lnÍÍa€sttulurã nas Eslrâdas Rurârs

Vfauls 656 operaÇáo de CÍédito-lnÍra Eslrúlur8 nas EslÍedâs Rurars

SubeLeilrenio 34{9 051.020200 000 000.RLras. ogr€doLrro§ e êslTêdâs rrrã s

CLÁUSULA SÉTIMA _ OO CRITÉRIo DE REAJUSTE
O valor do contrato sêrá fixo e iríeajustável, porém poderá ser côrrigido anualmentê
mediante requerirnento dê contrêtada, após o lnterregno mínimo de um âno. contado a paí1lr
da data liÍíite paÉ â apresentação da proposta, pela variaçáo do índice INCC DUFGV ou
outro que vier a substituí-lo, e aíetará exclusivamente as etapas/parcêlas do
empreendimento cujo atraso nâo decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA OITAVA _ DO PRAZO OE EXECUçÃO
O prazo máxirno para a execução do objeto selá de 06 (seis) meses. contádo a partir da
em ssáo dê Orden de Serviço pela Secretar a l\,4unicipâl dê Servlços e Obras Públicas.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, a contratada responderá por sua solidez e segurança, em
conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA oÉcIMA _ DA GARANTIA coNTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias úteis a partÍ da data de assinatura deste instruínento a
CONTRATADA deve.á apresentar ao CONIRATANTE comprovaçáo da prestação de
garantla no valor de 5% (cinco por cento) deste conkaio, conforrfie prevlsto no item do edital
do processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DIREIÍO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constiluern direitos do CONTRÂTANTE receber o objeio deste Çontralo nas condiÇôes
avençadas e dâ CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma ê no prazo
convencionados.

Co"drê.çiâ n. 00?2019
CÊnrro^dmiôíraivoJo§ésilvéaod.OLiven!-Ruspâ,ú(rOOO-TeL:(as)3l2l.2lBr-Fdr{4J)1121234, C[p &r8lO.()

.1

PârágÍaÍo únlco - O prazo acima estabelecido poderá sêí prorrogado nos termos do art. 57
da Lei n.o 8.666/93.
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IVUNICiPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MU\ICIPAL DE PLANEJAI\,4F\TO E GESTÁO
Departêmento de Gestão dê Compras e Admin strêção

Divisáo de Contratos
CASCAVEL
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Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçôes do CONTRÂTANTE:

| - Efetua. o pagamento ajustado; e

ll - Oar à CONTRATADA as condiçóês necessárias a garantir a execuçâo do contrato

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRAÍAoA:

I - Atender na íntegra ao disposto no Termo de Referênciai

ll - Prestar-se à execução do objeto na forma ajustada;

Vll - Apresêntar a Anotaçáo de Rêsponsabilidade Técnica (ART) no inicio da execuçáo do
conkato. recolhida e quitada;

Atender aos encargos trâbalhistas, previdenciáíos, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do conkato;

lvlanter durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇóes
por assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na lcitação;

Apíesentar, sempíe que solicitado durante a execuçáo do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçóes assumidas
na licitaçáo em especlal, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários tributários,
fiscais e comerc ê si

Cumprir e fazer cumprrr todas âs normas
Segurênça do Trabalho;

rêÕu ementâTes sobrê Il,4êdicina e

Executar os reparos que se íizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

Vlll- Assegurar, durante a execução de obra ou servlços, proteÇão e conservação dos
serv ços executados;

Permitir e faci tar à fisca ização a nspeção do loca da obra, devendo prestâr todos
os rnformes e escateciÍrentos so icitados por esta, desde que pertençam seus
fiscãlzadores ao l\,4unicipio de Cascavel ou a terceiros por ele credenciados ou
designados;

Xl ' Manter em todos os locais de serviço um sistema seguro de sinalizaçáo e segurança.
principalmente nos de trabalho em vlas públicas, de acordo com as normas de
sêgurânÇa do trabalhol

Xll - Comunrcar à fiscalizaçâo a ocorrência de qualquer íato ou coôdição quê possa
atrasar ou lmpedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

Xlll - Apresêntâr, quando do lérmino da obrâ, o Certificado de Conclusão de Obra (CCO)l

x-

Coocotrên.iÀi' 00rr201,
Cent.o 

^dminÀkârrolori 
SrlyarodcOhsc@- RuaPüaná.5000-'l0l (.:5)rr2L.2l3 -Fr\ (4s)r121.2147 cEIr8i8l0-011
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MUNICiPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNIcIPAL DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
Departamento de Gestão de Compras e Administraçáo

Divisão de Contratos
cascÂvEL

Con.oíênc a f 00712019

XIV- Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade cvil geral no valor
condizente com as condiçõês, potenciais de riscos e peculiardades dos servrços a
serem executados;

XV Contratar no minimo 30% ltrinta por cento) da mão de obra utilizada na execução do
objeto entre moradores domiciliados no Municipio de Cascavel, em atendimento à
Lei [íunicipal n.o 5.387/09.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA rNExEcuçÃo, REscrsÂo E pENALToADES
A inêxêcuçáo total ou parcial do objeto deste contrato, inclusiv€ das obrigações ãcessór as
bem corno o âtraso injustificado em suâ exêcuçáo ensejâm sua rescisão, com ês
consequências previstas em lei, assirn çomo as prevsões contidas neste instrum€nto
convocatóaio e neste contrato.

Parágrafo PÍimêiro - Constituem motivo para rescisão deste conkêtoi

| - O não cumprimento de cláusulas, especiíicaçóes, projetos e prazosi

ll ' O cumprimento irregular de cláusulas, especiÍicaçôes, projetos e prazos:

lll - A lentidão no seu cumprimento, que levará a Secíetaria de SeNiços e Obras
Públicas/Fiscalizaçáo a presumir a não conclusão da obra e/ou serviços nos pGzos
estipuladosi

lV- O atraso jnjustificado no início da execução do objeto sem justa causa e préva
comunicação â Secretaria dê ServiÇos e Obras Públicas/Fiscalização;

V - A paralisaçâo da obra e ou serviços, sem jusla causa e previa comunlcaçâo à
Secretariâ de Serviços e Obras Públicas/FiscalizaÉo;

Vl - A subcontrataçáo total ou parciâl do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, Íusão, cisâo ou
incorporação, que afetem a boa êxecução deste, exceto se autorizada pela
Sêcrêtariâ de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçáoi

Vll- O desatendimento das determinâÇões regulares da autoridade designada para
acompanhâr e fiscalizar a sua execuÇã0, assim corno as de seus superiores;

Vlll - O cometrmento reiterado de faltas na sua êxecuçáo, anotadas no Relatório de
Vistoria;

lX - A dêcrêtâção de falência ou a instauração de insolvência civilda contratada;

X - A alteração social ou a modificáçáo da Íinalidade ou da estruture da empresa, que, ê
juízo do conkatante, prejudique a execuçâo do contratoi

X - A dissolução da socledade.

ParágraÍo Sêgundo - Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados nos
autos do processo, assegurados o Çontraditório e a amp a deíesa.

c.ntro Adm'oinr lvo losé sllvaÍio d. o]lvcúa - Ru. PtrÍúá. 5000 T.l (4i)ll2l-2181-fN:(írrl2l'2i47 cÊP35310_0lL
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Í\,4UN IC ÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA l\,1UN CIPAL DE PLANEJAI/]ENTO E GESIÁO

Departamento de Gestão de Compras e AdministraÇáo
Divisão de ConlÍalos

CASCAVEL

-

Parágrafo Terceiro - A rescisão do contrato poderá ser:

l- Determinada por ato unilatera e escrito da Adrrinistração nos casos enumeradosna
cláusula décima. parágrafo primeiro, deste Contratoi

ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a leÍmo no processo licitatório, desde
qJe l'â a conveniência oa'a o Municipio:

ll - Judlcial nostemosda eglslaçã0.

Parágrafo Quarto - A rescisão amigável devêrá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

PaÍágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da contratada, esta será
ressaraida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrldo, lendo direilo, ainda,
à devolução de garântia, pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da
rescisão e pagamênto do custo da desmobilização.

ParágÍaÍo Sexto - A rescisão unilateral acarretará as seguintês consequêncras, sem
paejuizo das sançôes previstas neste instrumento:

| - Assunçáo ímed ata do objeto desle contmto, no eEtado e local em que se enconkêr
por ato próprio do [íun cíp]o;

ll- Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento ao MunicÍpio dos
valores de multas e indenizações a ele devidos;

lll - Retenção de créditos decorrentes do contrato alé o limite dos prejuízos causados.

Parágrato Sétimo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar. aceitar ou retirar
este conkatô dentro do prazo estabelecido pela Adrninistração caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumidê, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

Parágrafo Oitavo - O atraso injustificado na execuçáo do contrato sujêitará a contratada à
anulta de mora, nâ forma previstâ nesta cláusula

A multa moratóna não impede que o N/unicípio rescinda unilaleralmente o conkêto e
aplique as oukês penalidades previstas neste edile;

A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contÍato, ou
ainda, quando for o Çâso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Pea inexecução total ou parcial, lnclusive dês obrigaçÕes acessorias
bem como peo êtrâso inlustfcado nê execução deste contrato, o [,4unicípio poderá aplicar
as seguintes sanções:

I - Advêrtência por escrito

aôncôrên., nq 00?/2ôlS
Cailro^dminúr,ar!ôJoséSilvériódcOlivenâ RúÀPârmá,5000-reL:{4jlllll.238L-[ax (.15]r321-2147 -CEP858r0 0rr
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Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisâo de Contratos
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N.4ulla de 2% (dois por cento) por ocasião da m-"dição mensal. aplicável sobre o
saldo da rnportância não faturada e prevsta no cronograma físico-financeiro
proposto para este perÍodo acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anteflor
(es)

N,4ulta de 0,37ô (três decimos por cento) do valor desle conlrato por dia que exceder o
ptazo pa1 a conclusão do objeto contrêtado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão deste instrumento.

l\,1ulta compensatória de 10% (dez por cento) do valor total deste contrato nos casos
de rescisáo unilateral e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como
no caso de recusa injustiÍicada em assinar o contrâto dentro do prazo estabelecido
pelo Municipio.

Suspensão temporária de panicjpar em licitação e impedimento de contrâtaí ou
subconkatar com o l\runicipio de Cascavel, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Vt - Declaração de inidoneidade para licitar e conkatar com o Municipio

Parágrafo Oécimo'As sançôes previstas no parágraío anterior poderão ser aplicadas
conjuntâmênte.

ParágreÍo Décimo Primeiro - As sançôes previstas nos incisos V e Vl, se aplicâdas, seÉo
estendidâs às pessoas elencadas no artigo í" da Lei Municipal 6561, de 09 de dezembro de
2015.

Parágrafo oécimo Segundo - Se â rnulla apicada for sLlperior ao vâlor dâ garantia
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferênça, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Àrunicípio ou seÍá cobrada
judicjalmente.

Parágrafo Décimo TerceiÍo - As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçáo ofcial.

ParágraÍo Décimo Quarto - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
em caso da resc são adrn nistrativa prevista no art. 79, da Lei n " 8 666/93

cLÁusuLA DÉcr[ra TERcETRA - LEGTSLAÇÃo ApLtcÁvEL
O presente instrumento contratual reger-se-á pe as disposiçóes expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos preceltos de direto público, apliÇando-se-lhe supetivamente
os princípios da Teoriâ Geral dos Contratos e as d spos ções de direito privado.

cLÁusuLA DÉcrMA oUARTA - TRANSMtSSÃo DE DocuMENTos
A troca eventlal dê documentos e cartas enke a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
feita através de protoco o Nenhuma ouka forrna será considerada como prova de entrega
de documentos ou cadas.

8
Ccnúo^dminisrar!oJosiSllvóriodeOi!.ri-RkPaÍúi,5001)-T. (45)1321-Zl8l-rd (di)132r-2147-CEP353l0-0ll
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MUNICiPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAI\ilENTO E GESTÃO
Departamento de Gestão de Compras e Adm nistração

Divisão de Contratos

cúusuLA DÉctMA outNTA - vtcÊNcra
O prazo de vigência deste contrato será de í2 {doze) meses. contado a partir da data de
sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos sêráo resolvidos à luz dâ Lei n.o 8.666/93 e dos princípios ge.ais do
direito

CASCAVEL

Têstemunhas:

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FORO
Fica ele to o íoro da Cornarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questôes oriundas do
presente contrato.
E, por estêrern justas e contratadas, as
poa si e seu§ sucessores, em 02 (du
na presença dâs testemunhas abai

o presente instrunento contratual
adas para todos os fins de direito

aeS de 2019

CASCAVEL
P HOS DA SILVA

PREFE I!1U NIC IPAL

RAS LTDA
ER

AGO E

Cascavel/PR.

IVIU N

as guars e ru
assia

9ConcorÍênciâ n'007/2019
C.ntú Adminúrdivo J6é SilvtnÕ de OlivêiÉ - Rui P@à 5000 T.l.:(45)3121-2161-Fd:(4t)lizl-2147-CEP858r04ll
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EXTRÀÍo Do coNTRATo DE EXECUÇÁo DE oBRA N" 22412019 17
CONCORRENCIA N.O OO7l2019
CoNTRATANTE| O MUN|CIPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76.208.867/000í-07 com
endereço na Rua Paraná, n" 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prefe to Sr. Leonaldo Parânhos da Silva.
CONTRATADA: AGO ENGENHARIA DE OBR S LTDA, pessoa jurldica de direito privado inscrta no

CNPJ/MF sob n.ô 03.718.826/0001-89, com endereço a Rua Somis Fellini, n." 400, Bâarro Area lndustrial.
[4edianeira/PR, CEP 85.884{00, neste ato rêpresentâda pelo Sr. Valdair Alberton.
OBJEÍOr Adequação ê casca hamento em trechos de estradas rurars náo pavimentadas, na Êstrada BaÍrê ro
em atendimento ao Conven o com a ltalpu Binaciona .

VALOR: R$ 180.233,20 (cento e oitênta mil, duzentos e kinta e três reais e vinte centavos)
vlcÊNCIA: 12 (doze) mesês
FIRMADO E[,4] 13 de setêmbro de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Parafhos da Silva

ValdâirAlberton
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EXTRATO DO CONTRATO DE ÊXÉCUçÂO DE OBRA N" 211l2019
coNccRRÉNcrA N o 007i2019
CONTRATANTÉ O |IIUNICiPIO DE CASCAVEL. inscrito no CNPJ/lvlF sob no 76 208 867/0001-07, com

endereço na Rua Paraná n" 5000. CêôtÍo Câsôave/PR. CEP 85.810-011 neste ato representado por se!
Prefeito Sr Leonaldo PaÍanhos da S lvâ.
CONTRATADA: AGO ENGENHARIA 0É OBRAS LTDA pessoa juridicâ de dreito privado, nscritê n.
CNPJ/MF sob no 03.718 826iOOOí-89. com endereço a RLta Somrs Felinl. n.o 400 Bairro Areâ lndustrie
[,4edianei.a/PR. CEP 85.884'000. neste alo recreseniada pelo Sr. Valdair Alberton.
OBJETO: Adequaçáo e cascalhamento em trechos de estÍadas rurais não pavjmentada§, nâ EsiÍãda
Jangadinhe. êm âlendimento âo Convenio com a ltaipu Binacional.
VALOR R$ 154 811,64 (ce.to e crnquenla e quatro mil oilocentos e onze reals e oltentâ e qüatro centavos)
VIGÊNCTA 12 (dôze) meses.
FLRI4ADO El\l 13 de selembro de 2019
ASSINATURAS Leonâldo Parânhos da Siva

Valdair Albedon

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA NO 22412019
coNcoRRENCtA fJ 0 007/2019
CONTRAIANTE: O ÀlUNlCiPlO DE CASCAVEL. inscriro no CNPJ/]\,4F sob no 76 208 867/C001-07, com
enderêçô nâ Ruâ Paraná. n" 5000. Cêntrô. Cascâvel/PR. CEP 85 610-011 neste âlo reprêsenlâdo por seu
Preíêito Sr Leonaldo Paíanhos da Silva.
CONTRATADA: AGO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA pessoâ jurÍdica de dirêilo privado. inscrila no
CNPJ/MF sob no 03 718 826/C001-89, com endereçc a Rua Somls Fellinl n.o 4OO, BaÍro Área Indusiial,
À/edianerra/PR CEP 85.884"000. neste ato represenlâda pe o Sr Valda í A berlon.
OBJETOT Adeq!ação e câsca hamento em trechos de êstrãdâs rurais não pav rnentadâs, nâ ÉsÍada Earreiro
em êtendrmento âo Convenio com a lâ pu Blnac ona
VALOR: R$ 180 233,20 (cento e oilente mil. duzêntos ê trinte e três reais e vinte centâvos)
VIGENCIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO El!l: 13 de setembro de 2019.
ASSINATLJRASi Leonaldo Paranhos da Silvê

Valdair A beíton

14 de setembro de 2019 . Página 15.!e 18

EXTRAÍO DO CONTRAÍO DE EXECUÇÃO DE OBRA N" 21212019
coNcoRRÊNctA N o 007/2019
CoNTRATANTE: O [/UNrCíPto DÉ CASCAVEL, insciito no CNPJ/iúÊ sob no 76.208.867/0001-07. com
endereçc na Rua Paraná n'5000, Cenlro. Câscavêl/PR. CEP 85.810-011 neste ato Íepresenlado por seu
Preíeilc Sr Leonaldo Paranhos dâ Srlva.
CONTRATADA: AGO ENGENHARIA OE OBRAS LTDA pessoa jurdica dê dlrêrlo privado nscrita no
CNPJ/NIF sob n.o 03 718.826/0001'E9. com endereço a Rua Somls Fellni. n'4OO Bairro Àrêa Induskra
lúed anê râlPR, CEP 85.884-000. neste âto representadâ pelo Sr Vâ dair Alberlon
OBJEÍO: Adequêçào e cascalhamenlo em lrechos de estradas íurêis não pãvimeniadas na Estrada Linha
Peroba. em atendimento âo Convenao com a ltâipu Binâcionel.
VALOR: RS 195.548 00 (cenlo e novênta e cinco mil. quinhentos e quarcntâ e orto reais)
VIGENCIA: í2 (doze) meses.
FIRI4ADO Elú: 13 dê sêtêíibro de 2019
ÂSSINATURAST Leona do Parênhos dê S lva

Vardâ r Albedon
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N/UNICíPIo DE CASCAVEL

SEcRETARTA rvluNrcrpAL DE pLANEJA[.4ENro E GESTÃo
Departamento de Gestão de Compras ê Administração

Div sáo de Co-t-alos
CASCAVEL

coNTRAÍo DE ExEcuÇÃo DÊ oBRA N" 21412019

O MUNIcÍPlo DE CASCAVEL, Pessoa Jurídica de Direito Púbico tnterno, inscrito no
CNPJ/N/IF sob o n." 76.208.867/0001-07 corn endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Centro,
Cascêvel/PR, CÉP 85.810-011, neste ato representado por seu Prefeito Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasilerro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG n.o
4.181.988-0 inscrito no CPF/|\,4F sob o n.o 498.725.759-91, residente e domiciiado nesta
cidade, doravante denom nado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA a
empresa RODAMOÍRIZ - cOMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de dlreito
privado, nscrita no CNPJ/N/IF sob n" 82.374.646/0001-01 , corn endereço a Rua Rio Negro
no 686, Bairro São Cristóváo, Cascavel/PR, CEP 85 816-500, nesle ato rêpresentada pelo
Sr. JoÃo ANToNlo BELLON, braslleiro, portador do RG no 1344.418 e CPF no
242.3A7 669-04, residente à Ruê Rio Negro, n" 886, São Cristóvão, Cascavel/PR, CÊP
85.816-500, iêm justas e contratadas as segu ntes cláusulas:

cLÁusuLA pRtMEtRA - Do oBJÊTo Do coNÍRATo E Do FUNoaMENTo LEGAL
O objeto do presente contrato é â Adequação e cascalhamento em trechos dê estradas
rurais não pavimentadas, na Estrada Boi Picuá, êm atêndimênto ao Convenio com a

u Binacional. conforme descrito abaixo:

Parágrato Único - lntegram e cornplementam o presente Te.mo Contratual, para todos os
fins de direto, obrigando as partes em todos os seus teTmos, as condiçÕes expressas no
edital da Concorrência n,o 07/20'19, juntarnente corô seus anexos projetos, memonâ
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FoRtvtA E oo REGltvtE DE EXEcUÇÃo
A execução do presente contíato dar-se"á sob a fo.rna de execuÇão indirela e regime de
ernpreitada por preço unitário recaindo sobre a coflratada a responsabilidade peo serviÇo
executado.

Concoran.iâ o'Ü0?r01,
Ctnl.oAdminsràtroJoséSilvéiôdeOLiv.rm-RuPârmá,i000-Tcl (,15)ll2l 2331 lia\ (4j)1321 2347 CEP358L00ll
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LOTE 4

Preço Unilário
R$

Píeço Total R§Item Otde Unid Descrição

1 i9.250 ADEQUAÇÁo DE ESIRADA RURAL
DÉNOÀ,IINADA BOI P CUA NO D STRITC
DÊ ESP GÁo AzUL. Co[,1 EXTENSÁo DE

2 750 OO IúETROS SÊNDO A LARGUR}
DE 7 OO IV]ETROS EITI TODA I
EXTENSÂo DA ADEQUAÇÃo

2,17 41772,54

16.500 CASCALHAI\,'IENTO DE E§TRADA RURAL
vtctNAL DENO]\,{|NADA Bo PtcuÁ NC
D]STR TO DE ESP]GAO AZUL COIV
EXTENSÁo DE 2.750,00 ]\{ETRos
SENDO A LARGURA DE 6,00 I\IETROS
EIV] ÍoDA A EXTENSÁo DC
CASCALHAN,lENTO.

31s 51 975 00

Vâlor totâl do lote 4: R$ 93.747,50 (novênta e três mil, setecentos e querênta e sete rêâis e
clnquêntâ centâvos)

à

I
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MUNICiPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE PLANEJAIVIENTO E GESTÃO

Departamenlo de Gestáo de Comprãs e Admín stração
Divisão de Contratos

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor para a execução dos servaços é de R$ 93.747,50 (noventa e três mil, setecentos e
quarenta e sête reais e cinquenta centavos), (em moeda coírente nacional), paía o Lole 04
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilha
integranlê do processo acima cilado e nele aÍquivado.

CúUSULA oUARÍA - DAs coNOIÇÔES DE PAGAMENTo
Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de RS 93.747,50 (noventa
e três mil, setecentos e quarcnla 9 sete Íeais e çinquentâ centavos).

Parágrafo Primoiro - O pagamento será realizado em êté 30 (trinta) dias após a

apresentação dâ Nota Fiscale a aprovação da ltaip! Binacional.

Parágrafo Segundo - O pagamento reÍêrentê à pímeira mediçáo será liberado mediante
apresentação de:

l- Anôtação (óes) de Responsabilidade Técnlca (ART) e/ou Registro (s) de
Responsabilidade Tecnica (RRT) rêfêrente (s) à execução da obra, devidarnente
recolhidâ (s) e quitada (s);

ll - Ordem de Serviço ou documento equivalenle, emitido pelo Contratantê.

Pârágrâfo Terceiro - Os pagâmentos seráo iberados mediante apresentaçáo das notas
Íiscais acompanhadas das mediÇões e dos seguintês documentosl

I - Relação dos funcionários da obra;

ll - GPS por matriÇula;

lll - GEFIP ou SEFIP

lV - CRF (Certiíicado de Resularidade do FGTS)| 
l

V - Cerlidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vl - Ce,1idáo Negativa de Débitos Relâtivos aos Tributos Federais e à Divida Ativa
L,nião:

Vll - Dados bancários para depósito (E obrigatório que o CNPJ vencedor da licitação seja
o mesmo da conta corente indicâda para depósito)-

Parág,afo Quarto - Para liberação da última pârcela será obrigatória a ap.esentação do
Certíicado de Conclusáo de Obra (CCO) e da Cedidão Negativâ da Matricula da Obra no
Cadastro Específico do INSS (CEl).

Parágrafo Quinto - A Nota Fiscal deverá ser emitida obngatoriamente com o CNPJ
apresentado na docuÍnenlação de habilitação

I

2Concorcnci,n'007,2019
CônÍo Adn,nr5Mivo lo3a Silvaio dc OlÍcn! - Rra Pduf, i000 Tel.:(45)3321-2181-Fü.(4t)1321-2347-cEP3r8l0.0rl
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SECRETARIA IiIUNICIPAL DE PLANEJAIIIENTO E GESTÁO
Departamento de Gestão de Compras ê Administração

Divisáo de Contratos
CASCAVET

Parágrafo Sexto - Somente poderáo ser considerados, para efeito de pagamento os
materiais e serviços efetivamente executados e/oLr inslalados pea conkatada em
conformidade com os projetos e esp€cificações técnicas, e em conformidade com o ilem 7.1
do Têrmo de Refeíênciâ

ParágrâÍo Sétimo - As faturas, depois de protocoladâs, serão conferidas e certificadas
corr base no boletim de medçá0, pela fiscalizaçáo do [,4unicÍpio. Caso se verifique
divergências entre o bo etim e o faturamento ou a falta de documentaçáo, será câncelado o
protocolo e devolvido imediatamente à contratada.

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos náo poderão ulkapassar o valor e as quantidades
previstas e êm conforrÍ dade com o item 7.1 do Termo de Referencia.

Concortnc,,n" 00710rg

Parágrafo Nono - Em caso de não cumprjmento pela Contratada de disposição contratual.
os pagamentos poderáo íicar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer oukas
disposições co.tratuais.

ParágraÍo Décimo - Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada
antes que a multa seja paga ou relevada.

PaÍágraÍo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atraso no pagamento de contas decorrentes
da contratação será apl cado o lndice oficial (IGP-MI ou outro indice que venha a subst tuG o)
pârâ âtualização monêtária nos terrnos do Artigo 40, XlV, aLínea "c", da Lei 8666/93

cLÁusuLA eurNTA - Do AcoMpANHAMENTo E FrscALrzAçÃo
O acornpênhamento ê fjscalização deste conkato seráo executados de acordo com as
disposiçôes do Oecreto N/lunicipal 14.405/201 8.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido como Gestor de ContÍato e Fiscal Adminiskativo a
SÉ. Tabta Kelinê Souza da Cunha, makícu a n.ô 25.545-9, lotada na Secretaria l\,4unicipal
de Agricu tura

ParágraÍo Segundo - Fica estabelecido como Fiscal de Contrâto o Sr. Nelsoí Luis
Radaelli, matrícula n.o 27.9634 e suplente Leila Marta Martins Viana, matricula n.o 30.74í-
6 lotados na Secretariâ l\,4unicipa de Agricullura.

Parágrafo Torceiro - Fica estabelecdo como Fisçal da obra o Sr. Marcos Roberto de
Almêida, matricula n.o í0.9'15-0 e suplente Mateus Possãn, matricula n.o 30,1Eil-1, lotados
na Secretaria lvlunicipâl de Serviços e Obras Públicas.

cLÁusuLA sExra - Do REcuRSo FtNANcEtRo
As despesas decorrentes do presente Contrato serão eÍetuadas à conta do seguinte recuÍso
financeiro:

CeítôAdminbtâuvoJo5iSi[úiodcOlvce RutrPúúd.5000 Íe:(a511]212331-Fjr í45ljj2l'23ír -CÍj|,85810 0ll
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MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRE-ARIA I,1U\ICIPAL DE PLANEJAMEN ÍO E GESTÃO

Departêrnento de Gestão de Compras e Admini§tração
Divisão de Contratos

CASCAVEL

Êuncona Progràmálrca: 1312m062120733.449 05r 020.200.000.000

0rgào: 13 - SêcíeEnê ,Uunl de Aoncultuc

lJnrdê0e 1 - SecÍêlane Àlúni de AcÍicrlfuÍâ

AÇào 2071 . Reelzar açóes del\lanelo Conservaoonislá

VifcJlo 18{1 - TTATPU 8rNAC. AçÔES rvÀNEJo CoISERVÂCroNiSTA

Subelemenlo 34ag 051 020.200.000.Ô00. Ruas. osrtsdourcs eeslradas ruÍaLs

Funcrona PÍogrnmàtc8: r312060629t4473.449 051020 200 000 000

óÍgão 13- S€crelafla Munide Aanfirltuã

Undêde 1 . SecÍelanê Jrlufl de Agrc1]llura

Ação 1447-RealizârobÍâs de lnlra€sl.utlrê !âs EsiÍau4as Rul? s

Vinculo 656-operaçàode CÍÉarto - hÍra EslruluE nas ÊslÍaoas Rulars

Sibeieinenlo 3 44S.051.020200.000000 Rúas. iogradorros e eslradas ruG§

CLÁUSULA SÉIMA - Do cRITÉRIo DE REAJUSÍE
O valor do contrato será fixo e irreajustável, poíém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a paítir
da data limite para a apresentação da proposta, pela variaÇão do índ ce INCC DI/FGV ou
ouko que vier â substilui-lo, e aÍetará exclusivâmente âs etapas/parcelas do
empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZo DE ExEcUçÀo
O prazo máximo para a execução do objêto será de 04lquatro) meses, conlado a partir da
emissáo dâ Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal dê Seíviços e Obras Púbiicas.

Parágrato único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA GARANTIA coNÍRATUAL
Em ate 05 (cinco) dias útêis a partrr da data de assinatura deste insttumento
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRAIANTE comprovaçáo da prestação
garantia no va or de 5% (cinco por cento) deste contGto, conforme previsto no item do edit
do processo licitatório

\,
CLÁUSULA DÉcl[4A PRIMEIRA- DIREITo E REsPoNSABILIDADE oAS PARTES \J
Constituem diretos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçóes
avençadas e da CONTRATADA peÍceber o valor ajustado na Íorma e no prazo
convencionados-

Concoíônc'â 'i0ór!0 r t 4coro admi.i§rdiro losa §itvério dê oliteim - Ruà P@À t00c - Têr |(,r,,12,,218t - Fár : (45) 332r_2j47 _ cEp 85810{l I

CLÁUSULA NONA - DA GÂRANTIA DA oBRA
Executado o objeto do contmlo, â contratada responderá por sua solldez e segurança, ern
conÍormidade com o disposto no Código Civil Brasilêiro.

I
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÀO
Departamento de Gestáo de Comp.as e Adminlstraçâo

Divisáo dê Contratos
CASCAVEL
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Perágrafo Primeiro - Constituem obrigaçóes do CONTRATANTE:

| - Efetuar o pagamento ajustado; ê

ll - Dar à CONTRÁTADA as condições necessár as a gârantir a execução do contrato

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:

| - Atender na lnt€gra ao disposto no Termo de Referência;

ll - Prestar-se à execução do objeto na forma ajustada:

t- Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais deconentes
da execução do contrato:

I\,4anter durante toda a execuÇão do conlrato, ern compatibiidadê com as obrigações
por assumldas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigldas na licitaçào:

Apresêntar, sempre que solicitado durante a execução do conkaio, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigoa quanto às obrigaçõês assumidas
na licitação, em especial, encargos soÇiais, trabalhistas, previdênciários, tributários,
Íiscâis e comercaais;

Cumprlr e fezer cumpair todas as normas regulamentares sobrê l\,4êdicina e
Segurança do Traba ho;

Vll - Apresentar a Anotação dê Responsabilidadê Técnicâ (ART) no ficio da execução do
contrato, recolhida e qu tada;

Vlll - Assegurar, durante a execuçâo dâ obra ou serviços, proteção e conservação dos
seNiços executados;

X - Permitlr e faciltar à fiscalizaçáo a inspeção do loca da obra, dêvendo prestar todos
os nformes e escarecimentos so icitados por esta, desde que pertençarô

Executar os reparos que se Ízerem necessários nos seNiços de sua
Íesponsabilidade;

fiscalizadores ao l\,4unicípio de Cascave ou a terceiros por ele credenciados o
designêdosl

Xl - l\,lanler êm todos os locais de serviço um sistema sêguro de sinalização ê segurança,
principalmente nos de trabalho em vias públicas. de acordo com as normas de
segurança do trabâlho:

Xll - Cornunicar à flscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusáo da obra em partes ou no todo;

Xl I - Apresentar, quando do término da obra, o Certificado de Conclusão de Obra (CCO);

Con@danci. n' 00?[019
Ccnúo adminiúÍivo 16é Silvério dc Ol'veúâ Roa Púüá, 1000-Tcl,: (45)il2r-318r FÀ.:{45)3321.2147-CEPe53l0-0,1
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Departamenlo de Gestão de Compras e Administração

Divisão de Contratos
CASCAVEL

V.

vt -

v -

XIV- Será por conta da Contratada o seguro de responsabiidade civil geral no valor
condizente com as condiÇóe§, polenciais de riscos ê peculiâridades dos serviços a
serem executados:

XV - Contratar no minimo 30% (trinta poÍ cento) da mão de obra utilizada na execução do
objeto enke moradores domiciliados no Município de Cascavel, em atendimênto â
Lei l\,4unicipal n.o 5.387/09.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA _ DA INExEcUçÂo, RESCISÃo E PENALIDADES
A inexecuÇáo tota ou parcial do objeto deste contrato, incusive das obrigações acessóflas,
bem como o atraso injustificado eÍn sua execução ensejam sua rescisão, com as
consequências previstas em lei. assim como as previsões contidas neste instrumento
convocatório e neste contrâto.

Parágrafo Primêiro - Constituem motivo para rêscisão desle conkato

I - o não cumprirnento de c áusulâs, especificações, projetos e prazos;

ll - O curnprimento iÍegu arde cláusulás, especficações, projetos e prazos;

A lentidáo no seu cumprimento, que levará a SecÍelaria de Serviços e Obras
Públicas/FiscalizaÉo a presumir a náo conclusão da obÍa e/ou serviços nos prazos
estipulados;

O atraso injustiíicado no lnicio da execuçâo do objeto, sem justa câusâ ê prévia
comun cação à Sec.etaria de Serviços e Obrâs Púb icês/Fiscâ ização;

A paraLisação da obra e ou serviços, seÍn justa câusa e prévla comunlcação à
Secretâria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;

A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação do conlÉtádo com -
oulrem, a cessão ou lransíerência total ou parcial do contrato, fusão, cisáo ou
incorporação, que âfetem a boa execuÉo dêstê, exceto se autorizada pela
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/FiscálÉaçáo;

O desatend rnênto das deterrninações regulârês da autorjdade designada
acompanhar e fscalizar a s!a execuçã0, assim como as de seus supêriorêsi

A decretação de falência ou a anstauração de insolvência civilda contrâtadai

A alteíaÉo socia! ou a modificação da fanalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo do contratante, prejudique a execução do contratoi

A dissolução da sociedade

ParágraÍo Segundo - Os casos de rescisáo contÉtual seráo foTma mente motivados no§
autos do processo assegurados o contraditório ê a ampla defesa.

t9

pa.à\ i

Vlll - O cometimento reiierado de faltas na sua execuÇão, anotadas no Re atório de
Vistoria

IX

x

XI

ó
Ccnto Âdnininrârivo l6a Silvdío dê OlivcrE RuaPaanà.i000-Tcl. (4J)ll2l-2181 Id.:(45)rr2l.2l4i-CEP3i8l0{1,
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MUNICIPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA [/IUNIcIPAL DE PLANEJAI\4ENIo E GESTÃo
Departamenlo de Gesláo de Compras e Adm nlskação

Divisão de Contratos
CASCAVEL

Parágrafo Terçeirg - A rescisão do contrato poderá ser:

l- Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo nos casos enumeradosna
cláusula décima, parágÍafo pnmeiro, deste Contrato;

ll- Amigável, por acordo entre as pa(es, reduzida a termo no processo licitatório, desde
que haja conveniência para o Municlpio;

lll - Judicial, nos termos da legislação.

ParágraÍo QuaÍto - A rescisáo amigável deverá ser precedida de autorizaÉo escrita e
fundamentada da autondade compelente.

Pârágrafo Ouinto - Quando a rescisáo ocorer sem que haja culpa da contratada, esta será
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver solrido, tendo direito, ainda.
à devolução de garantia, pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da
rescisão e pagamento do custo da desmobilizaçáo.

Parágrafo Sexto - A rescisáo unilateral acanetará as seguintes consequências, sem
prejuízo dâs sançôes previstas neste instrumentoi

l- Assunção imediata do objeto deste contrato, no eslado e local em que se encontÍar,
por ato próprio do Municipio;

ll- Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento ao Município dos
valores dê multas e indenizaçôôs a ele devidos;

lll - Retenção de créditos deÇonentes do conlrato até o limite dos prejuizos causados.

Parágrafo Sétimo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar aceitar ou retirarl
este contrato dentro do prazo estabelecido pela AdministraÉo caracteriza o
descur.primento total da obrigação assumida sujeitando-o às penalidades lêgalmente
estabe ecidas.

Pârágrafo Oitavo - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa dê mora, na Íorma prevista nesta Çláusula.

I- A multa moratória não impede que o Municlpio rescinda unilateralmênte o conkato e

âplque as outras pena idades previstas neste êdital;

ll - A muta será descontada dos pagarnentos ou da gêrantia do respectivo contrato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

PârágraÍo Nono - Pêla inexecução total ou parcial, lnclusive da6 obrigações acessóras
bem como pelo atraso iniuslificado na execução deste contrato, o Municipio poderá aplica.
as seguintes sanções:

I - Advertêncra por escrito

1Coiôotlnc â i'007/2019
cerúo admi.nraavol6a sillcrio dc olivctrà- RuÀ PúanA.5000- Tôl {ar ll2l4El- fu: (45)1321-2347-cEIr gi8l0-0ll
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CASCAVEL
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lMulta de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensê|, aplicáve sobre o
saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físicoJinancerro
proposto para este periodo, acrescida dos eventuais residuos de parcela (s) anterior
(es).

N4ulta de 0,3% (três décimos por cento) do valor deste conkato por dia que exceder o
ptaza pa1 a concusão do objelo contratado até o limite de 2070, quando podera
ocorrer a rescisão desle nstr!mento

l\4ulta compensalórja de 10% (dez por cento) do valor total deste contralo nos câsos
de rescisão unilateral e no caso de recusa injusta em iniÇiar gs seNiços, bem como
no caso dê recusa injustificada em assinaÍ o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo Município.

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento dê contratâr ou
subcontralar com o Município de Cascavel, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o l\runicípio

Parágrafo Décimo Primeiro - As sanções previstas nos incisos V e Vl, se aplicadas, serâo
estendidas às pessoas elencadas no artigo 1o da Lei Municipal 6561, de 09 de dezembro de
2015.

ParágraÍo Décimo Segundo - Se a multa apicadâ íor supêrior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta responderá a CONTRATADA pela diferençâ, que sêra
descontada dos pagarnentos eventualmentê devidos peo Município ou será cobrâda
jud c almente.

Parágrafo Décimo Têrcêiro - As multas prev!stas deverão ser rêcolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corrdos, contado da comunicação ofic al.

Parágrafo Décimo Quarto - A CONÍRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
eír caso da rescisáo adminlstrativa prevista no arl. 79, da Le n.0I666/93.

cLÁUSULA DÉcI[4A ÍERcEIRA - LEGISLAÇÃo APLIcÁVEL
O presente nstrumento contratual reger-se-á pelas d sposiçôes expTessas na Lei 8.666, dê
21 de junho de 1993, e pelos precaitos de dlreito público aplicando-se-lhe supletivamente
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de d re to privado.

cLÁUSULA DÉcI IA oUARTA - ÍRANSMISSÃo DE DocuIvIENTos
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRAIADA e o CONTRATANTE será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será cons derada como prova de entrega
de documentos ou cadas.

Concon0ncid i' 00?/?0 l,
c.nro Adm'nnrarivo .rosé sirvúrjodcollv. B-RuPúgná.5000.-Í.1:(45)1311.x381- Êd {45)3121.2317-cEP858r0-0

I

Parágrafo Décimo - As sanções previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas
conjuntamente.
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRE-ARIA IVIUNICIPAL OE PLANFJAIVENTO E GES-ÃO

Depadamento de Gestão de Compras e Administlação
Divisão de Comratos

CASCAVEL

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste contrato será de 08 (oito) moses. contado a partir da data de sua
assinatura, podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do CONÍRATANTE.

cLÁUSULA DÉcIMA sEXTA - CAsoS OMISSoS
Os casos omissos serão reso vidos à luz da Lei n." 8.666/93 e dos principos gêrais do
direito

CLÁUSULA DÉCIMA SETIIVIA _ FORO
Flca eeto o foro da Comarca de Câscave para dirrnrr dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.
E, por estârern justaS e contratadas
por s e seus sucessores em 02 (dua
na presença das testemunhas abaixo

a§
s) vi

pa rte inam o presente inskumenlo coniratual,
guars bricadas para todos os f ns de d reito,

Cascavel/P -lÀ- o" Sív.rrÊQo a. zotg.

ct E CASCAVEL
OS OA SILVA

PRE IVIU NICIPAL

RODAMOÍRIZ - COMÉ PEÇAS LTDA _ EPP
JOÃO BELLON

Têstemunhas:

LE

Coícotràciâ n" oo?/2019
Cênló AdôinGftivo J6ó SitvéÍio d. Olivcio - Rut Pd&á, j000 - Tcl. {4t ) ll2l -2lE I - [e ] (.rj) ll2l -214? _ CÊP 8t810'O I I
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EXTRATQ DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N'214/2019 //I
coNcoRRÊNcrA N.o oo7/201 I
CoNTRATANTE: O MUNtCiPtO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob n" 7ô.208.667/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n'5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-01í neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Lêonaldo Paranhos da Silva
ooNTRATADA: RODA|V]OTR|Z - COt\,lÉRCtO DE PEÇAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de dirêiro prvado,
inscrita no CNPJ/MF sob no 82.374.646/000'1-01 , com endereço a Rua Rio Negro, no 686, Bâirro São
Cristóvão, Cascavel/PR, CEP 85-81G500, neste ato representada pelo Sr. João Antonio Bellon.
OBJETO: Adequação e cascalhamento em kechos de estradas rurais não pavimentadas, na Estrada Boi
Picuá, em atendimgnto ao Convenio com a ltaipu Blnacional
VALOR: R$ 93.747,50 (noventa e três mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centâvos)
McÊNCIA: 08 (oÍto) meses.
FIRMADO EL4i 12 cle setembro de 2019.
ASSINATURAST Leonaldo Paranhos da Siva

Joâo Antonio Bellon

,7
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M PIO OE CASCAVET

EXTRATO DO CONTRAÍO DE PRESTAÇAO OE SERVIÇOS N" 171/20i9
PREGÃO ELEÍRÔNIÔO N " 1 1212019
CoNTRATANI E o IúUNtclPO DE CASCAVEL inscrito no CNPJ/[,4F sob n" 76.208 867/0001-07. com
endeÍeço na Ruâ Paraná, n" 5000. Cenlro, Câscavel/PR. CEP 85.810-011 neste ato represenlado poí seu
Prefello Sr. Leonâ do Paranhos dâ Sr va.
CONTRATADA DELTAl ALARI\rES E SERVlÇOS DÉ SEGURANÇA LTDA - À,4E. Possoá Juridice de D reito
Píivãic. inscíila no CNPJ sob o n0 23.083.830/0001 -25 sediâda à Rue Emilio Bautitz, n'249. Baiía
Un veísltário. Cascavel/PR. CEP 85 819-160. neste alo rêpresentada pelo Sr. Celso Jose De Souzâ
OBJETO| Contratação de empresa especializêda ern segurança êletrônica pâra prestaçáo de servlço de
sistême de alârme ê circuito íechêdo (CFTV), monitoramento e geÍenciamento de equipamênlos de
segurançâ eêtrônica nês Escolas 1\runicipa s, Cênlros [.4unicipa s de Educaçào níanti e §etores dê

Secrelaria Municipal de Educaçâo.
VALORT R§ 1C7.828.88 (cento e sete mií. oilocentos e vinte e oito íeais e oitentâ e oito centavos).
V GÊNCIA: 12 (doze) meses
FLRIúADO EUI: 13 de setembro de 2019
ASSINATURAS Leona;do Pâíenhos da Silva

Ce so Jcse De Souza

///b

EXTRAÍO DO CONTRÁTO DE EXECUÇÃO DE OBRA N'214/201S
coNcoRRENCtA N ó 007/2019
CoNTRAÍANÍE: o t\ruNtciPto DE CASCAVEL. in§c.ito no CNPJ/I\rF sob nô 76.208.867/0c01 '07, com
endereÇo na Ruá Parâná n' 5000, Centro. Cascavel/PR, CEP 85 81C-011 neste âtô representado poÍ se!
Preferto Sr Leonaldo Paraírhos da Silva.
CONTRATADA: RODAI\,,IOTRIZ - COMERCIO DE PEÇAS LTDA - EPP, pessoê juridicâ de di.eito privado,
Inscrta no CNPJ/À/F sob n0 82.374 646/0001-01. com endereço a RLra Rio Negro nÔ 686 Bâirro Sã0
Cristóváo, CascaveL/PR, CEP 85.816-500, nêste atô represenladâ pe o SÍ. Joào Antonio BeLlon
OBJEÍO AdequaÉo e cascalhamento em lrêchos de estradas rurais náo pâvimentadas, na Estradâ Boi
Picuá. êm atêndlmênto âo Cônven o com â larpu Binac onê1.
VALOR RS 93.747.50 (noventa e três mil setecenlos e quarenta e sete reais e cinquenta cenlavos)
VlcÉNCIA: 08 (oito) meses.
F RI\4ADO El',í: 12 de sêtembro de 20'19.
ASSINÁTURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Jcáo Antonio Bellon

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N'215/2019
coNcoRRÉN0tA N 0 00712019
ooNTRATANTE: O MUNICiP|O DÉ CASCAVEL. inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208 867/0001-07, com
endereço na Rua Pâraná, n'5000 Centro, Cascave/PR CÉP 85 810-011 neste âto represenlado por seL.l

Pfeíeito Sr. Leona do Parânhos da S lva.
CONÍRAÍADA RODAMOTRIZ - COIVERCIO DE PEÇAS LTDA - EPP, pessoa juridica de dirêito privado,
nscrta no CNPJ/N4F sob no E2.374 64ô/0001-0T com endereÇo a Ruâ Rio Negro no 686 Bairro São
Cristóváo. CâscâveL/PR, CEP 85.816-500 nesle ato represeniâda peLo Sr. Joáo AntonLô BeLlon.
OBJETOT Adequaçáo e cascâlhamento em trechos de estradas rurai6 não pavimentadas, na Eslrzda Espigão
Azu /Planaitina, em atendlmento ao 0onvenio com á llaipu Binâclona .

VALORT R§ 162.146,25 (cenio e sessenla e dos mil cento e quaÍenta e seis reas evinte e cinco cêntavos)
VIGENCIA: '14 (quatorz e) meses.
FlRI\IADO El\,1 12 de setembro de 2019.
ASSLNAÍURAS Leonáldo Parenhos de Silva

Joáo Antonio Eellon
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA IV]UNICIPAL DE PLANEJAI\,IENTO E GESÍÃO

Depârtamento de Gestão de Compras e Administração
Divisão de Contrâtos

CASCAVEL

CoNTRATO DE EXECUçÁO DE OBRA N" 215/20í9

O MUNIcÍPlo DE CASCAVEL, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, in§crito no

CNPJ/[,F sob o n.'76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Pâraná, n.o 5000, Cenlro,
Cascavel/PR. CEP 85.810-011, neste ato representado por seu Prefeilo Sr. LEONALDo
PARÀNHOS DA SILVA, brasrleiro, Çasado. portador da Cédula do ldentidade RG n.o

4.181.988-0, inscrito no CPF/MF sob o n." 498.725.759-91, residente e domiciliâdo nesta
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA a

empresa RODAIVIOTRIZ - COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito
privâdo, inscrita no CNPJII,4F sob n" 82.374.646/0001-01 , com endereço a Rua Rio Negro.
no 686, -Bairro São Crislóvão, Cascavel/PR, CEP 85.816-500 neste ato representada pelo
S. JOAO ANTONIo BELLON, brasileiro, portêdor do RG n" '1.344.418 e CPF n."
242 3a7.669-o4, residente à Rua Rio Negro, no 886, São Cristóvão, Cascavel/PR, CEP
85.816-500, têm justas e contratadas as segúintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DO FUNOAMENTO LEGAL
O objeto do presente conkato é a Adequação ê câscalhamento em trechos de êstrâdas
rurais não pavimentadas, na Estrada Espigão Azul/Planaltina, em atendimento ao
Convenio com â Itâi u Binacional, coníorme descrito abâixo:

ParágraÍo Único - Integrâm e complêmentâm o prêsente Termo Contratuê1. para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus lermos, as condiçôes expressas no
editaL da ConcoÍrêncla n." 07/2019, juntamente com seus anexos, projetos, mêmorial,
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

Conóténcia n' 00 7,201s
CenlroAdnini§rd vôJos! Srlvero deOllveim- ttue Püeà. j000-TcL: (45)rl2L.218l -FÀ 14t)ll2l-23,Í7 CEP858l0-0rl

CLÁUSULA SEGUNOA _ DA FORIVIA E DO REGIIVIE OE EXECUçÃO
A execuçâo do presente contrato dar-se-á sob a Íorma de execuçáo indireta e regime de
empreitada por preço unitárlô rccalndo sobre a contratadâ a r-âsponsabilidâde pelo serviÇo
executado.

LOTE 5

PÍeço Íotal RSItêm Otdê. Unid Descrição Preço Unítário
R§

2,17 99 114.7545 675 Ão DE ÉSTRADA RURA
DENOMINADA ESTRADA ESPI6
AZUL / PLANALTINA, NO DISÍRITO OE

ESPIGÁÔ A2UL, COIV EXTENSÁO DE
6,525,00 IT4EÍROS SENOO A LARGURI
DE 7,OO IUETROS EM ÍODA T
EXTENSÁO DA ADEOUAÇÂO

Ác
ADEOUAÇ

2 39 150 SASCALHAIV]ENTO OE ESTRADA RURAI]
DENOMINADA ESPIGÃO }zOL I
PLANALÍINA, NO D]STRITO DE
ESPIGÁO AZUL COI\TI EXTENSÁO DE
3,525,00 IVIEÍROS SENDO A LARGURÂ
DE 6OO METROS EM TODA A
EXTENSÁO DO CASCALHAMENTO.

1.61 63.0s'1,50

Valor total do lote 5: R§ í62.í46,25 (cento e sessênta e dols mil, cento e quarentâ e seis
reais e vinte e cinco centavos)

l
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IV]UNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA I,lUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Departarnento de Gestão de Compras e Administração

Divisáo de Contretos
CASCAVEL

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor para a execuçáo dos serviços é de R$ 162.146 25 (cento e sessenta e dois mll,
cento e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos), (em moeda corrente nacional),para o
Lote 05 daqui por dianle denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em
planilha integrante do procêsso acima citado e nele arquivâdo.

CLÁUSULA QUARTA. DAS CONDIgÕES DE PAGAMENTO
Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valortotalde RS 162.146,25 (cento e
sessenta e dois mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

ParágraÍo Primeiro - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da Nota Fiscal e a aprovaçâo da ltaipu Binacional.

Parágrafo Segundo - O pagamento referente à primeirâ medição será liberado mediante
apresentação de:

l- AnotaÇáo (óes) de Responsabilidade Tecnica (ART) e/ou Reg stro (s) de
Responsabllidade Técnicá (RRT) referente (s) à execução dâ obrâ, devidamente
recolhida (s) e quilada (s);

ll - Ordêm de Serviço ou documento equivalentê, emilido pelo Contratante

ParágraÍo TerceiÍo - Os pagamentos seráo libeíados mediante apresêntaçâo das notas
fiscâis acompanhadas das mediÇóes e dos sêguintes documentos:

| - Relâção dos funcionários da obra;

ll - GPS por matrículai

lll - GEFIP ou SEFIPi

lV - cRF (Certificado de Regularidade do FGTS):

V - Cert dão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vl - Certidáo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União:

VlÍ- Dados bancários pâra depósito (É obrlgatório que o CNPJ vencedor da licitação seja
o mesmo da conta corrente indicada para depósato)

Parágrafo Quarto - Para tiberação da última parcela será ob.igatória a apresentaçáo do
Certjficado dê Conclusão de Obra (CCO) e da Certidão Negativa da [,4atricu1a da Obra no
Cadêstro EspecÍfico do INSS (CEI)

Parágrafo Ouinto - A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente com o CNPJ
apresentado na documentaçâo de habihtação

Concoíôicianr 007,2019
Cenh^dminstltivôJoslSilvéÍiod.olivem-Ru,Pâmn,i-5000-T.L'l4i)r121.2331-tàrl4i)ll2l-2347 CEP8J8l00ll

2
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IIUNtcÍPto DE CASCAVEL

SEcRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENIO E GESTAO
Departamento de Gestáo de Cornpras e Administração

D'visáo de Contrêtos
CASCAVET

Parágrafo Sétimo - As faturas, depois de protocoladas, serão conÍeridas e cediíicadas,
com base no boletim de medição, pela fiscalização do N4unicipio. Caso se verifique
divergências entre o boletim e o Íaturamento ou a falta de documentaçáo, será cancelado o
protocolo e devolvido imediatamente à conlratada

PaÍágÍalg Oitavo - Os pagamentos não podêrão ullrapassar o valor e as quantidades
pÍevistas e em conformidade com o item 7 1 do Termo de Refêrencia.

Parágrafg Nono - Em caso de não cumprimento pela Contratada dê disposiçáo contratual,
os pagamentos poderâo ficar retidos até posterior soluçáo, sem prejuizo de quaisquer outras
disposiçóes cont.atuais.

Parágrafo Décimo - Nênhum pagêmento será feito à Contratada que tenha sido multada
antes que a multa sela paga ou relevada.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atraso no pâgamento de contas decorentes
da contrataçâo será aplicado o índice of cial (lGP-IVI ou outro índice que venha a substituí"lo)
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV alínea 'c' da Lei 8666/93.

cLÁusuLA eutNTA - Do AcotvpaNHAtvtENTo E FtscALtzAÇÀo
O acompanhamento ê fiscâlizâção deste conl.ato seráo executados de acordo com as
d spos ções do Decreto l\,4unlcipal 14.44512418.

Parágrafo Primeiro - Fjca estabêlêcldo como Gesloí de Cofkato e Fiscal Administralivo a
SÉ. Tabta Keline Souza da Cunha, matricula n.o 25.545'9, lotada na Secretaria l\runicpê
de Agrlcultura.

ParágraÍo Segundo - Fica estâbê,ecido como Fiscal dê Contrato o Sr. Nelson Luis
Râdaelli, matricula n.o 27.963"4 e suplente Leila Marta Martins Viana, matricula n.o 30.741-
6 otados na Secretaria,Municipal de Agricultura.

Parágrafo Têíceiro - Fica estabelecido como Fiscal da obra o Sr. Marcog Roberto de
Almeida, matricula n-o't0.915.0 e suplente Mateus Possan, rnatricula n.o 30.184-í, lotados
na Secretaria l\,4unicipa de ServiÇos e Obras Públicas.

clÁusuLA sExÍA - Do REcuRso FtNANCEtRo
As despesas decorrentes do presente Contrato seÉo eÍetuadas à conta do seguintê recurso
finance ro:

Concorê.ciÀ n' 00?1019
Cmm 

^dniniídivo16é 
Sir*Íiod. Ohveir. - Run Pdmà, t0(§-'I.l: (4i) ll2l-238, -Fd: (45) ll2l -214? -CEP 85810{l I

Parágrafo Sexto - Somente poderáo ser considerados, para efeito de pagamento, os
materiais e serviços efetivamente executados e/ou instalado§ pela contratada em
confomidade çom os projetos e especificaçóes técniÇas, e em conformidade com o itêm 7.1

do Termo de Referência.
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
sEcRETARtA MUNtcrpAL DE pLANEJAtvIENTo E GESTÃo

Depa(anrento de Gestão de Compras e Administração
Divlsáo de Contratos

CASCAVEL

131206062{2ô733 149 051 020 200.000 C0Ô

13- SecrelaÍre [1unl de Aancútura

lJnrdrce: 1 - SecÍelana l\{un CeAyclltua

Ação 2073 Reailzar açôes de lJanelo Conseryaaronrsla

Vinculc: 1841 rÍAPU 8tMC.ÀÇÔES tllÁNEl0 CoNSERVÀCloNlSIA

SJbeLem€nlo: 3.4a9.051 020 200 000 000 - Rüãs- Losl3douos e esicdás ruÍais

Fur,conal PÍolEmâlic6 13i 2606291,1473 1.19 051 020 200.000.000

órgáo: 13 - S€crelrnâ l,{'Jnl de A.dGrltxIz

UftdrCe 1 - Sesetaíra fiíuilíe Asrorlua

Açao 1447 Reãli2âí obras de lnhaestúriê nas Esradas Rlcrs

656 - Cpeíaçào de CÍêdito - lnha Eslruluc nas Es ?das Rurars

Subêremerlo 3-4a9.051 .020.200.m0.m0 - R!as. logÍadouÍos e eslÍadês ru'"J$

cLÁusuLA sÉTtMA - Do cRrrÉRto oE REAJUSTE
O valor do cootrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante rêquerimento da contratada, após o interregno minimo de um ano, contado a partir
da data limite parâ a apresentaçáo da proposla, pela varlaÇão do indicê INCC DI/FGV ou
outro que vier a substituí-lo, e atetará exclusivamenle as etapas/parcelas do
empreendimenlo cujo atÍaso náo decorra de culpa dã contratâda.

cLÁusuLA orravA - Do pRÀzo DE ExEcuÇÃo
O prâzo máximo para a execuçâo do objeto será de 07 (sete) mêses, contado a partir da
emissáo da Ordem de Se.viço pela Secretaria Municipal de Serviços e Obrâs Públicas_

Parágrafo único * O prazo acima estabelecido poderá sêr prorrogado nos têrmos do art. 57
da Lêin.o 8.6ô6/93.

CLAUSULA NONA _ DA GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, â contrêtadâ responderá por sua solidez e sêgurânçâ en
coníormidâde corn o disposto no Código Civil Brasileiro.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA GARANTIA coNTRATUAL
Em até 05 (cinco) diês úteis a parlir da data de assinatura deste inskurnento a
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE comprovação da prestação de
garantiâ no valor de 5% (cinco por cento) deste contrato, conforme previsto no item do edital
do processo licitatório

cLÁusuLA DÉctMA pRtirEtRA - DtRÊrro E RESpoNsABtLtDADE DAs pARTEs
Constituem di.eitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçóes
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Ldn.o^d'nrhmnvolôseSl!ériodcOtivcüa-tusPtu.ná.J000,T81 (ij)1321-2lBt f.x (]l5)3t21_:1,1t CÍipBiStO_0Ll
4
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA I\íUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administrâçáo
Divisão de Cont.atos

CASCAVEL

tv-

v -
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Parágrafo Prlmeiro - Constituem obrigaçóes do CONTRATANIE:

| - EÍetuar o pagamento âjustado: e

ll - Dar â CONTRATADA as condições necessáÍias a garantiÍ a execução do contrato.

ParágraÍo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:

| - Atender na integra ao disposto no Termo de Referência;

ll - Prestar-se à execuçáo do objêto na forma ajuslada;

t- Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrêntes
da execução do conkato:

À,4anter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cor.l âs obrigaçóês
por assumidas, todas as cond çôes de habilitação e qualificaÇâo exigidas na Iicitação

Apresentar sernprê quê solictado durante â execução do contrato documentos que
comprovern estar cumprindo â legislaÇâo ern vigor quanto às obrigações assumidas
na licitaÇão eír especiâ1, encargos socas, trabalhistas, previdenciáros. tributá.ios.
íiscais e comerciais,

Apresentar a AnotaÇão de Responsabilidade Técnica (ART) no iníclo dâ execuÇâo do
contrato, recolhida e quitada;

Executar os reparos que se fizerem necessários nos serviços dê suâ
responsabilidade;

Vlll - Assegurar, durante a execução da obra ou serviÇos, proieção ê conservação dos
serviços executados;

Permitir e fac lita. à flscallzaçê\a a inspeçáo do local da obra devendo prestar todos
os informes e esclarecimentos sollcitados poa êstâ. desde que pertençarn seus
fiscalizadores ao Município de Cascavel ou a terceiros por ele credenciados ou
deslgnados

Xl - Mânler em todos os locais de serviço um sislema seguro de sinalização e segurança,
principalmente nos de trabalho em vias públicâs, de acordo Çom as normas de
segurança do trabalho:

XII - Comunicar â fiscalização a ocorrência de qualquer Íato ou condição quê possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em parles ou no lodo;

Xlll Apresentar quando do térm no da obra, o Certificado de Conclusào dê Obra (CCO)i

Co.orê.ci| n' 007,2019
C6úo Àdninisúíilo r6a Silvúio d. Olivc,a Rua Pa6i.5000 - T.l.: (45)132r,238r Í :i45)3321-2347-CEP85810.{rr

:

Vl - Cumprir e fazer cumprir todas as normas rêgulâmentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;



m:it
)H(Ií,-ã,

/

CASCAVEL

t -

tv-

vt -

X

XIV- Será por conta da Contrâtada o seguro de responsabilidade civil gêral no valor
condizente com as condiçôes, potenciais de riscos e peculiaíidades dos serviços a
serem executados,

XV - Contratar no rnÍnimo 30% (trinta por cento) da mão de obra ulilizada na execução do
obleto entre moradores domiciliados no Municipio de Cascavel em atendimento à
LeiMunicipal n o 5 387/09.

cLÁusuLA DÉcrfltA SEGUNDA - DA rNExÊcuçÃo, RESctsÃo E pENALIDADES
A nêxecução lotal ou parcia do objeto deste contrato inclusive das obrigaÇôês acêssórias
bem como o atraso njustlficado em sua execução, ensejam sua rescisão, corn as
consequências previstas em lêi, assim como as previsóes contidas neste inskumento
convocatório e neste conkato.

Parágrafo Primeiro - Constituem motivo para rescisão deste contrato:

| - O não cumprimento de cláusulas, especificaçôes, projetos e prazos;

ll - O cumpramento irregulâr de ctáusulas, especificaçôes, projetos e prazos;

A lêntidão no sêu cumprimento, que levará a Secretara de Serviços e Obras
Públicas/FiscalizaÇáo a presumir a náo conclusão da obra e/ou servlços nos prazos
estipulados

O atrâso inlustilicado no início da execução do objeto, sem justa causa e prévra
comunicação à Secretaria de Serviços e Obras Púb icas/Fiscalização;

A paralisaÇão da obra e ou sêrviços, sem justa causa e prévia comunicaçáo à
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização:

A subcontratação total ou parcia do seu obleto, a associaÇáo do contratado ôom
oukem a cessão ou taansferência total ou parcia do contrato, íusão, crsão ou
incorporaÇão que afetem a boa execuçâo deste, exceto se autorizada pêa
Sêcretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçáo;

lX - A decretaçâo de falência ou a nstauraçáo dê nsolvência civil da contratada,

Vll - O desatend rnento das determrnaçóes regulares dê autondade dêsignada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus s!periores;

A alteraÇáo soc al ou ê modificaÇáo da f na ,dade ou da estruturã da empresa, que, a
juízo do contratante prelud que a execuçáo do conirato;

Xl - A dissoluçáo da sociedade

Parágrafo Seguhdo - Os casos de rescisâo contratual serão forfialmente motivados nos
autos do processo, assegurados o conlrad tório e a ampla defesa.

CocorêncÉ tr' 00?2019 6
C.nuo AdmindrlryoJ6êsilEÍjo & Oliv!Íi - Rua Pdat.50í0 - ltl : (45)1321-2181 - f_â\: (4t)1321-2147 -CEP 353lc0l I

I\íUNICIPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA [,'IUNICIPAL OE PLANEJAIVENTO E GESTÂO

Departamento de Gestâo de Compras e Adminislração
Divisão de Contratos

VIll - O comêlimênto reterado de Íaltas na suã execuçáo, anotadas no Relatódo de
Visto a:
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SECRETARIA MUNIcIPAL DE PLANEJAMENTo E GEsTÃo
Departamento de Gestão de Cornpras e Administração

Divisão de Contratos
CASCAVEL

-

Parágrafo Terceiro - A rescisão do contrato poderâ ser:

l- Determinada por ato unilateral e esÇrito da Adminislração nos casos enumeradosna
cláusula décimê, parágrafo primeiro, deste Contrato;

ll - Amlgável, por âcordo entre as partes, reduzida a termo no proÇesso lacitatório, desde
qLe I-ajê conve'r'êncra parâ o l\,'lunicípio

'll - Judic a . nos terr.os da legislaçâ0.

PaaágraÍo Quarto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e
fundâmentada da auloíidade competente

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisáo ocorrer sem que haja culpa da contratada, esta seaá
rêssarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrjdo, tendo direito, ainda,
à devolução de garantja, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data dâ
rescisáo e pagamento do custo da desmob lizaçá0.

Parágrafo Sexto - A rescisão uniateral aÇarretará as seguintes consequências, sem
prêjuízo das sanções previstas nêste inskumento:

l- Assunção imediâta do objeto deste contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato própíio do lúunicípio;

ll - Perda ou execução da garántia contratuâj, paÍa ressárcimento âo lvlunicipio dos
valores de multas e indenizações â elê devidos;

lll - Retenção de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados.

Parágrafo Sétimo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar
este contíato dentÍo do prazo estâbeleÇido pela Adrninistração câracteriza o
dêscumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidâdes legalmeíÍe
êstabelecidâs

ParágÍafo Oitavo - O atraso inJustificado ôâ execução do conlrato sujêitará a contratada à
multa de mora, na íorma previsia nesta cláusula.

A multa moratória não impede que o Município rescinda un latera mente o contrâto e
âpliquê as outras penalidadês prêvistas nestê êdital;

A multâ será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Pêla inêxecúção total ou paícial, inclusive das obrigações ãcêssórias,
bem como pelo akaso injustificado na execução deste contrato o Município poderá aplicar
as seguintes sanções:

| - Advertência por escrito

1Conrcdancir n' 0072019
Ccnto ÂdninÉú!ü"o J6a Silvtrio d. Olivcin RDãPMí.5000-Tel:(45)lr2l-2131-r'(45)ll2r-23{7-CÊP85810-0rl
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lt-

t -

tv-

Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da mediÉo mensal, aplicável sobre o
saldo da importância não Íaturada e prevista no cronograma Íísico-Íinanceiro
proposto para este periodo, acrescida dos eventuais Íesíduos de parcela (s) anterior
(es).

Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor deste contrato por dia que exceder o
prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão destê instrumento.

Nrulta compensatória de 10% (dez por cento) do va or total deste contrato nos casos
de rescsão unilateral e no câso de recusa lnjusla em iniciaros serviços bern corno
no caso de recusa nlustificadê em assinar o contrato dentro do prazo ostabelecido
pelo [,4unicíp o.

V- Suspensão temporária de pârticipar êm licitação e imped rnento de contratar ou
subcontratar com o l\,4unicípio de Cascâvel, por prâzo não supêrior a 02 (do s) anos

Vl - Declaração de inidoneidade para llcltar e contratar com o Municíp o.

Parágrafo oécimo - As sançôes previstâs no pa.ágrafo anterior poderão ser aplicadas
conjuntamente.

ParágaaÍo Décimo Sêgundo - Se a multa aplicada ÍoÍ superior âo valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá â CONTRATADA pela diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmentê devidos pêlo lllunicipio ou seé cobrada
judicialmente.

Parágrafo Oécimo Terceirc - As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oÍicial.

Parágrafo Oácimo Quarto - A CONTRATADA reconhecê os dirêtos dq CONTRATANTE
ern caso da rescisão adminiskativâ prevista no art. 79, da Lei n.o 8.666/93

cLÁusULA DÉcIN1A TERcEIRA - LEGISLAçÃo APLIcÁVEL
O presente instrumento contratual reger-se-á pelas dlsposições expressas na Le I666, de
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, ap icando-se-lhe supletivamente
os princip os da Teoria Gera dos Contratos e as disposições de dire io privado.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - TRANSMISSÃo DE DocUMENToS
A troca eventual de docurnentos e cadas entre a CONTR TADA e o CONTRATANTE será
fêita atravês de protocolo. Nenhuma oulra fo.ma será considerada como prova de entrega
de documêntos ou cartas.

iiCon.ôÍréncir n" OO7r019
C.nLoÀln'iniilElivo16é SilrêriodcOliriô-Rú Pam4 t000 Tel: (a5lil2l-2381 [d.](45)j.rzl-2]47-CEP8tEl0{ll

CASCAVEL

Parágrafo Décimo Primeiro - As sanções prevlstas nos incisos V e Vl, se âplicâdas serão
estendidas às pessoas elencadas no artigo loda Lei Àrunicpal6561 de 09 de dezembro de
2015
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CLÁUSULA oÉcI!,IA oUINTA - VIGÊNCIA
O prazo de vigência desle contrato será de 'r4 (quatoae) meses, contado a partir da data
de sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXÍA _ CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.'8.666/93 e dos principios gerais do
direito.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FORO
Fica eleito o foro da Coma.ca de Cascavel pa.a dirim r dúvidas ou questôes orlundas do
pre§ente contrato.
E, por estârem juslas e conkatâdas, as partes assinam o presente inskumento contratuâ
por s e seus sucessore§, em 02 (duas
na presença das testemunhas abaixo.

)vias icadas para todos os fins de direito

CASCAVEL

e

Cascavel/PR, ae SÉÍcr\ AQ C ae zore

tvt u to CASCAVEL
LEO OPÀ NHOS DA SILVA

PREFEITO UNICIPAL

RooaMorRlz - coNIÉRcto EçAS LTOA - ÉPP
JoÃo ANToNIo BELLoN

Testemunhas

9
CtíIrc 

^dmrnGrÉlreo]6.Sit!ê.iod. 
Olirir- Rú Patu{ lmo -Tcl: (4t) rl2l-?l3l Êu (4J)ll2l-?147-CEP858l04ll



EXTRATO DO CONTRÁTO DE EXECUÇÃO DE OBRA N" 215/2019 //;7
CONCORRÊNCIA N,O OO7/20í9
CoNTRATANTE: O MUNTCÍP|O DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com
enderêço na Rua Paraná, n'5000, Centro, Cascavel/PR CEP 85.810.01'1 neste ato rêpresentado porseu
Prefêito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: RODAMOTRIZ - COMERCIO DE PEÇAS LTDA - EPP. pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ/IúF sob no 82.374 646/0001-0'1, cor. endereço a Ruâ Rio Negro, no 686, Bairro São
Cristóváo, Câscave/PR, CEP85.816-500 nesle ato representada pelo S.. .loão Antonio Belon.
OBJETO: Adequação e cascalhamento em trechos de estradas ruíais não pavimentâdas, na Estrada Espigão
Azul/Planaltina, em atendimento ao Convenio com a ltaipu Binacional.
VALOR| R$ 162.146,25 (cento e sessenta e dois mil, cento e quarênta e seis rcais e vÍôte e cinco centavos)
vlGÊNCIA: 14 (quatorzê) meses.
FIRMADO EM: 12 de setembro de 2019.
ASSINATURAS; Leonaldo Paranhos da SiÍva

João Antonio Bellon
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EXTRATo Do coNTRATo oE pRESTAÇÃo DÊ sERvrÇos N" 171l2019
PREGÃo ELETRÔNIco N,Ó 112/2019
CONTRATANTE: O túUNtCiPlO DE CASCAVEL, inscÍiio no CNPJ/,4F sob no 76.208-E67/0001-07. com
endeíeço na Ruá Paíaná, n' 5000, Centío, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 nesle ato reoreseniado por seu
Prefello Sr Leonaldo Paíãnhos da Silva-
CONrRATADA DELTAI ALARI,IIES E SERV çOS DE SEGURANÇA LTDA - ME, Pessoa Juídica dê D]reito
PÍivado. ixscrita nc CNPJ sob o n' 23.083.830/0001 25 sediada à Rua Enlilio Baulilz, n'249. Baiío
Unlvêrsitário, Cascavel/PR, CEP 85.819 160, neste ato represenlada pêlo Sr. Celso Jose De Souza.
OB,JEÍOI Conkaiação de êmpresa espêcrallzãda em seglrênça eetrÔnica parâ prestaçáo de seNiço de
sLslêrna de âârrne e c rcuito lêchado (CFTV). rnonito.amento e gêrenclámenlo de equipaÍientos de
segurançã êlêlrônica nas Escolas l\runicipâis, Cenkos ÀIunicipais de Educâção Inlantil e setores da
Secretana lvlunicipal de Educaçáo.
VALORT R$ 107.828,88 (cento e sete mi o locentos e vinte e oito rêêis e oitenta ê oilo centavos).
V GENCIA: '12 (doze) meses
FIRMADO EM: 13 de setembro de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silvê

Celso Jose De Souza

/ut

EXÍRATO DO CoNTRÁTo DE EXECUçÂo DE oBRA N" 21412019
coNcoRRENCtA N.o 007/2019
CONTRATANTE: O N/UNlCiPlO DE CASCAVEL. nscrito no CNPJ/I/IF sotr no 76 208 867/0001'07, conr
endereÇo nâ Rua Pâíaná, n" 5000, Cenko, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 negle alo represenlado por seu
PÍêfeito S. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: RODAIIOTR|Z - COMÉRCIO DE PÊÇAS LÍDA - EPP pessoâ jurídicâ de direito privado
nscrita no CNPJ/I\,4F sob nô 82.374 646i000'l-01, com endereço a Rua Rlo Negro n' 686 Bakro Sáo
Crislóváo Cascavel/PR, CEP 85 816-500, nestê ato represeôtada gelo Sr. Joáo Antonio Bellon
OBJEÍO: Adequaçào e cascálhamenlo em lrechos de estradas rurais não pavimentadas. nâ EslÍâdâ Bo
Plcuá er. atendimento âo Conven o corn a llâipu Binêoonâl
VALORi RS 93.7a7,50 (noventâ e três mrl selecentos e quarenta e sele rea s e cinqlenIâ cêntavos)
VIGENCIA: 08 (oiio) meses-
FIRMADO E[I: 12 cle setembro de 20'19.
ASS NÂTURAS Leonaldo Paranhos da Súva

João Anlonio Be lon

LxrRÁ o Do coNTRA-o DE EXECUÇÃo DE oBRA I\'?'5120'9
CONCORRENCIA N " OO7/20]9
CONTRATANTET O MUNIC|PIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/I,F sob no 76.208.86710001-07, com
encereço na Rua Peraná, n" 5000, CenÍo, Cascavel/PR, CEP 85 810-011 neste âto repíesentado poÍ seu
Prefe to Sr Leona do Paranhos dâ S lva
CONTRATA0A RODAI\,1OTRlZ - COMERCIO OE PEÇAS LÍOA - ÊPP, pessoâ juridica de direito privado
,nscÍita no CNPJ/MF sob no 62.374 646/0001{1, com enderêço a Rua Rio Negro, no 686, Bairro São
Cistóvão Cascâvel/PR, CEP 85 816-500 neste ato rcpresentãda pelo Sr. João Anton:o Bellôn.
OBJETO: Adoquaçáo e casca hamenlo em trechos de est.adas rurars não pavimentadas, na Estrada Esprgâo
Azul/Plânêltinâ, em atendimento ao Convenio com a ltâipu Binacional.
VALOR: RS 162.146,25 (cenlo e sessenta e dois mil, cento e quarenta e seis aeais e vinte e cinco centavos)
VIGENClA. 14 (quatoze) Íneses
FIR[rlADO E[,1 T2 cie selembro de 20T9.
ASSINATURAS: Leonaldo parânhos da Silvâ

João Antonio Bellon

I

I
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MUNICiPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA [,'IUNICIPAL DE PLÂNEJAI\,IENTO E GESTÃO

Departarrento de Gestáo de Compras e Administl.ação
Divisão de Coniratos

CA§CAVEL

coNTRATo DE ExEcuÇÂo oE oBRA N.2.16/20.Í9

O lvlUNlClPlO DE CASCAVEL, Pessoa Jurídica dê Direito Público Interno, inscrito no
CNPJ/[4F sob o n." 76.208.867/000'l-07, Çom enderêço à Rua Paraná, n." 5000, Centro.
Cascavel/PR, CEP 85-810-011, neste ato representado por seu Prefeito SÍ. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG n.o
4 181.988-0, inscrilo no CPF/MF sob o n.o 498 725.759-91, residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denom nado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATAoA a
empresa RoDAMoTRIz - COMÉRCIO oE PEçAS LrDA - ÊPP, pessoa jurídica de direito
privado, inscrlta no CNPJ/ÀIF sob no 62.374.646/0001-01 com endereço a Ruê Rio Nêgro,
n" 686, Bairro Sáo Cristóváo, Cascavel/PR, CEP 85.816-500, neste ato reprêseniada pelo
sr. JOÂo ANToNlo BELLON, brasileÍo, portador do RG no 1.3444í8 e CPF n."
242.307 -669-04, residente à Rua Rio Negío, no 886, São Cristóvão, CascaveuPR, CEP
85.816-500, têm justas e contratadas as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO CONTRATO E DO FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é a Adequação e cascalhamento em trechos de estradas
rurais nào pavimentadâs, na Estradá Coral e Linha Ubel, em atendimento ao Convenio
com a ltai Binacional. conforme descrito abaixo

81 924

Parágrafo Único - lntegram e complementam o presente Termo Conkatuâ, para lodos os
fins de direto obrigando as partes em todos os seus termos, âs condiçóes expressas no
edita da Concorrência n.o 07/20í9, luntamênte com seus anexos, proletos, memorial
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

cLÁusuLA sEGUNoa - DA FoRMA E Do REGTME DE ExEcuÇÃo
A execuçáo clo presente contralo daÊse-á sob a forma de exec!ção ind reta e regime de
empre tada por preÇo un tário, recaindo sobre a conkatada a responsabilidade pelo serviço
executâdo

Côí.oÍancr. n" 007,?01,
CentoadúinlsrârivoJoséSivériodeOli!.na Rua ÊaÍúâ, 5000 - 'rcl. (45)3321 2:l8l-Fax:(4)1321-21.17-cEPgiSlÔ-0lL

LOÍE 6

PÍeço
unitário R$

Preço Total
R9

Itêm Qtde. unid 0escÍição

87.145 031 40 159 ADEQUAÇÃO DE ESÍRADA RURAL
DENOI\'INADA CORAL E UBEL, NO DISTRITO
oE ESPIGÀo AzuL, cotv EXTENSÃo DE
5,737.00 METROS SENDO A LARGURA DE 7,OO

METRoS ÉM roDA A ExÍENsÃo DA
ADEoUAÇÀo

217

CASCALHAI\,IENTO DE ESÍRADA RURAL
VICINAL DENO]\,IINAOA CORAL E UBEL, NO
DrsrRrro DE ÉsptGÀo AZ-L corv EITENSÁo
DE 5 737,00 I,IETROS SENDO A LARGURA DE
6,00 ]\,4ETROS EIV TODA A EXTENSÁO DO
CASCALHAMENTO,

2,382 34 22

vâlor total alo lote 6: R$ '169.069,39 (cento ê s6s9ênla ê nove mil, sêssenta e nove reals ê
trinta ê nove centavos)

1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Departamento de Gestão de Compras e Admiôistração

Divisão de Contratos
CASCAVEL

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR
O valor para a execuçáo dos serviços e de R$169.069,39 (cento e sessenta e nove rnil,

sessenta e nove reais e trinta e nove centavos), lem moeda coÍente nacional),para o Lole
06 daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estáo previstos em
planilha integrante do processo acima citado e nele arquivado.

CLÁUSULA OUARTA. DAS CONOIÇOES DE PAGAMENTO
Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de R$ í69.069,39 (cento e
sessenta e novg mil, sessênta e nove reais e trinta e nove centavos).

ParágÍafo Primeiro - O pagamento será realizado em até 30 (kinta) diâs após a
apresentaçáo da Nota Fiscal e a aprovação da ltaipu Binacional.

ParágraÍo Sêgundo - O pagâmento refeÍente à primeira mediçáo será liberado mediante
apÍêsentação de:

l- Anotaçáo (óes) de Responsabiidade Técnica (ART) e/ou Regisko (s) de
Responsabilidâde Técnica (RRT) referente (s) à execução da obra, devidamenle
rêcolhida (s) e quitada (s);

ll - Ordem de Serviço ou documento êquivalente, emitido pelo ContÍatanie.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos sêráo liberados mediante apresentaçáo dâs nolas
fiscais acompanhadas das mediçôes e dos seguintes documentos:

I - Relaçáo dos íuncionários dâ obrai

ll - GPS por rnatríÇulâ

lll - GEFIP ou SEFIP;

lV - CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);

V - certidâo Negaliva de Débitos Írabalhistas - CNDT;

Vl - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos FedêÍais e à Divida Ativa da
Uniáo;

Vll - Dados bancários para depósito (É obrigatório que o CNPJ vencedor da licitação sela
o mesmo da conta corrente indicada para depósilo)

ParágraÍo Quarto - Para liberaçáo da última parcêla seíá obrigatória a apresentação do
CertiÍicádo de Conclusão de Obra (CCO) e da Certidão Negativa da Matricula da ObÍa no
Cadastro Específico do INSS (CEl).

PâÉgrafo Qulnto - A Nota Fiscal deverá ser ernltida obrigatoriamente com o CNPJ
apresentado na documentaÇão de habilitaçáo.

12019 2
Cenro Àddiniídlivo.Josa Srlvcno d. Oliveiú Rua P!6á. t000 - 'rd {45)3l2r 2l8l F \.:({5)llzl-2J4r-cEP358l0-0ll
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Divisáo de Contratos

Parágrafo Sexlo - Somente poderáo ser considerados para eíeito de pêgaraento os
rnater ais e serviÇos eíetivamente executados e/ou nstaladôs pela contratada el.n

conformidade corn os proletos e especificaçõês técnlcas, e em conforrn dade corn o tem 7.1

do Termo de Refêrênc â.

PaÍágrafo Sétimo - As faturas, depois de protocoladas, §êrão confendas e certificadas,
com base no boletim de medição, pela fiscalizaçáo do Municipio. Caso se vêrífique
divergências enke o boletim e o fatuaamento ou a Íalta de documentâção, seaá cancelado o
protocolo e devo vido imediatamente à contratada.

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos não poderão ulllapassar o valor e as quantidades
previstas e em conformidade com o item 7.1 do Termo de Referencia

PaÍágrafo Nono - Em caso de nâo cumprimento pela Contratada de disposição contratual,
os pagamentos podêrão ficar retidos até posterior soluçã0, sem prejuizo de quaisquer outra§
drsposiçôes contratuáis.

ParágraÍo Oécimo - Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenhâ sido multada
antes que a multa sejâ paga ou relevada.

Pârágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrâso no pagamênio de contas decoíentes
da conkataçáo sêrá aplicado o índice oíicia (lGP-l\í ou outro índlce quê venha a substitui-10)
para âtualzação monelária, nos termos do Artigo 40, XlV, alinea "c', da Lei 8666/93.

CLÁUSULA OUINTA - DO ACOIVIPANHAMENTO E FTSCALIZAÇÃO
O acompanhâmenlo e fiscalizaçâo deste contrato seráo executados de acordo com as
disposições do Decreto [runicipal 1 4.40512018.

Parágrefo PrimeiÍo - Fica estabelecido como Geslor de Conkato e Fiscal Administratavo a
Sru. Tabta Kelinê Souza da Cunha, makícula n.o 25.545-9, lotada na Secretar,â Ml]nicipal
de Agricultura.

Parágrafo Segundô - Fica estabelecido como Fiscal de Conlrato o Sr. Nêlson Lui§
Radaelli, matrícLrlâ n.o 27,963.4 e suplente Leila Marta Martins Viana matrícula n o 30.741-
6 lotados na Secrelar a lvlun cipal de Ag.icLrltura.

Parágrafo TêrceiÍo - Ficê estêbeiecido como Fiscal da obra o Sr Marcos Robêrto de
Almeida, malricula n.o'10.9í5-0 e suplentê llíateus Possan, matrÍcula n.o 30.í84-í, lotados
na Secretaria À,4uniclpal de Serviços e Obras Públicas.

CúUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas dêcorrentes do preserde Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
flnanceiro:

ConcoÍênc a n" 00?,2019
Ccnrru Âdmin6ralvo.roséSr vdÍro d!OltrúB- RuaPaÍ i.5000 lcl (a5)ll2)-2181-Fax (4s)I?l-2117 cEPBisl0-0ll

CASCAVEL
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IVUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESÍÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administração
Divisão de Contratos

CASCAVEL

funúílãl Prcgramálicá: 131206m2420733 {49.Cs 1 020 2C0 000 000

oqâc l3 - Secíelana [d]nlde Agnclltuía

Llnhade 1 - SecÍelana Lluíl de Agncultuia

AçãO 20i3 - ReeLi!âr aFes de l.larejo Conseruacrcn sta

Vrncula 18{1 . TÂ PU 3 NAC. AÇÔES MANÉJo CoNSE RVACToNTSIÂ

SuDeemenlo 3 4ag 051020 200000.C00 - Ruas.loçíadouos e eslGdas rur€rs

r312060ô2914173 1,rg :5r C20 2C" Crt0.!00

ô0áo 13 Secreiara lJ!nlie Acrc! lLrra

1 - Secretaía lüún deAsncullurc

AÇao 1447 - Reêüffobrdsde lníâeslmlure nas Eslrades RuGrs

ô56.opeEqão de Cíédrlo" írÍra Eslrulu.s nas Eslradas Ruc s

S,ibeefienlol 3.449 Csl C20 200 000000 Rlas cAGao!.cs e eslradas tur8rs

cLÁUSULA sÉTIMA - Do cRITÉRIo DE REAJUSTE
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém podêrá ser coírigido anualmente
medrânte rcquerimento da contratada, após o interregno minimo de unr ano contado a partir
da data limite parâ a apresentação da proposta, pela variaçáo do indice INCC DI/FGV oll
outro que vier a substituilo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do
empreendimento cujo atraso nâo decorra de cuLpa da coniratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUçÂO
O prazo máximo para a execução do objeto será de 06 (seis) meses, contado a partir dâ
emissão da Ordem de Serviço pela Secretâria l\runicipalde Serviços e Obras Públlcâs.

PâtágraÍo únlco - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos teímos do art. 57
da Lel n.o 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, a contratada responderá por sua solidez e seguranÇa. em
conformidade corn o dlsposto no Código Civil Brasilêiro.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA GARANTIA CoNÍRATUAL
Ern até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de assinatura deste instrumento a
CONÍRATADA dêverá apresentar ao CONTRATANÍE comprovaçáo da prestação de
ga.antia no valor de 5% (cinco por cento) destê contrato. conforme previsto no itêrn do edital
do procêsso licitalório.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DIREIÍo E REsPoNsABILIDADE oAs PARTEs
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçôes
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na Íorma e no prazo
convencronâdos

Con{íência ío mr'/20l9
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SECRETAR,A I\4UNICIPAL DE PLANEJAI\,1ENTO F GESTÃO

Departamento de Gestâo de Comprâs e Admin stração
D visáo de Contratos

cÂscÂvEl

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONÍRATANTÊ:

| - Efetuar o pâgarnento êlustadot e

ll - Dar à CONTRATAOA as condjçôes necessárias a garantir a execução do conlrato

Perágrafo Segundo - Constituem obrigaçÕes da CONTRATADA|

| - Atender na íntegra ao dispoglo no Termo de Referência;

ll - Prestar-se à execução do objeto na íorma ajustada;

Atender aos encârgos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais decoÍentes
da êxecução do conkato;

lvlanter durante toda a execução do conlralo, em compatibilidade com as obrigações
por assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍjcação exigidas na licitação:

Apresentâa, sempre que solicitado durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçôes assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárjos, tributários.
fiscãis ê comêrciaisl

CumpÍir e fazer cumprir todas as normas
Segurança do TÍabalho;

reguiamentares sobre Medicina e

Apresentar a Anolação de Responsabilidade Técnica (ART) no lnicio da execução do
contrato, recolhida e quitada;

Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteçáo e conservação dos
sêrviços executados

v t -

tx"
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xt -

Executar os reparos que se fzerem necessários nos serviços de 6ua
responsâbilidade:

Permitir e faciitar à fiscaiizaçáo a inspeção do ocal da obra, devendo prestar todos
os nforrnês e esclarêcrnentos solicilados por esta desde que pertençam seus
fiscalzadores ao l\íunicipio de Cascave ou a terceiros por ele credenciados ou
designados;

N/antêr êm todos os locais de serviÇo um s stema seguro de s nâlizaçáo e segurança,
pincipalmente nos de tlabalho ern vias públicas, de acordo com as normas de
segr.rranÇa do traba hoi

Comunlcar à Íiscaiização a ocorrência de quaquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedlr a conc usão da obra em pades ou no todo;

Xlll - Apresentar quando do término da obra o CertiÍicado dê ConÇlusão de Obra (CCO);

x -
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IVUNICIPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA I\,4IJNICIPAL DE PLANEJAI\4EN-O E GESTÁO

Departamento de Gestáo de Cornpras e Admihistrâçáo
D visáo de Contratos

CASCAVEL

t

XIV- Será por conta da Contratada o seguro dê responsabildade civil geral no valoÍ
condizente com as condiÇôes, potencais de riscos e peculiaridades dos serviços a
seaem executados

XV - Contratar no mínimo 30% (trinta por Çento) da mão de obra utilizada na execuçáo do
objeto entre moradores domiciliados no Município de Cascavel, em atendimento â
Lei Municipal n.o 5.387/09.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA INExEcUçÃo, RESCISÃO E PÊNALIDADES
A inexêcução total ou parcial do objeto deste contrato, inclusive das obrigaçóes acessónas,
bem como o atraso injustiÍcado em sua execuçáo, ensejam sua rescisáo, com as
consequência§ píevistas em lei, as§im como as previsóes contidas neste instrumento
convocâtório e ne§te contrato-

I O náo cumprimento de cláusulas, especiíicaçôes, projetos e p.azos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas, especiÍicaçôes, projetos e prazos;

A lentidáo no seu cumprimento. que levará a Sêcretaria de Serviços e Obras
Públicas/Fiscalizaçáo a píesumir a não conclusão da obra e/ou serviços nos prazos
estipulados;

O akaso injustificado no início da execuçáo do objeto, sem justa 6ausâ e prévia
comunicação à Secretaria de Serviçgs e Obrâs Públicas/Fiscalização;

v -

A para isaÇão da obra e ou serviços, sem jusla causa e prêvia comunicação à
Secrêtaria de ServiÇos e Obras Públcas/Fiscalização

A subcontralação total ou parcial do seu obleto, a assoclaÇáo do contGtado com
outrem, a cessão ou transferênca tota ou parcial do cortrato, lusáo, cisáo ou
incorporaçáo, que afetem a boa execuÇão destê, exceto se autorizada pela

Secretar a de Serviços e Obras Públicas/Fisca ização;

O desatendirnento das determlíações Íegu ares da autorldadê designada para
acompanhar e fscalizar a sua execuÇâ0, agsim como as de seus §upêriores;

A decretação de falência ou a nstauração de nsolvêncla civi da contratada;

A âlteraÇão social ou a modiflcação da finalidade ou da estrutura da ernpresa, que, a
juízo do conlratante, prejudiq!e a execução do contratot

Vlll - O cometlmento reiterado de faltas na sua execuçâo, anotadas no Re aiório de
Vistoria;

Xl - A dissoluÇão da sociedade

ParágraÍo Sêgundo - Os casos de resclsão contratual seráo forma mente motivados nos
autos do processo, assegurados o conkaditório e a ampla deíesa.

C.ntoÂdhitustÍôlrvoJosaSilvcÍiód.Oliv.üâ RusPaÍúe.i000- l!l (45)ll2l-?l8l-l'tü.(45)ll2l-234?-cÊP85810411 6

Parágrafo Primêiro - Constituem motivo para rescisão deste conlrato:
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MUNICÍPIo DE CASCAVEL
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Divisão de Conkaros
CASCAVEL

Parágralo Terceiro -A rescisão do contrato podêÍá ser:

l- Dêterminada por ato unilateral e escrito dâ Adm,nistração nos casos enumeradosna
cláusula décima, parágrafo primeiro, deste Contrato:

ll - Amigável, por acordo entre as paÍtes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
que haja convenrêncra para o Município:

lll - Judicia, nos termos da leglslaçáo.

Parágrafo Quarto - A rescisão amigável deve.á ser precedida de autorizaÇáo escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Qulnto - Quando â rescisão ocorrer sem que haja culpa da contratada, esta será
íessarcidã dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito ainda,
á devolução de garantia, pagamentos devidos pela execuÇão do contrato alé a data da
rescisão o pagamento do custo da desmobilização.

Parágraío Sexto - A rescisão uniateral acaÍetará as seguintes consequências, sem
prejuízo das sanções previstas neste instrumento:

l- Assungão imediata do objeto deste contrato, no estado e local êm que se enconkar,
por ato próprio do [runicípio;

ll - Perda ou execução da garantia contratuai, para ressârcimento ao Municipio dos
vâlores de multas e indenizações a ele devidos;

lll - Retençâo de créditos decoÍrentes do contrato até o limite dos prêjuízos causado§.

Parágrafo Sétimo - A recusa injustificada do adjudicatáíio em assinar, aceitâr ou retirar
este contrato dentro do prazo estabelecido pela Administração ca?c,.etiza o
descumprimento total da obrigação assumida, suieitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

Parágrafo Oitavo - O atraso injustiflcado na execução do contrato sujeitará a conkatada à
multa de mora, na íoína prevista nesta cláusula.

| - A multa moratória não impedê que o lvlunicípio rescinda un latera mente o contrato e
aplique as outEs penalidades previstas neste edital;

ll - A mula será descontada dos pagamentos o! da gârantia do rcspectivo contrato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judlcialmente.

ParágraÍo Nono - Pela inexecução total ou parcial, nclusive das obrigações acessórias,
bern como pelo atraso injustificado na execuçáo deste contrato, o l/unicÍpio poderá aplicar
as seguintes sanÇões:

| - Advertência por escrito.

7C@@ftê.cir n" 007201 9
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[rulta de 2olo (dois por cento), por ocasião da mediçâo mensal, aplicável sobre o
saldo da importânÇia não faturada e prevista no cronograma Ílsico-financeiro
proposto para este peíiodo, acrescida dos eventuais residuos de parcêla (s) anterior
(es).

ftIulta de 0,3% (três décimos por cento) do valor deste contrato por dia que exc€der o
prazo para a conclusão do objeto contratâdo até o limite de 200/0. quando poderá
ocorrer a rescisão deste instrumênto.

IV lvlulla cornpensatória de 10% (dez por cento) do valor tola deste contrato nos casos
de rescisão un latêral e no caso de Tecusa injusta ern iniciar os serv ços, bem como
no caso de recusá injuslificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pêlo N,4unicÍpio.

Suspensão temporária de paíicipar em icitaÇão e impedimento de contratar ou
subcontTatar com o N/lunicípio de Cascave por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Vl - Declaração de nidone dade para licilar e contratar com o Àlunicipio

Parágrafo Décimo - As sançóes previstas no parágrafo anterior poderão ser apicadas
conjuntamente

ParágraÍo Décimo Primêiro - As sançõês prevlstas nos incisos V e Vl. se âplicadas serão
êstendidas às pessoas elencadas no artigo 1' da Lei l!4unicpa 6561, de 09 de dezembro de
2A15.

Parágrâfo Décimo Segundo - Se a multa aplicâda for superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá â CoNTRATADA pela diÍe.ença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Municipio ou será cobrada
judicialmente.

Parágrafo Dáclmo Terceiro - As multas previslas deverão ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicãção oficial.

Parágrafo Dácimo QuaÉo - Â CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
em 6aso da rescisão administrâtiva prevista no art. 79, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL
O presênte inskurnento contratua regeÊse-á pelas disposiÇôes expressas na Lei 8.666, de
21 de lunho de 1993, e pelos preceitos de di.eito públco aplicando-se-lhê supletivar.ente
os princípios da Teorla Geral dos Contrâtos e as disposições de direito privado.

cLÁusuLA DÉctMA oUARTA - TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A trocê eventual de documeôtos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
Íeita através de protocolo Nenhuma oulra forma seaá considerada corno prova de entrega
de docunentos ou cartas.

8
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cLÁusuLA DEcTMA ourNTA - vtcÊNctA
O prazo de vigênciâ desle contrato será de í2 (doze) meses, contado a partir da data de
sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado a critér o e no interesse do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - cAsos oMtssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.o 8.ôô6/93 e dos princípios gerais do
direito.

resente inslrumento contratual,
as para todos os fins de direato,

cLÁusuLA DÉcrÍrra SET|MA - FoRo
Fica eleito o foro da Comarcâ de Cascâvel para dirimir dúvidas ou questôes oíundas do
presente contrato.
E, por estarem justas e conlratadas,
por si e sêus sl.rcessores. em 02 (

na presença das testemunhas a

Testêmunhâs:

DE CASCAVEL
ALDO HOS DA SIL
PRE MUNICIPAL

RoDAMorRtz - coMÉRcro EÇAS LTDA - EPP
JoÂo ANToNto BELLoN

,,À ae )Ê t€M de 2019Cascavel/P

tvl
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EXTRATO DO CONIRAIO DE EXECUÇÃO DE OBRA N" 216/2019 II; /
coNcoRRÊNclA N." oo7/2019
ooNTRATANTE: O t\4UNtCíPtO DE CASCAVEL, anscÍito no CNPJ/MF sob nÔ 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná n" 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-0'11 neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva
CONTRATADA: RODAMOTRIZ - COMERCIO DE PEÇAS LTDA - EPP, pêssoa jurídica de direito privâdo,
inscrita no CNPJ/MF sob n" 82.374.646/0001-01 com endereço a Rua Rio Negro, no 686, Bairro São
Cristóvâo, CascaveuPR, CEP 65.816-500, neste alo representada pelo Sr. João Anlonio Belon.
OBJETO: AdequaÇão e cascalhamento em trechos de êslradas rurais não pavimentadas, na Estrada Coral e
Lanha Ubel, em atendimento ao Convenio com a ltaipu Binacional.
VALOR: RS 169.069 39 (cento e sessenta e nove mil, sessenta e nove reais e trinta e nove centavo§)
vlcÉNCIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: '12 de setembío de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Joáo Antonio Bellon
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14de satêmbrc de 2019 - Pásina16de18

EXTRAÍO DO CONTRÂTO 0E EXECUçÃO DE OERA N'216/2019
coNcoRRENCtA N o 007/2019
CONTRATANTE: o lúUNlCiPlO DE CASCAVEL inscrito no CNPJ/MF sob n" 76 208.86710001-07 com
endereÇo na R!â Paraná, n" 5000, Centro Cascavei/PR, CEP 85810'011 neste ato represeniado por seLl
Prefeito Sr. Leona do Perenhos da S lvâ
CONTRÀTADAi RODAMOTRIZ - COIúERCIO DE PEÇAS LTDA - EPP, pessoa Juridice de dÍello privado,
rnscrita ôo CNPJ/MF sob no 82.374 646/0001-01. com endeÍeÇo e Rua Rio Negro. n'686, Beiío Sãc
Cristóvãc, Cascavel/PR, CEP 85.816-500, neste ato representada pelo Sr. Joáo Antono Bellor
OBJEiO: Adêquâçáo e Çascálhamento em trechos de estradas rurais não paviraenladas, nâ Eslrada CoÍal e
Lrnhê Ubel, êm âtend menio ao Conven o coín a lta pr.r B nacionâ
VALOR: RS 169.069.33 (cento e sessenta e nove ml sessenta ê nove reais e tr ntâ e novê centavos)
VIGÊNC A: 12 (doze)nreses.
F|R|\4ADO El\,l i2 de seiemb.o de 2019
ASSINATURAS: Leonaldo Paíanhos dâ Silva

João Antonio Bellon

EXTRÀ O DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N' 21]/20'9
coNCoRRÊNCtA ri " oo7/201s
CONTRATANTE O l\rUNlClPO DE CASCAVEL inscrio no CNPJII,4F sob no 76.208.867i 0001-07, com
endereço nâ Ruâ Paraná n'§000 Ceniro. Cascave/PR CÉP 85810-011 neste ato representado por seu
Preíelto Sí Leonaldo Paranhos da Srlva.
CCNTRATADA| RODAMOÍR|Z - COMERCIO DE PEqAS LÍ04 - EPP, pessoa juridaca de diÍeÍto privâdo
rnscrita no CNPJ/MF sob no 82.374.&46/0001-01, com endêreÇo a Rua Rio Negro. n'686, Bairío São
Cristóváo. Câscavel/PR CÉP 85.816-500, neste a1o represenlâdâ pelo Sr Joào Antonio Bêllon
OBJETO: Adeqlaçáo e caêcalhamenio eÍn lrechos de estredas rurais náo pavimenladas, na Estradâ
l,4arionlBazotto em atendimento ao Conveniô com a ltâ pu Binac ônâ
VALOR RS 80 747 80 Lortenlâ m I. sêlecentos e qlraTênlê e sete reais e oiienta centavos)
VIGEàiClA 10 (dez) meses.
FIRLTADO EM: 12 de setembro de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo pâÍanhos da Silva

Joáo A.tonio Bellon

EX- ea-O DO CONTRA-O DE EXECJÇAO DE OBRA \ 220/20'9
CONCÔRRENC]A N,O OO7/201C

CONTRAÍANTET O l\rUNlClPÍO DE CASCAVEL ifscrlto no CNPJ/IV]F sob no 76 208 867/0Q01"07 com
endêreço na Rua Paraná, n'5000. Cento, CascaveL/PR CEP 85.810'011 neste âlo representado por seu
Prefeito Sr. Lêonaldo PaÍanhos da Silva.
CONTRATAOAT ROoAMOTRIZ - COMERCIO 0E PEÇAS I-Í0A - EPP. pessoa juridica de direito pdvado,
inscrita no CNPJ/[/F sob no 82 374.646/000í-01, com endereço a Rua Rio Negro. no 686. BêiÍo Sãc
Castôvâ0, Câscavel/PR. CEP 85 816-500 nesle âto Íepresentêda pelo Sr. João Antonio Bellon.
OBJEÍO Adêquâção e câ6câ hâmento em Íecho6 de estradâs rurais náo pavlmentadâs nê Esíâda
Sapucaia em atendlmento ao Conven o com a ltaipu Binaciona.
VALOR: RS 199.806 60 {cento e novenlâ e nove mil. oitocentos e seis reais e sesseniâ cêntavôs)
VIGENCIA: 14 (quâtorze) Ínêses
FlRi\,lADO EM: 12 de setembro de 2019.
ASSINATURASi Leonaldo Paranhos da Srlva

Joáo Anton o Belo.

I

I



Edlção ]3.r 6ó
edi ta l aoropa ràía,com. bí sábado e domineo. 14 c r.s d. **[o'].or:'i3l8 I OP R i Ed itais | 3 I

i:

i tuH 
'. 

c.§ft

I

:"tkis h *

i

rl

I



iH(
tÚ;:;ãd

/l'{"
MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETAR]A IVlUNICIPAL DE PLANEJAI\,1ENTO E GESTÃO
Departamento de Gestáo dê Compras e Administragão

Divrsào de Conkatos

coNTRATO DE EXECUçÃO DÊ OBRA N" 21712019

O lvluNlciPlo DE CASCAVEL, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no
CNPJ/[,4F sob o n." 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Centro,
Câscavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato representado por seu Prefeito Sr LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador dâ Cédula de ldentidade RG n."
4.18'1.988-0, inscrito no CPF/MF sob o n.o 498.725.759-91 residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado corno CoNTRATADA a
empresê ROOAMOTRIZ - CO|llÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP, pessoa juridica de direito
prlvêdo, inscrita no CNPJ/N4F sob no 82.374.646/0001-01 , com ende.eço a Rua Rio Negro,
no 686 Bai.ro São Cristóváo CasÇavel/PR CEP 85-816-500, neste ato representada pelo

Sr JOÃO ANTONIo BELLON, brasileiro, portador do RG no 1.344.418 e cPF n.o

242-307 669-04, residente à Rua Rio Negro, ôo 886, São CÍislóvão, Cascâvel/PR. CEP
85.816-500, têm jostas e conlratadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJEÍO DO CONTRATO E DO FUNDAMENTO LEGAL
O obieto do presente contralo ê a Adequâção e cascalhamento em trechos de estradas
rurãis não pavimentadâs, na Estrada Marion/Baeotto, em âtendimento ao Convenio
com a ltai u Binacio conforme descrito abaixo:

Item

21/' 41 620,6

39 127 ,2

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO
A execuçâo do presênte contrato dar-se-á sob a forma de execução ndireta e regln]e de
empaeitâda por preço unitário, recaindo sobre a contratada ê rêsponsab lidâde pelo serviÇo
executado

ConooÍancii n' 00712019

LOÍE 7

Otde unid OescriÇào Preço
Unitário RS

Preço Total
R§

19 180

16.44A

1

2

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA RURAL
DÊNOT.4INADA ESTRADA I\TIAR]ON / BARZOTTO.
NO DISTRITO DE ESPIGÂO AZUL, COM
EXTENSÂO DE 2 74O,OO METROS SENDO A
LARGURA DE 7,OO MEÍROS EM TODA A
EXTENSÁO DA ADEOUAçÁO
CASCALHAITIENTO DE ESÍRADA RURAL
VICINAL DENOI\,1INADA ITIARION / BARZOTTO
NO DISTRÍO DE ESPGÃO AZUL, COI\JI

EXTENSÃO DE 2,740,00 I\4ETROS SENDO A
LARGURA DE O,OO METROS EI\,{ TODA A
EXTENSÁO DO CASCALHAIV]ENTO

2.38

Valortotal do lote 7: R$ 80.747,80 (oitentâ mil, setêcêntos e quarenta e sete rcais e oitente
centavos)

C(nÍoÂdmnistarrvolosôS,lvirodcOlLvcnÂ Rua paÍanr. 5000 - Tcl (15)1321-2181-Ía\.(45)1321-2147 CFPBiSl0-0ll

CASCAVEL

I

I

Parágrafo Único - lntegram e complementarn o presente Terrno Contrâtual, para todos os
flns de dlreito, obrigando as pades em todos os seus termos, as condiçóes expressas no
edital da Concorrência n.Ô 07/2019, juntamente com seus anexos, projetos, memorial,
cronograma, planilhas ê a proposta da CONTRATÂDA.

1
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR
O valor para a execução dos seíviços é de RS 80.747,80 (oitenta mil, setecentos e quarenla
e sete reais e oitenta centavos), (em moeda coííente nacional),pae o Lote 07 daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estáo previstos em planilha
integrante do processo acima citado e nele arquivado.

CLÁUSULA QUARTA - OAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
Pelos serviços prestados a CONÍRATADA rêcêberá o valor total de R$ E0.747,80 (oitênta
mil, setecentos e quarcnta e sete reais e oitenta centavos).

ParágraÍo Primeiro - O pagamento será reallzado em até 30 (kinta) das após a

apresentação da Nota FiscaLe a aprovaçáo da ltaipu Binacional.

ParágraÍg Segundo - O pagamento referente à prlrreira mediçâo será liberâdo mêdiante
apre§entação dei

l- Anotaçáo (ões) de Rêsponsabiidade TecniÇa (ART) e/ou R€gistro (s) de
Responsabildade Técnica (RRT) referente (s) à execução da obra, devidarnente
reco hlda (s) e quitadâ (s);

ll - Ordem de SeNiço ou documento equivalente, emitido pelo Contrâtante.

Pârágrafo Íercei.o - Os pagâmentos serâo liberados mediante apresentação das notas
fiscais acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:

I - Relação dos íuncionários da obra;

ll - GPS por matrícula;

lll - GEFIP ou SÊFlPi

lV - CRF (Certiíicado de Regularidade do FGTS).

V - Certidáo Negat va de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vl - Cedidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da
União;

Vll - Dados bancários parê depósito (E obrigatório que o CNPJ vencedor dã icitação seja
o mesmo da conta corrente indicada para depóslto).

PaÉgraÍo Quarto - Para liberação da última parcela sêrá obrigâtôria a apresentação do
CerUficado de Conclusâo de Obra (CCO) e da Certidão Negativa da l\,4atricuLa da Obra no
Cadastro EspecÍíico do INSS (CEl).

Parágrafo Qulnto - A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente com o CNPJ
ap.esentado na docLrre.1lação de habr taçáo

Cmcoden.ir ." 007/201,
C.núoÂdninisrElnolosêSilv4riodêOlit.iÍr-R@e.md5000-ltl:(4j)ii2l2l8l-Fd:(t5)ll2l-2147-CIP8t8r041,

MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA [,lUNICIPAL DE PLANEJAI\ilENTO E GESTÃO

Departamento de Gêstão de Coírpras ê Adrnin straÇáo
D vrsáo de Cortratos
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IVUNIC|PIO DE CASCAVEL
SFCRETARIA IVIUNICIPAL DE DLANEJAI\4ENTO E GESTÃO

oepartamento de Gestáo de Compras e Administração
Divisão de Contrâtos

CASCAVEL

ParágraÍo Sêxto - Somente poderão seÍ considerados, pâra eíeito de pagamento, os
materiais e serviços efetivamente êxêcutados e/ou instalados pela contratada em
conformidade com os projetos e especificaçóes técnicas, e em conformidade com o item 7.'í
do Termo de Referência.

PaÍágrafo Sétimo - As Íaturas, depois de prolocoladas, serão conferldas e cedificadas,
com base no boletim dê mêdiçáo, pelâ Íscalização do Muhicipio. Caso se verifique
divergências entre o boletim e o íaturamênto ou a faltâ de documêntaçáo. será cancelado o
protocolo e devolvido imêdiatamente à contratada.

ParágraÍo Oitavo - Os pagamentos não poderâo ultrapassar o vaor e as quantidades
previstâs e ern conforrnidade com o itera 7.1 do Termo de Referencia.

Parágrafo Nong - Em caso de não cumprimento pelâ Contratada de disposição contratual,
os pagamentos poderão Íicar retidos até posterior soluÇâo, sem prejuizo de quaisqueí oukas
disposições contratuais.

parágraÍo Décimo - Nenhurn pagamento será íeilo à Contratada que tenha sido multadê
ântes que a multâ seja paga ou relevada.

Parágrafo Décimo Primeiro - Ouando ocoíêí atraso no pagamento de contas decorrentes
da conlratação será aplicado o índice oficial (lGP-l\,4 ou oulro índice que venha a substituí-lo)
para atualizaçâo rnonetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alínea "c" da Lei 8666/93.

cLÁUsULA oUINTA. oO ÂCOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
O acompanhamento e fiscalizaçáo deste contrêto serão executados de acordo com as
disposições do Dec.eto [,4unicipal 14.405/2018.

Parágrâfo Primeiro - F ca estabelecido como Gestor de Contrato e Fisca Adrl1lnistrativo a

SÉ. Tabta Keline Souza da cunha, matrjcula n.o 25,545-9, lotada na Sêcretaria Municipal
de Agricultura

Parágrâfo Segundo - Fica êslabelecido como Fiscal de Conlrato o Sr Nelson Luis
Radaelli, matríc!la n.o 27.963-4 e suplente Leila Marta Martins Viana, matrícula n.o 30.741-
6 lotâdos nâ Secretarla l\runicipal de Agricultura.

Parágrafo Terceiro - Fica estâbelecido como Fiscal da obra o Sr. Marcos Roberto dê
Almeida, matricula n.o í0.9r5-0 e suplente Matêus Possan, matricula n.o 30.184-1, lotados
na Secretâria Municipal de Serviços e Obras Públicas.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FTNANCEIRO
As despesas decoÍentes do presente Contrato seráo efetuadas á conta do seguinte recurso
financeiro:

con@trtrcia n' oo?4019
Cdró Âdminisrarivo JGa Silvério de Oli*ú - Rúa Pa.úá, i(Í10 Tcl:1{t)1321-2r31 F.\. (4t)ll2l-2347 CEP8i8l0{ll
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131206062420733.149.051 0202m.0m.000

ô19ão 13 ' SecreteÍia Àlunl d€ AgÍrculluía

Lhrdade: 1 - Secreleíe l,Íunl de Agrculr.uc

Ação 2073 - Reá izar açoes de [1anep ConseívacrcÍstâ

18.I1,]TAIPUS|NAC AÇÔÉS NlÂNEJOC,WSÊRVACIONISÍA

Subelemenlo 3.at3 051 C2020! 000 000'Ruas. ogíadoúros e eslÍades ru€E

ÊunoonaL ÊÍo!íamátical ]]]206Cô2!1.4{73, 9.05' 0r0 2Ct 0ú0 C0!.

óeã1) 13 S€crelãrE l,rLnlde Aancüllura

l.lndade: I ' Secretar â MrJJrl de Aqr c!ltura

AÇáo l447.Reâ zár obrasde lrhaesltuluÉ nas É§lrsdas RuÍêrs

656 operação de CÉdlo. nÍa Êslrutura nas Êstadas Rurêrs

Subeleilenlo 3.4aS051 020.200000ó00'Âuas.logÍadouroseestÍadêsturars

cLÁusuLA sÉTtMA - Do cRtrÉRro DE REAJUSÍE
O valor do contíêto será fixo ê irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
nnedrante reque mento da conkatada, após o interregno mín mo de urn âno, contado a partir
da dâta limite parâ a âpresentação da proposta, pela variaçáo do índice INCC DI/FGV orl
outro que vier â substitui-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do
emprêendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

cLÁusuLA orrAVA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo
O prazo máximo para a execução do objeto será de 05 (cinco) meses, contado a partir da
emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria l,4unicipâlde Serviços e Obras Públtcas

cLÁusuLA NoNA - DA GARANÍlA DA oBRA
ExecLrtado o objetô do contrato, a contratada responderá por sua solidez e segurança, ern
conforrôidade com o disposto no Código C vil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉcIMA . DA GÀRANTIA CoNTRATUAL
Em âiê 05 (cinco) dias úeis a partir da data de assinatura deste instrumento a
CONTRATADA dêverá apíesentar ao CONTRATANTE comprovaçáo da prestâção de
garantia no valor de 5% (cinco por cento) deste conkato. conforrne p.evisto no item do editâl
do proçesso licitatório

cLÁusuLA DÉctiitA pRtMEtRA - DTREIÍo E REspoNsABtLtDADE DAs pARTES
Constituern direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste conlrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na formâ e no prazo
convencionados

Côêol..nc,a n" 0O r20lt 4C.ntô Admrn sBivoloséS lv!rioddolirqr.-RunPiÍâná. j000-1et (nJllrzt-2lBt-Fâyr(45)lj2t 2147 CEp858lO.O1l

Pará9raÍô únlco - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos teímos do art. 57
da Lei n." 8.666/93.
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lv,

ParágraÍq Primeiro - Constituem obrigaçôes do CONTRATANTE:

I - Efetuar o pagamento ajustadoi e

ll - Dar à CONTRATADA as Çondições necessárias a garantir a execuÇão do contrato

ParágraÍo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADAI

I - Atender na íntegra ao disposto no Termo de ReÍerência:

ll - Prestar-se à execução do objeto na forma ãjustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários fisca s ê comerc a s decorrentes
da execuçáo do contratol

vllt -

IX-

x-

x] -

À,4anter duíante loda a execução do conkato, em compâtibilidade com as obrigaçóes
por assumidas, todâs âs condiçÕes de habililação e qualificação êxigidas na licitação:

Curnprir e fazer cumprir todas as normas regLJlamentares sôbre lÚedicina e
Segurênça do Trâbalho;

Apresentar a Anotâção de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do
contrato, recolhida e quitada;

Assegurar, durantê a execuÇáo da obra ou serviços, proteçáo e conservaçáo dos
serviços executados;

Executar os Íeparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidadê;

Perrnitlr e facililar à fiscalizaçàa a inspeçáo do locêl da obra, devendo prestar todos
os informes e esclarecimontos solicitados por êstâ, dêsde que pertençam seus
íiscâlizadores ao l\,4unicipio de Cascavel ou a terceiros por êle credenciados ou
des gnadosl

Manter eú todos os locais de seÍviÇo um sistema seguro de sinalização e seguÍançâ,
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho;

Xll - Cornunicar à fscalizãÇão a ocorrênca dê qualquer Fato ou condiçáo que possa
atrasar ou impedir a conclusáo da obra em panes ou Íro todo,

Xlll - Apresentar quando do térrnino da obra, o Certificado de Conc usâo de Obra (CCO)|

concotarcia n" oo72019
Cmto Adnadírlrito Jo* Snvsio dc OlircÍr - Rnô P.rúá. i000 T.l:(4r)lr2l-2181-F.t.:(4t)ll2l-2147-CEP8t8r0-01,

V - Apresentar, sempre que solicitado durante a execução do conirêto, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação enn vigor quanto às obrigações assurn das
na licitaÇão, em especia. encargos sociars, trâbalhi§tas, previdenciários, trbutários
fiscais e comerciaisl
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V.

XIV- Será por conla da Contratada o seguro de responsabiidade civlgeral no valor
condizente com as condiçôes, potenciais de riscos e peculiâridêdes dos serviços a
serem executados;

XV - Conkatar no minimo 307o (trinta po. cento) da mão de obra ulilizada na execuÉo do
objeto enlre moradores domiciliados no l\,4unlcípio de Cascavel, em atendirnento à
Lei N/lunicipa n.o 5 387/09.

cLÁUSULA DÉCINIA SEGUNDA _ DA INEXECUçÃO, RESCISÃO E PENALIDADES
A inexecuÇáo total ou parcial do objêto dêste contrato, inc usive dâs obrigaçóes acessóÍias
bem como o atraso injustificado em sua execuçào ensejam sua rescisão. com as
consequênciâs previslas em lei, assim como as previsôes contidas neste instrumento
convocatório e neste contrato.

ParágraÍo Primêiro - Const tuean motlvo para rescisão deste contrato

| - O não cumprimento de cláusulas especificâções projetos e prazos

ll - O cumprlmento irregulâr de cláusulas especificações, projetos e prazosl

A lentidão no seu cumprimento, que levará a Secrêtada de Serviços e Obras
Públicas/Fiscalização a presumir a não conclusáo da obíâ e/ou serviços nos prazos
estipulados;

O atrâso injuslificado no início da execução do objeto, sem justa causa e prévia
comunicação à Secretaria de ServiÇos e Obras Públicas/Fiscalizaçâo;

V- A paralisaçáo da obra e ou serviços, sem lusta calrsa e prévia comunicêçáo à
Secretaria de Serviços e Obras Púb icas/Fiscal zaçâo;

Vl - A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associaçâo do conkatado corn
outrem. a cessáo ou transferência total ou parciâl do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afelem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
Secretaria de Seíviços e Obras Públicas/Fiscalização;

Vll - O desatendimento das dêterminações regulares dâ auloridêde designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim corno âs de seus §uperiores;

Vlll- O cometimento reiterado de fallas na sua êxecução, anoladas no Relatório de
Vistoria:

lX - A decretaçáo de falência ou a instauraçâo de insolvência civil da contratada,

X A alteração social ou a modificação da íinalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juizo do coniralante, preludique a exeÇução do contrato;

Xl - A dissoluçào da sociedâdê

ParágraÍo Segundo - Os casos de rescisão contratlraL serão formalmente motlvados nos
autos do processo, assegurados o contraditôrio e a ampla defesa.

6Coócorancia n' 00?4019
Cênuô Âdmini§ú,rvo 16é SilvAíio d. OriEin Ruâ Patuá- t000 -Têl (45r1r21,238r Fú.:t4r)312r.2347-CEP8t8r04rl
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Parágrafo Têrceiro - A rescisão do conkêto podeÍá ser:

| - Determinada por ato uniatera e escrito da Administraçáo nos casos enumeradosna
cláusula décima, parágraío primeirc, deste Contrato;

ll - Amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo licitatório. desde
que haja conveniência parâ o MunicÍpio.

lll - Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Ouarto - A rescisáo amigável deverá ser precedida de autorlzaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágíafo Ouinto - Quando a rescisáo ocorrer sem que haja culpa da contratada, esta será
ressarcida dos pÍejuízos regularmênte comprovados que houver sofrido tendo diÍeito, aindâ
à devo !ção de garantla, pagamentos devidos pela execuÇáo do contrato até a data da
rescisáo e pagamento do Çusto da desmobilizaÇáo.

Parágrafo Sexto - A rescisão unilateral acaÍetârá as seguintes consequêncLas, sem
prejuízo das sançôes previstas neste instrumenlo:

l- AssunÉo imediata do obleto deste contrato, no estado e local êm que se enconkar
por alo próprio do l\4unicípio;

ll - Perda ou execução da gârantla contratual, pârâ ressarcimento ao l\,4unlcípio dos
valores de multas e indênizaçóes â ele devidos,

lll - Retençáo dê créditos decorrentes do conkato ate o limite dos prejuízos caúsados.

PaÍágralo Sétimo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar aceitar ou retirar
este contrato dentro do prazo estabelecido pela Administraçâo caracterlza o
descumprrnento totâl da obrigaçào assumida, sujetando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

Parágraío Oitayo - O atrãso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de morâ, na forma prevista nesta cláusula

| - A multa moratória não impede que o lMunicipio rescinda un lateralmente o contEto e
aplique as oukas pena idades previstas neste Êdital;

ll - A multa será descontada dos pagâmentos ou da garantia do respêctivo contlato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Pela inexecuÇão total ou parcial, inclusive das obrigações acessórias,
bêm como pelo atraso injustificado na execução deste contrato, o Municipio pode.á aplicar
as seguintes sançôes:

| - Advertência por escrito.

Co.coftnüàn'001401,
cenlrc^dúirGrralivolosésilv.ilôdeolrv.rm-RúâPârài5000-Tcl (45)ii2t 2l3t Êa (45131:t,231i-cEP3s3t0-0tl
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ÍVlulta dê 2% (dois por cento), por ocasião da medlção mensal aplicável sobre o
sêLdo da importánca não íaturada e prêvista no cronograma físico-financerro
paoposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anteÍior
(es).

l\,4ulta de 0,3% (kês décirros por cento) do valor deste contrato por dia que exceder o
ptazo pae a conclusão do objeto contratado até o Lirnite de 20%, quando podeíá
ocorrer â resci§áo deste in§trumento

Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor totêl deste contrato nos casos
de rescisão unilateral e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como
no caso de recusa injustificada em assinar o conkato dentro do prazo estabelecido
pelo l\runicíplo.

Suspensão temporária de particpar em lictaÇáo ê impediríento de côntratar ou
subcontratar com o lúunicípio de Cascavel, por prazo náo superior a 02 (dois) anos

V - Decaaaçâode inidoneidadê para licitar e contratar com o l\rLJn cípio

ParágraÍo Décimo - As sançóes prevstas no parágraío anterior poderão ser aplicadas
conjuntamente.

Parágrafo Décimo PÍimeiro - As sanções previstas nos incisos V e Vl, se aplicadas, seÉo
estendidas às pessaas elencadas no artigo 1' da Lei Municipal 6561, de 09 dê dezembro de
2015

Parágrafo Décimo Segundo - Se a multa aplicada íor superior ao valor da garanta
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela difêrençâ, que será
descontâda dos pagamentos eventualmerúe devidos pelo l\4unicipio ou será cobrâda
judicialmente.

ParágraÍo Décimo Tercêiro - As rnulias prcvistas deverão ser recolhidas no prazo máx fio
de 15 (quinzê) dias corridos, contado da comunicação oflcial.

Parágrafo Décimo Quarto - A CONTRATADA reconhece os direitos do ooNTRATANTE
em caso da rescisão adminislrativa prevista no art. 79. da Lei n.o 8.666/93.

cLÁU§ULA DÉCIMA TERcEIRA - LÉGISLAçÃO APLICÁVEL
O prcsente instrumenlo contratua reger-se-á pelas disposiçóes expressas na Lei 8.666, de
21 de lunho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente
os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de diÍeito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A hoca eventual de documêntos e cartas ênkê a CONTRÂTADA e o CONTRATANÍE será
feita âtravés de protocolo. Nenhuma outra forrna será considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

8Corcorenda n' 00?,?019
c.trh adnrinKnlivo J6a Sitvario & Orivcn! - R@ Ptu( tmo T.r:t4ttll2r-2381 FÀ\:(4t)3121.2ia7 cEPS58l0.0ll
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MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAIUENTO E GESTÃO
Departamento de Gestáo de Compras e Administraçâo

D,vtsáO de Contratos

CLÁUSULA DÉcIMA oUINTA - VIGÊNcIA
O prazo de v gência deste conkato será de 10 (dez) meEes contado a partir da data de sua
assinatLrra, podendo vir a ser prorrogado a critério e no intêresse do CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIT/lA SEXTA - CASOS OMISSOS
os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei n.o 8.666/93 e dos pnncipios gerais do
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIIV]A - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Câscavel para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
prêsênte contrato
Ê. por estarem justas e contrâtadas, as pêrtes âssinam o presente nstrumento contratual,

rubricadas para todos os iins de d rêto,

CASCAVEL

Testemunhas:

por si e seus sucessores em 02 (duas)
na presença das testemunhas abaixo.

tPt DE CASCAVEL
LDO P ANHOS DA SILVA

MUNICIPALPREFE

RODAMOTRIZ _ COM o AS LTOA - EPP
JOÃO ANTON ELLON

Co,corÊnci, n' 00712019 9
CentoÀdmrnsrativolosis vcÍiodsOlivem-RuaPaÍana,5000 Tel (45lllll,2l8L Fa\ (15)ll2l-2:ll7 CEP853 0.011

cascavevPÁ. tà a" fir M ÂÊc a" zorg
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EXÍRATO DO CONTRÂTO DE EXECUÇÃO OE OBRA N" 21712019 /,n
coNcoRRENClA N.o 007i2019
CoNTRATANTET O t\4UNICiPtO DE CASCAVEL, inscÍito no CNPJ/IIF sob n" 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n'5000, Cêntro Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado po. seu
Prefêilo Sr. Leonâldo Parenhos dâ Silva.
CONTRATADA: RoDAMOÍRlz - COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP, pêssoa juridicâ de direito privado,
inscrila no CNPJ/[4F sob no 82.374.646/0001-01 com endereço â Rua Rio Negro, no 686, Bairro São
Crislóvão Cascavel/PR, CEP 85.816-500, neste ato representadâ pelo §r. Joáo Antonio Bellon.
OBJETO: Adequâçáo e câscalhamento em trechos de estradas rurais náo pavimentâdas, na Estrada
l\larion/Bârzotto, em atendimento ao Convenio com a ltaipu Binacional.
VALOR: R$ 80.747,80 (oitenta írll, setecentos e quârenta e sete reais e oitenta centavos)
vlGÊNCIA: 1O (dez) meses.
FIRIIADO EM: 12 de setembro de 2019.
ASSINATURASi Leonaido Paranhos da Silva

Joáo Antonio Bellon
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EXTRAÍo Do coNTRAÍo DE ÉxEcuÇÁo oE oBRA N'21ô/2019
coNcoRRENCtA N o 007i2019
CONTRATANTE O I,,4UNlcÍP O DE CASCAVEL lnscritc no CNP.I/JMF sob n0 76.208 867,/0001-07, com
endereço nâ Rua Paraná. n" 5000, Cenlro, Cascavel/PR CEP 85.810-011 neste alo representado pôr se!
Preieito Sr. Leonaldo Parânhos da Silva
CONTRATADAT RODAI\/OTRIZ - COMERC1O DE PEÇAS LTDA - EPP pessoa juridica de dlrelto prvadc
nscriia no CNPJ/í\4F sob n" 82.374 646/0001'01. com endereço â Rua Rlo Nêgro ro 686 Barro Sáo
CÍistóváo. Câscavel/PR, CEP 85.8'16-500, neste ato representada pelo SÍ Joào Anlonio Bêllon
OBJÉTO Adequaçáo e casca hamenio em lrechos de eslrâdas fl./Éls não pêviraentadas. na Estreda Cora e

L nha Ube em atendimenlo aa Convenro cofi â ltaipu Binac onal
VALOR: RS 169.069.33 (cento e sessenta e nove mil. sessenta ê nove íeais e Íinta e nove côntavos)
VIGENCIAT 12 ldoze) meses
FIRMADO EÍ\4 12 dê seiêr.bro de 2019
ASSINATURAS Leonaldo Paranhos da Silva

Joáo Antonlo Bellon

Éx-aA-o Do coNTRATo DE ExECUÇÁo Dt oBRA \.2.7 2019
CONCORRÊNC]A N Ô OO7/20I9
CO\TRATANTE: O MUNICIPIO DE CASCAVEL. inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208 867/0t101-07. conr
endereÇô nâ Ruâ Paraná, n' 5000 Centro, Cascâve/PR CÊP 85 810-011 neste âto representado por selr
F.eíeito Sr Leonâ do Pâiãnhos da Silva.
CONTRATADA: RODAMOTRIZ - COI\4ERCIO DE PEqAS LTDA - EPP pessoa jurÍdica de direito privado,
nscfia no CNPJ/I\,iF sob no 82.374 646/0001-01 corn endereço a Ruâ Rio Negro n'686 Bârro São
Cr sióvão Câscâvel/PR CÉP 85 816-500 neste ato reprêsentada pêlo Sr Joáo Anlonio Bê lon
OBJETO: Adequação e cascalhamênto em lrechos de estradas ruÍais náo pavimentadas. na Estradâ
À/lâíion/Bâtz otto êrn atendrmenlo âo Convenic com â ltalp! Blnacional
VALOR R$ 80 747 80 (oitenla rn I, setecentos e quarenla e sete Íeers e oitenta centevos)
VIGENCIA: 10 (dez) mesês
FlRIúADO El\4r 12 de setembro de 2019.
ASS NATURAS Leonaldo Paranhos da Siva

Joáo Anlonrc Bêllon

sxrRATo Do coNTRATo 0E ExEcuÇÁo DF oBRA N'22012019
CONCORRENC]A N ' OO7/2019
CONTRATANTET O MUNICíP|O DE CÂSCAVÉ1, nscrito no CNPJ/MF §ob no 76 208 867/0001-07 conl
endereço na Rua Paraná, n' 5000. Centro. CascavellPR. CEP 85.810 011 nestê ato represenlâdo oor seu
Prefelic Sr. Leonâldo Paranhos dâ Silva
CONÍRATADA: RODAI!4OTR Z - COI/ÉRC o DE PEÇAS LTDA - EpP pes§oê judd ca de direjto privado,
inscrita no CNPJ/MF sob no 82 37a 646/0001-01, com endereço ê Ruâ Rio Negro, no 686, Bêiíro Sáo
Crisióvão, Cascavêl/PR CEP 85 816-500 neste ato represenlade pelo Sr. Joâo Anlonio Bellon.
OBJETO: Adequâção e cascâ hamenlo em Íechos de esl.âdas rurais náo pavimentâdâs, nâ Estrada
Sepucaiâ, em atendimenlo ao Convenic com a ltaipu Binacional.
VALOR RS1S980660(centoenoventâenovemil oiiocentos e seis reais e sêssentâ cenlavos)
VIGÊNCiA: 14 (quãtorze) rneses
FIRI,IADO Élt'l: 12 de setembro de 2019.
ASSINATLTRAS: Leonaldo Parânhcs da Silvê

Joáo Anton o Belon
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[/uNrcíPro DE CASCAVEL
SÊCRÊTARIA NNLNICIPAL DE PLANEJAIVENTO E GES-AO

Departamenlo de Gêstão de Compras e Administraçáo
Divisão de Contratos

CASCAVEL

coNTRAÍo oE ExEcuÇÃo DE oBRA No 22012019

o MUNlciPlO DE CASCAVEL. Pessoa Juridica de Direito Público lnterno, inscrilo no

CNPJ/NIF sob o n.o 76 208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Centro,
Cascavel/PR, CEP 85 810-011, neste ato represenlado por seu Prefeito Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro casado, po.tador da Cédula de ldentjdade RG n.o

4.181 988-0, inscrlto no CPF/MF sob o n." 498.725.759-91, residente e domiciiado nêsta
cidade. doravênte denominado CONTRATANTE. e de ouko ado como CONTRATADA a
empresa RODAMOTRIZ - cOMÉRclO DE PEÇaS LTDA - EPP, pe§soa juridica de d reito
privado, inscrita no CNPJ/lF sob n" 82.374.646/000'1-01 , com endereço a Rua Rio Negro,
n" 686, Bairro Sáo Cristóvão, CasÇâvel/PR, CEP 85.816-500, neste ato rêpresentada pelo
Sr. JOÃO ANTONIO BELLON, brasileiro, portâdor do RG no 1344.418 e CPF n.o

242.307.669-A4 residentê à Ruâ Rio Nêgro n" 886, São Crlstóvão Cascavel/PR, CEP
85 816-500, têm justas e contratadas as seguintes cláusulas:

cLÁusuLA pR vtEtRA - Do oBJETo Do coNTRATo E Do FUNDATvTENÍo LEGAL
O objeto do presenle conlrato é a Adequação e cascalhamento em trechos de estradas
rúrais não pavimentadâs, na Estrada Sapucaia, em atendimento ao Convenio com a
Itai Binacional confôrrne descrilo abâixo

LOTE 1O

Prcço Total
RS

102.988.2

96 818,40

Parágrafo Único - lntegram e coÍnpleírentâm o presente TeÍmo Contratual, para todos os
f ns de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições exprcssas no
edital da Concorrência n.'07/20í9 juntamente com seus anexos, ptojetos, memoral,
cronograma p ahilhas e a proposta da CONTRATADA.

cLAUSULA SEGUNDA - DA FoRMÁ, E Do REGTME DE ExEcuÇÃo
A execuçáo do presente contrato daÊse-é sob â forma de execuçáo lndireta e regime de
-"mprêitada por preço !nltár o, rêca ndo sobre a conkatada a responsab lidade peio sêrviÇo
executado

Item Qtde U nid Descriçào Prêço
Unitário RS

47 460 ADEOUAÇÃO DE ESTRAOA RURAL
DENoMINADA SAPUCAIA No DISTRITo DE SÃo
JoÃo oo oEsrE, coL EXTENSÁo DE 6.780,00
METROS SENDO A LARGURA DE 7,OO METROS
E[,I TODA A EXTENSÁO DAADEOUAÇÂO

2.1

2 40 680 CASCALHAMENTO DE ESTRADA RURAL
VICINAL DENOMINADA SAPUCAIA. NO DISTRITO
DE SÁo JoÁo oo oÊsTE, coM EXTENSÃo DE
5,780,00 METROS SENDO A LARGURA DE 6,00
METROS EI\I TODA A EXTENSÂo Do
CASCALHA]VENTO.

2,38

Valor total do lote 10: R§ l9§.806,60 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e seis reais e
sessentâ centavos)

CDhcoÍêíciâ n" 00?10 t 9
(tnrD Admi.i3últivolGà Sirvério d. Oriv.n. - Ru. Ptuá, t000-Tet: {'rj) l32t-2131, Fàr: (4j) 3l2l-2.147 -CEP858l04tl
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MUNrciPro DE cASCAVEL /t

SECRETARIA IvIUNICIPAL DE PLÂNEJAIIIEN-o E GESTÃo
Depadan'rento de Gestão de Compras e Admin stração

Divlsão de Contratos

í4
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CASCAVEL

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor para a execução dos serviços é de R$ '199.806 60 (cenlo e noventa e nove mii
oitocentos e se s reâis e sessenta centavos) (em moeda cotrcnle nacional),pata o Lote 10
daqu por diante denomjnado VALOR CONTRATUAL. Os custos estáo previstos ern planilha
intêgrante do processo acima citãdo e nele arquivado.

cLÁusuLA ouaRTA - DAs coND!çÕEs oE paGAMENTo
Pelos serviços p.estados a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 199,806,60 (cento e
noventâ ô nove mil, oitocentos e seis reais e aêssenta centavos).

ParágraÍo Primêiro - O pagamento será realizado em até 30 (kinta) dias após a
âpÍesentação da Nota Fiscal e a âprovaçáo da ltaipu Binacional.

ParágraÍo Segundo - O pagamênto relerente à primeira mediçáo será liberado mediante
apresentação de:

l- Anotação (ões) de Responsâbildade Técnica (ART) e/ou Registro (s) de
Responsabilidade Técnica (RRT) referente (s) â execuÉo da obrâ, devidamente
recolhida (s) e quitada (s);

ll - Ordem de Serviço ou docúmento êquivalente, emitido pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro - Os pagarnentos serào iberados mediante aprêsentação dês notas
fiscais acompanhadas das medlções e dos seguintes documentos

I - Relaçào dos funcionános da obÍa:

ll - GPS por matricula;

ll - GEFIP ou SEFIP;

lV - CRF (Certiflcado de Regulardade do FGTS);

V - CeÍtrdào Neqativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Vl - Certidâo Negaliva de Débitos Relativos âos Tributos Fede.ais ê à Divida Ativa da
Un ão

Vll - Dados bancários para depósito (E obrigalôr o que o CNPJ vencedor da icitaçâo seja
o mesmo da conta corrente indicada para depóslto)

Parágrafo Quarto - Para liberaçáo da última parcela será obrigatória a apresentaçáo do
Certificado de Conclusão de Obra (CCO) e da Certidão Negaliva da Matricula da Obra no
Cadastro Específico do INSS (CEl).

Parágrafo Quinto - A Nola Fiscal deverá ser emiuda obrigatoriamente com o CNPJ
apresentado na documentação de habilitação

Concoaaíciâ .'007â019
C.nlo Âdm innúôavo ,osà Silv{rio dc OlivciÀ - Rro Pamà. 5000 - T.l (45)i3ll-2381-a&! (4t)312,-214?-CEP858l0-0ll
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MUNICiPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA À,ltUNICIPAL DE PLANEJAI\,,IENTO E GESTÀO

Departamento de Gestáo de Compras e Adrôin straÇãô
Divisão de Contratos

CASCAVEL

Parágrafo Sexto - Somente podeíão ser considerados, para efeito de pagamento, os
materiais e serviços efetivamente executados e/ou instalados pela conkatada em
conÍormidade com os projetos e especiíicaçóes técnicas, e em conformidade com o item 7 1

do Termo de Referêncla.

Parágrafo Sétimo - As faturas depois de protocoladas, seráo conferidas e certificadas,
com base no boletim de mediçáo, pêla fisca lzação do l\lur ctpio. Caso se verfique
divergências enlre o boletim e o faluramento ou a fa ta de docuÍnentação, será cancelãdo o
protocolo e devolvido irnediatamente à contratada.

PârágraÍo Oitavo - Os pagamentos não poderão ultrapassar o valor e as quantidades
previstas e em conÍormidade com o item 7.1 do Termo de ReferenÇia.

ParágraÍo Nong - Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual,
os pagâmêntos poderão Íicar retidos até po§terior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposiçôes contratuais

Parágrafo Décimo - Nenhum pagamento será feito à Contrâtada quo tenha sido multada
antes quê â multa seja paga ou rêlevada.

ParágÍâfo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atraso no pagamento de contas decoÍrentes
dâ contrataÉo será aplicâdo o indice oflcial (lGP-M ou outro índice que venha a substituí-lo)
para atiralizaçáo monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, álínea "c", da Lei 8666/93.

cLÁusuLA QUTNTA - DO ACOTVIPANHAIVIENTO E FTSCALTZAÇÃO
O âcompanhamênio e fiscalização deste contrato serão executados de acordo com as
disposiçóes do Decreto Nilunicipa 14.405/201 8.

Pârágrafo Primeiro - Fica estabelecido como Gestor de Conlrâto e Fiscal Administrativo a
Sl". Tabta Keline Souza da Cunha, matrícula n.o 25.545-9, loíada na Secretaria Municipâl
dê AgÍicúltura.

ParágÉfo Segundo - Flca estabelec do como Flscal de Contrâto o Sr. Nelson Luis
Radaelli, rnêtrícula n.'27.963-4 e suplente Lêila lvlarta Martins Viana, makicula n.0 30.741-
6 otados na Secretaria l\runicipalde Agricultura.

Parágrafo Têrceiro - Fica êstabe ecido como Fiscâl da obra o Sr ll/lârcos Roberto de
Almeida matricula n.o 10.915-0 e suplente Mateus Possan, matrícula n.o 30.184-1,lotados
na Secretaria I\runicipâ de Sêrviços e Obras Públicas.

CLÁUSULÂ, SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrenles do prêsente Contralo serão êletuadas à conta do seguintê recurso
financeirol

Ci.@(a.cir n' 00'r,2í19
Cenro ÀdminLldiro ,6é Siltério & OliwiÉ - R@ Paúd 5000 - Ícl.: {451 rj2 r 2l8 r Fa\.,taJll}21.2}a?-CÉP8r8ro.0r r
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CASCAVEL

Fundooa PrcgrÀmáica. I 3r206062420733 449.051 020.200.000.000

óçzo l3' SecÍelaÍrà Ílvbnl de AgncullüÍa

Un:cêde I . Seíêlal]a l,{!nl de AgncxlluÍ8

AÇã3 2073 - RealEar aÉes de l,lafejo ConseNacLonislã.

V ncu o 184: . rTÂrpU srNÂc. ÀÇÔÊs lvANEJo coNsÉ RVAC oNrsTÁ

Subeiefirenlo 3.449 051.020200.000.00N . iuâs. logGdor.ros e eskadês rurars

tunsonal PÍ!§íamâlca

ó'gac 13 Secrelara uirnldeAg cultura

LhLaaCer 1 - Secrelaru [1úrl de Agno] lura

AÇ!o 1447 - Reat?ar obras d€ lnÍeesitutuÍa nes EslÍêdas Rura s

556 opeGçác de CÍÉcilo - lnÍÉ Êsrurura nas Êslradas RuraB

S!bel€renlc 3.119.051 020.2m 0!0 000 'R!as- logÍadoJíos e eslrdas rulars

131206062811171 41S 051 020 200 000.000

CLAUSULA SETIMA - DO CRITERIO DÉ REAJUSTE
O valor do contrato será íixo e irreajuslável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contâdo a partir
da data limite pâra a apresentação da proposta, pela vaÍiação do indice INCC DI/FGV ou
outro qLre vier a substitui-lo, e afêtará exclusivamênte as etapas/parcelas do
empreendimento cujo atrâso não decorra de culpa da contratada.

cLÁusuLA orTAva - oo PRÂzo DE ExEcuçÃo
O prazo máximo para a execuçáo do objeto será de 08 (oito) meses, contado a partir da
emissão da Ordem de Serviço pela Secretarja Municipalde Serviços e Obras Púb,icas

Parágr.fo único - O prazo acima estabelecido poderá ser pronogado nos termos do art. 57
da Lein." 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - OA GARANTIA DA OBRA
Executado o ob]êto do contrato, a contratada responderá por sla solidez e segurança. êm
conformidade com o disposlo no Código Civil Brasileiro

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA GARANTIA CoNTRAÍUAL
Erl] até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de ass natu.a deste tnslrumento a
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE cornprovação da prestaçâo de
garantia no vêlor de 5% (cinco por cento) deste conkato. conforme previsto no item do editâl
do processo licitatório.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem di.eitos do CONTRATANTE receber o obieto deste conkato nas condições
avençadas ê da CONTRATADA perceber o valor ajustado na Íorma e no prazo
convencionados

Concoúnciâ i'007/2019 4
Ceíúo Âdmrnrtrdr!ô loiú SilvÉriodeOtivcrm - RuaPârmá, j000,-teL.: ({5)ll2l,238t,Fâx (,í5)ll2l-2147 CEp858L0-l]lt
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA IV]UNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESÍAO
Deparlamento de Gestáo de Compras e Administração

Divisão de Contráos
CASCÀVEL

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRAIANTEI

I - Efetuar o pagamento ajustado; ê

Ll - Dar à CONTRATADA as condlções necessárias â garantir a execuÇáo do contrato

Parágrafo §egundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:

l- Atender na íntegrê ao disposto no Termo de Referência;

ll - Prêstar-se à execução do objeto na forma ajustada;

Apresentar. sempre quê solicitado durante ê execução do contrato, docurnentos quê
comprovêm estar cumprindo â lêgislação em v gor quanto às obrÍgações assumidas
nâ licitaçáo, em especial encargos sociais t.abalhistas, prêvidenciários, tribuiários,
í scâis ê comerciais:

Vl - Cumprr ê fazer cumprir todas as norrflas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Írabalho;

Vll - Apresentar a Anotação de Responsabildâde Técnica (ART) no início da execução do
contrato, recolhida e quitadê;

Vlll- Assegurar, durante a execuÉo da obra ou serviços. proteção e conseNação dos
sêrviços executados;

lll-

tx-

x-

xl -

x -

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais decorrentes
da execução do contrato:

Manter durante toda a execução do contrato, em compâtibilidâde com as obrigaçóes
por assumidas, todas as condições de habilitâÉo e qualúicação exigidas na licitação;

Executar os repaÍos que se fizerem necessários nos sêrviços de sua
responsabilidade;

Pe.m t r e facilitar à íls.al zaçáa â inspeção do local da obrâ devendo prestar todo§
os inforÍnês e esclarecimentos solcitados por esta. desde que pertenÇam seus
flscalizadores ao lúun cípio de Cascavel ou â tercêiros por ele credênciados ou
designados;

i\rlãnter em todos os locais de serviÇo urn sistema seguro de slnalizaçáo e segurança,
principaimente nos de trabalho em vias púbrcas, de acordo com as normas de
sêqurânÇa do traba ho;

Cornunicar à fiscâ ização a ocorrência dê qualquer fâto ou condçáo que possa
atrasar ou impedir a conclusáo da obrâ em partes ou no todo:

Xlll- Apresentar, quando do término da obra, o Certificado dê Conclusâo de Obra (CCO);

Conco nciâ n' 00ia0l9
Cenro Àdnirhtiâtivo j6. Silrtno dc Oliwn0 - Ruô Püuú. t000 - lcl : (4t) ll2l -238, - r& (4t) ll2 r -2i47 - CEP 8i810{ I I



ltí4
ImtEry
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Oepartamento de Gestáo de CompÍas e Administrãçáo
Divisào de Contretos

CASCAVEL

XIV- Será por conta da Contratada o seguro de responsabiidade civil gerêl no valor
condizente com as condiçóes, potenciais de riscos e peculiaridades dos servrços a
serem executados;

XV Contratar no mínimo 300/0 (trinta por cento) da máo de obra utilizada na execução do
objeto entre moradores domiciliados no Municipio de Cascavel em atendimento á
Lei Municipal n.o 5.387/09.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA tNExEcuçÃo, RESCrsÃo E pENALtDADES

A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, inclusive das obrigaçôes acêssórias,
bem como o atraso injustificâdo em sua execução, ensejam sua rescisão, com as
consequências previstas em lei, assim como as previsões contidas neste nstrurnenio
convocatório e neste contrato.

PaÍágrafo Primeiro - Constituem motivo para rescisáo deste conkatoi

| - O não cumprimento de cláusulas, especificaçôes, projetos e prazos;

ll - O cumprlmento irregular de cláusulas. especiÍicaçóes, projetos e prazosi

lll - A ientidão no seu cumprimento, que levará a Secretêria de Serviços e Obras
PúbLlcâs/Fiscalização a presumir a não conc usão da obra e/ou seNiços nos prazos
estipulados:

lV- O atraso injustificado no início da execução do objeto, sêm iusta causa e prévia
comunicação à Secrêtaria de Serviços e Obras Públicâs/Fiscalização:

V- A parê isaÇão da obra e ou serviços sem lusta causa e prévia comunicaçâo à
Sêcretaria de Servaços e Obras Públicas/Fiscalizaçãor

Vl - A subcontrataçáo tota ou parcial do seu objeto, a associaçáo do conkatado com
outrem, â cessão ou tlânsÍerência total ou parcial do contrato, fusão, cisáo ou
incorporação, que afetem a boâ execução desle, exceto se autoízada pêlâ

Secretaria de Serviços e Obrâs Públicas/FiscalizaÇâoi

Vll - O desalendimento das determinações regulares dâ autoridade designada para
acompanhâr e fiscêlizar a sua execuÇâo, asslrn como as de seus superiorcs,

Vlll- O cometimento reiterado de faltas na suâ execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

lX - A decretação de falência ou a instauraçáo de insolvência civil da contratada;

X - A alteraÇão social ou a modificaÇão da flnalidade ou da estrutura da eÍnpresa, que, a
juízo do contratante, prejudique a execuÉo do contrato:

Xl - A dissoluçâo da sociedade.

Parágrafo Segundô - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurados o contraditório e â ampla deiesa.

6
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SECRETARTA tvluNlctpAL DE pLANEJAT\4ENro E GÉsrÃo
Departamento de Gestão de Compras e Administraçáo

DNisão de Conlratos
CASCAVEL

I-

ParágraÍo Íerceiro -A rescisão do cont.ato poderá seÍ:

Deterrninadâ por alo unilateral e escrito da Administração nos casos enumeradosna
c áusula décima pa'ágrafo o.i-neiro. deste Collrato.

ll - Amigável, por acoÍdo entre âs partes, rêduzida a termo no pÍocesso licitatório. desde
que haja conveniêncra para o l\runrcíprc:

lll - Judicial, nos termos da legislaçá0.

ParágraÍo Quarto - A rescisão amigável deveÉ ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da âLrto.idade competente.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da contratada, êsta será
ressarc da dos prejuízos regulaÍnente comprovados que houver sofrido, tendo direito ainda,
à devolução de garantia, pagamentos devidos pela execuÇâo do contrato até a data da
rescisão e pagamenlo do custo da desmobilização

Parágrafo Sexto - A rescisão uíi,ateral acarretará as seguintes consequências, sem
prejuízo das sanções prevlstas neste instrumento:

l- Assunção imediata do obleto deste contrato, no estado e Local err que sê encontrar
por ato próprio do lúunicipio;

ll - Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento ao l,4únicipio dos
valores de rnultas e indenizaçóês a ele devldos;

1ll - Rêtençáo de créditos decorÍentes do contralo até o limite dos prejuizos causados.

Parágrafo Sétimo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar
este conkalo dentro do prazo estabelecido pela Adminlstraçáo caracteriza o
descumpririrento total da obrigaÇáo âssumida, sujêitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

Parágrafo Oitavo - O âtraso jnjustificado na execuçáo do cookato sujeitará a contrátada à
multa de mora, na Íorma prevista nesta cláLrsula.

I - A multa moratória não impede que o l\,4unicípio rescinda unilatera mênte o contrato e
aplique as outras penêlidades prev slas neste êd tal;

A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respeclivo contrato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Pêla inexecução totâ ou parcia, incusive das obrigaçôes acessórias.
bem como pelo alraso injustificado na execuçâo deste contrato, o lvlunjcipio poderá aplicar
as Seguintes sanções:

1cocoíêncii n" 00?,rol9
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VI

Multa de 2% (dois por cento), po. ocasião da mediçáo mensal. aplicável sobre o
saldo da irnportância não falurada e prevista no cronograma fisico-flnanceiro
proposto para e§te periodo, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior
(es).

[,4u ta de 0,3% (três décirnos por cento) do vêlor deste contrato por dia que exceder o
pazo pa? a conclusáo do objeto conlratado até o I rnjle de 20olo quando poderá
ocorrer â rêscrsão deste instrumento

Multa compensstória de 10ol" (dez por cento) do valor totaL deste contrato nos casos
de rescisâo unilateral e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, beÍn como
no caso de Íecusa injustificada em assinar o conkalo dentro do prazo estabelecido
pelo Í\,4unicipio

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimerÍo de contratar ou
subcontratar com o Municipio de Cascavel. por prazo não superior a 02 (dois) anos

Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar com o l\,4unicip o.

Parágrafo Décimo Segundo - Se a multa aplicada Íor supenor ao valor da garantia
prestada, alêm da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que sera
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo l\.4unicipio ou será cobrada
judicialmente

Pará9raÍo Décimo Terceiro - As multas prev stas deveráo ser reco hidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.

ParágraÍo Décimo Quarto - A CONTRATADA reconhece os direltos do CONTRATANTE
em caso da rêscisão admrnistrativa previstâ no art 79, da Lei n." 8.666/93

cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - LEcrsLAçÃo ApLtcÁvEL
O presente instrumento contratuâl Íêger-se-á pelês disposições êxpressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe suplelivamente
os prncípios da Teoria Gera dos Contratos e as disposiçôes de direito prvado.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - TRANSMTSSÃo DE DocuMENTos
A troca eventua de documentos e cartas entrê a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma sêrá conslderada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

ConcoÍancian! 0074019
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Parágrafo Décimo - As sançôes previstas no parágrafo anterior poderão ser apliÇadas
conjuntamente

ParágraÍo Décimo PÍimeirc - As sançóes previstas nos incisos V e VI, se aplicadas, seráo
estendidas às pessoas elencadas no artigo 1" da Lei [.4unicipa] 6561, de 09 de dezembro de
2015
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CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - UGÊNCIA
O prazo de vigência deste contrato será de 14 (catorze) meses, contado a partir da datâ de
sua assinatura, podendo vir a ser pronogado a critério e no interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ CASOS OMISSOS
Os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei n.'8.6ô6/93 e dos pÍincípios gerais do
direilo.

cúUSULA DÉCIMA SETIÍÚA - FORO
Fica eleito o Íoro da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questôes oriundas do
presente contrato.
E, por estarern justas e contratadas pades ass rn o presente instrumento conlratua
por si e seus sucessores, em 02 ( s) vias aguais e bricadas para todos os fins de di.êito.
na presença das lêslemunhas a

Cascavel/ , 11a" ÍíÊirr t3.(o a" zore

tvl iPr CASCAVEL
LDO P NHOS DA SILVA

PREFE MUNICIPAL

RODAIVIOTRIZ - IO DE PEÇAS LTDA - EPP
JoÃo ANToNro BELLoN

Testemunhas

Cóicodêncrâ n' 007/:0r9
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EXTRATO DO CONIRÁTo DE ÉXECUÇÀO DE 0BRA N" 220/2019
coNcoRRÊNÇrA N.o 007i201 I
ooNÍRATANTE: O MUN|CÍPIO OE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.907/0001-07. com
endqreço na Rua Paraná, n" 5000, Centro, CasÇavêl/PR, CEP 85.810-011 neste ato representadÇ por sÇu

PreÍeilo §r. Leonaldo Paranhos da Sllva..
CONTRATADA: RODAI\IOTRIZ - COIVIERClO DE PEÇAS LTDA - EPP, pessoa juridica de direito prlvado,
nscritê no CNPJ/|\4F sob n0 82.374.646/0001-O 1 , corn endereço a Rua Rio Negro, no 686, Bairro São
Çristóvão, Caàcavel/PR, CEP 85.816-500 nestê êto representadâ pe o Sr. João Antonio Bellon.
OBJETO| Adequaçáo e casÇa hamento em lrechos de estradas rurais não pavimentadas, na Estrada
Sapucaia, em atendimento êo Convenio com a Ítaipu Binacional.
VALOR: R$ 199.806,60 (cento e noventa e nove mll, oitocentos e seis reais e sessenta centavos)
VIGENCIA: 14 (quatoze) meses.
FIRÀ,4ADO E[,4: 12 dê setembro de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

João Antoniô Bêllôn

la7
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Eí-RP-O DO CO\-RA-O OE EXECJÇÀO Dt OBRA N' 2-6 2 ]'9
coNcoRRENCrA N o 007/2019
CONTRATANTE: C À,lUNlCiPrO OE CASCAVEL, inscrfto no CNP.i/lVlF sob n0 76 208.867/0001-07, com
endeÍeÇo na Rua Paraná. n' 5000 Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 nestê ato Íepresentado por seu
Preieitc Sr. Leonaldo Parenhos da Silva.
CONTRATADAT RODAN4OTRIZ - CONTIERCIO DE PEÇAS LTOA - EPP pessoâ juridica d6 direito prlvâdo
nscÍita no CNPJ/l\,4F sob h0 82.374 646/000'l-01, com endereÇo a R!a Rlo Negro, n0 666, Bâirro Sáo
Ôílstóvão, Cascavel/PR, CEP 85.816-500, neste âto repÍesentadâ pelo Sr. Joào AÕtonio Bêlon.
OBJETO: Adêquação e cascãlhamento em tÍechos de êstradas rurais náo pavimentadas. na Estrada Corêl e
Linha Ubel, em átendimehto ao Convenio com a ltâipu Einacional.
VALOR R$ 169 069,39 (cenlo e ses§enlâ e nove mil, sessenla e nove reâis e trinla e nove centavos)
VIGENCIAT 12 (doze) mêses.
FrRi\IADO Elvl r2 de seteínbrc de 2019
ASSINATURAST Leonaldo Paránhos dâ Silva

João Anlonio Bêllon

EY-qA O DO C ON-CÂTO DF T XECUÇÁO DE OBRA \' 2' iT2O'9
CONCoRRÊNCrA N o o07i 20r s
CONTRATANTE: o N,1UN CiPlo DE CASCAVEL. nscÍito no CNPJ/IúF sob no 76.208 867/0001-07, conr
endereço nâ Rua Pâraná. n" 5000. Ceniro. Cascavel/PR. CEP 85.810-011 neste ato repÍesenlado por seu
Prefeito Sr Leonaldo Peíenhos da Silva
CoNTRÂTADA: RoDAI\roÍRtz - COIúÉRclO DE PEçAS LToA - EPP, pessoa juridica de direito privado
inscrta no CNPJ/I,F sob n0 82.374 646/000í,01, com endereço a Rua Rio Negro. no 686 Bairrc São
Crlstóvá0. Cascave /PR, CEP 85 816-500 ôes1e ato represenlêda pelo Sr Joáo Antonio Eellon.
OÊJETO Adequaçáo e cascalhamento em tíechos de estrâdas rurars náo pâvimentãdâs. nâ Eskade
l\râíion/Barzollo. em atendimento ao Convenio com a ltaipu Binacional
VALOR RS 80.747.80 (oitenta mil, selecentos e qualenla e sele reais e oitenta cêntavos)
V GENCIA: 10 (dez) meses
FlRf,lADO ÉNl: 12 de setembro de 2019.
ASSINATURAST LêonâLdo Paranhos da Silva

Joáo Antônio Bellon

EXÍRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N'220/2019
coNcoRRENCtA N.0 007/2019
CONTRATANTE: o lúUNlCiPo DE CASCAVEL inscrlo no CNPJ/N4F sob nc 76.208.867/0Q01-07, conl
endereço na Ruâ Paraná, n' 5000, Cenko, Câscavel/PR. CEP 85 810-011 neste âio representado por se!
Preieitc Sí Lêonaldo Páíenhos da Silva
CONTRATAoA: RODAI\4OTR|Z - COMÉRC|o DE PEÇAS LÍDA - EPP, pessoa juÍidica de direito privado.
inscrita no CNPJ/IúF sob nó 82.374.646/0001-01, corn endereço a Rua Rio Negro n'686, Bairro São
Crjsióváo. Ôâscavel/PR, CEP 85 816-500 nesie ato representâda pelo Sr. Joâo Antonio Be lon
ÕBJETC AdequêÇáo e cesca hamênto em ireÇhos de estradas rurais náô pâvmentadas, nâ Estrada
Sapucaia, em atendimento âo Convenio com a ltaipu Binacional
VALOR: RS 199.806.60 (cenlo e noventa ê nove mil. oitocentos e seis reais e sessenta centâvos)
VIGENCIA: 14 (qualoze) neses.
FiRlVlÁDO EMr 12 de sêleíroro de 2019
ASSINA'I'URAS: Leonâldo PâÉnhos da Sivâ

João Antonio Bellon

I
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SÉCREIARIA MUNICIPAL DE PLANEJAI\i]ENTO E GESTÂO

Departamento de Gestão de Compras e Administração
Dtvtsáo de Contratos

I/IUNICIPIO DE CASCAVEL

,, l{IV,v

CASCAVEL

coNTRATO DE EXECUçÃO DE OBRA N" 213/2019

O MUNICíP|O OE CASCAVEL, Pessoa Jurídica de Direito Público lnte.no, inscrito no

cNPJ/lv1F sob o n o 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.o 5000. Centro,
Cascavel/PR, CEP 85.810-0í1, neste ato represeniado por seu Prefeito Sr- LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brâsilêiro, casado, poíador da Cédulâ de ldentidadê RG n."
4.181.988-0, inscrito no CPF/À,IF sob o ô.o 498.725.759-91. residente e domiciliado nestâ
cidade, doravante denomlnado CONTRATANÍE, ê de outro lado como CONTRATAOA a
êmpresa PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS - ME, pessoa juridica de drreilo privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n o '14.056.615/000144, com endereço a Travessa Ametista, n o

122, Bairro Vila Nova, Francisco Belkão/PR, CEP 85 605-352, neste ato representada pelo
Sr. PAULO ROBERTO KRÁI,JSE, brasileiro, podador do RG n " 6.470.096-0-SESP/PR e
inscrito no CPF sob n." 033.924.409-73, residente a Rua Guilhermê Pugsley, n' 1383, Bairro
Água Verde, Curitiba/PR, CEP 80.620-000, têm lustas e conkatadas as seguintes cláusu as:

CLAUSULA PRITÚEIRA * DO OBJETO DO CONTRATO E DO FUNDAIVIENÍO LEGAL
O objeto do paesente contrato é a Adequação e cescalhamênto em trechos de estradas
rurais não pavimentadas, nâ Estrada atrás do Aeroporto, em atendimento ao
Convenio com a ltai Binacional, coníorme descrito abaixo

LOTE 3

2 3 724

Parágrâfo Úhico - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, âs condiçôes expressas no
edital da Concorrência n." 0712019. junlamente com seus anexos, projetos, memorial,
cronograma, planilhas e a proposta da coNTRATADA.

(_oncoÍii.ú í"00rD0rq

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FoRMA E oo REGIME DE ExEcUçÃo \
A execuÇão do prêsente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regrme.)e..\
ernpreitada por preço unitário, recâindo sobrê a contratada a responsabilidâde pelo serviço \e\ecutado \

Prêço Total RSItem Qtde. Unid. DescriÇão Preço unitário
R$

2,43 1A 546 2A4 340 ADEOUÂÇÃO DE, ESTRADA RURÂL
DENOIVINADA ATRAS DO AEROPORTO,
NO OISTRITO DE DIAI\4ANTE, COIU
EXTENSÁO DE 620.00 METROS SENDO
A LARGURA DE 7,OO I\,{ETROS EM TODA
A EXTENSÁO DAADEOUAÇÃO
OASCALHAMENÍO DE ESÍRADA RURAL
VICINAL DENOMINADA AÍRÁS DO
AEROPORTO, NO DISTRITO DE
DIÂI'ANTE COM EXÍENSÃO DE 620 OO

METROS SENDO A LARGURA DE 6 OO

METROS EM ÍOOA A EXTENSÃO DO
CASCALHAMENTO,

2.67

Velor total do lote 3: R§ 20.478,60 (vinte mil, quatrocentos e setenta ê oito reais e sessentâ

cento 
^dmúhtar,vo 
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ruuNtciPto DE CASCAVEL

SECRETARIA I\4UNICIPAL DE PLANEJA]\IENTO E GESÍÁO
Dêpartamento de Gestáo de Compras e Administração

D'vrsáo de Contratos
CASCAVEL

cLÁusuLA TERCETRA - oo vALoR
O valor para a execução dos serviços é de RS 20.478,60 (vinte mil, quatrocentos ê sêlente e

oito reais e sessenla centavos), \em moede coÍrente nacional),pata o Lote 03 dêqui por

diantê denominado VALOR CONTRATUAL Os custos estáo previstos em planilha

integrante do processo acima citado e nele arqúivado

cLÁusuLA oUARTA - DAs coND|çÕES DE pAGAmENTo

Pelos serviços preslados a CONTRAIADA receberá o valor tota de R$ 20.478,60 (vlnte
mil, quatrocentos e setenta ê oito reais e Sessenta cenlavos).

Parágrafg Primeiro - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a

apresentaçâo da Nota Fiscale a aprovaçáo da ltaipu Binacional.

Parágrafo Segundo - O pagâmênto referente ã primeira medição sêrá liberado mediante
apresentação dê:

l- Anotaçáo (ôes) de Responsabilidade lécnicã (ARr) e/ou Regi§tro (s) de
Responsabllidade Técnica (RRT) reíerente (s) à execução da obra, dêvidamente
recolhida (s) e quitada (s);

ll - Ordem de ServiÇo ou documento equlvalente, emitido pelo Contralante

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos serão liberados mediante apresentaçáo das notas
fiscais acompanhadas das mediçóes e dos seguintês documentos:

I - Relação dos íuncioôários da obíâ;

ll- GPS por matrícula;

lll - GEFIP ou SEFIP:

lV - CRF (Certificado de Regularidade do FGTS)I

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTi

Vl - Certidáo Negativa de Debitos Relativos aos Tributos Fêderais e à Divida Ativa da
União;

Vll - Oados bancários para depósito (É obrigató.io que o CNPJ vencedor da licitação seja
o mesmo da conla conente andicada para depósito).

Parágrâfo Quarto - Para liberaçâo dâ última parcela será obrigatória a apre odo
noCertificado de Condusão de Obra (CCO) e da Certidão Negativa da l\4atricula da

Cadastro Especifico do INSS (CEl).

Parágrafo Quinto - A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigato.iamente com o CNP
apresentado na documentêção de habilitaçá0.

Ccíto Admi.istrztivo J6ê Silreio d. Oljlci6 RuâP!6á,5000-Tcr:(45)3121-?18r-fa:(4t)332r-2147-CEP858r0-0ll
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ParágraÍo Sexto - Somente poderáo ser considerados, para efeito de pêgarnento, os
materiais e serviços efetivamente executados e/ou instalados pelâ contratada em
conformidade com os projetos e especificaçóes técnicas, e em conformidade com o itêm 7.1

do Termo de Referéncia.

PaÍágrafo Sétimo - As faturas, depois de protocoladas, serão coníeridas e certificadas,
com base no boletim de mediçáo, pela fiscalização do l\runicípio. Caso se veriÍique
divergências entre o boletim e o fêturamento ou a falta de documentação, será cancelado o
protocolo e devolv do lrnediataraenle à contratada.

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos não poderão ultrapassar o valor ê as quantidades
previstas e em conformidade com o Ítem 7.1 do Termo de ReÍerência

ParágraÍo Nono - Em caso de não cumprimento pe a Contratada de disposição contratual
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem píejuizo de quaisquer outras
disposaÇôês contratuais.

Parágraío Décimo - Nenhum pagarnento seÍá feito à Contratâdâ quê tenha sido multada
antes que a mu ta seja paga ou rêlevada.

PaÍágraÍo Décimo Primeiro - Ouando ocorrer atraso no pagamento de contas decorrentes
da cohkataÇáo será aplicado o indice oficial (lGP-l/ oLr outro indice que venha a subsUtLlÍ-lo)
para atualização rnonetáda, nos termos do ,Art go 40, XlV, âlinea "c" da Lei 8666/93.

cLÁusuLA eutNTA - Do AcotvtpANHArvtENTo E FrscaLtzAçÂo
O acompênhamento e fisca izâçáo deste conkato seráo executados de ãcordo com a§
disposiÇôes do Decreto [,4unicipa 14 405/2018.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelec do como Gestor de Contrato e Fiscal Administrativo a

SÉ. Tabtâ Keline Souza da Cunha, rnakícu a n o 25.545-9, lotada na Secretaria l\,4unicipal
de Agricu tura.

ParágraÍo Segundo - Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o S.. Nelson Luis
Radaelli matricula n o 27.963-4 e suplente Leila Marta lllartins Vlana, matrícula n.o 30,74í-
6 lotados na Secrêtaria [,4unicipâ de Agricultura.

Parágrâfo Têrceiro - Fica estabelecido como Fiscal da obra o Sr. Marcos Roberto de
Almeida, matrícula n o í0.915-0 e suplenle Mateus Possan, matricula n.o 30.r84-1, lotados
na Secretada Munlcipal de Serviços e Obras Públicas.

cúusuLA sExra - oo REcuRso FtNANCETRo
As despesas decorrentes do presente Contralo serão
financeiro:

eíetuadas à conta do s"grintu ru"r\

ConcôÍênciâ n! 00712019
c.nto ÁdrinGrrí'yojó* SilÉrio de Oliy.iá - Ru! P!@à. 5000 - lcl. ({5) 3121.21Ír l rax..(45)11212547-CEP8§8l0.oll
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FunÕÕnei Prooramátlcâ 1312ô6062420733 449 05 r 020.200.000.000

0rsáo: 13 - SecÍelana lvlunlde Agíc! turã

Ui:aace 1 - Secrelâne [lunl de AcncullüÍa

AFO 20/3 - Reã Eaí aÇóesde l,lanelo Conseftâoan sta

Vrncúlo 1841 ITAIPU BINAC, AÇÔ6S I,IAN EJO cONSERVÀCION sTA

Subelemenlo 3.a4g.c51.020.200.CC0.4{0 - Ruas- logÍadouros e estÍadas tuíars

Êunciona PloQí?Ínátrcê 13120606201447344S C510r0 200 000 000

ór.c:o 13' SêcÍelana Munlde AonculiuE

liftdaCe 1 - SecÍelana ['lurl de Ag]o,luÍa

Açàc 14,17 R€âl lêr 0b,,.as de alíaeslrutúrê nês Esl€das Rrlrais

Virculo 656.ÔpeÉÉode Crédilo.lnlra Estutuc nas Ésfadâs Rure§

Slibelemenlo 3-a49 051 C20.200.m0.000 - Ruâs. ;oçÍa&\Íos e esllãdas Mãrs

cLÁusuLA sÉTrMA - Do cRtrÉRro DE REAJUSTE
O valor do contrato será fixo e irreajustávê|, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimento da contíatada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir
da dâta limitê para a apresentação da proposta. pela variaçào do indice INCC DUFGV ou
outro que vier a substitui-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do
empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da coftratada.

cLÁusuLA orrAvA - Do pRAzo DE ExEcuÇÃo
O prazo máximo para a exêcuÇáo do objeto será dê 02 (dois) mêses, contado a partir da
emissão da O.dem de Sêrviço pelâ Sêcretaria À,4unicipal de Serviços e Obras Púb icas.

Parágrafo único - O prazo acima estabelecido poderá ser pronogado nos termos do art. 57
dâ Lei n.o 8 666/93.

cúusuLA NoNA - DA GARANTTA DA oBRA
Executado o objeto do contrato, a contratada responderá por sua solidez e segurança err
conformidadê corn o d sposto no Código Civil Brasile ro.

cLÁusuLA DÉctMA - DA GARANTTA GoNTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias úteis a parlr da data de assinatura deste instrumento a
CONTRATADA deveTá apresentar ao CONTRATANTE comprovação da prestação de
garantia n0 valor de 5% (cinco por cento) deste contrato, conÍorme previsto no item do edilal
do processo licitatório.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA- DtREtro E RESpoNsABILtoADE oAs pARTES \
Constituem dirêitos do CONTRATANTE receber o objeto desle contrato nas condrçôêq
avençâdas ê da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
Çonvencionâdos. \

Con.orcnqan'00i[019
Coúo adminÉtÍarivô rcé Silyério d. oli*ú! - Ruô Pmá. 1000 - Í.r (4t) lt2t.2l3l,Fu.: (tJ) lj2l-2.rr? -CEP EtSlMl l
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ParágraÍo Prlmeiro - Constituem obrigaçôes do CONTRATANTE:

| - Efetuar o pagarnenlo ajustado; e

ll - Dar à CoNÍRATADA as çondiçôes necessárias a garanlir a execução do contrâto

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçôes da CONTRATADA:

I - Atender na integra ao disposto no Termo de ReÍerência;

ll - Prêstar-se á execução do objeto na Íorma ajustada:

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comercia s decoíentes
da execução do conkato;

ApÍesentar. sernpre que solicitado duranle a execução do conkato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assum das
na licitaÉo, em especial encargos sociais, trâbalhistas, previdenciários, tributários.
fiscais e comerciaisi

V] - Cumprlr e fazer cumprir todas as normas regulamentâres sobre Medlcina e
Segurança do Trabalho;

Vll - Apresentar a Anotação de Responsabilidâde Técnica (ART) no início da execução do
contrato, rêcolhida e quitadai

À/lanter durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigaçóes
por assurl1ldas,lodas as condiçôes de habi!itação e qualificaçâo exigidas na llcitaçâol

Executar os reparos que se Íizerem nêcessários nos serviÇos de sua
responsabilidade

l\,4anter em todos os loca s de servrço um sistema seguro de sinalização e segurança,
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normâs dê
segurança do tÍabalho:

Xll- Comunicar à Íiscalizaçáo a ocorrência de qualquer fato ou condição que
atrasar ou lmpedir a conclusão da obra em paftes ou no todo;

Xlll - Apresentar, quando do término da obra, o Certificado de Conclusão de Obra (CCO)

Concorênciâ í" 0072019
CênúoAdhinstrlrlvoloséSilvé.ôdcOliv.iru'RuaPârmâ5000..Tel (45)rl?l-2331 F6x {,1i)i321-2lai-CaP858l00ll

J

Vlll- Assegurar, durahte a execução dâ obÍa ou sêrviços, proteção e conservação dos
serviços erecutados;

X - Pe.mit r e facilila. à flsçal zaçáa a inspeção do local da obra devendo prestar todos
os iníormes e esclarecimentos sohcitados por esta, desde que pertênçam sêus
flscalizadores ao ft,4unicípio de Cascavel ou a terceiros por ele credenciados ou
designâdos;
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XIV- Será por conta da Contratada o seguro de responsãbilidade civil geral no valor
condizente com as condiÇões, poienciais de riscos e peÇuliaridêdes dos sêrviços a
serem executados;

XV - Contratar no minimo 30% (t.inta por cento) da máo de obra utilizada na êxecução do
obleto entre moradores domiciliados no l\.4unicíp o de Cascavel êm atendimento à
Lei Municipal n.o 5.387/09.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA rNExEcuÇÃo, RESCsÀo E PENALToADES
A inêxecuÇão total ou parcial do objeto deste contrato, inclusive das obrigações acessórias,
bem como o atraso injusliÍicado em sua execução. ensejam sua rescisão. com as
consequências previstas em lei, assim como as previsÕes contidâs neste lnstrumento
convocatório e neste contÍato-

Parágrafo Primeiro - Constituem rnotivo para rescisáo deste conkalo

l- O não curnprimento de cláusulas, espêcificações, projetos e prazos;

ll - O cumprimento irregular de cláusu as, especificaÇões, projetos e prazos;

A lentidáo no seu cumprimento que levará a Secretariã de ServiÇos e Obras
Públicas/Fiscalização a presumir a não conclusão da obra e/ou serviços nos prazos

estipulados;

O atrêso injustiÍicado no inicio da execução do objeto, sem justa causa e prévia
comunlcação à Secretaria de sêrviços e obras Púb icas/Fisca izaçãot

VIII -

X

A paralisação da obra e ou serviços, sern justa causa e prévia comunjcação ê
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçáo;

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associâçáo do contratado com
outrem a cessão ou transferência total ou parcial do contralo, fusão, cisáo ou
incorporaçáo. quê afetem a boa execução deste, exceto se autorlzada pela
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fascalização;

O desatêndimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar â sua êxequção, assim como as de seus superioresi

O cornetimentô reiterado de faLtas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

LX - A decretaÇáo dê falênc a ou a instauÍaÇâo de insolvência crvil da contratada,

A âlteraÇão social ou a rnodificaçáo da fina idade ou da estrutura da empresa, qu
juízo do contratante, prejudique a execuçáo do contrato;

Xl - A dissoÍução da sociedade

6
cenrô^dmrniuâh!ol05.srLvérod.olivoÍÂ Ruâ Parúá. 5000 - Td. (45)3lli ?l8l F.\. (1t):ll2l 21,17-cEP858l0'0lL
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ParágaaIo Segundo - Os câsos de rescisão conúatual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defêsa.

ParágraÍo Têrcairo -A rescisáo do conlrato poderá ser:

l- Determinada por ato unilateral e escrito da Adminístraçáo nos casos ênumeradosna
cláusula décima, parágrafo primeiro, deste Corkêto;

ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a lermo no procêsso licitatórjo, dêsde
que haja convei éncia pêra o MJ'ric'pio

lll - Judicial, nos termos da legislaÇã0.

Parágraío Querto - A rescisão amigávêl deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e
fundal.nentadâ da autoridade competente.

PaÍágrafo Qulnto - Quando a rêsc são ocorrcr sem que haja culpa da conkatada, esta será
ressarclda dos pêuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito, ainda,
à devolução de ga.antia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da
resclsão e pagarÍenio do custo da desmobilização.

Parágrâfo Sexto - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências sern
prejuizo das sançóes previstas neste inskumento:

I - Assunção imediata do objeto deste contrato, no estado e local em que se enconlrar,
por ato próprio do Municípioi

ll - Perda ou execuçáo da garantiâ contratual, para ressarclmento ao Municipio dos
valores de multês ê indênizações a ele devidos;

lll - Retenção de c.éditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados.

ParágÉro Sétlmo - A rêcusa jnjustificada do adludicâtário em assinar, aceitar ou relirar
este contrato dentro do prazo estabelecido pela Administração caracteriza o
descurnprimento tota da obrigação assumlda, sujeitando-o às penalidades lêgâlmente
êstabelecidas.

Parágrafo Oitâvo - O atraso injustiflcâdo nâ execução do contrato sujêitará â contrâtada à
multa de mora, na formê prevista nesla cláusula.

l- A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as oulras penalidades previstas neste edilal;

II - A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo conkato. ou
a nda, quando for o Çaso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Pela ínexecução total ou parcia, inclusive das obrigações acessóí\s.
bem como pêlo atraso inlustificado na execução deste contrato, o MunicÍpio podeíá aplrc\\
es seguintes sa.lÇoes' \

1
Canú.ÀdminiitÍa!!oJoséSiLvêÍiodeOlivcna Ru6 PaÍaid.5000 Td Í4513321-2i81-Fd r (45i r32l-2347 -CEP 8i310-0ll
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I - Advertência por escrito

Nlulta de 2olo (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o
saldo da importância náo feturada e prevista no cronograma íísico-financeiro
proposto para este periodo, acrescidâ dos eventuais resÍduos de parcela (s) anterior
(ês)

Multa de 0,3olo (três décimos por cenlo) do valor deste contrato por dia que exceder o
pftzo paG a conclusáo do objeto contratado até o lmite de 20%, quando poderá
ocorrêr e rescisáo deste inslrumento.

lvulta cornpensatória de 10% (dez por cento) do valor total deste contrato nos casos
de rêscisão unilâteral e no caso de recusâ injusta em inicrar os servlços, bem como
no caso de recusa injustificada em ass nar o contrato dentro do píazo estabelêcido
pelo [Iunicípio

Suspensáo lemporária de participar em licitaÉo e impedimênto de contrâtar ou
subcontratar com o MunicÍpio de Cascavel, por prazo náo superior a 02 (dois) ânos.

Vl - Dec aração de inidoneidade para licitár e contrâtar corn o l\,4unlcipio

Parágrafo Décimo - As sanções previstas no parágrâfo ânterior poderáo ser aplcadas
conjuntaanente.

ParágraÍo Décimo Primeiro - As sanções previstas nos incisos V e Vl, se aplicadas, serão
estêndidas às pêssoas elencadas no aítigo 10 da Lêi Municipâl 656í, de 09 de dezembro de

Parágrâfo Décimo Segundo - Se a multâ aplicada Íor superior ao valor dê garantia
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pêla diferença, que será
descontâda dos pâgarnentos eventualmente devidos pelo l\,4unicípio ou sêrá cobrada
judicialmente.

Parágrafo Oécimo Terceiro - As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máxrmo
de 15 (quinze) dias corridos. contado da comunicação oficlal.

PaíágraÍo Décimo Quarto - A CONTRAÍADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
em caso da rêscisão administrativa prevista no art.79, da Lein.o 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente inskumento conkatLral reger-se-á pelás disposições expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de '1993, e pe,os preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente
os princípios da Teoria Gerâl dos Conkâtos e as disposlçóes de direito privado.

,01

cLÁusuLA oÉcrMA ouaRTA - TRANSMtssÃo oE DocuMENTos
A koca evêntual de documentos e carias entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE $
Íeita atravês de protocolo. Nenhuma outra Íorrna será considerada corno prova de entredq. ,
de documento6 ou canas. \

I
CcôtoÀdnniijrâ1nololüSilvúnodcOl,v!irr-l{úâPârâíá,5000-T.1 (45)ll2l-2131-láx (45)ll2l-2147-CEP858l0l)ll
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cLÁusuLA DÉcrMA outNTA - vtGÊNctA
O prazo de vigência deste contrato será de 05 (cinco) meses, contado a part r da data de
sua âssinatura, podendo vir a ser proÍrogado a critério e no intaresse do CONTRATANTE.

cLÁusuLA oÉctMA sExrA - cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.o 8.666/93 e dos princípios gerais do
direito.

clÁusuLA oÉctMA SETTMA - FoRo
Fica eleito o Íoro da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questôes oriundas do
presente contrato.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente inskumento contratuê|,
por sie sous sucessorês, em 02 (duas
na presença das testemunhas abaixo.

) vias cadas para todos os íns de dlreilo,

cÀscavEL

6 de de 2019

E CASCAVEL
LE PA HOS DA SILVA

FEIÍO UNICIPAL

PAULO ROBERTO USE OBRAS - ME
PAULO ROBERTO KRAUSE

Cascavêl/PR,

MUNrcÍ
NAL

Conc@ôc1! í" 0074019
Cento 

^d01inhÍafvo 
.rosa Silyério dc OlivêÍa RuaPâÍânÂ5000 lil (45lll2l-2181-18.r(1rlr2l-234?-CÊPgJ810-0ll
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ExrRnio oo corrRÂro DE EXECUÇÃo DE oBRA N" 213/20ie )9â 3
coNcoRRÊNcrA N." oo7/2019 à
CoNTRATANTE: O NTUNICíP|o DE CASCAVEL, lnscrito no CNPJ/|\,4F sob no 76 208.867/000 1-07, coÍr
êndereço na Rua Paraná, n'5000, Centro, Cascavel/PR, CEP E5.810-011 neste alo rêprêsentado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CoNTRAÍADA: PAULO ROBERTO KRAUSE oBRAS - ME, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrta no
CNPJ/lvlF sob n" 14.056.6'15/0001-44, corn endereço a Travessa Ametista, n.o 122, Balrro Vila Nova,
Frâncisco Beltrâo/PR, CEP 85.605-352, nestê ato representada pelo Sr. Paulo Roberto Krause.
OBJETO AdequaÇão e càscalhâmento em trêchos de estredas rurais não pavimêhtadas, na Estrada akás do
Aeroporto, em atendimento ao Convenio com a ltaipu Binacional.
VALOR: R$ 20.478,60 (vinte mil, quatrocentos e setênta e oito reais e sessenta centavos)
VlGÊNclA: 05 (cinco) meses.
FIRN/ADO EL4: 16 de sêtembro dê 2019
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Pauio Roberto Krause
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EXÍRATÔ DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N" 22Z2O1S \L94 .

coNCoRRÊNCtA N 6 007i2019 »
CoNTRATANTE: O t\rUNlCíPtO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com
endêreço na Rua Paraná, n'5000 Centro Cêscavel/PR, CEP 85.810-01'l nêste ato r€presentado por seu
Prefeito Sr. Leonãldo Paranhos da Silve.
CONTRATADA: PAULO ROBÉRTO KRAUSE OBRAS - ME, pêssoa juridica de direito privado. inscrta no
CNPJ/MF sob n.' 14 056.615/000'l-44, com endereço a TÍêvessâ Ametista, no 122, Bairro vila Nova.
FÍancisco Beltrão/PR, CEP 85.605-352, nesle âto representada pelo Sr. Paulo Roberto Krause.
OBJETO: Adequaçáo e cascalhâmenlo em lrechos de estradas rurais náo pavirnentadas na Estrada Linha
Nova Uniáo - Sânta Luzia, em atendimênto ao Convenio corn a ltaipu Binacional.
VALORT R$ 61.877,25 (sêssenta e um mll, oitocêntos e setenta e sete reâis e vinte ê cinco cêntavos).
VtGÉNCIA: 08 (oito) meses.
FIRMADO EM: 16 de setembro dê 2019.
ASSINATURAS: Leonâldo Pêrânhos da Silvâ

Pâulô Robêrtô Krâusê

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N" 2112019
coNcoRRÊNcÁ N.o 007/2019
ooNTRÂTANÍE: O IúUN|CÍPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/À,4F sob ô.7€.208.867/0001-07, com
enderêço nâ Ruâ Pêraná, no 5000, Centro. Cascavel/PR, CÊP 85.810-011 ne6lê a1o representado por seu
Prefeito Sr Leonaldo PâÉnhos dâ S lva
CONTRATADA: PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS - ME, pessoa juÍídica de direito privâdo, jnscrita no
CNPJ/MF sob n.' 14 056 615/0001-44, com endereço a Trevessâ Ametistã, n.o 122, Baino Vilâ Nova.
Francisco Beitrão/PR CEP 85.605-352, nBste alo reprêsentada pêlo S.. Paulo Roberto Krause.
OBJEÍO: AdequaÇão e cascalhamento êm trechos dê estradás rurais não pêvimentadas, ne Éstradâ atrás do
Aeroporto. ern âtendirnênto ao Convenio com a ltaipu Binacionel.
VALOR: R$ 20 478.60 (vinte mil quatrocentos e setenta ê oilo rêais e sessênlâ centâvos)
VlcÊNCIA: 05 (cinco) meses.
FIRMADO EM: 16 dê sêtêmbro cle 2019.
ASSINAÍURAS: Leonaldo Parânhos da Silva

PauÍo Roberto Krãuse

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N" 218/2019
coNcoRRÉNcrA N." 007/2019
CoNTRATANTE: o l\4uNlclPlo DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/À,4F sob n'76208.867/0001-07, com
êndereÇo na Ruê Parêná, n'5000, Centro, Ca§cavêl/PR, CEP 85.810-011 nêste ato rêpre§6ntado por seu
Preíeito Sr. Leonaldo Pârânhos dâ Silva.
CoNTRATADA: PAULO ROBERTO KRAUSE OBRÂS - ME, pessoa jurídica de direito privâdo, inscritÊ no
CNPJ/MF sob n' 14.056.615/0001-44, com endeaeço a TÍavessa Ameüstê, n' '122, Bairro vila Novâ.
Francisco Beltrão/PR, CEP 85.605-352, neste ato Íepresentada pelo Sr. Páulo Roberto Krause-
OBJETO: Adequação o cascalhamento em lrechos de êstredês rurals não pavimentâdâs, na Esirada 4
Fronteiras em atendimento ao Convenio com â ltaipu Binacional,
VALOR: RS 60 987,33 (sessenta mil, novecentos e oitênta e sete reais e lrinta e três centavos).
VtGÉNCIA: 08 (oito) meses
FIRMADO Elú: '16 de setembÍo dê 20í9-
ASSINAÍURAS: Leonâldo Paranhos de Silva

Pêulo Roberto Krause

EXÍRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N" 22112019
coNcoRRÊNCn N.o 007/2019
CONTRATANTE: O lrUNlCIPlo DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, r'5000, Cênt.o, Cascâvêl/PR, CEP 85.810-011 neste eto rêpresentado por sêLl
Prefeito Sr. Leonaldo Parânhos dâ Silvâ.
CONTRATADA: PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS - ME, pêssoa juridica de diÍeito píivedo, inscrta no
CNPJ/MF sob n." 14.056.615/0001-44. com endereço a Íravêssa Ametista. n.o 122, Bãirro Vila Nova.
Fíancisco Bêltrão/PR, CEP 85.605-352, nesie alo rêpresentada pelô Sr. Paulo Roberto Krause.
OBJETO: Adequaçáo e cescâlhamenlo em trechos de estradâs rureis não pâvirnentâdâs, ne Estrêda Escolar
Rio Bonilo. êm atendimênto ao Convênlo com â ltaipu Binacional.
VALOR: RS 49.545,00 (q!aÍenta e nove mil, quinhêntos s quarenta e clncô reais).
vtcÊNCIA: 08 (oito) meses.
FIRMADO EM: '16 de setembío de 2019.
ASSINATURAS: Leoneldo Peranhos dâ Silva

Paulo Rôberto Krâuse

Óraâo oÍciar C€rllfcado Dioitalmenrê
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MUNICiPIO DE CASCAVEL
SECRETARTA túuNtctpAL DE pLANEJAtvtENÍo E GESTÃo

Depadamento de Gestáo de Compras e Administraçáo
Div são de Conlretos

Jee6
à

cascÂvEL

coNTRATo DE ExEcuÇÀo DE oBRA N" 2i8l20r9

O MUNIC|PIO DE CASCAVEL, Pessoa Jurídica de Direito Púbico lnterno, inscrito no
CNPJ/[4F sob o n." 76.208 867/0001-07, coí] endêrêço à Rua Pâraná, n.o 5000, Centro,
CasÇavel/PR, CEP 85.810.011, neste ato representado por seu PÍeÍeito Sr. LEONALDO
PARANHoS DA SILVA, bÍasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG n."
4.181.988-0, inscrito no CPF/l\rF sob o n.o 498.725.759-91, residenle e domiciliado nesta
crdade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro Lado como CONTRATADA a
empresa PÁ.ULO ROBERTO KRAUSE OBRAS - ME, pessoa jurídica de direito privado,
lnscrlta no CNPJ/MF sob n.0 14.056.615/0001-44, com endereço a Travessa Ametista, n.o

122, Ba.ro Via Nova, Francisco Belkão/PR, CEP 85.605-352, neste ato represenlada pelo
Sr. PAULO ROBERTO KRAUSE, brasileiÍo, portador do RG n.o 6.470.096-0-SESPi PR e
ínscrito no CPF sob n.o 033.924.40$73, residente a Rua Guilherme Pugsley, n' 1383, Bairro
Água Ve.de, Curitibâ/PR, CEP 80.620-000, lêm justas e contratadâs as seguintes cláusulas:

cLÁusuLA pR vlEtRA - Do oBJETo Do coNTRATo E Do FUNDAtvtENTo LEGAL
O objelo do presente conlrato é a Adequação e cascalhamento em trechos de êstradas
rurais não pavimêntadas, na Estrada 4 F.onteiras, em atêndimento ao Convenio com a
Itai Binâcional conforme descrito abaixo

P16ç0 Total
R§

ParágÍafo Único - lôlegram e complementam o presênie Termo Contratua, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçÕes expressas no
edital dê Concorrêícia n,o 07120'19, juntarnente com seus anexos projetos, memorial
cronograma, planilhas e a proposta dâ CONTRATADA

A execução do presente conkalo dâr-se-á sob a forma de execução ndireta e reg rne
empre tada por preço un tário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

1

Cmcoran.ir no 00720,9
C..roAdmini§íaliyoJôs.Silvênod.Oli!ênr-RuâPmeá,t000-Í.t.r{45l332ral8t-Fu.:(4rr32t-2347 CEP8t8l0-0tt

LOTE 8

Item Qtd€ LJnicl Descriçáo Preço
Unitário RS

15 351 ADEOUAÇÃo DE ESÍRADA RURAL
DENOIV NADA 4 FRONTEIRAS. NO D SÍR]TO
DE JUVNôPoLrs, cot EXTENSÃo DE
2,193,00 I\4ETROS SENDO A LARGURA DE 7,OO

METRoS EI\4 ToDA A EXÍENSÂo DA
AOEoUAÇÁo

2,43 37 302 93

2 13 158 SASCALHAI\4ENTO DE ESTRADA RURAL
VICINAL DENOMINADA 4 FRONTEIRAS NO
D sTR To DE .]UVINÓPoL S. coÀí EXÍENsÁo
DE 2.193 OO IVETROS SENDO A LARGURA DE
3OO ]\4ETRos E[, ToDA A EXTENSÁo Do
CASCALHAMENTO

1.80 23 684,4A

valor total do lote 8i R$ 60.987,33 (sessênta mil, novecentos ê oltenta e sete reai§ e t niâ e
trê§ centavos)

I

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FoRMA E Do REGTME DE ExEcuÇÃo

l
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CASCAVEL

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor para a execução dos serviÇos é de R$ 60.987,33 (sessenta mil, novecentos e oitenta
e sete reais e trinla e três centavos), (em moeda conente nacional),para o Lote 08 daqui poí
diante denominado VALOR CONIRATUAL. Os custos estão previslos em planilhê
integrante do processo acima citado e nele arquivado.

clÁusuLA QUARTA - DAs coND|ÇôES DE paGAMENTo
Pelos servíÇos prestados a CONTRÂTADA recebeÉ o valor total de R$ 60.987,33
(sessenta mil, novecêntos e oitenta e sele reais e trinta e três centavos).

Parágrafo Primgiro - O pagamentq será realizado Em até 30 (trinta) dias após â
apresentaçáo da Notê Fiscale a êprovaçâo da ltaipu Binacional.

Parágrafo Segundo - O pagamento reÍerente à primeira medição será libeÍado mêdiante
apresentaçáo de:

l- AnotaÇão (ôes) de Responsabiidade Técnica (ART) e/ou Registro (s) de
Responsâbilidade Técnica (RRT) referente (s) à execuçáo da obra, devidamente
rêcolhida (s) e quitada (s);

ll - Ordem de Serviço ou documento equivalente, ernitido pelo contratante.

Parágrafo TercEiro - os pagamentos seráo liberados mediante apresentáção dâs notas
flscais âcompanhadas das mediçôes e dos seguintes documentos:

| - Relação dos funcionários da obrai

ll - GPS por matrícula;

lll - GEFIP ou SEFIP:

lV - CRF (Cerlificado de Regularidade do FGTS);

V - Certidáo Negetiva de Débitos Trabalhistas - CNDTI

Vl - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tíibutos Federais e à Divida Ativa da
Uniãol

Vll - Dados bancános para depósito (É obrigatório que o CNPJ vencedor dâ licitação seja
o mesmo da conta corrente indicada para depósito).

Parágrafo Quarto - Para iberação da últirna parcela será obrigatória a apresentação do
Certificado de Conclusâo de Obra (CCO) e da Certidão Negativa da Matricula da Obra no
Câdastro Específico do INSS (CEl).

Pa.ágrâfo Quinto - A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente com o CNPJ
apresentado na documentaçâo de habilitação

Parágrafo Sexto - Somente poderão ser consideaados para eíelto de pagamento,
mâteriais e serviços efetivamente executados e/ou instâlados pela contratada era

Concorência n' 0or20t9
c..ro Admiíisrárivo J4é Sil}dio d. OliEiá- Ru. P.@i: t000- Tcl.: {4t)3321-218r - Fax : (a,ll2l -214? - cEP 85810-0t I
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CASCAVEL

conformidade com os projetos e especlflcâções técnlcas e em conformidade com o itern 7.1
do Termo dê ReÍerência.

PaÍágraÍo Sétimo - As faturas, depois de protocoladas, serão coníerdas e certificadas,
com bâse no boletim de medição, pela fiscaljzaçáo do l\,4unicípio. Caso se veriflque
divergências entre o boletim e o faturamento ou a falta de documentação, será cancelado o
protocolo e devolvido mediatamente à contratada.

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos não poderáo ultrapassar o valor e as quantidadês
previstas e em conformidade com o item 7.'1 do Termo de Referencia.

Parágrafo Nono - Em caso de náo cumprimento pela Contratadê de disposlção contratual,
os pagamentos poderâo ficar retidos até posteÍior solução, sem prêjuízo de quajsquer outras
disposições contratuais.

Perágrafo Décimo - Nenhum pâgar.ento será feito à Conlrâtada que tenha sjdo multada
antes que a multa seja paga ou relevada-

ParágraÍo Décimo Primeiro - Quando ocorrer akaso no pagamento de contas decorrentes
da contrataçáo será aplicado o indice oficiaL (1GP-lvl ou outro índice que venha a substituÍ- o)
para âlualização monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alinea 'c', da Lei 8666/93.

cLÁusuLA ourNTA - Do acoMpANHAMÊNro E FIscALtzaçÃo
O acompanhamento e fiscalização deste contrato serão executados de acordo com as

disposições do Oecreto l\r!nicipal 14.405/2018.

Parágrafo Primeiro - Flca êstabelecjdo como Gestor de Contrato e Fiscal Adrniniskativo a

Sl,. Tabta Keline Souza da Cunha, matriçula n.o 25.545-9, lotada na Secretaria l\runicipal
de Agricullura.

ParágraÍo Sêgundo - Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o Sr. Nelson Luis
Radaelli, matricula n.o 27,9634 e suplente Leila Marta Martins Viana, matrícúlâ n.o 30.741-
6 lotados na Secretaria l\4unicipal de Agricultura.

Pârágrafo Terceiro - Ficâ estabelecido conro Fiscal da obra o Sr- Mâacos Robêrto de
Almeida, malricula n o 10.9í5-0 e suplente Mateus Possan, matrícula n.o 30.í84-1, lotados
nâ Secretaria Municipalde Serviços e Obras Públicas.

cúusuLA sExrA - Do REcuRso FTNANCETRo
As despesas deconentes do presente Contrato serão efeluadas á conta do seguinte recurso
financêiro:

\

tunooxal PÍogamáüca: 13120m624Aô3 149 051 020.2fr 000.m0

Ôrgáo: 13- SecÍetêria MunldE AgncútuÍe

Unrdãde: 1 . Secrebria ltlun de AgÍiclli!Ía

AÉÔ 2073 - Reilzár âPs de [tanep ConseÍvaoonislâ

Vtnc,Jot 1841 lÍÂrpu 8rNAc. AÇôÉs ANEJo coNsÊRvAcroNrsTA

Subelernenlo 3 449.051 020 200.000 000 Ruâs. clradoüros e estndas tura§

Cmmranciâ í'0o7r2019
cmrô 

^dmi.úrárivoJo§é 
sirvério d. Olivena- RM Patuà,5000 - T.l.: t45) 1321.2r3! -Fu (,.5)3321.2147-CEP358l0-01I
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Funcona PÍosÉÍnàtcE 1312060629r41731.1S 051 020 200 ô00 000

órgao 13 - Serelena Àlunlde AgrlcLr tr.ríã

UnJace 1 - Seselena Munlde Agi&llurâ

AçêO 1447 - Reairzar obÍás d€ nfraestrirtura nes EslÍaCas Ruc s

656 . op«âÉc de CÍédilo hía EslÍ!tura Ílas Êslradas RUG§

Subeleinenio 3 4{9.051.020 200.000.0l]0 - Ruas logÍâdoLrros e eslíadas ruÉ§

cLÁusuLA sÉTrMA - Do cRrrÉRto DÊ REAJUSTE
O valor do contrato será fixo e lrreajustável, porém poderá ser corrigido anuaimente
mediante requeíimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partk
da data llmite para a apresentação da proposta pela variação do indice ÍNcC DUFGV ou
outro que vier a substituilo. e afetará exclusivarnente as etâpas/parcelas do
êmprêendimento cujo atraso náo decorra de culpa da contrâtada.

cLÁusuLA otrAva - Do pRAzo DE ExEcuçÂo
O prazo máximo para a execuçáo do objeto será de 04 {quatro) messs, contado a padir da
emissão da Ordem de SeÍviço pela Secretaria Municipal de Setuiços e Obras Públicas

ParágraÍo único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do ad. 57
da Le no8666/93

cLÁusuLA NoNA - oA GARANTta DA oBRA
Exêcutêdo o objêto do conkato, a contratada responderá poí sua solidez e sêgurança, em
conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro

cLÁusuLA oÉcrMA - DA GARANTIA coNTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias úteis a paílir da data de assinatura deste nst.umento a
CONTRATADA deverá apresenlar ao CONTRÂÍANTE comprovação da prestação de
garantiê no valor de 5% (cinco por cento) deste conkato, coníorme prêvislo no item do edital
do processo licitêtório

cLÁusuLA oÉcturA pRIvrÉtRA - DtRErÍo E RESpoNSABILTDADE DAS pARÍES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objêto dêste conkato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaÇões do CONIRATANTE

I Efetuar o pagamento ajustado; e

ll - Dar à CONTRATADA as condiçóes necessárias a garantir a exêcução do contrato \

CoicoÍênciânq0071019
centoAdúrníalivoJosiSrlv{nodcOli!.na RuaPaÍsá.5000-Íet (45)1321 2:l8t -Fa!.r(45)132t,2347-CEp358t0-0D
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t -

tv-

vt -

ParágraIo Segundo - Constituem obrigaçóes da CONTRATADA:

| - Atender na íntegra ao disposto no Termo de RefeÍência:

ll - Prestar-se à execuçáo do oblelo na forma ajustada

Atender aos encargos trabalhistas, previdencários, flscais e comerciais decorrentes
da execução do contrato:

lvlanter durante toda a execução do Çontrato, em compatibilidade com as ob.igaçôes
por assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçáo,

Apresentar, sempre que solicitado durânte a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanlo às obrigaçôes assumidâs
na llcilâção, em êspecial, encargos sociais, trabalhistâs, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais;

Executar os reparos que s€ fizerem necessários nos serviços de sua
responsabiljdade:

Permitir e fâcilitar à fisçalizaçáo a inspeÇão do local da obrâ, devendo prestar todos
os inÍormes e esclarecimentos solicitados poí esta, desde que pertençam seus
fiscalizadores ao l\íunicípio de Cascavel ou a lercekos por êle credenciados ou
designados;

l\lanter êm todos os locais de serviço um sistema sêguro de sinalização e segurança,
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho;

Comunicar à íiscalizaçáo a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra ern partes ou no todo,

Apresêntar, quando do térrnino da obra, o Certificado de Conclusáo de Obra (CCO);

Cumpdr e fazer cumprir todâs as normas regulamentares sobre Medjclna e
SeguranÇa do Trabalho;

Vll - Apresentar â Anotação de Responsabilidade TécniÇa (ARÍ) no início da execução do
contrato, recolhida e quitada;

vlll - Assegurar, durante â exêcução da obra ou serviços, proteção e conservação dos
serviços executadosi

Íx-

X-

xt -

xI-

xIt -

XIV Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condiçÕes, potenciais de rscos e peculiaridades dos servi
serem executados;

a

XV - Contratar nô rnínimo 30% (trinta por cento) da mão de obra utilizâda na execução
objeto entre moradores domiciliados no lúunicipio de Cascavei em atendir.ento à
Lei N,4unlcipal n o 5.387/09.

Con!oÍir c'i n" oi)i/201,
Cc toAdnlittâtivoJosúSL!vílodeOljve@ RMParaíá. s000 'lcl:(1511321-2r81-FN (4rlr2r-214?-CEP358l0-0ll
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crÁusuLl oÉcrua SEGUNDA - DA rNExEcuÇÃo, REscrsÃo E pENALTDADES

A inexecução tolâl ou parclal do objeto deste contrato rnclus ve das obrigaçôes acessónas
bem como o atreso injustiíicado êm sua execução enselâm suâ rescisão com as
consequências prevrstas em lei, assim como as previsóês conlidâs neste instrumerlo
convocatório e neste contrato.

Parágraío Primeiro - Constituem motivo para rescisão deste conlratol

l- O não cumprimento de cláusulas, especiÍlcaçóes, projetos e prazos;

ll O cumprimento irregulâr de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

A lentidão no seu cumprimento, que levará a Secretaria de Serviços e Obras
Públicas/Fiscallzâção a presumir a nâo conclusão da obra e/ou serviços nos prazos
êstipulados;

O atraso injlstificado no início da execução do objeto sem justa causa e prévra

comunicação á Secretaria de SêNiços e Obras Públicas/Fiscalizaçáo;

v t -

A paralisaÇão da obra e ou seryiÇos, sem justa causa ê prévia comunlcaçáo à

Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;

A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associaçâo do contGtado com
outrem, a cessão ou kansferência tota ou parcial do contrato fusâo, csão ou
incorporação, que afetem a boa execuÇão deste, excetô se âutorizada pela

Sêcretaria de ServiÇos e Obras Públicas/Fiscãlização;

O desatendimento das dêterminações regulares da auto.idade designêda para

acompanhar e fiscâlizar a sua execuÇâo, assim como as de seus superioresi

O cometlmento relterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistona;

lX - A decrelação de falência ou a instauraçáo de insolvência civil dâ conlratada

A alteraÇão social ou a modificação da Íinalidade ou da eslrutura da empresa, que. a
juízo do contratante, prejudique a execuçáo do cont.ato;

Xl - A dissoluçáo da sociedade

ParágÍafo Segundo - Os casos de rescisão conhatual seráo Íoamalmente motivados nos
âutos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesâ

ParágraÍo Íerceiro - A rêscisão do contrato poderá ser:

Determinada por ato unilêteral e escrito da AdministraÇão nos casos ênurner
cláusula décima, parágreÍo primeiro, deste Contrato;

X

sna

- Amigável, por acordo êntre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desd
que haja conveniêncla para o Municipio

Concor@1a n' 0!?2019 6
cenr. AdmifistÍanvo Jose Srlv(rio de Olivena- RuàPÀÍàná,5000--Icl: (45) l3Zl 2l8l - r-a\ r (1r) 1121"2:r4? - ChP 8!810-011
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t -

Itl - Judicial, nos termos da legislaçã0.

Parágrafo QuaÉo - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
iundâmentâda da eutoridade compelente.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisáo ocorrer sem que haja culpa da contratada, esta será
rêssarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direilo, ainda,
à devoluçáo de garantia. pagamentos devidos pela execução do contíato até a data da
rescisâo e pagamento do custo da dêsmobjlização.

ParágraÍo Sexto - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências sem
prejuízo das sânÇôes previstas neste instrumento:

l- AssunÉo imediata do objeto deste contrato, no estado e localem que se encontrar,
por ato p.óprio do Município:

Il - Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcirnento ao Município dos
valores de multas e indenizaçôes a ele devidos;

lll - Retenção de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados.

PaÍágraÍo Sétimo - A rêcusa injustificada do adjudicatário em assinar, acêitar ou retirar
este contrato dêntro do prazo estabelecido pela Administraçáo câracteriza o

descumprimento toial da obÍigaçáo assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

ParágraÍo Oitavo - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na íorma previstâ nesta cláusulâ.

l- A multa moratória náo impede que o l\íunicípio rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras penalldades previstas neste editâli

Parágrafo Nono - Pela inexecução total ou parcial, inclusive das obrigações acessórias
bem como pelo atraso injustificado na exeÇuçãg deste contrato o Município poderá aplicêr
as seguintes sanÇõesl

I - Advertência por êscrilo

ll - lúulta de 27. (dois por cento), por ocasiâo da mediÇáo mênsal, aplicável sobre o
saldo dâ irnportânciê náo faturada e prevista no cronograma fisico-Íinanceiro
proposto para este periodo, acrescida dos eventuais residuos de parcela (s) anterior
(es).

N/ulta de 0 3% (kês déclmos por cento) do valor deste conlrato por dia que ex
p?zo pae a conclusáo do objeto contralado até o limite de 20% quando
ocorrer a rescisáo deste instrumento.

Ccntoildmni*ar'!olostSilvánodeOljvcra-RuaParúá,50011-Td (45)ll2l-2181 Fàxi(4i)132r2147-cEf853l0-0lr
7

ll - A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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Multa cornpensatória de 1A./a (dez por cento) do valor total deste conkato nos casos
dê rescisáo unilateÍal e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços bem como
no caso de recusa injustificada em êssinâr o contrato dentro do prazo estabelecido
pêlo l\4unicípio.

Suspênsáo temporária de padicipar em licitaÇão e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Munícípio de Cascavel, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Vl - Declaração de inidoneidadê pára icitar e contrata. com o l\,4unicípio

Parágrafo Décimo - As sanções previstas no parágrâfo anterior poderão ser aplcadas
conjUntamente.

Parág.afo Décimo Segundo - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pelâ difêrenÇa, que será
desconlada dos pagamentos eventualmente devidos pelo MunicÍpio ou será cobrada
judicialmente.

ParágraÍo Oécimo Tsrceiao - As multas previstas deverão ser Íecolhidâs no prazo máximo
de 15 (qu nze) dias corridos, contado da comun!cação oficial.

PaÍágrafo Décimo Quarto - A CONTRAIADA reconhecê os direitos do CôNÍRATANTE
em caso da rêgcisão admÍnistrativa p.evista no ar1.79, dâ Lei n.o 8.666/93.

cLÁUsuLA DÉcIN]A TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contrâtual reger-se-á pelas dasposições expressas na Lei 8.666, dê
21 de junho de 1993, e pelos precêitos de dlreito público, aplicando-se-Lhe supletjvamênte
os principios da Teoria Geraldos Contratos e as disposiçóes de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A líocã eventual de documêntos e cartas entre a CONTRATADA e o CONÍRAÍANTE será
fe tâ âtravés de protocolo. Nenhuma ouka forma será considerada como prova de entrega
dê documentos ou certas.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - VIGÊNcIA
O prazo de vigênc a deste contrato será de 08 (oito) meses, contado a partlr da data de sua
assinatura, podêndo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.o 8.666/93 e dos princípios gerais
direito.

3
C.núoAdnrini.drvolo.lSilvériodÊOli!.úâ Rtr! Ê,e45000 Tcl..(45)3321"2331-fa:1.Í5)ll2l-2,147-CÊP8t8l0.0ll
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ParágÍafo Décimo Primeiro - As sanções previstas nos incisos V e VI, se aplicadas, serão
estendidas às pessoas elencadas no artigo 1o da Lei Municipal 6561, de 09 de dezembro de
2015.
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cLÁusuLA DÉcrNra SETTMA - FoRo
F ca eleito o foro da Comârca de Cascavel para dlím r dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.
Ê, por estarern justas e contratadas,
por sa e seus sucessores, êm 02 (dua
na presença das testemunhas abaixo

presente inslrumento contratua
ricadas para todos os fins de direito,

de de 2019

E CASCAVEL
OPA HOS DA SILVA

PRE UN

PAULO ROBE USE OBRAS _ ME
PAU OBERTO KRAUSE

Testêmunhas

nam o

L

9

Cascavel/PR

rse

UNI

( onmÍêncir n' 0072019
Coto Adhinislrôlivo J6a Silvédo dc Olivcn. - tua Púhá. 5000 - Tct.: (4t) ll2l -r8l - rlt : (4i) 312 t "214? - CEP 85810-01 I



rirnerô oo corurRAro DE ExEcuÇÁo DE oBRA N" 218/2019 !935
coNcoRRÊNctA N." oo7/2019 à1

CONÍRATANTE: O MUNICÍPIO OE CASCAVEL, inscíito no CNPJ/N4F sob n'76.208.867/0001-07. com
endereço na Rua Paraná, n" 5000, Centro, Cascavêl/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prêfeito Sr. Leonãldo Pâranhos da Salva.

CONTRAÍADA: PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS - lME, pessoa juridica de direito privado, inscrila no
CNPJ/MF sob n." 14.056.615/0001-44, com endereço a lravessa Ametista, n.o 122, Bairro Vila Nova,
Frêncisco Bêltrâo/PR, CEP 85.605-352, neste ato represêntada pelo Sí. Paulo Roberlo Krâuse.
OBJEIO: Adequaçâo e cascalhamenlo em trechos de estradas rurais não pavimentadas, na Estrada 4
Frontejras, em atendjmênto ao Convenio com a ltaipu Bihacional.
VALoR: R$ 60.987,33 (sessenta mil, novecêntos e oitenta e sete reais e trinta e três centavos).
vtcÉNclA: 08 (oito) meses.
FIRI/ADO EN,4: 16 de setembro de 20'19.
ASSINATURASj Leonaldo Paranhos da Silva

Paulo Roberto Krause
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Órdã. Ofi clâl cêrtlficado Olonãlhênte

EXTRATO DO CONÍRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N'22212019 
^33LcoNCoRRÊNCrA N.o OO7l2019 -- -b

ooNTRATANTE: O MUNtCiPtO DÉ CASCAVEL. in§criro no CNPJ/MF sob no 76 208.E67l0001-07, com
endereÇo na Rua Paraná n" 5000 CenÍo. Cascave/PR, CEP 85810'011 neste âto Íepresêntado por seLr

PrêíeúÕ Sr Lêonaldo PErãôhos dâ Silve
CONIRATADA: PAULO ROBERIO KRAUSE OBRAS - ME. pêssoa iuridica de direito píivado, inscdta no
CNPJ/MF sob n." 14.056.615/0001-44, com endereço ê Travo§sá Ametistâ, n.o 122 Bairro Vilâ Nova
Frâncisco Beltrão/PR, CEP 85.605-352, neste 9to represêntada pêlo Sr. Paulo Robêrto Krause.
OBJETO: Adequaçáo e câscalhamento em trechos de estradas rureis nào pavimentadas, oa Estrada Linha
Nova União - Santa Luziâ, em atendimento ao Convenio com a ltaipu Binacional
VALOR: R$ 61.877,25 (sessenta e LJm mil, oitocenlos e setenta e sÉte reai§ ê vinie e cinco cêntavos)
vtGÊNctA: 08 (oito) meses.
F|RiúADO Etú: 16 de setembro de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Parânhôs da Silva

Paulo Roberto Krause

EXTRATO DO CONÍRATO OE EXECUÇÃO DE OBRÂ N' 21312019
coNcoRRÉNCÁ N.. OO7l20 19
CoNTRATANÍE: O MUNICIPIO DE CASCAVEL, anscrito no CNPJ/MÊ sob no 76.20a.867/OOO1-07, com
endereço na Rua Pârâná, n'5000, Centro. Cascavel/PR, CEP 85.810-011 n€ste alo reprêsenrado por seu
Prêíêito Sr. Leonaldo Pêranhôs da Silva.
CONTRAIADA: PAULO ROBÊRTO KRAUSE OERAS - ME, pessoê juridica de direito privado, jnscrita no
CNPJ/MF sob n.' 14 056.615/0001'44, com endereço a Tíavêssa Ametiía, n.o 122, Bairro Vila Nova,
Francisco Belrão/PR, CEP 85.605-352, nesle ato represênlada pêÍo Sr. Paulo Robêrto Krause.
oBJÉTo: Adequaçáo e casce haryrênto em tÍechos de êstradas rurÉls não pavimeniâdãs, na Estrade etrás do
Aeroporto, em atendimento ao Convenio com e ltaipu Binacional.
VALOR: RS 20.478.60 (vinte mil, quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta cêntevos)
VIGÉNClAi 05 (cinco) mesê§.
FIRIúaDO EM 16 dê setêÍnbro dê 2019
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Paulo Robêrto Krãusê

ÉXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N'218/2019
CONCORRÊNCIA N,' OO7/2019
CoNTRATANTE: o tr4uNlolPlo DE CASCAVÊL, insfiito no cNPJ/l\rF sob n0 76.208.867/0001-07, com
endereçÕ nâ Rua Pârêná. n'5000, Centro, Cescavêl/PR, CÉP 85810-011 nêste ato rêpÍêsentado por seu
Preíêito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRAÍADA: PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS - ME. pêssoa juridica de dirêito privado, inscriia no
CNPJ/[,4F sob n" 14.056.615/0001-44. com €ndereço a Travessa Amêtista n" 122, BâÍro ViLê Nova.
Fíancisco Belaão/PR, CEP 85-605-352, nesie ato represêntada pelo SÍ. Paulo Robêrlo Krause.
OBJETO: Adequâção e cascalhamento em lrechos de estradas rurâis não pâvimentâdas, na Estrada 4
FronteiÍas em atendimento ao Conven o com a ltaipu Blnac ona ,

VALORT RS 60.987 33 (sessentâ mll, novecentos e oitenta e sete Íêars e trinta e três centavos).
VlcÊNCIA: 08 (oito) meses.
F,RMADO EM: í6 de setembro cle 2019.
ASSlNATURAS Lêonaldo Paranhos da Silva

Paulo Robêdo Krause

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N' 221l2019
CONCORRÊNCIA N,O OO7/2019
CoNTRATANTE: o l\4uNtciPlo DE CASCAVEL. inscrito no cNPJ/lúF sob n'76.2oa.867/o0o1-07, com
endereço na Rua Parâná, n" 5000, Centro, CascaveUPR, CEP 85.810-011 nestê ato representado por sêu
Prefêito Sr. Leonaldo Paranhos dâ Silva.
CONTRATADA: PAULO ROBERTo KRAUSE OBRAS - lúE, pêssoa juridicâ dê direito privâdo, inscrila no
CNPJ/MF sob n.ô 14.056.615/0001-44, com endeíeço a Íravessâ Ametistâ, n." 122, Beirro Vlla Nova.
Frânc sco Bêlkáo/PR. CEP 85.605-352, neste ato represêntada pelo Sr. Paulo Robêío Krause.
OBJETO: AdôquaÇâo ê cascalhamênto êm trêchos dê estrâdâs rurais náo pavimentadas na Estrada Escolar
Rio Bonito. em atendimento eo Convenio com a ltaipu Binecional.
VALOR: R$ 49 5a5,OO (quarênta e nove mil, quinhenlos ê quârentâ e cinco reais).
v cÊNClAi 08 (oito) rneses.
FIRMADo EMi 16 de setembrô de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Parenhos dâ Silva

Paulo Robêrtô Krause
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SECRETARIA I,UNIcIPAL DE PLANEJAMENTo E GÉSTÃo
Departamento de Gestão de Compras e Administraçâo

Div são de Contrâtos

indlrela e regime
bildade pelo serviço

CASCÂVEL

coNTRATo DE ExEcuçÀo DE oBRA No 22112019

O MUNICíP|O DE CASCAVEL, Pessoa Juridica de Direito Público lnterno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 76.208.86710001-07, com êndereço à Rua Paraná, n.o 5000, Centro,
Cascavel/PR, CÉP 85.810-011, neste ato representado por seu Prefeito Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n"
4.181.988-0, inscrito no CPF/l\rlF sob o n.o 498.725.759-91 residentê e domciliado nesta
cidade, doravanie denominado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA â

empresa PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS - lVlE, pessoa juÍidica de direlto privado,
inscrita no CNPJ/I,F sob n " 14.056.615/0001-44, com endeêço a Travêssa Arnetista, n o

122, Bairro Vila Nova, Francisco Beltráo/PR, CEP 85.605-352, neste ato representâda pglo
Sr. PAULO ROBERTO KRAUSE, brâsileiro, portador do RG n.o 6.470.096-0-SESP/PR e
inscrito no CPF sob n." 033.924.409-73, residente a Rua Guilherme Pugsley, n" '1383, Bairro
Água Verde, Curitiba/PR, CEP 80.620-000, têm justas e conlratadâs as seguintes cláusulas:

cLÁusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo Do coNTRATo E Do FUNDAMENTo LÉGAL
O objeto do presente contrato é a Adequaçâo e cascalhamento em trêchos dê estradas
rurâis não pâvimentadas, na Estrada Escolar Rio Bonito, em at€ndimento ao Convênio
com a ltai u Binacional conÍorme descrito abaixo

2 24 C30

ParágraÍo Único - lntêgrarn e complementam o presente Têrmo Conlratual. para todos os
fins dê direito, obrigando as partes em todos os seus termos as condações expressas no
edital da Concorrência n.'0712019, juntamente com seus anexos, projetos, memorial,
cronogrâma, planilhas e a proposta dâ CONTRATADA.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FoRrvrA E Do REGIVTE DE ExEcuÇÂo
A execução do presente contrato dar-se-á sob â forrÍta de execLtçáo
empreilada por preço unitário recaindo sobre a conhâtada a rêsponsa
executâdo.

LOTE 11

Qld€ Unid Descriçáo Preço
Unitário RS

Preço Total
Rs

1 10 500 ADEQUAÇÃo DE ESÍRADA RURAL
DENOI,'IINADA COLONIA ESCOLAR RIO
BoNITo No DISTRITo DE sÁo JoÁo Do
oESTE. coN,l ExÍENsÃo DE i 5oo oo
IúETROS SENDO A LAROURA DE 7,OO

]\4ETRoS EÀ,4 ToDA A EXTENSÂo DA
ADEoUAÇÁo

2.43 25 515.00

9.000 CASCALHAMENÍÔ DE ÉSÍRADA RURAL
VICINAL OENOMINADA ESCOLAR RIO
BoNrro, No DrsrRrro DE sÃo JoÁo oo
oEsrE. coM ExrENsÃo DE 15oo.oo
METROS SENDO A LARGURA DE 6.00
1\4EÍRoS EII,I TODA A EXTENSÁo DO
CASCALHA|\rlÉNÍO.

267

Vâlorlotâldo lote í1: R$ 49.545,00 (quar€nta e nove mil, quinhentos e quarênta e cinco
reais)

cúao Admin 6r6xvo José silràio dc orivcid RuaP@á.5000-'rrl. Í,r5rlr2r-2r31-Fr\ (]il,l2t.2l,r7,cEP8i3r0-0:r I
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor para a execuçáo dos sêrv ços é de R$ 49.545,00 (quarenta e nove mil, quinhentos e
quarenta e cinco reais), {em noeda coíÍente nacional).paaa o Lote ll daqui por diante
denominâdo VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilha inlegrante do
processo âcima citado e nele aaquivado.

CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAÍI,IENTO
PeTos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 49.545,00
(quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e cinqo reais).

ParágraÍo Primeiro - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) diâs âpós a

apresentâçáo da Nota Fiscal e a aprovaçâo dê ltaipu Binacional.

Pa.ágrafo Segundo - O pagarnento referente à prlme ra rnedição será liberado mediante
apresentaÉo de:

l- Anotaçáo (ões) de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro (s) de
Responsabilidade Técnica (RRT) referente (s) à execução da obra, devidamente
recolhida (s) e quitada (s)i

ll - Ordem dê Serviço ou documento equivalente, emitido pelo Contralante.

Parágrafo Íerceiro - Os pagamentos sêrão liberados mediante apresentaÉo dâs notês
flscais acompânhadas das medições e dos seguintes documentos:

| - Relação dos funcronários da obra;

ll - GPS por matrículai

lll - GEF P ou SEFIPI

IV - CRF (Certúicado de RegulaÍidade do FGTS);

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vl - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
Uniáo;

Vll - Dados bancários para depósito (É obrigatório que o CNPJ vencedor dâ licitação sejâ
o mesmo da conta coÍrente indicada para depósito).

ParágraÍo Quãrto - Para liberação da últlma parcela será obÍigatória a apresentação do
Certificado de Conclusão de Obra (CCO) e da Certidão Negativa da Matricula da Obra no
Câdastro Especif co do INSS (CEl)

Parágraro Quinto - A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoraamente com o CN
ap.esertado 1ê oocumertaÇáo de hab litaçáo.

ConcoÍênüa '00r,l0lq 1
Cenm Ádmnrsr.tivoJ6a§ilvéno de Oliveis- Ru ParmA.5m0 T.l:(4i)3121-2381-f§:(4i)ll2l-2rd7-CEP3t8r0-0ll
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Parágrafo Sexto - Somente poderão ser cons derados, para efeito de pagamento, os
rnateriais e servços efetivamente executados e/ou instalâdos pela contratada em
conformidade com os projetos e especaficaçôes técnicas, e em conformidade com o item 7 1

do Termo de Referência.

ParágrâÍo Sétimo - As fatuÍas, depois de protocoladas, seráo conferidas e certiÍlcadas,
com base no boletim de mediçáo, peia Íiscalizaçáo do Municipio Caso sê verifique
divergências entre o boletlrn e o faturamento ou a falta de documentação será cance ado o
protoco o e devolvido imediatarnente à contratada

ParágraÍo Oitavo - Os pagamentos não poderão ultrapassar o valor e as quantidades
prevlstas e em conformidade com o item 7.1 do Teamo de Referencia

ParágÍeÍo Nono - Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual,
os pagamentos poderáo fjcar retidos até posterior so ução, sern prejuízo de quaisquer outras
d sposições conlratuais.

Parágrafo Décimo - NenhLrm pagamento será feito à Conkatada que tênha sido mullada
antes que a multã seja paga ou re evada

Parágrafo Oécimo Primeiro - Quando ocorrer atraso no pagamento de contas decorrentes
da coniratêção será aplcado o índice oficial (lGP-N/ ou outro índice que vênha a substitui-lo)
para atua izaçâo monetária, nos termos do Adigo 40, XIV alÍnea "c , da Lel 8666i93.

cLÁusuLA ourNTA - Do AcoMpaNHAMENTo E FIscALtzAçÂo
O acompanhamento e flscalzaçáo deste contrato serão êxecutados de acordo com as
disposições do Decreto Nlunicipal 14.405/2018.

Parágrafo Primeirg - Flca esiabelecido como Gestor de Contrato e Fiscal Admlnistrativo â

SÉ Tabta Keline Souzâ da Cunha, matrícula n.o 25.545-9, lolada na Secretaria lvlunicipal
de Agricuttura.

Parágrafo Sêgundo - Fica estabelecido como Fisca dê Contrato o Sr Nelson Luis
Radaelli, matricula n.o 27.963-4 e suplente Leila Marta Martins Viana, matrícula n.o 30.741-
6 lotados na Secretaria l\4unic pal de Agricultura

Parágrato Tercei,g - Fica estabelecido como Êiscâl dâ obÍâ o Sr. Marcos Roberto de
Almeida matricula n.o í0.9í5-0 e suplente Maleus Po39an, mâtricula n.o 30.184-1, lotados
na Secretaria Nlunicipa de Serviços e Obras Públicas.

cLÁusuLA sExrA - Do REcuRSo FtNANcEIRo
As despesas decorrentes do presente Contrato sêrão efetuadas à conta do seguinte recu
financeiro:

ConcoÍenci.n'00?/2019
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MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARiA I\,lUNICIPAL DE PLANEJAI\íENTO E GESTÁO

Departamênto de Gestáo de Compras e Administração
Divisão de Contrâtos

CASCAVEL

Funcona PÍogíarnálrca 131206062420733.449.05r 020 200.000 000

ôrgio 13 - Se.Íelâná lrunlde ÀoflcrltuÍa

l.lnidade I - Secrelana Munl de AgrcultúÍE

AÇao 2073 Real@âr aÉs õe Llanqo Cons€ívacDnrsla

t84l - TATPU E]NAC.AÇÔES MÁNEJo CoNSERVÀC]oN|STA

SubeleÍrenlo 3.449.051.020.200.000.000 Ruas. ogrddcuros e €stEdas'urirs

F! xc o.a! Píog:tmálical 1312060629r4473 449 051.Ô20 2C0.000.000

ó-g", 13 - &cÍelána Münl d€ Agnculturà

!inr0Ede 1 .SecÍetana Mirnl d e AgncúltuB

14,í? ReaLE?Í Cbras de lnlraestruluía ràs EslÍadas Rura§

VincLrh 656 ope.âÇào de Cl9dto .íÍã EstruluÉ nas EsÍrcas RLrrars

Subeemenlo: 3a43 051 320.200 .300 000 . Ruâs logÍa douÍos e esta da s turais

CLÁUSULA sÉTINIA - oo cRITÉRIo oE REAJUSTE
O valor do conkato será Íixo e irreajustável, porém poderá sêr corrigido anualmente
mediante requeÍimento da contratadâ. após o intefiegno mínimo de um ano contado â partir
da data lmite para a apresentação da proposta, peia variação do indice JNCC DI/FGV ou
outro que vier a substitui-lo. e afetará exclusivamenle as etapas/pêacelas do
empreendimento cujo atraso não dêcorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA oITAVA - Do PRAZO DE ExEcUÇÃo
O prazo máximo para a execução do objeto será de 04 (quatro) meses contado a partir da
emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria Í\,,lunicÍpâ de Serviços ê Obras Públicas

ParágraÍo único - O prazo ac ma estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
da Lêi n.o 8.666/93.

CLÁUSULA NONA _ DA GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, a contratada responderá poí sua solidez e segurânça, em
conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro

CLAUSULA DECIMA . DA GARANTIA CONTRATUAL
Em até 05 (cnoo) dias úteis a partir da data de assinatura deste instrumento a
CONIRAÍADA deverá apresentar ao CONTRATANTE comprovação da prestaçáo de
garantia no valor de 5% (cinco por cento) deste conlrato conforme previsto no item do edital
do processo licitatór o.

Concodnciaí" 007Aol9
ccnrroAdniihrâriroJosiSrl*,iodcolNeÍa-RuâP úá,t000 r!1 (45)ll2t-2t81 r (4t)1121-21,1?-cD,í5810-oll

cLÁusuLA DÉct ta pRtMEIRA- DtREtro E REspoNsaBrLtDADE DAS paRTEs \
Constiluem direitos do CONTRATANÍE receber o objeto deste contrato nas condrçàEs,
avênçadas e da CONTRATADA perceber o vâlor ajustado na forma e no pi"{J
convencionados. \,

l
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Departamento de Gestão de Compras e Administrâção

Drvisão oe Cortratos
CASCAVEL
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Parágrafo Primêiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

I - Efetuar o pagamento ajustado; e

ll - Dar à CONTRATADA as condiçóes necessáÍias a garantir a execução do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obigações da CONTRATADA

I - Atender na íntegra ao disposto no Termo de Relerência;

It - Prestar-se à êxecuçáo do objêto na forma ajustada;

AtendeÍ aos encargos trabâlhistas, previdenciários, fiscais e Õomerciais decorrentes
da execuçáo do contrâtol

Manter durante toda a êxecuÉo do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
por assumidas. todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo,

Apresentâr sempre que solicitado durante a execução do contrato, docurnentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigoí quanto às obrigaçóes â§sumidas
nâ licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista§, previdênciários, tributários,
flscais e comerciâis

Cumprir e fazer cumprk todas as noíÍnas regulamentares sobrê lvledicina e
Segurança do Trabalho;

Ivlanter ern todos os locais de serviço um sistema seguro de sina jzação e segurança,
pnncpalmente nos de trabalho em vlas públicas, dê acordo com âs normas de
segurança do kabalho;

Vll - Apresenlar a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART) no iniclo dâ execução do

contrâlo, recolhida e quitada:

Vlll - Assegurâr, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos
servrços êxecutados;

lX - Executar os repâros que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade

Permitir e facilitar à flscalizaçâo a inspeção do local dâ obra, devendo prestar todos
os iníormes ê esclareclmentos solicitados por esta desde que pertenÇam seus
fiscalzadores ao [4unicípio de Cascavel ou a lerceiros por ee credenciados ou
designados,

Xll - Comunicar à fjscaLizaçáo â ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partês ou no todo;

Xlll - Apresentar, quando do término da obra, o Certillcado de ConcTusão de Obra (CCO

xt -

Concof, àÍi'a n! i]0?,!019
cenko Âd6rínhrivó .Jor. silv&ro de ollvem RtrâParanâ,5000-1.1. lr5)ll2l 2i8l F01 (4rlllL-2147-cEP3j8 0-0rL
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ulutrttc ipto DE CASCAVEL
SEcRETARTA rvluNrctpAL DE PLANEJAT\4ENTo E GESTÃo

Departamento de Gestão de Compras e Administração
Divisáo de Contratos

CASCAVEL

XIV- Será por conta da Contratada o seguro de responsâbilldade civl geral no vaor
coôdizente com as condiçóes, potênciais de riscos e pêculiaídâdes dos serviços â
serern executados;

XV - Contralar no minimo 30% (trinta por cento) da mão de obra utilizada na execução do
objeto entre moradores dômlciliados no [.4un]cípio de Cascavel, em atendimento à
Lei [,4unicipal n." 5.387/09.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA tNExEcuÇÀo, RESclsÃo E pENAL|DADES

A inexecução lotalou parcial do objeto deste contrato, inclusive das obrigações acessórias,
bem como o atraso injustificado erfi sua execuçáo ensejam sua rescisáo, com as
consequências previstas em lei, assim como as previsões contidas neste instrumento
convocatório e neste çontrâto

PaÍágraÍo PÍlmêiro - Constituem motivo para rescisáo deste contrato:

l- O não cumprimento de cláLrsulâs, especlficações, proietos e p€zosi

ll - O cumprimento irregular de cláusulas, especificaçôes, projetos e prazos;

lll- A lentidáo no seu cumprimento, que levará a SecretaÍia de Serviçós e Obras
Públicas/Fiscalização a presumir a não conalusão da obra e/ou serviços nos prazos

estlpulados;

lv, O atraso injustfficado no inicio da execução do objeto, sem justa causa e prévia
comunicação à Secretaria de Sêrviços e Obras Públlcas/Fisca izâção;

V- A paralisaçâo da obra e ou seaviços, sem justa causa e prévia comunicaçáo à

Secretâria de Serviços e Obras Públicâs/Fisca izâção;

Vl - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessáo ou transfêrência total ou parcial do contrato, fusão cisão ou
incorporação, que aÍetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
Sec.etaíia de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;

Vll- O desatendimento das deteíminâçôes rêgulaÍes da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as dê seus superiores;

Vlll- O cometimento reiterado de faltas na sua execução, ânotadas no Relatório de
Vistoriat

lX - A dêcretaÉo de falência ou a instauração de insolvência civilda contrâtada;

X - A alteração social ou a modiiicação da finalidade ou da eskutura da empresa, quê, a
juízo do contratantê, preludiquê a execução do conkato

Xl - A dissolução da sociedade.

PaÍágraÍo Segundo - Os casos de rescisão contratual seráo Íormalmente motrvados n

autos do processo, assegurados o contraditór o e a amp a defesê.

6
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administraçáo
Divisãô dê Contrafos

CASCAVEL

Paaágrãfo Têrceiro -A rescisáo do contrato poderá ser:

l- Determinada por ato unilateral ê escaito da Administraçâo nos casos eôumeradosna
cláusula décima, parágrafo primeiro, deste Contrato;

ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a temo no processo licitatôrio, desde
quê hala conveniência para o Municipio;

'll - Judrciar. nos termos da leg s,ação

Parágrafo Quarto - A rêscisão âmigável deverá ser precedida de autoíizaçáo escrita e
f Jndarrentaoa da aJroidade corpgte'lte.

Parágrafo Qulnto - Quando a rescisão oconer sem que haja culpâ da contratada, esta sêrá
ressarcida do§ prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito, aindê,
à devoluçâo de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a dâta da
Íescisão e pâga'1ento do cugto da oesrrobrl'zação.

Parágrafo Sexto - A rescisão unilêterâl acarretará as seguintes consequênciês, sem
pêuizo das sanÇóes previslas neste instrumento:

l- Assunção imediata do objeto deste contrato, no estado e local em que se encontíar
por ato próprio do Município:

ll- Perda ou execuÇão da gârantia contratuâ1, parâ ressarclmênto ao [íunicipio dos
valores de multas e indenizações a ele devidos;

lll - Retenção de cÍéditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causâdos.

ParágraÍo Sétimo - A reÇusa injustificada do adjudicatário enr assinar aceitar ou retirar
este contrâto dentro do prâzo estabelecido pela Administração caÍacteriza o
descumprimento total da obrjgação assumida, sujeitando-o às penalldades legalmêntê
estabelecidas.

ParágrâÍo Oitavo - O atraso injuôtificado na 6xecução do contrato sujeitará a conlratada à
multa de mora, na forma prevista nesta cláusula.

I- A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o conkato e
aplique as outras penalidades previstas neste edital;

ll - A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou
ainda, quando for o saso, cobrada judicialmente.

ParágÍafo Nono - Pela inexecução total ou parcial, inclusve das obrigaçóes acesso

Concoúênciân'00?2019
CrívoAdminisrâ!i!o.rosésilvlÍo{lôOlivêtâ RuàPâr Á, r000-TcL:(.lJ)3lll,:r8r-FÀ\ (45)t121,134? CUP853r0-0Ll

s
bêm como pelo atraso injustificado na execução deste contrato, o Município podera aplic
as seguintes sançôes:

1

!m{Er-;í

| - Advertência por escrito.
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Suspênsão temporária de participar em licitação e impedimento de contrâlar ou
subconkatar com o NIunicípio de Cascavel por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Vl - Declarâção de inidoneidade para licitar e contratar com o Município.

Parágrato Décimo - As sanções previstas no parágrafo anterior podeíão ser aplicadas
conjuntamente

Paráqrafo Oécimo PÍimeiro - As sançôes prevrstas nos ncisos V e Vl, se aplcadas, serão
estendidas às pessoas elencadas no artigo 1' da Lei l\4unicipal6561, de 09 de dezembro de
201 s

Parágraro Décimo Sêgundo - Se â multa aplicada for superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a CoNTRAIADA pela dife.ença, que será
descontada dos pagamentos êventualmente devidos pelo [Iunicípio ou §erá cobrada
judicialmente.

Parágrafo Décimo Terceiro - As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (qujnze) dias corridos, contado da comuniÇação oficial.

Parágraío Décimo Quarto - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRÂTANTE
em caso da rescisáo administrativa prevista no art. 79, da Lei n." 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcÊrRA - LEGtSLAÇÁo ApLtcÁvEL
O presente instrumento conkatual reger-se-á pelas disposiÇões expressas nâ Lei 8.666, de
21 dê iunho de 1993 e pelos preceitos de direlto público, aplicando-se-lhe supletivamente
os principios dê Teoria Gêíal dos Contrâtos e as disposiçôes de direito privado.

[Iu ta de 2% (dois por cento), por ocasião da rnedição mensal, apLjcável sobre o
saldo da importância ôão faturada e prevista no cronograma físico-financerro
proposto para este perÍodo acrescida dos eventuais resíduos de parceÍa (s) antenor
(es).

Mu tâ de 0,3% (três dêcirnos por cento) do valor deste contrato por dia que exceder o
prazo paÂ a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando podeíá
ocorrer â rescisão dêste instrumênto

l\rulta compensatória de 10% (dez por cento) do valor total deste contralo nos casos
de rescisão unllateral e no caso de recusa injustâ ern iniciar os serviços, bem como
no caso de recusa injustifacada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo Iiunicípio.

ra
cLÁusuLA DÉcrMA QUARTÁ - TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A koca eventual de documentos e cartas enlre a CONTRATADA e o CONTRATANTE
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de ent
de documentos ou cartas

3
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E, por êstarem jústas e contratadas, as
por si e seus sucessores, em 02 (duas rguars e brl
na presença das testeÍnunhâs abaix

MUNICIPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE PLANEJAIIIENTO E GESTÁO

Departamento de Gestáo de Compras e Administração
Divisão de Contrâtos

o presente instÍumento contratual,
cadâs para todos os fins dê direito,

CLAUSULA DECIMA QUINTA - VIGENCIA
O prazo de vigêncaa destê contrato será de 08 (oito) mese3, contado a partir da dâta de §ua
assinaturâ, podendo vir a ser prorrogado a critêrio e no interesse do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉctMA sExra - cAsos oMtssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n-" 8.666/93 ê dos principios gerais do
direilo.

cLÁusuLA DÉct ra SETTMA - FoRo
F ca eÍeito o foro da Comârca de Cascavel para dírimir dúvidas ou questóes oriundês do
presente conkato

Cascavel/P de 2019

IVU CASCAVEL
P RANHOS DA SILVA

PREFE MUNICIPAL

PAULO ROBERT RAUSE OBRAS. Íl'E
PAULO ERÍO KRAUSE

Têstemunhâsi

JÇ a" Sçrçnn!^a

9Concütnci. n' 007.2019
Cáft Ádrinisr..li,o Josa srrvério d. Oliv.id RmPa@á,1000-i!1.:(a5lll2l.?l8l FÀ. (45lll2l.2j{7-CEP3t3lG0rl
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DE ExEcuÇÃo DE oBRA N" 22í12019 1959

coNcoRRÉNctA N." oo7/2019 b
CoNTRATANTE: O MUNtCiPtO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07. com
endereço na Rua Pêraná, n'5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
P.efêito Sr Lêonaldo Paranhos da Silva.
CONÍRAÍADA: PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS - ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/[.4F sob n." 14.056.615/0001-44, com endereço a Travessa Ametista, n.o 122, Bâirro Vila Nova,
Francisco BeltÍão/PR, CEP 85.605-352, neste ato represêntada pelo Sí. Paulo Roberto K.ause.
OBJETO: Adequação e cascalhamento em trechos de estradas rurêls nâo pavimentadas, na EstÍada EscoLar
Rio Bonito, em alendimento ao Convenio Çom a ltaipu Binacional.
VALOR: RS 49-545,00 (quarênta e nove mil. qurnhentos e quarenta e cinco Íeais).
vtcÊNctA: 08 1oitol meses.
F|RIíADO EM: 16 de setembro de 2019.
ASSTNATURÂS: Leonaldo Parênhos da Sllva

Paulo Roberto Krause
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EXTRAÍO DO CONTRATO OE EXECUÇÁO DE O8RÂ N'222t2019 )'t ^
coNcoRRÊNctA N.o 007/2019 

Jd'l'L )
ooNÍRATANTE: O MUNiCiPIO DE CASCAVEL, anscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com
endereÇo na Ruê Paraná, n'5000 Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-0T1 nêste alo reprêsêntado por sêu
PÍefeito Sr Leonaldo Parânhos de Silva
CONTRATADA: PAULO ROBERÍO KRAUSE OBRAS - lúE, pessoa jurídica de direilo prjvado, inscrita no
CNPJ/]\,4F sob n014056.615/0001-44, com endereço ê Travêssa Ametiste, n.o 122, Bâirro Vila Novâ.
FÍancisco Eeltrão/PR, CEP 85.605-352, neste ato represenladâ pelo Sr. Pâulo Robeío Krause.
OBJETO: AdequaÇáo e cascalhamento em trêchos de estradas rurais náo pavimenladas, na Estrada Linha
Nova União - Sêntâ Luzia, êrn âtendimento ao Convenio com a ltaipu Binacional.
VALOR: RS 61.877,25 (sessenta e um mil, oilocentos ê setenta e sete reais e vinte e cinco centavos).
VtcÊNCIA: 08 (olto) meses.
FIRMADO Elú: 16 de setembro de 2O19.
ASSINATURAS: L6onaldo Paranhos da Silva

Paulo Roberio Krause

EXÍRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N" 21312019
coNcoRRENCtA N.o 007/20í9
CONTRATANTE: O MUNICÍP]O DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/|\,4F sob n" 76.208.867/0001-07 côm
endereço na Rua Peraná. n'5000, Centro. Câscavel/PR, CEP 85810-011 neste alo.eprêseôtâdo por seu
Prefeilo Sr. Leonaldo Parânhos da Silva.
CONTRATADA: PAULO ROBÊRTO KRAUSE OBRAS - ME, pêssoa juridica dê diÍeito privado, nscrita no
CNPJ/MF sob n.o 14.056.615/0001<4. com endereço a Íravessa Ametista, n'122. Bairro Vila Nove,
Francisco Beltrão/PR, CEP 85 605-352, neste êlo representada pelo Sr Paulo Roberto Krausê.
OBJETOT Adequação e cascalhamento em trechos de estrâdas Íurais não pavimeniadâs, na Estradâ atrás do
Aeroporlo- em atendimênto êo Convenio com a ltaipu Binacional.
VALOR: RS 20 478 60 (vinte rÍril, quâtrocentos ê setênta e oito reais e sessenla cêniavos)
VlcÊNCrA: 05 (cinco) mesês.
FIRMADO EM: 16 de setembro cÍe 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silvâ

Paulo Roberto Krause

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÀO DE OBRA N'218/2019
coNcoRRÊNCrA N o 007/2019
ooNTRATANTE: O MUNICÍP|o DE CASCAVEL, inscrito no cNPJ/ÀrF sob n'76.208.867/0001-07 corlr
êndereço nâ Rua Pâraná, n'5000. Cêntro, CêscêveUPR, CEP 85.810-011 neste âto reprêsentado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS - N/E, pessoa juridica de direlto privâdo, iôscrita no
CNPJ/MF sob n.' 14 056.615/0001-44. com enderêço â Travessa Ametistâ. no 122, BaarÍo Vila Nove,
Francrsco Bêllrão/PR, CEP 85.605-352, nesle elo representada pêlo Sr. Peulo Roberto Krausê.
OBJÉÍO: AdequêÇão e cascahâmento em lrechos dê estradas rurêis náo pavimenladâs, na EsÍada 4
Froniêiras, em atendimento âo Convenio com a ltaapu Binacional
VALOR: RS 60.987 33 (sessenta mil, novêcentôs e oiteflta e sete reais e lrlnta e tÍês cêntavos).
VtGÊNClAr ô8 (oito) meses.
FIRMADO EM: 16 de setembro de 2O19.
ASSINATURAST L€onaldo Pâíanhos da Silva

Paulo Roberto Krause

EXTRAÍO OO CONTRATO DE EXECUÇÁO DE OBRA N" 22T /2019
coNcoRRÊNC|A N o 007/2019
ooNÍRATANTE: O tllUNlClPtO DE CASCAVEL, inscÍito no CNPJ/|IF sob no 76.208.867/0001-07 com
enderêço na Ruã Paraná, n" 5000, Cêntro, Cascavei/PR. CÉP 85.810'011 nesle ato representado por seu
PreÍeito SÍ. Leonaldo Parênhos da Silva.
CONTRATADA: PAULO ROBERTO KRÂUSE OBRAS - lúE, pêssoa juridlca de diÍeito privêdo, inscrlta no
CNPJ/MF sob n.ô 14 056.615/0001-44. com ende.eço a TÍavêssa Ametísta, n.'122, Bakro Vilâ Nova.
Francisco Bêltrão/PR, CEP 85 605-352, neste ato representada pelo Sr. Paulo Roberto Krause.
OBJETO: Adequação e cascalhámento €m trechos de estradês rurâ s não pavlmentâdes nâ Estradê Escolâr
Rio Bonito, em atendamento ao Convenio com a ltaipu Binacionâi.
VALORT Rs 49 545 00 (quêrênta e nove mil q!i.hêrtos e quârenlâ e cinco eais).
VIGÊNCIA: 08 (oito) meses
FIRMADO EMr 16 de setembÍo de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Pârânhos da Silva

Paulo Roberto Kra!sê
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\9bvÍ\,UNICiPIq DE CASCAVEL
SLCRETARIA IVtU\ICIPAL DE PLANE.AIV]TN-O E CESTÀO

Departamento de Gestão de Compras e Adminrslração
Divisão de Contralos

§

coNTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA No 222i2019

O lVlUNlCÍPlo DÊ CASCAVEL, Pessoa Jurídica de Drre(o Públrco lnterno inscrilo no
CNPJ/[/F sob o n." 76.208 867/0001 07 com endeÍeço à Rla Paraná, no 5000, Centro,
Cascavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato representado por seLJ Prefeito Sr LEONALDO
PARANHOS DA SILVA brasileiro, Çasado, portâdor da Cédula de ldenlidade RG n'
4181.988-0, inscrito no CPF/|\,4F sob o n.o 498.725.759-91, residente e domiciiado nesta
cidade, do.avante dênominado CONTRATANTÊ, e de outro lado como CONTRAÍADA a

emprêsa PAITLO ROBERÍO KRAUSE OBRAS - ME, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ/[,4F sob n." 14.056.615/000'1-44 com êndereço a Trêvessa Ametista, n Ô

122, BatÍrc Vila Nova, Francisco Belkão/PR. CEP 85 6p5-352, neste ato represeniêda pelo

Sr PAULO ROBERTO KRAUSE, brasilerro. porlador do RG n " 6.470.096-0-SESP/PR e
inscrito no CPF sob n." 033.924.409-73, resrdentê a Rua Gullherrne Pugsley, n' 'Í383, Ba r.o
Água Verde, Curitibâ/PR, CEP 80.620-000, têrn justas e conlratadas as seguintes cláusu as:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJÊTO DO CONTRATO E OO FUNOAMENÍO LEGAL
O obieto do prêsente conlÉto é a Adequâção e cascalhamenlo em trechos de estrâdas
ruÍais não pevimentadas, na Estaada Linha Nova Uniáo - Santa Luzia, em atendimento
ao Convenio com a ltai Binacional. conforme de abaixo

24 A3A

Valor total do lote 12r R$ 6í,877,25 sessenta e um mil, oitocentos e s€tenta € sete reals e
nte e cinco centavos)

Parágrafo Único - lntêgram e complement". o p,""fnt" Termo ConhalLrê1, para todos os
íns de dareito, obrigando as paíes em lodos os seuF teímos, as condições exprêssas no
edital da Concorrência n.' 07/2019, junlamente cdm seus anêxos, projetos, memorial,
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADAI

cLÁUSULA SEGUNDA - DA FORIVIA E DO REGIIVIE oE EXECUçÃO
A execução do presente contrato daÊse-á sob a forma de execuÇão indrreta e regime
empreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
executado

LOTE í2

Preço Íotal
R$

Unid Oescriçáo
Unitá.io R$

Itêm Qtde.

37 847 ,2515.575 ADEOUAÇÃO DE ESTRADA RURAL
DENOI?íINADA ESTRADA LINHA NOVA UNIÁO
, SANIA.JIIA NO D'STRI-O DE SÁO JOÃO
DO OESTE COT,I EXTÉNSÀO OE 2 225.00
IIIEÍROS SENOO A LARGURA DE 7,OO

I\IETROS EM TODA A EXTENSÁO DA
ADEOUAÇÁO

13 350 CASCALHAMENTO DE ESTRADA RURAL
VICINAL DENOI\,{INADA LINHA NOVÁ UNIÂO i
SANTA LUZIA, NO DTSTRITO DE S4O JOÀO
DO OESTE COI\,I EXTÉNSAO DÊ 22250A
METROS SENOO A LARGURA DE 6,00
N4ETROS EM TODA A EXTENSÃO DO
CASCALHA[,IENTO

180

Ccnto 
^dírinÉfai$ 

]o* Silvano d. Ol'r.iÉ - Ru PaÍmr, 5000 T.l (.rj) :l2l -2181 - Fri : i4i) .lj2l -317 - CEP 8j8l0.O l I

CASCAVEL
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MUNICíPIo DE CASCAVEL
SECRETARTA MUNtctpAL oE pLANEJAtvtENTo Ê GESrÃo

Departamento dê Gestão de Compras e Administração
Oivisáo de Contratos

CRÉ (Certificado de Regularldade do FGTS);

CASCAVEL

CLAUSULA TERCEIRA.- DO VALOR
O valor para a execuÇáo dos serviÇos é de R$ 61 877 25 (sessenta e um mil. oitocentos e
setenta e setê reais e vinte e cinco centavos), (eín moeda corrente nâcional),pa? a Lole 12
daqui por diante denorninado VALOR CONTRATUAL Os custos estão prev stos ern p!anilha
integrarle do processo acrra c(ado e rele arqJrvâoo

cLÁusuLA ouaRTA - DAs coNDtçóES DÊ pAGAMENÍo
Pelos serviços prestados a CONTRATADA recebêrá o valor total de R$ 61.877,25
{sessênta e um mil, oitocentos e setenta e sete reais e vinte e cinco çentavos).

Parágrafo PrimeiÍo - O pagamento se.á realizado en alé 30 íl rlta) das aoós a
apÍesentaÇão da Nola Frscal e a apíovaÇáo da llaipu Brlacional.

PaÍágraÍo Segundo - O pagamenlo reÍerênle à primlrra mediçâo será tiberado mediante
aPrcsentação dei

l- Anotação (óes) de Responsabilidade Técnjca (ART) e/ou Regisko (s) de
Responsabilidade Íécnica (RRT) reÍerente (s) à execução da obra, devidamente
recolhidâ (s) e quitada (s)t

ll - OrdeFr ôe SeNiço oL docu,nento equivale.re, emitrdo pelo Conkalante

ParágÍafo Terceiro - Os pagamentos serão hberadoh med ante apresentação das nota§
fiscais acompanhadas das mêdiçôes e dos seguintes documenlosi

I - Relação dos Íuncionários da obra;

ll " GPS por mairícula;

lll- GEFIP ou SEFIPi

V-

vI-

Cedidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Certidáo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais ê à oividã Ativa da
uniáo;

Dados bancários para depósito (E obrigatório lue o Crucl venceOor da licitação seja
o Íesno oa co'tla coÍíe 1te indicada parâ depóÊito).

PãrágÍafo Quarto - Para liberação da última parce 5 será obÍigatória a âpÍesentação do
Certificado de Conclusão de Obra (CCO) e da Certidão Negatíva da Matricula da Obra no
Cadastro EspecíÍico do INSS (CEl).

Parágrafo Quinto - A Notâ Fiscal deverá ser emitlda obrigatoriarnente corn o CNPJ
apresentado na documentâÇão de habilitaçáo

Ca.6rancia no 00r2ol9
Crút AdmlnfrúroJoséSilvéÍiodcOlivcirâ-RurParanà.t000-Tel (a5)'2.2381 Fa\ 1,15) 3321-23.1? -cFl'85310 (r I
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAI\,!ENTO E GESIÁO
Dêpartâmento de Gestão de Compras e Administraçâo

Divisáo de Contratos
CASCAVEL

I

Pa.ágraÍo Sexto - Somente poderão ser consideradts, para efeito de pagamento, os
materiais e serviços eÍetivamente executados e/ou instalados pela conkatada em
coníormidade com os projetos ê especificaçôe9 técnicas, e em conforrnidade corn o tem 7.1

do Termo de Referência

PârágraÍo Sétimo - As íaturas, depois de protocoladas, serâo conferidas e certificadas,
com base no boletim de medição, pela fiscalizaÉo do Municipio. Caso se verifique
dlvergências enke o boletim e o faturamenlo ou a Íalta qe docurnenlação, seÍá cancelado o
pÍotocolo e devo,vido imeolalamente à contratada

ParágraÍo Oitavo - Os pâgamentos nào poderão ulttapâssaÍ o valor e as quantidades
preústâs e em conformidade com o úem 7 'Í do Termo dê Referência.

ParágraÍo Nono - Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contlatua,
os pagamentos poderão íicar retidos até postêrior solução, sem prejuizo de quaisquer outras
disposiçõês contratuais.

Parágrafo Décimo - Nenhum pagamênto seÍá feito à Contratada que tenha sido multada
ântes que a multa sela paga ou relevada

Parágrafo Oécimo PÍimeiro - Quando ocorrer atraso
da contratação será aplicado o índice ôíicial (lGP-M ou

o pagamento de contas decoÍentes
utro índice que venha â subst tui"lo)

para atuali2açáo monetária, nos termos do Artigo 40, Xl âlinea'c". da Lei 8666/93

CLÁUSULA QUINTA _ DO ACOMPANHAMENTO Ê FISCALIZAçÃO
O acompanhêmenlo e fiscalização deste contrato seéo exêcutados de acordo com as
disposições do Decreto [íunicipal 1 4.4051201 8.

Parágrafo Primeiro - Fica estabêlecido corno Gestor le Contrato e F scal Admrnistralivo a
SÉ. Tabta Keline Souza da Cunha. makÍcula n o 25.q45-9, otadâ na Secretâíia l\,4unicipal
de Agricultura

PaÍágÍaÍo Segundo - Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o Sr. Nelson Lui§
Radaelli, mâtrícula n.o 27.963-4 e suplente Leila lvlarta Martins Viana, matricula n.o 30.741-
6 otados na Secretaria Municlpal de Agricultura.

Parágrafo Tercêiro - Fica estabelecido como Fiscal da obra o Sr Marcos Roberto de
Almêida, rnatricula n.o'10,9'15-0 e suplente Mateus Possan, matrícula n o 30.í84-1, lotados
na Secretaria Municipal de ServiÇos e ObÍas Públicas.

CLÁUSULA SEXTA _ DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrenles do presente Contrato seráo
finâncêiro:

tuadas à conta do sêquinte recu

Cqlro Admin'stârito Jo! Silwno d. Olivciá - Ru. Pía4 5000 - I ul : t{5)1321-2j31- F i: (ít) 332 r-2117 - CEP 3581041I
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^1b5MUNICíPIO DE CASCAVEL
SÉCRETARIA I/lUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de GêstAo de Compras e Administraçâo
Divisã0 de Contrêtos

CASCAVEL

Funconal Prooramálica 1312mC62{20733.449.051.020.2C0.000.000

uÍqa0 13- SECÍebnÊ [lun de Àcnc! tlrê

Unraade I - Secrelara l,lunldeAgric!luG

Àçàc 2073'Reáiaaí eFes de Lrarelo ConseÍvaaronish

184: iTAiPU 8rNAC. AÇÔES MANEJ0CoNSÉÊVAC 0NrSTÂ

SLrbeLemenlo 3 449 051020.200.000.00C - Ruas.logÍadoúos e eslradas turars

F!ncrona PÍo!nmatcê 13120606291,1473 149.C51 020 200.000.000

órgio 13' S€aa€lana Munl de AgrcultuÍa

I - Seüelana |,knl de Aqnqilurà

AçàI 1Á47-qplila.obrd.dF |.fiâes:tur-.e.asEsràoesR.Iãs

Vinculo €56. OpelaÇãode Crédúo- l,rirô ÊíruluÍa nêlÊsFdaas RuÉE

Subelemênlo 3.449.05i 020.200.t100-ülo . Ruas. hgadouíJs e eslíadás rutr§

cLÁUSULA SÉTIMA - Do cRITÉRIO DE REAJUSTE
O valor do contrato será íixo e irreajustável, porém poderá ser coíigido anualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregnq mínimo de um ano, contado a pârtir
da data llmite para a apresentação da p.oposta pela \,ariaÇão do ndice INCC DUFGV ou
outao que vier a substituGlo, e afelará excluspamente as etapas/parcelas do
empreendimento cujo akaso não decorra de culpa da contratada

CLÁUSULA OITAVA - OO PRAZO OE EXECUÇÃO
O prazo máximo para a execuçáo do objeto será de 04
êmissão da Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal

(quatro) meses, contado a parti. da
de

I",.Parágrafo único - O prazo acima eslabe ecido poderá
daLei no8.666/93.

prorrogado nos termos do ârt. 57

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA OBRA
Executâdo o objeto do conkato. a contratada responderá por sua solidez e segurança, em
conform dade com o disposto no Código C vil Brasileiro

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de assinatura deste instrumento a
CONTRATAOA deverá âp.esentar ao CONTRATANTE comp.ovação da prestação de
garantia no valor de 5%o (cinco por cento) deste conkalo, conforme previsto no item do edital
do pÍocesso licitatório.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - otREtro E REspoilsaBrLtoAoE oAs pARTES \
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste conkato nas condrçõ§
avenÇadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo \
convenclonâoos

SeNiços e Obras Públicas

1
tlz

Conotroci. no 0or20l9
ccntÍo AdministÍai!o losé silyÉrio dê Qllvena- Rur Pn@á.5000- Tet. {4j):tl2 l6l F?x (45) 33ll-23{7 CilP3tBL0-011

I
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MUNtcíPto DE cASCAVEL

SECREÍARIA l\TUNICIPAL OE PLANEJAIIIENTO E GESTÃo
Departamento de Gestãd dê Compras e Administração

Divisáo de Contratos

NI'L
»

cascÀvEL

PârágraÍo PÍimeiro - Constituem obrigaçôes do CON

| - Eíetuar o pagamento ajustado; e

TANTE:

ll - Dar à CONTRATADA as condiçóes necessárias a garantir a execução do contrato

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçôes da CONTRATADA:

| - Alender na íntegra ao disposto no Íermo de Refelência;

ll- PrestaÊse à execução do objeto na forma ajustadâ;

Apresentar, sempre que soLicitado durante a exJcuçáo do conkâto, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto à6 obrigaçóes assurdidas
na licitaÇào, em especial, encargos socials. trabalhistas, prêvidenciáros, trlbutários
Íiscais e comerciais,

VI Cumprir e fazer cumprir todas
Segurança do Trabalho:

as norrnas regulamentares sobre Í\redicina e

Vll - Apresentar a AnotâÉo de Responsabilidade T
contrato, recolhida e quitada;

ica {ART) no inicio da execuÇão do

lll- Atender aos encargos trabaÍhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais decorrentes
da execução do contrato;

lV - l\íanter duÍante toda a execução do contralo, em compatibrlidade com as obrigaçóes
por assumidas, todas as condiçóes de hablttaçãó e quêllÍcação exigidas na licitaÇão;

Vlll - Assegurar, durante a execuçáo da obra ou serviços proleção e conseavação dos
serviços executados;

Executar os reparos que se fizerem npcessários nos servÍÇos de sua
responsabrlidade:

Permitir e Íacilitar à fiscalizaçâo a inspeçáo do]local da obra, devendo prestâr todos
os jnformes e esclarêcimentos solicitados por esla, desde que pertenÇam seus
fiscalizadores ao Municipio de Cascavel ou a terceiros por ele credenciados ou
designados;

lx-

x-

Xl - I\,4ânter em todos os Locâis de serviço um sisiema seguro de sinalização e segurança,
principalmente nos de trâbalho êm vias
segurança do trabalhoi

públicas, de acordo com as normas de

tX!l - Cornunicar à flscalizaçáo a ocorrência de q aquer fâto ou condiçâo que possa
atrasar ou impedrr a conclusão da obra eír pa4es ou no todo;

Xll! - Apresentar. quêndo do término da obra, o Certificado de Conclusão de Obra (CCO

Coí.oíêncran'0072019 §
CrnroAdminisrârvolorésilvinodêOlr!§l.a R!aP,rará. jl)Oo 1.1:Í,r5lrj2r2l8r fu (r5)r321-2347-CEPgJSrO-0ll
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CASCAVEL

XIV - Será por contâ da Contratada o seguro de
condizente com as condições, potenciais de ri
serem exêcutados;

rrrrururcÍero]oe CASCAVEL
sEcRE-ARrA vJN'c "A- ôE pLA\EJArvlENTo F GESTÁo

Departamento de Geslão de Compras e Adminiskação
Divisão de Contratos

re$ponsabrlidade civil gêral no valor
scbs e peculiaridades dos serviÇos a

XV - Contratar no mÍnimo 30% (trintê por cenlo) da mão de obra utilizada na execuçâo do
objeto entre moradores domiciliados no Nlunicipio de Cascavel em atendin'rento à
Lei l,4unicipaln o 5.387/09.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA rNExEcuçÃo, REscrsÃo E pENALtDADÊs
A inexecução total ou parcaaldo objeto deste contrato, inclusive das obrigaçóes ácessórias,
bern como o atraso injustificado em sua execução, ensejâm sua rescisão, com ês
consequências previstâs êm lei, assim como as pr+rsóes contidâs neste instrumento
convocâtóro e nesÍe corlralo.

Parágrafo Primeiro - Constituem motivo para rescisão dêste conlrato:

l- O não curpnmenlo de cláusuras. esoecificações. oroJetos e p'azos:

Il - O cump'rmento rrÍegulâr de cláusulas, especificafôes proletos e prazos:

llt- A lentidão no seu cumprimento que levará a Secretaraa de Serviços e Obras
Públicas/Fiscalização a presumlr a não conclusão da obaa e/ou servjÇos nos prazos
estipulados;

lV- O atraso injustificado no anicio da execução do objeto, sem justa causa e prévia
comunlcação à Secretaria de Serviços e Obras Públlcâs/FiscaTizêção;

V - A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscallzaçáo;

Vl A subcontratação totai ou parcial do seLr objefo, a associaçào do contratado corn
outeí.t, a cessão ou lransÍerêncra total ou parcral do conlrato fusáo cisão ou
incorporaçã0, que aíetern a boá execução deste, êxceto se autorizada pela
Secretâria de Sêrviços e Obras Públicas/FiscalizaÉo:

Vll- O desatendimento das determinâÇões requlares da autoridade designada parâ
acompanhaÍ e fiscaLizar a suê exêcução ass m como as de seus superiore§;

Vlll - o cometimento reiterado de faltas na sua dxecucáo. anotadas no Relatório de

lX - A decretaçáo de falêhcia ou â instâuraÉo de insolvência civil da contratada;

X - A alteraçáo social ou â modificaçáo da íiôalidâde ou da estrutura da empresa, que a

iuizo do contrâtante. prejudique a execução dolcontrato:

xl - A dissolução da sociedade l

ParágraÍo Sêgundo - Os câsos de rescisáo contratual seráo formalmente motivados no
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ConcoÊiôR n'00t4019 6
Cc(lro 

^dúiihtrarivo.roséSilvénodeOlivent 
RuâP.6á. j000 -cl (45) I ?381- Fax (a5)l:l2l.2la7 -CEP 35910-0r I
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Oivisão:de Contratos

à

CASCAVEL

Parágrafo Terceiro - A rescisão do contrato poderá ser:

l- Determinada por ato unilâterâl e escrito da Administração nos casos enumeíadosna
cláusula décima, parágrafo primeiro, deste Contrato;

ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a
qLe hâja conveniência para o lúun'cíp o:

lll - Judrcial. nos le.4ros da legislação.

termo no processo licitatórao, desde

Parágrafo Qua,to - A rescisáo amigável deverá ser precedida de autorização escíta e
ÍJrdamertadâ da a rlo'.dade conpeterre

Parágraío Quinto - Quando a rescisão oconer sem que haja culpa da conlralada, êsla será
ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver soÍrido tendo d reito a nda
à devolução de garantia, pagamentos devidos pe lâ execução do contrato até a dâta da
.escisão e pagamento do custo da desmobilizaçâo

Parágrafo Sexto - A rescisáo uniateral acarretará as seguintes consequências, sem
prejuízo das sanções previstas neste instrumento

I- Assunção imediata do objeto deste conlrato, no estado e local em que se êncontrar
por ato próprio do Município;

Il - Perda ou êxecução da garantia conlratual pala ressaÍcimento ao l\runicípio dos
valores de multas e indenizações a ele devidos:

lll - Retenção de créditos decorrentes do contÍato arJ o limite dos prejuizos causados.

ParágÍaÍo Sétimo - A recusa injustificada do adjudiJatário em assinar, acertâr ou retirar
este contrato dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo caraclêriza o
descumprimento total da obrlgaçáo assumida, sujeitando-o às penê idades egalmente
estabelecidâs.

Parágrafo Oitavo - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista nesta cláusula.

l- A multa moratória não impede que o Municipio
eplique as oukas oenalidades prevrstâs neste eÍ{al

ll- A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou
âiTda quando ror o caso cobrada . Jdrc.almerte.

PaÍágrafo Nono - Pêla inexecução total ou parcial, inclusive das obrigaçôes acessórià§,
bem como pelo atraso injustificado na exeÇuçâo deste contrato, o l\4uniclpio poderá aplrct
as seguintes sançõesi \

I - Advertênciâ por escr o.
I

unilateralmente o conkato ê

\)

\

1Concodan ô'a n' 007/201 ,
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[/uNtcíPro DE cASCAVEL
SECREIARIA l\,lUNlClPAL DE PLANEJAI\,IENTO E GESTÁO

Departamento de Geslão de CorÍrpras e Adminislraçáo
Dlvisão de Conkatos

V.

ll- Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da çáo mensal, aplicável sobre o
saldo da importância náo faturada e prevista no cronograma físico-financeiro
proposto para este período, acíescida dos eventuals residuos de parcela (s) anteflor
(es).

Ill - Multa de 0,3% (três decimos por cento) do valor dpste contrato por dia que exceder o
ptazo parc a conclusáo do objelo conÍatado
ocorrer a rêsc são deste instrLrmento.

atf o limite de 20% quando poderá

VI

Suspensáo temporária de participar êm |cilêÇáo e impedirnento de conkatar ou
subco'rlrara'co'n o À,4unicÍpro de Cascavel po'p/âzo nâo supenor a 02 (oors) anos.

Declaração de inidoneidâde pâra licitar ê contratãr com o Município.

clÁusuLA DÉctMA ouaRTA - TRANsMtssÂo oe]oocumeuros
A troca eventual de documentos e cartas enke a COI'ITRATADA ê o CoNTRATANTE
feitâ âlravés de protocolo. Nenhuma ouka forma será considêrada como prova dê enl

Multa compensatór a de 10% (dez por cento) do valor total deste conkato nos casos
de rescisão unilatera e no caso de recusa injusta em iniciar os serviÇos, bern como
no caso de recusa injustiÍicada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo MunicÍpio.

tá

Parágrafo Décimo - As sanções previstas no parágrafo anterior poderâo ser aplicadas
conjuntamente.

ParágraÍo Décimo PÍimeiro - As sançóes previslas nos incisos V e Vl, se aplicadês, serão
êstendidas às pessoas elencadas no ârtigo 1" da Lei N,4unicipal 6561, de 09 de dêzêmbro dê
2015.

PerágraÍo Décimo Sêguhdo - Se a muta aplicàd4 foÍ superior ao valoí da garantia
preslada. ârem da perda desta, responderá a CONTRA]ADA pelâ dferenÇ4, que se'á
descontada dos pagamentos evenlualmente devidos pelo l\,íunicipio ou sêrá cobrada
judicia mente.

Parágrafo Oécimo Terceiro - As multês previstas deverão ser recolhidâs no prazo rnáximo
de í5 (quinze) diâs corridos, contado da comunicaçâo oflcial.

Parágrâfo Décimo Quarto - A CONTRATADA recon ece os direilos do CONTRATANTE
em caso da rescisáo administrativa prevlstâ no âr1. 79, a Lei n." 8.666/93

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - LEGTSLAÇÃo Ap AVEL
O presente instrumento contralual rêgêr-se-á pelas disposiçôes exprêssas na Lei 8.666 de
21 de iunho de 1993, e peLos preceatos de direito público, âplicando-se-lhe supletivamênte
os principios da Teoria GeÍal dos Contratos e as disposiçóes de direito privado.

de documentos ou caatas

8Côn.ôd!n.iâ nr 0!712019
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CASCAVEI.

cLÁUSULA DÉcIMA oUINTA. VIGÊNcIA
O prazo dê vigência deste contrato será de 08 {oito) meses, contado a partir da data de sua
assinatura podendo vir a ser proíogado a crtério e no interesse do CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.o I
direito.

66/93 e dos prncipos gerais do

CLÁusuLA DÉcIMA SETIMA - FoRo
Fica eleito o foro da Comârca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
pÍesente contrato.
E, por estarem justas e contratadas, as partes asslna inskumento contratual,
por si e seus sucessores, em 02 (duas)
na presença das testemunhas abaixo.

todos os fins de direito.

ê 2019

tc OE CASC
RANHOS

o[..
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PREFEITO MUNICIPAL

PAULO ROB USE OBRAS - ME
PAU BERTO K USE

Testemunhas:

I

Cascavel/P

ConcoÍência n! 11072019
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10-011 neste ato representado por seu
Prefelto Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: PAULO ROBERTO KRAUSE OBRÁS - ÀrE, pessoê jurÍdica de dirêlto privado. inscrita no

EXTRATO DO CON'|RATO DE EXECUÇÁO DE OBRA N'22212019
CONCORRÊNCIA N O OO7/20,19

CONIRAÍANTE: O fuIUNICiPIO DE CASCAVEL, iNSCTitO NO CN
endereço na Rua Paraná n' 5000, Centro, Cêscavel/PR, CEP 85

ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva
Paulo Roberto Krause

1r+r
§

/MF sob n" 76.208.E67/0001'07, com

CNPJ/MF sob n." 14.056.615/0001-44, com endêreço a Travessa Ametista, n.o'122, Bairro Vila Novâ,
Franclsco Beltrão/PR, CEP 85-605-352, nêste êto repr€sentada p€lo Sr. Paulo Roberto Krause.
OBJETO: Adequação e cascalhamento em trechos de eskêdas ruràis não pavtmêntadas, nê Estrada Linha
Nova Uniâo . Santa Luzra, em atêndimento ao Convenio com a lta,pÚ Einac,onal.
VALOR: R§ 61.877,25 (sessenta e um mil, oilocêntos e setenta e selF reais e vrnle e cinco centavos).
v'cÊNCtA 08 (oito) meses.
F R|\,4ADO EM 16 de sereíbro de 20'19
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EXTRATO DO CONTRATO DÉ EXECUÇÂO DE OBRA N" 222,/2019
CONCORRÊNC A N ' OO7l20'9
CONÍRATANTE: O IvlUNlCÍPlO DE CASCAVEL, inscrto no CNPII/I/IF sob nó 76209 867/0001-07. com
endereço na Rua Parané, n" 5OOO. Cenko. Cêscêvel/PR, CÉP 85d10-011 neste ato representado por seu
p'eie'ro S- Leonaldo Pa'a_hos cla S,lve
CÕNTRATADA: PAULO ROBÉRTO KRAUSE OBRAS - IVIE, pessoa juridica de dirêito prvado, inscrlta no
CNPJ/MF sob no 14 056.615/0001 44. com endereço a Travessa Ametiste, n.o 122, Eairro Vila Nova.
Francisco Beltrão/PR, CEP 85.605-352, neste ato representada pelo Sr. Paulo Robêdo KÉuse.
OBJETO: Adeq!êção e cascalhamento em trechos de êskadas rurais não pâvlmentadas na Estradâ Linha
Nova Uniáo Santa Luziâ. em âtendimento âo Convenio com a ltâipu Einaêional.
VALOR: RS 61.877,25 (sessenta e um mil, oitocentos e setente ê sete reâis e vinle e cinco cenlãvos).
VtcÊNclAi 08 (oito) mesês.
F|RiúADO E[r: 16 de setembro de 2019-
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Peulo Roberto Krause

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N' 21312019
CONCORRÉNC,A N " OO7/20-9
CoNTRATANTE: O MUNICíP|O DE CASCAVEL, 

'nscrito 
no CNdJí\,tF sob nd 76.208.867/000'| 07, com

enderêÇo na Rua Paraná n" 5OOO, Cêntro, Cascavel/PR, CEP 85d10-011 nestê ato rêpresenlâdo por seu
Prefeito Sr Leoneldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: PAULO ROBERTO KRÂUSE OBRAS - l!lÉ, pêssoa juridica de direito privedo, inscrita no
CNPJ/MF sob n.o 14.056 615/0001-44 com endereço a Travêssâ Ametistâ n.o'122, Bairro Vílâ Nova.
Frâncisco Beltráo/PR, CÉP 85.605-352, neste alo representada pê o pr. Paulo Roberlo Krause.
OBJETO: Adequâção e câscâlhamento em lrêchos dê estradâs rL,rai§ não pavimentadas. na Estrada atrás do
Ae.ooorto. em âtendi.nento ao Convenio com a llaipu Binecionâ|.
VALORi RS 20.478 60 (vinle mll, quatrocentos B setenta e oito Íea s e sessentê centavos)
vlGÊNCIA: 05 (clnco) mêses.
FIRMADO EM: '16 de setembÍo de 2019.
ASSINATURASi Leonaldo Parênhos dâ Silva

Paulo Robêto Krause

EXTRA-O DO CON-RATO DE EXÉCUÇÂO DE OBRA N'218/2019
CONCORRENCTA N' 007/2019
CoNTRATANTET o MUNtclPto DE CASCAVEL, inscíito no CNPJ/MF sob no 76 208.867/0001-07, com
endereço na R!â Pâraná, n'5000 Centro Cascêve/PR, CEP 85810-011 neste ato ÍêpresÉntâdo por seu
Píefeito Sr. Leona do Paranhos da Silva.
CONTRATADA: PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS - ME, pessoa juridica de direito privado, anscrita no
CNPJ/MF sob n.o '14.056.6í5/000í-44 com êndereço a Travessa Amelisla, n.' 122, Bâirro Vilã Nova.
Frêncisco Bêltráo/PR, CEP 85.605-352, neste ato repÍesêntada pelC Sr. Pâulo Roberto Krause.
OBJETÔ: Adêquação e cascalhêmento em líechos de eslrâdâs ]rureis náo pavimenledas, na Estrêda 4
FrorleiÍas em alerdimento ao Convenio com a lta;Du Binacional
VALOR RS 60.987,33 (sessenta mil, nôvêcentos e otenta e sete reárs ê trintê e três centãvos).
vlGÊNCIA: o8 (oito) meses.
FIRMAOO EM: 16 de selemt,Ío de 2019.
ASSINATURAST Leonaldo Parânhos da Silvâ

Paulô RobeÍto Krausê

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUçÃO DE OBRA N'221/201d
CONCORRÊNCIA N," OO7/2019
CONTR.cTANTE: o MUNIcíPlo DE CASCAVEL. rnscÍto no CNPJ/MF sob n0 76.208.867/0001-07, com
endêreço na Rua Pêraná n' 5OOO, Centro, Cascâvel/PR, CEP 85 810-011 neste ato rêpresentado por se!
Prefeito Sr. Leonaldo PaÍanhos dâ Silva.
CONTRATADA: PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS - ME, pessoa juridicâ dê direito privado, inscrita no
CNPJ/IüF sob n.o 14.056.615/0001-44 com êndereço a Travessa Ametista, n.o '122, Baiío Vila Nova
Francisco Be irão/PR, CEP 85.605-352, ôesle âto represontadâ Pêlo Sr Paulo Roberto Krâuse.
OBJETO: Adequação e câscaihamento em trechos de esl€das Íurais não pâvim€ntadas, ná Estrada Escoiar
Rio Bonilo en âtendirrento ao Convênio cor1 a ltarpu B naooná1.
VA-OR. RS á9 545.00 \qua_eiÉ e 'ove 11 '. qLin,renios e oua'ênra e circp íêâis).
vlGÊNCrA 08 (oilo) meses. 

]

FIRMADO FM. 16 de setembro de 2019 
I

ASSI\ATURAS: Leo laldo Paranhos da Srva
Pau,o Roberto Krâuse

17 c,ê setembrc de 2019 - Página 10cte 1i
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MUNrcÍPro DE .ASCAVEL !93:
sECRE]ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo E GESTÃO

Dêpartamento de Gestáo dê Comprês e Adminislrâção
Drvisáo de ContraÍos

cÂscÀvEL

coNTRATo DE ExEcuÇÃo DE oBRA N" 219i2019

o MUNtciPlo DE cAscavEl, Pessoa Juridica de DiÍeito Público lnlerno, inscÍito no
CNPJ/MF sob o n." 76.208.867/000'1-07 com endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Centro,
Cascavêl/PR CEP 858'10-0í1, neste alo represenlado por seu Prefeito Sr LEONALOO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro casado podador da Cédula de ldentdade RG n.o

4181.988-0, rscrito no CPF/]V]F sob o n.o 498.725.759-91 residente e dornici ado nesta
cidade, doravanle denominado CoNTRATANTE, e de ouko lado corno CONTRATADA a

empresa HELLMAN oONSÍRUTORA OE OBRAS ElRELl, pessoa jurídica de d reito
privado, inscrita no CNPJ/[,'lF sob n." 12.695.344/0001-41, com endereço a Ruâ Bernardo
rnarochi n.o 812, Bairro Fenarla. Campo Largo/PR, CEP 83.608-661 neste ato
rêprêsêntadâ pelo Sr. PEDRO MARCEL HELLMAN. brâsileiro, portador do RG n.o

13.320.701-5-SESP/PR e inscrito no CPF sob n.'097.942.239-64, residenle e Rua João
José Marochi, n'400, casa 04, Bairro Ferraria. Campo Largo/PR, CEP 83.608-660, têm
justas e contrâtadas as seguintes cláusulas:

cLÁusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo Do coNTRATo E Do FUNDAMENTo LEGAL
O objeto do prêsente contrato é a Adêquação e cascalhamento em trechos dê estradas
rurais nâo pavimentadas, na Estrade Rlo Bonito, em alendimênto ao Convenio com a

Itai u Binacional, confomre descrito abâixo

Parágrafo Único - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, pâra todos os
fins de direito, obrigando as pades em todos os seus termos, âs condiçóes expressas no
edital da Concorrência n.'07120'í9, juntamente com seus anexos, projetos. memorial,
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

cLÁusuLA sEGUNoa - DA FoRMA E Do REGTME DE ExEcuçÃo
A execuçáo do presente contrato daÊse-á sob a forma de execLrçáo indireta e regime de
empreltada por preÇo unilário, recaindo sobre a conkatada a responsabilidade pelo serviço
executâdo.

LOTE 9

Item Qtde. unid Oescrição Preço
Máximo

Unit. (R$)

Preço Totâl
(R$)

T 20.468 ADEoUAÇÂo DE ESTRADA RURAL
DENOIIINADA ESTRADA RIO BONITO NO
DtsÍRTo DE sÃo JoÁo Do oESÍE coL
EXTENSÁo OE 292400 IVETROS SENDO A
LARGURA DE 7 OO IVETROS EI\,4 TODA A
EXTENSÀo DA ADEQUAÇÃO

2.44 49 941 92

2 11_544 CASCALHAI'ENTO DÉ ESTRADA RURAL
VICINAL DENOMINAOA RIO BONITO, NO
DrsrRrro DE sÃo JoÂo oo oEsÍE, coM
EXÍENSÂo DÉ 2.924,00 IVETRoS sENDo A
LÂRGURA DE 6 00 IVETROS El\,1 TODA A
EXTENSÂo Do cAScALHAIIIENTo

1.81 31.754,64

Valor total do lote 9: R$ 81,696,56 (oitenta e um mil, seiscêntos ê noventa ê §eis reais e
cinquentâ ê seis centavos)

(
Coo@rência r' 00?40 t 9
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SEcRETARIA MUNIcIPAL DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
Departamento de Gêstão de Compras e Administração

Divisáo de Cont.atos
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CASCAVEL
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cLÁusuLA ÍERcETRA - Do vALoR
O valor para a execuçáo dos serviços é de RS 81 696,56 (oitenta e um rÍlil, seiscentos e
noventa ê seis reais e cinquenta e sêis centa\tos), \em moeda correnle naçional),pata o lale
09 daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL Os clstos estão previstos em
planilha integrante do processo aciíne citado e nele arquivado.

cLÁusuLA euaRTA - DAS coNotÇÕES DE pAGAMENTo
Pelos serviÇos prestados a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 81.696,56 (oitenta e
um mil, seiscontos e nov€nta e seis reais ê cinquênta e seis centevos).

Parágrafo Primeiro - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a

apresentaçáo da Nota Fiscal e a aprovação da llaipu Binacional.

Parágrafo Segundo - O pagamento referente à primeira medição será liberado mediante
apresentação de:

l- Anotâção (óes) de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro (s) de
Responsabilidâde Técnica (RRT) referente (s) à execuÇáo da obra, devidamente
recolhida (s) e quitada (s);

Il - Ordem de Serviço ou documento equivalente, emitido pelo Contratante.

ParágraÍo Terceiro - Os pagamentos serâo liberados mediante apresentaÇâo das notâs
fiscais acompanhadas das mediçóes e dos seouintes documentosl

I - Relação dos funcionários da obra;

ll - GPS por matrículai

lll- GEFIP ou SEFIP;

lV - CRF (Certificado dê Regulaidade do FGIS)I

v - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Íributos Federais e à Divida Ativa da
Unlão;

Vll - Dados bancárjos para depósilo (É obrigatório que o CNPJ vencedor dâ licitaçáo seja
o rnesmo da conta corrente indicada para depóslto).

Pârágrafo Quarto - Pâía iiberaçâo da última parcelâ será obrigatória a apresentação do
Certificado de Conclusão de Obra (CCO) e da Certidão Negativa da Mátricula da Obra no
Cadastro Éspeclfico do INSS (CEl).

Parágrafo Quinto - A Nota Fiscal deve,á ser emitida obrigaioriamente com o CNPJ
apresentado na documentação dê habilitaÇão /)

iJ
Co..ô.iênôi" ío O0?â019
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CASCAVEL

Parágrafo Sexto - Somente podeÉo ser considerados, pêra efeito de pagarnenlo, os
materiais e serviços efetivamente executados e/ou inslalados pela contratada em
conformidade com os projetos e especificaÇões técnicas, e ern coníormidade com o item 7.1
do Terrl]o de Referência.

Paágralo Sétimo - As íaturas, depois de protocoladas, serão conferidas e certiflcadas,
com base no boletim de medição, pelâ fiscalização do l\runicipio. Caso se verifiquê
dlvergências entre o bo etim ê o faturamento ou a Íalta dê documêntâçáo serácanceadoo
protocolo e devolvido imediatarÍente à contratada

Paráqralo Oitavo - Os pagamentos não poderáo ultrapassar o valor e as quanlidadês
previstas e em conform dade com o itern 7.1 do Termo de Referencia.

Pârágrefo Nono - Em caso de nâo cumpdmento pela Contratada de disposiçáo contrahlal,
os pagamentos poderão íicar retidos até posterior soluçáo, sem prejuizo de quai§quer outras
disposiçôes contratuais.

Parágrafo Décimo - Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenhâ sido multada
ântes que a multa seja paga ou rêlevada.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quãndo ocorrer atraso no pagamento de contâs decorrentes
dê conkâtaÇão será âplicado o Índice oficiâl (lGP-M ou outro indice que venha a substituilo)
para atualizaçáo monetária, nos lermos do Arligo 40, XlV, alínea "c", da Lei 8666/93

cLÁusuLA sÊxrA - oo REcuRso FtNANCETRo
As despesâs decorrentes do presente Contrato seráo efetuadas à conla do seguinte recurso
inanceirol

Coí@díci. n" 007,2019
Cono 
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cLÁusuLA outNTA - Do acoMpANHAMENÍo E FtscALlzaÇÃo
O acompanhamento e fiscalizaÉo deste contrato serão executados de acordo com as
disposiçóes do Oecreto MuniÇipa 14.405/20í8.

ParágraÍo Primeiro - Fica estabêlecido corno Gestor de Contrato e Fiscal Adminislrativo a

SÉ. Tabta Kêline Souza da Cunha. matrículâ n.o 25.545-9, lotada na Secretaria Munjcipal
de Agricultura

ParágÍaÍo Segundo - Flca estâbelecido como Fiscal de Cont.ato o sr. Nêlson Luis
Radaelli, mâtrícula n.o 27,9634 e suplente Lêila Marta Maíins Viana, matrículâ n.o 30.74'l-
6 lotados na Secretaria l,Iunicipal de Agricultura.

Parágrafo Terceiro - Fica estabêlecido como Fiscal da obra o Sr. Marcos Roberto de
Almeida, matrícula n.o'10.915-0 e suplente Mâtêus Possan, mâlrícula n.o 30-í84-'1, lotâdos
na Secrclaria Municipal de Serviços e Obras Públicas
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Funclonal PÍogl8màlca 1 3r 206062{20733.449.05r.02C 200 000.000

órgêo: 13 - SecretaÍra f,lunl de AoÍicullurã

1 - Secíelana Llufllde Âso6!huÍ6

Açào 2073.ReãEar aFes de l,lanelo Conse&aooqrstâ

Vrnc!lo 1841 , lTAlpu ârNAc. AÇôÊs irANEJo coNsÉRvAcroNrsTA

Subelemenlo 3.44! 051.020 200.000.000 ' furas. olradoLlros e eslradEs ruíêrs

F! xc orul PrcsÍamálrca r31206062911473 149 C51 020 200 000 C00

o'ga0 13 . SêcÍelane lvunlde AgíiGrlturã

llnraade I . Secrelana l\luíl de Agncuil!lê

Acão 1447 - ReeUêí obías d€ hí:aesltuorâ nas €sfârhs Rulàrs

Vincuo 656.operaçáo de CÉd lo-lnÍía E$ruI,Jí! nas EírÊdas RU|a§

SubeiemE{o 3 .ag 051 020.200 000 000 'Ruâs- lo$ôdulros e eslÍâdas ruG§

cLÁusuLA orrAvA - Do pRAzo DE ExEcuÇÃo
O prazo máximo para a exêcução do objeto será de 05 (cinço) meses. contado a parlir da
emissão da Ordem de Serv ço pêlâ Sec.etaria l\,,lunicipal dê Serviços e Obras Públicas.

ParágraÍo único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
da Lei n.ó I 666/93

cLÁusuLA NoNA - DA GARANTTA DA oBRA
Executado o objeto do contrato, a contratada responderá por suâ solidez e segurança, em
conformidade com o disposto no Código Civil Brasilê ro.

cLÁusuLA oÉctMA * DA GARANTTA coNTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de assinatura deste instrumento a
CONTRAÍADA deverá apresentar ao CONTRATANTE comprovação da prestaçáo de
garantia no valor de 5% (c nco por cento) deste contrato, conforme previsto no item do edital
do processo licitatório.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEIRA - DtREtro E RESpoNsABtL|DADE oAs pARTEs
Constituem direitos do CONTRATANÍE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e d
convencionâdos.

a CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo

1cdúo Âdninúúíivorosé Silvéíio de Olivri6- Rla púüi t00O T.t. (4j)t32l.2t8l-fú.:(4r)1321-2147-

lunroaoe

cLÁusuLA sÉTrMA - Do cRrÍÉRro oE REAJUSTE
O valor do côntrato será frxo e irreajustável, porém poderá ser conigido anuaimente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínlrío de um âno, contado a pâdir
da data limitê para a apresentação da proposla, pela vâriaçáo do indice INCC DI/FGV ou
outro que vier a substituÍ-lo, e afetará exclusivamentê as etapas/parce as do
errpreendimento cujo atraso nâo decorra de cuipa da conkatadâ.
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xt-

x -

xl -

Parágrafo Primêiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE

I - EÍetua. o pagamento ajustado; e

ll - Dar à CONTRATADA as condições necessárias a gaÍantir a exêcução do Çontrato

Pârágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:

| - Atender na íntegra ao dlsposto no Termo de Referênc a:

ll - PrestaÍ-sê à exêcuçáo do objeto na Íorma ajustada;

Atender êos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do contratoi

ManteÍ durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
por assumidas, lodas as condiçóes de habilitâção e qualiÍicaçáo exigidas na licitação;

Apresentar, sempre que solicitado durante a exêcuçáo do contrato. documentos que
comprovem estar cumprindo a legislâção eín vigor quanto às obrlgaçôes assumidas
nâ licitaÇáo, em especial, encargos sociais. trabalhistas, previdenciárlos, trlbutários
flscais e comerciaisi

Cumprir e fazer cumprir todas as normâs rêgularnentares sobre Medicinâ e
Segurança do Trabalho;

Execútar os reparos que se Íizerem necêssários nos serviços de sua
responsabilidade;

Permilir e facilitar à fiscalizaçáo a inspeçáo do local da obra, devendo prestar todos
os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam sêus
fiscalizadores ao lrunicÍpio de Cascavel ou a terÇeiros por ele credenciados ou
dêsignados;

Íllanter êm todos os locais de serviço um sistema sêguro de sinalizaçâo e segurança,
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho;

Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
âtrasar ou impedir a conclusáo da obra em partes ou no todo;

Aprêsentar, quando do lérmino da obra, o Cedificado de Conclusão de Obra (CCO)i

/\
/ .,- l

vll - Apresentar a Anotaçáo de Rêsponsabilidade Íécnica (ART) no início dâ execução do
contrato, recolhida e quitada;

Vlll - Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteçáo e conservação dos
serviços êxecutados;

concoràci. .' 007,2019
C.íro Âdminisúârn! Josa Silvéno d. Oliven. - Ru. P@t t000 - Tcl.: É5) 312 l -2iE I - Fd : (45) ll2l-2i47 .Et** '
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XIV- Será poÍ conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no va,or
condlzente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos seNiços a
serem executados;

XV contratar no mínimo 30% (trinta por cento) da máo de obra utilizada na execuçáo do
objeto entre moradoÍes domiciliados no Município de Cascavel, em atendimento a
Lei Municipal n." 5.387/09.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA rNExÉcuçÃo, REsctsÀo E pENALIDADES

A inexecução total ou parcial do objeto deste conkato, inclusive das obrigaçôes âcessór as
bem como o atraso injustificado em sua execução, ensejâm sua rescisào, com as
consequências previstas em lei assim como as previsões contdas neste inskumento
convocatório e neste contrato.

ParágraÍo Primeiro - Constjtuem motivo parâ rescisão deste contrâto:

l- O não cumprirnento de cláusulas, espêcificaçôes, projetos e prazos;

Il - O cumprimento irregular de cláusulas, especificâçóes, pÍojetos e prâzos;

lll - A lentidão no seu cumprimento, quê levârá a Secretaria de Setuiços ê Obras
Públicas/Fiscalização a presumir a não conclusão da obra e/ou sêrviços nos prazos
estipulados;

lV- O atraso injustificado no início da exeÇuçáo do objeto, sem justa causa e prévia
comunicaçáo à Secletarla de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçãol

V- A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e pÍévia comunrcaçáo á

Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Flscalização;

VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessâo ou lransferência total ou parciâl do contrato fusão, cisão ou
incorporação, que aÍetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela

Secretaria de Servlços e Obras Públicas/Fisca ização;

VII- O desaiendimento dâs determinâçôes regulares da autoridadê designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execuçã0, assim como as de seus superiores;

Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatórjo de
Vistoria;

lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratadai

X - A alteração social ou a modiflcaçáo da íinalidade ou da eslrutura da empresa, que, a
juizo do conkatante, prejudique a execuçáo do contratol

Xl - A dissoluçáo da sociedade.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisáo contratual serão Íoínalmente m
âutos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

nos

Con@dnc6 n' 00?/2019
C@ro Adm,,i§ú4irc J@i §iMÍio d. OliveiÉ - Rúâ Paa,i! 5m0- l?l : {45)3321-2181- F x: (4,3l2l-214? -c slarorL,
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Parágraro Tercei.o - A rescisáo do contrato poderá ser:

l- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumeradosna
cláusula décima, parágraío primeiro, deste Contrato;

ll- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
que hala conveniência para o Municipio;

lll - Judicial, nos termos da legislaÇã0.

ParágraÍo Quarto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e
fundâmentada da autoridade competentg.

Paágraro Quinto - Quando a rêscisáo oconer sem que haja culpa da contratada. esta será
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tgndo direito, ainda,
à devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a dala da
rescisáo e pagamento do custo da desmobilização.

Paégrafo Sexto - A rescisão unilateral acarreta.á as seguintes consequências, sem
prejuízo das sanções pÍevistas neste instrumento:

l- Assunçáo imediata do objeto dêste conkato, no estado e local ern que se encontrâr,
por ato próprio do Município:

ll - Perda ou execuçáo da garantia contratual, para rêssârclmento ao lvlunicípio dos
valores de multas e indenizaçóes a ele devldos;

lll - Retenção de créditos decorrentes do contrato até o limite dos preiuízos causados.

Parágrafo Sétimo - A recusa injustificada do adjudiÇatário em assinar, aceitar ou retiraí
este conkato dentro do prazo estabelecido pela Adminlskação caractêriza o

descumprimento total da obíigaÉo assumida, suje;tando-o às penalidades legalmente
estabelecidâs.

ParágraÍo Oitavo - O atraso injustiiicado nâ execuçáo do contrato sujeitârá a contratada à
multa de mora, na forma prevista nesta clâusula.

l- A multa moratória não impede que o l\,4unlcipio rescinda unjiateralmente o contrato ê
âpliquê as oukas penalidades previstas neste edital;

ll - A multâ seÉ descontada dos pagamentos ou da garanta do respeclivo contrato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Pãrágrafo Nono - Pela inexecução total ou parc al, incusive das obrigaçôes âcessórias,
bem como pelo atraso injustificado fia execução deste contrato, o Municipio poderá aplicar
as seguintes sênçóes:

| - Advertência por escrito

1
Csnrro^dminúhrivoJoséSilvdriodcOlivêtra-RuaPàÍânâ,a000 1el. (a5)ll2l-2131-aáx r (,r5)ll2l-2347
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l\,4ulta compensatória de 10% (dez por cento) do valor lotal deste contrato nos casos
dê rescisão unilateral ê no caso de recusa injustâ em niciar os serviços, bem corno
no caso de recusa iniustificadâ em assinar o contrato denko do prazo estabelecido
pelo Municíp o.

Suspensão temporária de participar em licilação e impedirrento de contratar ou
subcontratar com o IVlunicípio de Cascavel, por prazo nào superior a 02 (dols) anos.

Declaraçáo de inidoneidade para llcitar e contratar com o l\,4unicíp o

PaÍágraÍo Décimo - As sanções previstas no parágrafo anterior poderáo ser aplicadas
conluntamente.

ParágraÍo Décimo Primeiao - As sançóes previstas nos incisos V e Vl, se aplicadas, serão
estendidas às pessoas êLencadas no artigo ío dâ Lei l\.4unicipa 6561, de 09 de dezembro de
2015.

ParágraÍo Décimo Segundo - Se a rnulla aplicada for superior ao valor da garantia
prestadâ, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela difêrênça, que será
descontada dos pagamentos eventLralmente devidos pelo l\runicipio ou será cobrada
judlcia mente.

ParágraÍo Décimo TerceiÍo - As rnultas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (qulnze) dias corridos, centado da comunicaÇáo oficial.

Parágrafo Décimo Ouarto - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
êm caso dâ rescisão administrativa prevista no art. 79, da Lei n o 8.666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA _ LEGISLAçÃO APLICÁVÊL
O paesente instrumento contratual reger-se-á pelas disposiçÕes expressas na Lei 8.666, de
21 dejunho de 1993 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivâmente
os prjncípios da Teoria Geral dos Conlratos e as disposiçóes de direito privado.

Multa de 0,3olo (três décimos por cento) do valor deste contrato por dia que exceder o
p1zo pqa a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorer a rescisão desle instrumenio.

cLÁUSULA oÉcIMA QUARÍA - TRANSMISSÃo oE oocUMENTos
A troca eventual de documentos e cartas enke a CONTRATADA e o CONÍRATANTE será
feitâ através de protocolo. Nenhuma outra forma será consrdêradê como provâ de entregâ
de documentos ou cartas.

8Concú,lncian'00?1019
Cot,o AdninislDrivo J6i Silvsio d. Oliv.,n - Rua P@á. 5ffí -'l'cl.: (4t) ll2l -2181 - Fa! : (4j) ]l1l cEP 8i8 r0-0r r
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Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o
saldo da mportáncia não Íaturada e prevista no cronograma Íísico-finance ro
proposto para este período, acrescida dos eventuais residuos de parcela (s) anterior
(es).
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cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - vrcÊNcrA
O prazo de vigência deste contrato será dê í0 (dez) meses contado a partir da data de sua
ass natura podendo vir a ser prorrogado a critério e ro nterêsse do CONTRATANIE.

cLÁusuLA oÉctMA sExrA - cAsos oMrssos
Os casos ornissos serão resolvjdos à []z da Lei n." 8.666i93 e dos princÍpios gerais do
direito.

cLÁusuLA DÉcrMA SETtMA - FoRo
Fica eleito o íoro da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidês ou questóes oriundas do
presente conkalo.
E, por estarem justas e contratadas, as p presente instrumento conkatual,

das para todos os fins de direito
mo

por si e seus sucessores, enr 02 (duas)
na presença das testemunhas abaixo

$ a" 5 p,|í1tnlnt a. zo.s

rciPt E CASCAVEL
L ALDO PA HOS OA SILVA

PRE MUNICIPAL

HELL OBRAS EIRELI
EL HELLMAN

Têstemunhes;

9

Cascavel

s iguais e r
s âssl

C.ntoÀdminstmhvol.séSrlvériod.OliveiÍa RusPâmnÀi000- l.l (45)ll2l-2131-Fax (4j)ll2l'214i CeP858l0-011



rxrnnto oo cotrRATo DE EXEcuÇÃo DE oBRA N" 219/2019 ^qJt-coNCoRRÉNcrA N." oo7/20i9 ré 1í à
CONTRAÍANTE: O MUNICíP|O DE CASoAVEL. inscrito no CNPJ/IIF sob no 76.208.867/0001-07. com
endereÇo na Rua Paraná, n'5000, Cenlro, Cascêvel/PR. CEP 85.810-011 neste ato representado por se!
Prefeito Sr Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: HELLMAN CONSTRUTORA DE OBRAS ElRELl, pessoa juridica de direato pÍivado, inscrita
no CNPJ/MF sob n.o 12.695.34410001-41, com endereço a Rua Bemardo marochi, n.o 812. Bairro Ferraria,
Campo Largo/PR, CEP 83.608-661, neste ato representada pelo Sr. Pedro Marcel Hellman.
OBJETOT Adequação e cascalhamento em trechos de eskadas rurais não pavimentadas, na Estrada Rio
Bonito, em atendimento ao Convenio com a Itaipu Binacional.
VALOR; R$ 81.696,56 ioitenta e um mil, seiscentos e noventa e seis reais e cinquentâ e seis centavos)
VlcÊNclAi 1o (dez) meses.
FIRI/ADO EM: '13 de setembro de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Pedro Marcel Hellman
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EXTRATO DO CÔNTRATO DE EXÉCUÇÂO OE OBRA N'21S/2019
coNcoRReNcrA N d 007/2019
ÇoNTRATANTET O tvluN CiPtO 0E CASCAVEL, inscrlto no CNPJ/IV]F §ob no 76.208.867/0001-07 corn

endereço na RLIâ Pârâná, n'5000 C€ntro, Cesceve,'PR, CEP 85810-011 neste ato representadô poÍ seu
Píefeito Sr Leônâldo Pêrânhos da Silva
CONTRATADA. HÊLLl\rAN CONSÍRUTORA DE OBRAS ElRELl. pessoâ iu|ídica de direilo privado, inscÍita
nc CNPJ/MF sob no 12 695.344/0001-41, com enciereço a Rua 8eínârdo marochi. n.'812, Bairrc Ferreria.
Cârrpo Lârgo/PR. CEP 83.608-661. neste aio represêntadâ pelo Sr. Pedro lúaícel Hêllmân.
OBJETO: Adequâçáo e cascalhamenio em trechos de eslradas rlrrais náo pav mentadas. na Eslrada Rio
Ilon to. en' atendimento ao Convenio corn a ltaipu BinacionaL
VALOR R$ 81.696,56 (o lentâ e uT. mi seiscenlos o noventa e sêis Íeais e c nquenlâ e sets ceniêvos)
V GENCIA: 1C (dez) meses.
FIRÀ,ADO EMr 13 dê sêtêmbro dê 2019
ASSINATURAS: Leonâldo Paranhos da Silva

Pedro Mâícel Hellman

EXTRATO DO CONTRATO EXECUÇÁO DÊ OBRAS N'227,/2019
coNCoRRENCIA N' 01 2019
ooNÍRATANTET O MUNICIPIO DE CASCÂVEL inscriro no CNPJ/lvlF sob no 76 208 867/0001"07, com
endeíeÇo na Rua PaÍaná, n'5000 C€nho, Cascevel/PR CEP 85.810"011 neste êto represêntâdo poT seu
Prefeito Sr. Leonaldo Parânhos da Srlvâ.
CONTRAÍADA: M V L ENGENHARIA Ê CONSÍRUÇOES LTOA - ME. Pessoe Juridica de Direito Privado,
inscÍita no CNPJ sob o n0 10.721.733/0001-79. sediada á Rua Vicenie Machado, n'820, Country,
Câscavel/PR, CEP 85.81 2- 1 50, nesie ato representadâ pelo Sr lúa r6os Vin ícius Largo.
OBJETO: Execuçáo de 20 (vinte) morâdias populsrês destinadâs â lamilias €m situaçáo de vulnerabilidade e
rsco socâ1. Êm âtend mento ao Convênio n " 4500048026/2018 com ê lta ou 8inêcoôe
VALOR: R$ 1.000.052,00 (!rr mihão à cinquenta e dois rea s)
VIGÊNCIA 240 lduzentos e quarenta) dtas.
FIRMADO EM: '13 de setembro dê 2019
ASSINATURAS: Leonaldo Pâíãnhos da Silvá

lúarcos Vinicius Largo

EXTRATO DO PRI\,IElRO TERt\,lO ADTTTVO AO CONTRATO DE EXECUÇÁO DE SÉRVIÇOS N' 101/2019
Tomadã cle Preços n'009i2019
CCNTRATANÍE O N4UNICIP O DE CASCAVEL inscrilo no CNPJ/[,4F sob n" 76.208.867/0001 07, com
endereÇo nâ Rua Paraná. n'5000 Centío Cascáve/PR CEP 85 810-011 nesle ato reprêseniado porseu
Preíelto Sr Leonaldo Parenhos dâ S lvâ
CONTRATADAI ELETRO CAF COIVERCIO OÉ I\4ATERIAIS ELÉTRICOS LTDA . EPP. PESSOA ]UIidicâ dE
direito orivêdo, anscrita no CNPJ/MF sob no 10.906.818/0001-21. com endereço à Ruâ Osvaldo Cíuz. n'2063
Ce.lío. Casoavel/PR, CEP 85.801-200 nesle ato represêntáda pele SÍa. BeaÍis Cêcilia Tomiello Cardoso
OBJETÔ: De cornum âcordo âs partes reso vera promover suprêssâo no vâlor dê RS 30.06T.60 (Íinta nril
sessenlâ e um Tea s e sessentâ centavos), equivâ ente â 6.66% do vê or conkalua dô R$ 451.565 90
(quatrocentosecinquêntâeummi,qurnhentosesessentaecncorêâisenoventacentavos),sendoR$
22 381,35 reÍêrente ã mâteriâl e RS 7.680.25 referente á máo-dê-obÍâ, devldo à constelâção de rntedêrêncLa
na execuçáo cia obra conÍorme requisiçáo de aditivo contratual n' 3178,'2019 emitida pela Secretaria
MuniciDal de Seíviços e Obras Públicas. Comúnicação lnterna e planilhas anerasi â vigência do presente
Teamo Adrlivo iniciará a pariir da dala de sua assinalura.
FIRIVADO EN4 06 de seiembÍo dê 2019
ASSINATLIRAST Leonâldo Pârenhos dã S lve

Beatrls Cêc lia Tomlelo Cardoso
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MUNrcíPlo DE CASCAVEL
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE PLANEJAMENTo E GESTÃo

Departamento de Gêstão de Compras e Administração
Divisão de Contratos

coNTRATo DE ExEcuçÃo DE oBRA N" 223l20i9

O MUNICíP|O DE CASoAVEL, Pessoa Juridica de Direito PúbLico lnterno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n." 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, no 5000, Centro,
Cascavel/PR. CEP 85.810-011, neste ato representado por seu P.eÍeito Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiÍo, casado, portador da Cédula de ldentidade RG n "
4181.9B8-0, inscrito no CPF/|\4F sob o n." 498.725.759-91, residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado CONTRA|ANTE, e de outro,ado como CONTRATADA a
empresa EURO TERRAPLANAGEM LÍDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob n " 13.979 826/0001-96, com endereço a Rua A.mellndo Dalbosco, n.o 32,
sala 02 Bairro Centro, Nova Prata do guaçu/PR CEP 85 685-000, neste ato representada
pela SÉ. CAMILA RODRIGUES DE Lli,lA, brasileira, podadora do RG n.o 10 013.483-7-
SESP/PR e inscrita no CPF sob n." 084.694.999-71, residente a Ruâ do Coono, n" 208,
Bairro Centro, Nova Prata do lguaçu/PR, CÉP 85.685-000 têm justas e contratadas as
seguintes cláusulas:

cLÁusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo Do coNTRATo E oo FUNDAMENTo LEGAL
O objêto do presente contrato é a Adequação e cascalhamênto em trechos de estradas
rurâis não pavimentadas, na Estrâda colônía Barreiro, em atendimento ao Convonio
com a ltei Binaciohal. conforme descrito abaixo

Coô.oftncia i" 0071019

Valor total do lote 13: R§ '140.502,42 (cento e quarenta mil, quinhentos e dois rêâis e
quarenta ê dois centavos)

cLÁusuLA SEGUNDA - oa FoRMA E Do REGTME DE ExECUÇÀo
A execuçâo do presente contrato daÊse-á sob a forma de execuÇão lndireta e regime de
ernpreitada por preço unitário recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

LOTE 13

Unitário RS
PreÇo Total

R$
Item Qtde Unid. Dêscrição

19.978 ADEOUAÇÂO DE ESTRADA RURAL
DENON,IINADA COLON]A BARREIRO NO
DISTR]To DE sÃo JoÃo DO oESTE. CON,4

EXTENSÁo DE 2.854,00 I\,4ETRoS SENDO A
LARGURA DE 7,OO I\,]ETROS EI\,í ÍODA A
EXTENSÁo DA ADEoUAÇÀo

249 49 745 22

90 757,2A2 17.124 CASCALHAMENÍO DE ESTRADA RURAL
VICINAL OENOMINADA COLONIA BARREIRO,
No DtsTRtTo DE sÃo JoÃo Do oESTE. cotu
EXTENSÂo DE 2 Bs4.oo r\,rETRos sENDo A
LARGURA OÉ 600 METROS EIV TODA A
EXTENSÁo DO CASoALHAN4ENTO.

5,30

CenkúAdminisrarivorosÉSilveÍod.Olirclrâ-RuâPàMá,s000-T.Lr(4t)ll?1-2181-fàr {4rii2r 2r47-CEP353r0-0ll

cÀscavEL

Parág.afo Único - lntegram e comp,emêntam o prêsente Termo Conkâtual, pâra todos os
fins de direito, obrlgando as partes em todos os seus termos, âs condiçôes expressas no
edital da Concorrênçia n.o 022019, juntamente com seus anexos, projetos, memoraal,
cronogÉma, plânilhas e a proposta da CONTRATADA.

I
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MUNrciPto DE CASCAVEL
SECRETARIA À.4UNICIPAL DE PLANEJAI\4ENTO E GESTÃO

DepartarÍento de Geslão de Compras e Adrninlstraçáo
Drvisáo de ConrÍâtos

CASCAVEL

cúusuLA ÍERcETRA - Do vALoR
O valor para a execução dos serviços é de R$ 140.502,42 (cento e quarenta mil, quinhentos
e dois rears e quarenta e dois centavos), (en maeda corrcnle nacional),pa2 a Lote í3 daqui
por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Çs cuslos estão previstos em planilha
integrante do processo acima citado e nele arquivado.

cúusuLA QUARTA- DAs coNDrçóES DE PAGAMENTo
Pelos serviços prestados a CONTRATADA rêcebeÍá o valor total de R$ 140.502,42 (cênto e
quarenta mil, quinheítos e dois reais ê quârentâ s dol3 centâvos).

Parágrafo PrimeiÍo - O pagamento será realizado em até 30 (trnta) dias âpos a

ap.esentâção da Nota Fiscale a aprovação da ltaipu Binaciona.

Pârágrafo Segundo - O pagamento referênte à primeira medição será liberado mêdiante
âpresentagáo de:

l- Anotação (ões) de Responsâbilidâde Técnica (ART) e/ou Registro (s) de
Responsabilidade Técnica (RRT) refercnte (s) à execuçáo da obra, devidamente
recolhida (s) e quitada (s);

ll - Ordera de Serviço ou documento equivalênte, emitido pelo Contratante.

PaÍágrafo Tsrceiro - Os pagâmentos serâo liberados mediante apresentação das notas
fiscais acompaôhadas das mediçôes e dos seguintes documentos:

I - Relação dos funcionários da obra;

ll - GPS por matrícula;

lll - GEFIP ou SEÊIP;

lV CRF (Cediíicado de Regularidade do FGTS);

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT;

Vl - Certldão Negativa de Débitos Relalivos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União;

Vll - Dados bancários para depósito (E obr;gatório que o CNPJ vêncedor da licitação seja
o mesmo da conta corrente indicada para depósito).

Parágrafo Ouarto - Para liberaçáo da última pârcela seá obrigâtória â apÍesentação do
Certificado de Conclusão de Obra (CCO) e da Certidão Negativa da Mâlricula da Obra no
Cadastro Especííco do INSS (CEl).

Parágrafo Ouinto - A Nota Fiscal dêvêrá ser emilida obrigatoriamente com o CNPJ
apresêntado na oocLmerraçáo de hab litaÇâo.

CoMrancia n' 0072019
Ccnrô Adninillnrivo José Silvüio dê Olinn - R!! PúeÀ 5000 ]t1:(45)3121-2lEI-rd.;(aj)ll2r-2147 CEP858t00,r
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N/tuNtcÍpto DE CASCAVEL
SECREÍARIA Iv]UNICIPAL DE PLANEJAMENTo E GESTÂo

Departamento dê Gestão de Compras e Administração
Divisão de Contíatos

CASCAVEL

Parágrafo Ssxto - Somente poderáo ser considerados, para eÍeito de pagamento, os
mateÍiais e serviços efetivamente executados e/ou instalados pela contratada em
conformidade com os projetos e especificações técnicas, e em conformidade com o item 7.1
do Termo de Referência.

Parágrafo Sétimo - As faturas, depois de protocoladas. serão conferidas e certiíicadas,
com base no boletirn dê medição, pela fiscalizaçáo do l\,4unicíp o. Caso se verifique
divergênc as entre o bolet rn e o faturamento ou a falta de documentaçáo será cancelado o
protoco o e devo vido imediatamente à contrâtada

Concúén§â n' 0074019

ParágÍaÍo Oitavo - Os pagamentos não poderão ultrapassar o vâlor e as quantidades
previstas e êm conforrn dade corn o item 7.1 do Termo de Referencia.

Parágrafo Nono - Em caso de não cumprirnento pelâ Contratada de disposição contratual,
os pagarnentos poderão fica. retjdos até posterlor solução, sem prejuízo de quaisquer outras
dlsposiçóes contratuais

ParágraÍo Décimo - Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido mu tada
antes que a multa seja paga ou relevãda

ParágraÍo Décimo Prlmeiro - Quando ocorer alraso no pagamento de contas decorrentes
da contratação será aplicado o índice oficial (IGP-M ou outro índice que venha a substituilo)
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea 'c', da Lei 8666/93.

cLÁusuLA eutNTA - Do acoMpaNHAMENTo E FrscaLrzAÇÀo
O acompanhamento e fiscâlizaÇão dêste contrato serão executados de acordo com as
disposiÇões do Decreto Municipal 14.405/2018.

Parágrafo Primelro - Fica êstabêlecido como Gestor de Contrato e Fiscal Administrâtivo a
SÉ. Tabta Keline Souza da Cunha, matrícula n.o 25.545-9, Iotada na Secretaria l\rlunicipal
de Agricultura.

Parágrafo Segundo - Fica estâbelêcido como Fiscal de Contrato o Sr. Nelson Luis
Radaelli, matricu a n.o 27,963-4 e suplente Leila Marta Martins Viana, maklcula n.o 30.741-
6 lotêdos na Secretaria À/lunicipa de Agricu tura.

Parágrafo Terceiro - Flca estabe ecido como Fiscal da obra o Sr Marcos Roberto de
Almeida matricula n.o'10.915-0 e suplente Mateus Possan, matrícula n.o 30.'184"1, lotados
na Secretaria lvlunicipal de Serviços e Obras Públicas.

cLÁusuLA sExrA - Do REcuRSo FTNANcETRo
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
i nanceiro

Ccnro Âdmin,$axlo Josa Snlario d. Oliveid Rúa PrÉ.â t000 Í.r:(.í5lli2l-233r-Fn.:(45)llzr-2347 CEP8t8l04ll
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CASCAVEL

Furconêl PÍogGnrálica: 13r 2m0624&733 11-o C5' 020.200.000.m0

ÔÍ9ào: 13 - SecÍelanâ Munr de &'iciJltura

Lnrcade

Açá. 2073 RealEar açóes de Llaoqr Conseryaciomsla

1S4r - ITÀPU B|MC. AÇÔÊS itANEJo CoNSÉRVACToNISTA

Subeie:rea13 3.449.051 .020 200.tr00 0m - Ruas. bs"douos e esÍa&s ÍlrãG

1 - SecÍehda l"lunl de AcJio.rliuía

lurcona PÍooramáicã 13120662S1.473 119 051.020 2m.0ú0.000

CÍgãc 13 - Secrclêna Muii de AgÍicultuG

Uftdãde 1 'Seselana Muil de AqnoJltuía

A.Éo 1i!7 - RêâlizÀ í Cbns Cê lnfia€snriüra nâs Lclrâdas Rucis

656 . operàçào de CÉd,to - lnfra Ésyütura nzs Est-adas Ru:ãrs

SubeleÍenlo 3 449 051 020200.1i0 Croí 'Ruas. log.aíouíos e eslÍadas tu€rs

CLÁUSULÁ SÉTIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anua mente
mediante requerimento da contratada, após o inteírêgno mínimo de uÍn ano contado a partir
da data limite para a apresentaçáo da proposta, pela variação do indice lNCc DI/FGV ou
outro que vier a substituí-Lo. e afetaaá exclusivamente as etapas/parcelas do
enpreendimento culo atraso náo decorrâ de culpa da contratada

CLÁUSULÂ OITAVA - DO PRAZO DE EXECUçÃO
O prazo máximo para a execução do objeto será de 04 (quatro) meses, contado a part r da
emissão da Ordem de ServiÇo pela Sêcretariâ l,4uniclpal dê SeNiÇos e Obras Públicas.

CLÁUSULA NONA _ DA GARANTIA DA OBRA
Executado o obleto do conkalo, a conlratada responderá por sua solidez e seguÉnça, em
conÍormidadê com o disposto no Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA DECIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de assinatura deste instrurnento a
CONTRATADA deverá apresentaí ao CONTRATANTE comprovação da prestâção de
garantia no valor de 5% (cinco por cento) deste conkato. conforme previsto no item do edital
do processo licitatório

CLÁUSULA DÉcI[,A PRIMEIRA _ DIREjTo E RESPoNSABILIDADE DAs PARTES
Constituem direltos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condlçôes
avençadas e da CONÍRATADA percêber o valor ajustado na forma ê no prazo
convencionados

Concmênci.n"OOrrOl9
CntoAdnDúnavoJcéSilvaiod.OINêna-RuPúúá,5000-Tct.r{45)l32t-213t-F.:(45)12t-214? CEp858l04ll

Í\,UNIC íPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA IVUN'CtPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÁO

Departamento de Gestão de Compras e Administraçáo
Divrsão de Conkatos

Parágrafo único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art 57
da Lei no8.666/93.
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECREÍARIA IiIUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Oepartamento de Gestão de Compras e Administração
Divisão de Contretos

CASCAVEL

tv-

Parágrafo Primeiro - Consiituem obrigações do CONTRATANTE:

| - Efetuar o pagamento ajustado; e

ll - Dar à CONTRATADA as condiçóes necessárias a ga.antir a execução do cont.ato

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçõês da CONTRATADA:

I - Atender na integra ao dlsposlo no Tsrmo de Referênciai

Il - Prestâr-se à execução do objeto na Íorma ajustadâ;

t - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais decorrentes
da execução do contrato;

Manter durante toda a execução do conkato ern compatibilidade com as obrigaÇões
por assumidês, todas as condiçóes de habilitação ê qualiíicaçáo exigidas na licilação

Apresentar sempre quê solicitâdo durante a êxecução do contrato, documentos que
corÍprovem estar cumprindo a leglslaÇáo em vrgor quanto às obrigações assum das
na licitação, em especlal, encargos sociais, trabalhistas prevdencá.ios, tributários
fiscais e comerciais:

Cumprir e fazer cumprir todas as nomas regulamentarês sobre Medicina e
Segurançâ do Trabâlho;

Apresentar ê Anotação de Responsabilidade Técnica (ARÍ) no inicio da execuçáo do
contrato, recolhida e quitada;

Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteçáo e conservação do§
sêrviÇos executadosi

Executar os reparos que se fizerem necessários nos seNiços de sua
responsabilidade;

Permitir e íacilitar á fiscalizaçáo a inspeção do local da obra, dêvendo prestar todos
os nformes e esclarecirnentos solicitados por esta dêsde que peatenÇam seus
fiscalizadores ao À,4unicípio de Cascavel ou a terceiros por ele credenciados ou
designados;

I\,4anler em todos os Locais de serviÇo L.rm sislêma seguro de sinalizaÇão e segurançâ,
principalmente nos de trabalho em vias públicas, dê êcordo com as normas dê
segurança do lrabalho;

v -

v t -

tx-

x-

xt -

x - Comunicar à fiscaLzação a ocorrôncia de qualquer fato ou condção que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes o! no todo.

Xlll - Apresentar, quando do término da obra, o Ceruflcado de Conc usão de Obra (CCO);

Conúrêncir n' 0071019
Cento Âdninúrrârivo]o*Silvariod.Oliv.na- Ru P.úá.5000-T.l: (45)ll2l-238r Fu.:(4i)l32l.2la?-CEP8í10{1,
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MUNtciPto DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNIcIPAL DE PLANEJAMENTo E GESTÃo

Departamento de Gestão de Compras e Administração
Drvisão de Contratos

CASCAVEL

XIV- Será por conta da Contratada o seguro de responsab lidade cvil geral no valor
condlzente com as condições potenciais de riscos e peculiaridades dos serv ços a

serem executados;

t -

XV - Contratar no mínimo 30% (kinta por cento) da máo de obra ulilizada na execuÇáo do
objeto entre moradores domlciliados no l\,4unicipio de Cascavel, em âtendirnento à
Lei Municipa n.o 5.387/09.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA rNExEcuÇÃo, RESCTSÃo E pENALToADES

A inexecuçáo totaj ou parcial do objêto dêste contÍato, nclusive das obrigaçóes acessóriàs,
bem coÍno o alrêso injustificado em sua execuçào, ensejam sua rescisáo, com as
consequências previstas em lei, assim coÍno as preusoes contidâs nêstê instaumenlo
convocátório e neste contrâto

| - O náo cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

ll - O cumprirnenlo irregular de cláusulas especiÍicâçóes projetos e prazosi

A lêntidão no seu cumprimento, que lêvaÉ a Secretaria de Sêrvços e Obras
Públicas/Fiscalizaçáo a presurn r a nâo conclusáo da obrâ e/ou serviços nos prazos
estipulados;

O atraso injustifcado no inicio da execução do objeto, sem justa câlsa e prêvia
comunicação à Sêcrêlêria de Serviços e Obras Públicâs/F scalizaçãoi

A paralisação dâ obra e ou serviços sem lusta causa e prévia comunicação à

Secreta'ra de Sen ços e Ob'as Púb icâs/Fisca zaçáo

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaÉo do contratado com
outrem, a cessâo ou transferência lotal ou parcial do contrato, fusão. cisão ou
incorporaçáo, que aÍetêm a boa execução deste, excêto se autorizada pela
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;

Vll - O desatendlrnento das determ naçôes regu áres da auloridade deslgnada para

aco'npanha- e Ísca rza' d sua e:êcLçáo. assr"i co"'ro as oe seus sJoeÍioÍês.

Vlll- O cometimento reiterado de fâltas na sua execução, anotadas no Relatóro de
Vistoria;

lX - A decretaçáo de fa ência ou a instauração de insolvênc a civi da contratadai

X A alleração social ou a mod Í caçâo da finalidade ou da eskutura da empresa, que, a
juizo do contratante, prejudique a execução do contrato;

Xl - A d sso ução da soc edade

Parágraro Segundo - Os câsos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurados o conkaditório e a ampla defesa.

6Cdcor,àcio no 007/)019
C.núo ÀdministÍdivo Jos Sillirio dc Olirirâ RürP@À5000-Tcl.:(4r)1321-2181-Fu:(r5)3321-2347 CEP858r0.0rl

Parágrafo Primeiro - Constituem motivo para rescisão deste contrato:
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IVUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRE IARIA VUNIC OAL DE PLANEJAIIENTO E GESTÃO

Depârtâmento de Gestão de Compras e AdministraÇão
Divisão de Contrâtos

cÂscÂvEL

Pârágrafo Terceiro - A rescisão do contrato poderá ser:

| - Detêrminada por ato uniâteral e escrito da Administraçáo nos casos enumeradosna
cláusula décima, parágrafo primeiro, deste Contrato;

ll - Amigável, por acordo entre as pârtes, reduzida a termo no processo liclatório, desde
que haja corveniéncra para o l\,4uflc p o:

lll - JJdrcral. ros termos da legis aÇào

PârágraÍo Quarto - A rescisáo amigável deverá ser precedida de autorização escriia ê
furdàrrêltada da auror'dade corrpetenre.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpê da contratada, esta será
rêssarcida dos preluízos regularmente comprovados que houver sofrido tendo direito, ainda,
à devoluçâo de garantia, pagamentos devidos pelâ execuçáo do contrato até a data da
rescrsão e pagarnento do custo da desnrobilizaçáo.

Parágrafo Sexto - A rescisão unilateaal acarretaaá as seguintes consequências, sem
preluÍzo das sânções previstas neste instrumento:

l- Assunçâo imediata do objêto deste contrato, no estado e ocal ern que se enconkar,
por ato próprio do l\4unicipio;

ll - Perda ou execução da garantia contralual, para ressarcimento ao l\,4unicipio dos
valores de rnultas e indenizaçóes a ele devidos;

lll- Retenção de créditos decorrentes do conhato até o limlte dos prejuízos causados.

Parágrafo Sétimo - A recusa injustiÍlcada do adjud catárlo em âssinar, aceltar ou retirar
este contrato denko do prâzo eslâbelêcido pela Adnifistração caracteriza o
descumprimento total da obrigaçáo assumida sujeitando-o às pênalidêdes legalrnente
estabe ecidas

ParágraÍo Oitavo - O átraso lnjustiflcado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de rnora, nê forrna prevlsta nêsta cláusula.

l- A multâ moratória náo impede que o lvlunicípio rescinda unilateralmente o contrato e
âplique ês outras pênâ idades previstas neste editali

ll - A rnula sêrá descontadâ dos pagaraentos ou da garantia do respectivo contráto, oq
aindâ. quando for o caso, cobrada judicialmente.

PãrágraÍo Nono - Pela inexecução total ou parcial, inclusivê das obrigações acessórias
bem como pelo atraso injustiflcado na execução dêsle contrato, o lvlunicípio poderá aplicar
as seguintes sançôes:

| - Advertênc a por escrito.

Concorênciâ n" 00?r019
cenrôAdúrniíraliroJôsüsilvaÍiodeollverâ RuaPau45000 ÍêL: (at 1321-2181-F.r (4t)rl2l-214?-cEP353l0'0Ll
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DepaÍtamento de Gestáo de Compras e Administração
Divisão de Contráos

CASCAVEL

tlt-

flilulta de 2% (dois por Çento), por ocasão da rnedição mensal, aplicávêl sobre o
saldo da importâncâ não faturadê e prevista no cronograma físicoJinance ro
proposto para êste período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior
(es).

N,4ult8 de 0,3% (três déclmos por cento) do va or deste contrato por dia que exceder o
ptaza pata a concu§ão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocoarer a rescisão deste inskumento.

l\,4uJta compensatória de 10% (dez por cento) do valor total deste contrato nos casos
de rescisão unilateral e no caso dê recusa injuslâ em iniclar os servrços, bem comô
no caso de recusa injustiicada em assinar o conkato dentrc do prazo êslabelecido
pelo l\4unicipio.

Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Àrunicípio de Cascavel, por prazo não superior a 02 (dois) anos-

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município

Parágrafo oécimo - As sanções previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas
conjLrntamente.

Parágrafo Décimo Primeiro - As sanções prêvistas nos incisos V e Vl, se aplicâdas, seráo
estendidas às pessoas elencadas no artigo 1o da Lel N4unic pal 6561, de 09 de dezembro de

Parágrafo Décimo Segundo - Se a multa aplicada for superior ao valor dê garantia
prestada, além da perda desta, respondêrá a CONTRATADA pela diÍerença, quê será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo lúunicípio ou será cobrada
jud,cialmente.

Paágrafo Oécimo Terceiro - As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corrados, contado da comunicação oficial.

Parágraío Décimo QuaÉo - A CONÍRATADA reconhece os direitos do CONTRATANÍE
em caso da rescisão administrativa prevista no art. 79. da Lei n.o 8.666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA _ LEGISLAÇÃO APLIcÁvEL
O presente instrumenlo contratua rcgeÊse-á pelas dlsposições expressas na Lel I666, de
21 de iunho de T993, e peos preceitos de direito públlco, ap icando-se-lhe supletivamente
os princlpios da Teoria Geraldos Contratos e as disposiçÕes de direito privado.

CLÁUSULA DECIIT/tA OUARTA. TRANSMISSÃO DE OOCUMENTOS
A troca eventual de documentos ê cârtas enke a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
feita através de prolocolo Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

Concoíênc'rn'00rt019 s
C..ro Àdminúrarivo.rosi Sirvéno dê OliriB RúPüúf,i000-lcl.:(4t)312r-218r r.\ r (4t)i321-237 CEP8j8l0-0lr
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IVUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA IVUNICIPAL DE PLANEJAIV]ENÍO E GESTÃO
Departamento de Gestão de Compras e Administraçáo

Div são de Corl.aros

Grk &il 'çlo, b' L*a
EURO TERRAPLANAGEIV] LTOA
CAMILA RODRIGUES DE LIIVIA

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - vrcÊNcrA
O prazo de vigência deste contrato será de 08 (oilo) meses, contado a partir da dala de sua
assinatura, podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do CONTRAÍANTE.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.'8.666/93 e dos princÍpios gerais do
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FoRO
Ficê eleito o foro dâ CoÍrârca de Cascavel para dlrimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.
E por estarem justas e conkatadas, as partes assinam o pÍesente instrumento conkatua
por si e seus sucessotes, em 02 (duas) vi rubricadas para todos os fins de direito,
na presença das teslernunhas abaixo

Cascavel/P , _)1_ dê <*..* tr5 de 2019

rvru Nrc i CASCAVEL
ON P HOS DA SILVA

]!1U NIC IPAL

CASCÂVEL

9CM@Íê.cia n" 007,2019
Cor.o Ádminin.íilo José SilvéÍio d. Oliv.i6- Rua fee,ii 5000 T€l:(45)3321-2131 Fax.:(4J)3321-21.17-CEP858l0-0lr

Testemunhas:

E IT6]

D'



EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRÂ N'223/201S
coNcoRRÊNctA N.. oo7/2019

/t
CONTRATANTE: O lvlUNlCÍPlO DE CASCAVEL. inscrito no CNPJ/MF sob n" 76.208.867/000l -07. com
endereço na Rua Paraná, n" 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: EURO TERRAPLANAGÊl\,4 LÍDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/lt/F
sob n o 13 979.826/0001-96, com endereço a Rua Armelindo Da bosco, n.0 32, sala 02, Bairro Centro, Nova
Prata do lguêçu/PR, CEP 85 685-000 neste ato representada peia SI". Camila Rodrigues de Lima.
OBJETOi Adequação e cascalhamento em lrechos de estradas rurais não pavimêntadas, na Eslrada Co ônla
Bareiro, ern atendimento ao Convenio com a ltaipu Binaciona
VALOR RS 140.502,42 (cento e qUarenta m I quinhêntos e dois reais e quarenta e dois centavos)
VIGENCIA: 08 (o to) meses
FIRN,4ADO EI/: 13 de setembro de 2019.
ASSINAÍURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Camila Rodrigues de LimA

,1
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EXTRÀ'TO DO CONTRATO DE EXECUÇÁO DE ôBRA N' 22312019
coNcoRRÊNcLA N . OO7/2019
CoNTRATANÍE] o lvluNlclPlo oE cAscAVEL. inscrilo nc CNPJIÀ,F sob n'76.208.867/0001-07 ccm
êndereço na Ruá Paraná n' 5000 Cenko. CâscaveUPR, CEP ô5 810-011 neste ato íepÍesentâdo por seu

Preíe to Sr. Leonâldo PaÍênhos da S lva.
CONTRATADA: EURO TERRAPLANAGE|/ LTDA. pessoa juíidica de direito privâdo, inscrta no CNPJII\r\F

sob n' 13.979.826/0001-96. com end€reço â Rúa Armelndo Dalbosco. n' 32. sala 02, Bairro Centro, Novâ
Prata do lgusçLr/PR, CEP 85.685-000 neste ato íepíesentada pela SÉ. Camia Rod gues de Lima.
OBJEÍO: AdequaÇáo e cascalhamento em trechos de eskâdas ruíais náo pavimentadas, na E§tÉda Colônla
Barrearo, em atendimento âo Convenio com a llaipu Binacional.
VALORT R$ 140.502,42 (centc e quarenta mll, qulnhentos e do s reais e quaÉnta e dois cenlavos)
VIGÉNClAi 08 (oiio) mêses
FIRMADO E[r] 13 dê sêiêmbro dê 2019
ASSINATURAS Leonaido Parannos da Silva

Carni a Rodíigues de L me

FUNDETEC

FUNoeTEC - HOr!!OLOGAÇÁO
Pregão Pí6sêncial- Registro de Preço n'. 33/2019 - Processo n0. 57/2019
Com o objetivo de selecionâr â melho. propostâ
contrataçâo de empresa êgpecializada em fo ecimento dê coÍfêê break e coquetel para

criierlo de Menor Prêço Gtobâi, visando â

os divêrsos êventos da Fundetec. tem-se com venpedpra a êmpresa PANIF ôlO GAROTO LTDA
(CNPJ/l\ilF No 95 660 920/0001-96), com o velor al de 46 000.00 (quârentâ e sêis rnil rea s).

procedimenio em epígrefe e ADJUDICOEstândo de acordo com e legisleçào peninente H
c objeto ao licitante vêncedor.
Cascêve - PR. 13 de setenrbro dê 2019.

L

?RESLDENTE DA FL] ÊiEc

FUNDETEC. HOIt/lOLOGAÇÂO
PÍegão Prêsenciâl- Registro dê Preço no. 28/2019 - Proces3o n'. 5212019
Com o objetivô de selecionar â melhor proposte pelo criiério de Menor Preço por ltem, visando a
contratação de empresa especiallzada pera fornêcimento de hospedegens, têm-§e como
vencedorâ a empresa LIVIPJ ADI\,IINlSTRADORA DE HOIEIS LTDA (CNPJ/NIF N". 09 076 336/0001-
02). com o valor totai de RS 26 390,00 (vinte e seis mil etrezentos e noventa reais) Estando de acordo
com a legislação pertinente HOMOLOGO o pÍocediménto em epigÍâfe e ADJUOICO o objeto ao
llcitânte vencedoí.
Cêscâvel- PR. 12 de setembro de 2019

Óroáô oíiciár cêrlin.ãdo oloúahentê

I

Alcione Tedêu Gomes
?RES OENTE DA FUNDEÍÉC
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